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prefeitura Municipal de cafezal do sul
Estado do Paraná
PORTARIA N° 069/2016, DE 02 DE MAIO DE 2016
SÚMULA: NOMEIA A SRA. VALDINEIA SIQUEIRA GOMES PARA O CARGO 
DE PROFESSORA DE ENSINO FUNDAMENTAL E INFANTIL EM VIRTUDE DE 
HABILITAÇÃO EM PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO - PSS.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais de conformidade com a Lei Complementar nº 021/2015, de 
31 de março de 2015 e CONSIDERANDO o Processo Seletivo Simplificado - PSS, 
aberto através do Edital nº 016/2016, de 28 de março de 2016; o Edital nº 023/2016, 
datado de 13 de Abril de 2016 - Homologação do Resultado e o Edital n.º 032/2016, 
de 27 de Abril de 2016 - Convocação ao Candidata;
RESOLVE:
Art. 1º - NOMEAR, a partir de 02 de maio de 2016, a Sra. VALDINEIA SIQUEIRA 
GOMES, inscrita na CI/RG sob nº 6.781.967-5 SSP/PR e CPF sob nº 884.005.819-20, 
sob o Regime Estatutário, no Cargo de PROFESSORA DE ENSINO FUNDAMENTAL 
E INFANTIL - carga horária de 20 horas semanais, com remuneração inicial de R$ 
1.356,13 (hum mil, trezentos e cinqüenta e seis reais e treze centavos), referente 
ao Nivel C – Classe 1, da Lei Complementar nº 003, de 04 de março de 2011 e 
alterações posteriores.
Art. 2º - A nomeação dar-se-á em caráter temporário, a fim de suprir necessidades 
inadiáveis da Administração Pública, em caráter excepcional, pelo prazo de 24 (vinte 
e quatro) meses, encerrando-se em 02 de maio de 2018.
Parágrafo Único: Não havendo a interrupção do vínculo do servidor até a data 
prevista para o encerramento, considerar-se-á automaticamente prorrogado por 
igual período no interesse da administração.  
Art. 3º - A Secretaria Municipal de Educação, através da Divisão de Recursos 
Humanos, providenciará o assentamento nos registros funcionais em cumprimento 
a presente Portaria.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 02 dias do mês de maio 
de 2016.
ASCÂNIO ANTONIO DE PAULA
Prefeito Municipal

PORTARIA N° 070/2016, DE 06 DE MAIO DE 2016
SÚMULA: NOMEIA O SR. WAGNER JOSE DE OLIVEIRA PARA O CARGO 
DE VIGILANTE, EM VIRTUDE DE HABILITAÇÃO EM PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO - PSS.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais, CONSIDERANDO o Processo Seletivo Simplificado - PSS, 
aberto através do Edital nº 013/2016, de 23 de março de 2016; o Edital nº 028/2016, 
datado de 19 de Abril de 2016 - Homologação do Resultado e o Edital n.º 031/2016, 
de 27 de Abril de 2016 - Convocação do Candidato;
RESOLVE:
Art. 1º - NOMEAR, a partir de 10 de maio de 2016, o Sr. WAGNER JOSE DE OLIVEIRA, 
inscrito na CI/RG sob nº 10.833.281-6 SSP/PR e CPF sob nº 088.967.909-64, sob o 
Regime Estatutário, no Cargo de VIGILANTE - carga horária de 40 horas semanais, 
com remuneração inicial de R$ 880,00 (oitocentos e oitenta reais), de conformidade 
com a Lei Complementar nº 021/2015, de 31 de março de 2015.
Art. 2º - A nomeação dar-se-á em caráter temporário, a fim de suprir necessidades 
inadiáveis da Administração Pública, em caráter excepcional, pelo prazo de 24 (vinte 
e quatro) meses, encerrando-se em 10 de maio de 2018.
Parágrafo Único: Não havendo a interrupção do vínculo do servidor até a data 
prevista para o encerramento, considerar-se-á automaticamente prorrogado por 
igual período no interesse da administração.  
Art. 3º - A Divisão de Recursos Humanos, providenciará o assentamento nos 
registros funcionais em cumprimento a presente Portaria.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 06 dias do mês de maio 
de 2016.
ASCÂNIO ANTONIO DE PAULA
Prefeito Municipal

PORTARIA N° 071/2016, DE 06 DE MAIO DE 2016
SÚMULA: NOMEIA O SR. WILLIAN IBRAHIM ABDALLAH PARA O CARGO DE 
AUXILIAR ADMINISTRATIVO EM VIRTUDE DE HABILITAÇÃO EM PROCESSO 
SELETIVO SIMPLIFICADO - PSS.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais, CONSIDERANDO o Processo Seletivo Simplificado - PSS, 
aberto através do Edital nº 012/2016, de 23 de março de 2016; o Edital nº 029/2016, 
datado de 19 de Abril de 2016 - Homologação do Resultado e o Edital n.º 030/2016, 
de 27 de Abril de 2016 - Convocação do Candidato;
RESOLVE:
Art. 1º - NOMEAR, a partir de 11 de maio de 2016, o Sr. WILLIAN IBRAHIM ABDALLAH, 
inscrito na CI/RG sob nº 49.427.284-3 SSP/SP e CPF sob nº 407.425.508-18, sob o 
Regime Estatutário, no Cargo de AUXILIAR ADMINISTRATIVO - carga horária de 40 
horas semanais, com remuneração inicial de R$ 906,00 (novecentos e seis reais), 
de conformidade com a Lei Complementar nº 021/2015, de 31 de março de 2015.
Art. 2º - A nomeação dar-se-á em caráter temporário, a fim de suprir necessidades 
inadiáveis da Administração Pública, em caráter excepcional, pelo prazo de 24 (vinte 
e quatro) meses, encerrando-se em 11 de maio de 2018.
Parágrafo Único: Não havendo a interrupção do vínculo do servidor até a data 
prevista para o encerramento, considerar-se-á automaticamente prorrogado por 
igual período no interesse da administração.  
Art. 3º - A Divisão de Recursos Humanos, providenciará o assentamento nos 
registros funcionais em cumprimento a presente Portaria.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 06 dias do mês de maio 
de 2016.
ASCÂNIO ANTONIO DE PAULA
Prefeito Municipal

PORTARIA N° 072/2016, DE 06 DE MAIO DE 2016
SÚMULA: NOMEIA a SRTA. ROSANGELA DOS SANTOS OLIVEIRA PARA O 
CARGO DE ENFERMEIRA EM VIRTUDE DE HABILITAÇÃO EM PROCESSO 
SELETIVO SIMPLIFICADO - PSS.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais, CONSIDERANDO o Processo Seletivo Simplificado - PSS, 
aberto através do Edital nº 014/2016, de 23 de março de 2016; o Edital nº 027/2016, 
datado de 14 de Abril de 2016 - Homologação do Resultado e o Edital n.º 033/2016, 
de 27 de Abril de 2016 - Convocação da Candidata,
RESOLVE:
Art. 1º - NOMEAR, a partir de 12 de maio de 2016, a Srta. ROSANGELA DOS 
SANTOS OLIVEIRA, inscrita na CI/RG sob nº 9.465.798-9 SSP/PR e CPF sob nº 
047.784.909-16, sob o Regime Estatutário, no Cargo de ENFERMEIRA - carga 
horária de 40 horas semanais, com remuneração inicial de R$ 2.601,00 (dois mil e 
seiscentos e um reais), de conformidade com a Lei Complementar nº 021/2015, de 
31 de março de 2015.
Art. 2º - A nomeação dar-se-á em caráter temporário, a fim de suprir necessidades 
inadiáveis da Administração Pública, em caráter excepcional, pelo prazo de 24 (vinte 
e quatro) meses, encerrando-se em 12 de maio de 2018.
Parágrafo Único: Não havendo a interrupção do vínculo do servidor até a data 
prevista para o encerramento, considerar-se-á automaticamente prorrogado por 
igual período no interesse da administração.  
Art. 3º - A Secretaria Municipal de Saúde, através da Divisão de Recursos Humanos, 
providenciará o assentamento nos registros funcionais em cumprimento a presente 
Portaria.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 06 dias do mês de maio 
de 2016.
ASCÂNIO ANTONIO DE PAULA
Prefeito Municipal

PORTARIA N° 073/2016, DE 06 DE MAIO DE 2016
SÚMULA: NOMEIA A SRA. APARECIDA SILVANA MODENA CERNIAUSKAS PARA 
O CARGO DE VIGILANTE, EM VIRTUDE DE HABILITAÇÃO EM PROCESSO 
SELETIVO SIMPLIFICADO - PSS.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais, CONSIDERANDO o Processo Seletivo Simplificado - PSS, 
aberto através do Edital nº 013/2016, de 23 de março de 2016; o Edital nº 028/2016, 
datado de 19 de Abril de 2016 - Homologação do Resultado e o Edital n.º 031/2016, 
de 27 de Abril de 2016 - Convocação do Candidato;
RESOLVE:
Art. 1º - NOMEAR, a partir de 13 de maio de 2016, a Sra. APARECIDA SILVANA 
MODENA CERNIAUSKAS, inscrita na CI/RG sob nº 5.653.494-6SSP/PR e CPF 
sob nº 793.728.489-72, sob o Regime Estatutário, no Cargo de VIGILANTE - carga 
horária de 40 horas semanais, com remuneração inicial de R$ 880,00 (oitocentos 
e oitenta reais), de conformidade com a Lei Complementar nº 021/2015, de 31 de 
março de 2015.
Art. 2º - A nomeação dar-se-á em caráter temporário, a fim de suprir necessidades 
inadiáveis da Administração Pública, em caráter excepcional, pelo prazo de 24 (vinte 
e quatro) meses, encerrando-se em 13 de maio de 2018.
Parágrafo Único: Não havendo a interrupção do vínculo do servidor até a data 
prevista para o encerramento, considerar-se-á automaticamente prorrogado por 
igual período no interesse da administração.  
Art. 3º - A Divisão de Recursos Humanos, providenciará o assentamento nos 
registros funcionais em cumprimento a presente Portaria.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 06 dias do mês de maio 
de 2016.
ASCÂNIO ANTONIO DE PAULA
Prefeito Municipal

PORTARIA N° 074/2016, DE 06 DE MAIO DE 2016
SÚMULA: NOMEIA A SRA. ÉRICA DAYANE DE JESUS PARA O CARGO DE 
AUXILIAR ADMINISTRATIVO EM VIRTUDE DE HABILITAÇÃO EM PROCESSO 
SELETIVO SIMPLIFICADO - PSS.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais, CONSIDERANDO o Processo Seletivo Simplificado - PSS, 
aberto através do Edital nº 012/2016, de 23 de março de 2016; o Edital nº 029/2016, 
datado de 19 de Abril de 2016 - Homologação do Resultado e o Edital n.º 030/2016, 
de 27 de Abril de 2016 - Convocação do Candidato;
RESOLVE:
Art. 1º - NOMEAR, a partir de 13 de maio de 2016, a Sra. ÉRICA DAYANE DE 
JESUS, inscrita na CI/RG sob nº 9.638.960-4 SSP/PR e CPF sob nº 071.511.749-
18, sob o Regime Estatutário, no Cargo de AUXILIAR ADMINISTRATIVO - carga 
horária de 40 horas semanais, com remuneração inicial de R$ 906,00 (novecentos e 
seis reais), de conformidade com a Lei Complementar nº 021/2015, de 31 de março 
de 2015.
Art. 2º - A nomeação dar-se-á em caráter temporário, a fim de suprir necessidades 
inadiáveis da Administração Pública, em caráter excepcional, pelo prazo de 24 (vinte 
e quatro) meses, encerrando-se em 13 de maio de 2018.
Parágrafo Único: Não havendo a interrupção do vínculo do servidor até a data 
prevista para o encerramento, considerar-se-á automaticamente prorrogado por 
igual período no interesse da administração.  
Art. 3º - A Divisão de Recursos Humanos, providenciará o assentamento nos 
registros funcionais em cumprimento a presente Portaria.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 06 dias do mês de maio 
de 2016.
ASCÂNIO ANTONIO DE PAULA
Prefeito Municipal

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ. COMARCA DE UMUARAMA. 2ª VARA CÍVEL DE UMUARAMA 
– PROJUDI. Processo: 0000461-80.2010.8.16.0072. Classe Processual: Carta Precatória Cível. Valor da Causa: 
R$92.721,50. Polo Ativo(s): BANCO BRADESCO SA (CPF/CNPJ: 60.746.948/0001-12). Prédio prata, 2º andar - 
Cidade de Deus - OSASCO/SP. Polo Passivo(s): Antonio Carlos Garla (CPF/CNPJ: 360.450.479-15). Rodovia PR 
317, KM 04 - NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS/PR. Vania Maria Santos Ferreira Garla (CPF/CNPJ: 856.321.399-
72). Fazenda Nossa Senhora das Graças - Rodovia PR 317 - Km 04, s/n - NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS/PR. 
Autos nº 461-80.2010.8.16.0072. Carta Precatória EDITAL DE LEILÃO PRAÇA, INTIMAÇÃO E ARREMATAÇÃO. 
O DR. MARCELO PIMENTEL BERTASSO, MM JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DESTA COMARCA ... FAZ 
SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento o tiverem, que será levado à arrematação o 
bem penhorado da parte executada, a fim de instruir os autos nº 461-80.2010.8.16.0072 de Carta Precatória, onde 
Banco Bradesco S/A move contra Antonio Carlos Garla (CPF nº 360.450.479-15) e Vania Maria Santos Ferreira Garla 
(CPF nº 856.321.399-72), na forma abaixo: Venda em 1º LEILÃO: dia 18 de maio de 2016, às 14:00 horas.  Venda 
em 2º LEILÃO: dia 02 de junho de 2016, às 14:00 horas. Consignando a possibilidade de arrematação, em qualquer 
das praças, observando o preço mínimo de 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação, nos termos do art. 891, 
parágrafo único. Caso não haja expediente forense nos dias acima, o ato será realizado no dia útil imediato, nas 
mesmas condições. Local dos Leilões: Tribunal do Júri do Fórum Estadual (Rua Desembargador Antonio Ferreira 
da Costa nº 3693) da comarca de Umuarama – PR. Descrição do Bem: “IMÓVEL RURAL: Lote de terras sob nº 
12-B-Remanescente, da subdivisão do Lotes nº 12, da Gleba 10-Palmital, da Colônia Núcleo Cruzeiro, nesta Cidade 
e Comarca de Umuarama - PR, com área de 15 alqueires paulistas, com as seguintes divisas e confrontações: 
Principiando num marco de madeira de lei que foi cravado na margem esquerda do Ribeirão Palmital, segue 
confrontando com o lote nº 12-B-2, no rumo NE 66º00', cerca de 2830 metros, até um marco colocado na beira de 
uma estrada que vai para o Patrimônio Umuarama daí mede-se pela dita estrada rumo ao Patrimônio Umuarama, 
126,50 metros aproximadamente, até um marco semelhante aos outros, deste ponto segue confrontando o lote 12-
B-1, no rumo SO 66º00', cerca de 2.880 metros, até um marco fincado na margem esquerda do Ribeirão Palmital; e, 
finalmente, descendo por este segue até ao ponto de partida. Imóvel com Matrícula nº 2.597 do Cartório de Registro 
de Imóveis de 2° Ofício. CONSIDERAÇÕES: O imóvel encontra-se localizado à cerca de 300 metros da Estância 
Paradise, às margens da Rodovia PR-468, sentido Mariluz. Para fins de avaliação, tomo por base as considerações 
já mencionadas em avaliações anteriores, bem como os pareceres imobiliários da região” Depósito: Em mãos do 
representante legal da Depositária Judicial. Ônus e Recursos Pendentes: “Penhora nos presentes autos; Especial 
Hipoteca de 1º Grau com o Banco Bradesco S/A; Especial Hipoteca de 2º Grau com o Banco Bradesco S/A” Avaliação 
Total do Bem: R$ 825.000,00 (oitocentos e vinte e cinco mil reais) - avaliado em 02/10/2015 (seq. 138.1). Valor da 
Dívida: R$ 147.491,68 (cento e quarenta e sete mil quatrocentos e noventa e um reais e sessenta e oito centavos) – 
20/10/2015 – (seq. 143.1). INTIMAÇÃO: Caso os executados e seus cônjuges não sejam encontrados, ficam desde 
já intimados através do presente edital, bem como ficam intimados os terceiros interessados, de que poderão até a 
data da hasta pública, oferecer proposta escrita nos autos (independentemente de estar representado por advogado). 
Nomeado leiloeiro o Sr. RENE PEREIRA DA COSTA, leiloeiro oficial, o qual perceberá a seguinte remuneração 5% 
sobre o valor da arrematação, pagos pelo arrematante; 2% sobre o valor da avaliação nos casos de adjudicação, 
pagos pelo exequente. E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, para que no futuro não 
aleguem ignorância ou boa-fé, mando expedir o presente que será publicado e afixado na forma da Lei. Umuarama, 
06 de maio de 2016. Marcelo Pimentel Bertasso. Juiz de Direito. (Assinado Digitalmente)

 

GRUPO UNIÃO PELA VIDA 
UMUARAMA – PR 

CNPJ 04.202.348/0001-12 
 

 
 

Av. Rondônia , 3645 – CEP 87503-470 Tel. 44-3622-7178 – Umuarama – Paraná 
 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA  

 

 

O GRUPO UNIÃO PELA VIDA – Em consonância com Estatuto Social da Associação 
e pelo presente edital CONVOCA seus associados legais, para a Assembléia Geral 
Extraordinária, a realizar-se no dia 18 de Maio de 2016, Quarta-feira, na sede da entidade 
situada na Avenida Rondônia, nº 3645 Zona VII, Umuarama – PR, às 14h 00min em 
primeira convocação, e não havendo quorum, será instalado ás 14h30min em segunda 
convocação com a presença de qualquer numero de associados, observando- se as 
seguintes pautas; 

 

 

A) Anunciar  renuncia da diretoria vigente ; Walter  Oleandro dos Santos ( Presidente)  
, Adilson Rufino Parra ( Vice – Presidente),  Marcio Tavares Leme ( 1 Secretario ) 
Verginia Ferrarin ( 2 Secretario ),Rosangela Ribeiro de Araujo,  Ivam  Carrito , 
Cleonice dos Santos Souza, ( Titulares Conselho Fiscal),    Maria Angelina Santos 
Ramos , Cristiane do Prado Silva Vilma Penido  (Suplentes Conselho Fiscal). 

B) Eleição da Diretoria Executiva e dos membros do Conselho Fiscal. 
C) Posse da nova  Diretoria Executiva e membros do Conselho Fiscal. 
D) Alteração do Estatuto Social.  
E) Assuntos Gerais.  

   

Umuarama - PR, 12 de Maio de 2016 

 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ. COMARCA DE UMUARAMA. 2ª VARA CÍVEL DE UMUARAMA 
– PROJUDI. Processo: 0008131-31.2008.8.16.0173. Classe Processual: Execução de Título Extrajudicial. Assunto 
Principal: Espécies de Contratos. Valor da Causa: R$24.409,11. Exequente(s): BANCO BRADESCO SA (CPF/CNPJ: 
60.746.948/0001-12). PÇ SANTOS DUMMONT, 3999 - UMUARAMA/PR. Executado(s): AMARILDO CAETANO DA 
SILVA (RG: 39217953 SSP/PR e CPF/CNPJ: 537.514.859-53). Rua Amambaí, 3728 - Centro - UMUARAMA/PR - CEP: 
87.500-000 -Telefone: 44 9976-2957. A C S COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA (CPF/CNPJ: 07.609.231/0001-46). 
AVENIDA TIRADENTES, 1896 - UMUARAMA/PR. Autos nº 8131-31.2008.8.16.0173. Execução de Título Extrajudicial. 
EDITAL DE LEILÃO PRAÇA, INTIMAÇÃO E ARREMATAÇÃO. O DR. MARCELO PIMENTEL BERTASSO, MM JUIZ 
DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DESTA COMARCA ... FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele 
conhecimento o tiverem, que será levado à arrematação o bem penhorado da parte executada, a fim de instruir os 
autos nº 8131-31.2008.8.16.0173 de Execução de Título Extrajudicial, onde Banco Bradesco S/A move contra A. C. 
S. Comércio de Veículos Ltda (CNPJ nº 07.609.231/0001-46) e Amarildo Caetano da Silva (CPF nº 537.514.859-53), 
na forma abaixo: Venda em 1º LEILÃO: dia 18 de maio de 2016, às 14:00 horas. Venda em 2º LEILÃO: dia 02 de 
junho de 2016, às 14:00 horas. Consignando a possibilidade de arrematação, em qualquer das praças, observando 
o preço mínimo de 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação, nos termos do art. 891, parágrafo único. Caso 
não haja expediente forense nos dias acima, o ato será realizado no dia útil imediato, nas mesmas condições. Local 
dos Leilões: Tribunal do Júri do Fórum Estadual (Rua Desembargador Antonio Ferreira da Costa nº 3693) da comarca 
de Umuarama – PR. Descrição do Bem: “BEM IMÓVEL: Lote de terras sob n° 32-A, da subdivisão do Lote nº32, 
da Quadra nº36, da Zona 6, com área total de 262,50 m², nesta cidade, com as seguintes divisas e confrontações: 
NORTE: Confronta com a data nº 01, no rumo NE 29°19', numa distância de 30,00 metros. AO LESTE: Confronta 
com parte da data n° 02, no rumo SE 60°41', numa largura de 8,75 metros. AO SUL: Limita com a data nº 32-B, 
desta subdivisão no rumo SO 29°19', numa extensão de 30,00 metros. AO OESTE: Limita com a Rua Silvério no 
rumo NO 60°41', numa frente de 8,75 metros. Imóvel com Matrícula n° 33,471, devidamente registrada no Cartório 
de Registro de Imóveis 1° Oficio desta Comarca de Umuarama-PR. BENFEITORIAS: O imóvel contém as seguintes 
benfeitorias: a) Uma residencial de alvenaria contendo 3 quartos, sendo uma suíte, sala, cozinha, banheiros social, 
despensa, área de serviço, a residência é toda servida de piso de cerâmica, forro de PVC, , com área total de 
109,15m. CONSIDERAÇÕES: O imóvel possui boa localização, localizado na rua Silvério nº 3168, a uma quadra da 
praça do Xetas, próximo ao mercado Santa Luzia e próximo a delegacia. Está servido de todos os melhoramentos 
públicos existentes, como pavimentação, energia elétrica, saneamento básico, internet, rede de esgoto e outros” Ônus 
e Recursos Pendentes: “Penhora nos presentes autos; Penhora nos autos nº 6543-86.2008.16.0173 da 1ª Vara Cível 
de Umuarama – PR; Ação de Distribuição (Art. 615-A) de Execução de Título Extrajudicial nº 7952-97.2008.16.0173 
da 2ª Vara Cível de Umuarama onde Banco Bradesco S/A move contra Amarildo Caetano da Silva” Avaliação Total 
do Bem: R$ 194.530,00 (cento e noventa e quatro mil quinhentos e trinta reais)- avaliado em 06/04/2016 (seq. 78.1). 
Valor da Dívida: R$ 80.995,91 (oitenta mil novecentos e noventa e cinco reais e noventa e um centavos) – 03/05/2016 
– (seq. 103.1). INTIMAÇÃO: Caso os executados e seus cônjuges não sejam encontrados, ficam desde já intimados 
através do presente edital, bem como ficam intimados os terceiros interessados, de que poderão até a data da hasta 
pública, oferecer proposta escrita nos autos (independentemente de estar representado por advogado). Nomeado 
leiloeiro o Sr. RENE PEREIRA DA COSTA, leiloeiro oficial, o qual perceberá a seguinte remuneração 5% sobre o 
valor da arrematação, pagos pelo arrematante; 2% sobre o valor da avaliação nos casos de adjudicação, pagos 
pelo exequente. E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, para que no futuro não aleguem 
ignorância ou boa-fé, mando expedir o presente que será publicado e afixado na forma da Lei. Umuarama, 06 de 
maio de 2016.

MunicÍpio de GuaÍra
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 111/2016
Ementa: HOMOLOGA julgamento proferido por Pregoeiro sobre propostas apresentadas aos itens 03, 04, 06, 07, 08 
e 09 e declara CANCELADOS os itens 01, 02, 05 e 10, do Edital de Pregão Eletrônico nº 050/2016 – MUNICÍPIO 
DE GUAÍRA / PR.                                                
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,                                                
R E S O L V E:
Art. 1º - HOMOLOGAR o julgamento proferido por Pregoeiro sobre propostas apresentadas ao Edital de Pregão 
Presencial nº 050/2016, que tem como objeto o registro de preços para a contratação de empresa especializada 
visando o fornecimento de equipamentos e materiais permanentes (caixa organizadora) a serem empregados na 
estruturação física da Assistência Farmacêutica do município de Guaíra, recurso do IOAF 2015. Às empresas:
ROSA LAURA LICITAÇÕES LTDA – ME, vencedora do item 06, com valor total máximo de R$ 3.774,00 (três mil, 
setecentos e setenta e quatro reais);
AGNUS COMÉRCIO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA, vencedora do item 04, com valor total máximo de R$ 
5.347,50 (cinco mil, trezentos e quarenta e sete reais e cinqüenta centavos).
GAMA – COMERCIO DE EQUIPAMENTOS – EIRELI – EPP, vencedora do item 07, com valor total máximo de R$ 
8.590,00 (oito mil, quinhentos e noventa reais).
MM COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA ME, vencedora dos itens 03, 08 e 09, com valor total máximo de R$ 
14.580,00 (quatorze mil, quinhentos e oitenta reais).
Art. 2º - Declarar CANCELADOS os itens 01, 02, 05 e 10, do Edital de Pregão Eletrônico nº 050/2016.
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Guaíra (PR), 07 de abril de 2016.

PORTARIA Nº 112/2016
Ementa: HOMOLOGA julgamento proferido por Pregoeiro sobre propostas apresentadas ao Edital de Pregão 
Eletrônico nº 058/2016 – MUNICÍPIO DE GUAÍRA / PR.                                             
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - HOMOLOGAR o julgamento proferido por Pregoeiro sobre propostas apresentadas ao Edital de Pregão 
Eletrônico nº 058/2016, que tem como objeto o registro de preços para a contratação de empresa especializada no 
fornecimento de cortinas rolo, as quais serão utilizadas nos Setores do Complexo UPA do Município de Guaíra. Às 
empresas:
VALMIR BONIOLO - GUAIRA, vencedora do item 01, com valor total máximo de R$ 3.450,00 (três mil, quatrocentos 
e cinquenta reais);
GERMANO PEDROSO DE MORAES - ME, vencedora do item 02, com valor total máximo de R$ 5.098,00 (cinco mil, 
noventa e oito reais);
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Guaíra (PR), 08 de abril de 2016.

PORTARIA Nº 096/2016
Ementa: Homologa julgamento proferido por Pregoeiro sobre propostas apresentadas ao Edital de Pregão Eletrônico 
nº 049/2016 – MUNICÍPIO DE GUAÍRA / PR.                                                 
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,                                                 
R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar o julgamento proferido por Pregoeiro sobre propostas apresentadas ao Edital de Pregão Eletrônico 
nº 049/2016, que tem como objeto a contratação de empresa especializada no ramo para o fornecimento de pneus, os 
quais serão empregados na manutenção preventiva e corretiva dos veículos da Secretaria de Saúde (frota 331 - 344 
- 357- 362), de responsabilidade deste município. À empresa:
JB COMERCIO DE PEÇAS PARA VEÍCULOS EIRELI - EPP, vencedora global da Licitação, com valor total máximo 
de R$ 11.765,00 (onze mil, setecentos e sessenta e cinco reais).
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Guaíra (PR), 05 de abril de 2016.

Inexigibilidade de Licitação nº 028/2016
LOCATÁRIO: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
BENEFICIÁRIA: JANIRA MESSIAS BARBOSA
Objeto do Contrato: Locação do imóvel localizado na Rua Elias Muntoriano, nº 1000, Jardim Zeballos, na cidade de 
Guaíra, Estado do Paraná, de propriedade do Sr. Guilherme Borsset, inscrito no CPF nº 605.399.339-53 e portador 
do RG nº 3.377.530-0 SSP-PR..
Prazo de Vigência: a partir da data de assinatura do contrato e término em 15 de abril de 2017.
Data de Assinatura: 16/04/2016. 
Valor Total: R$ 421,81 (quatrocentos e vinte e um reais e oitenta e um centavos), perfazendo o valor total máximo de 
R$ 5.061,72 (cinco mil, sessenta e um reais e setenta e dois centavos).
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra - PR, 16 de abril de 2016.

Contrato de Adesão nº 065/2016
Inexigibilidade de Licitação nº 030/2016
LOCATÁRIO: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
BENEFICIÁRIA: DANIELI ASSIS SANTOS
Objeto do Contrato: Locação do imóvel localizado na Rua Ana Maria Rojas, nº 048, Jardim Guaíra, na cidade de 
Guaíra, Estado do Paraná, de propriedade do Sr. Milton Mariano da Costa, inscrito no CPF nº 199.851.699-72 e 
portador do RG nº 1.397.355-5 SSP-PR.
Prazo de Vigência: a partir da data de assinatura do contrato e término em 03 de maio de 2017.
Data de Assinatura: 04/05/2016. 
Valor Total: R$ 6.000,00 (seis mil reais).
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra - PR, 04 de maio de 2016.

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 070/2016, DA DISPENSA DE LICITAÇÃO POR 
JUSTIFICATIVA Nº 020/2016
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Contratada: ALTONIA CARTÓRIO DO OFÍCIO DE NOTAS
Objeto do Contrato: Contratação do ALTONIA CARTORIO DO OFICIO DE NOTAS - TABELIONATO MARY ALICE 
VATANABE, inscrito no CNPJ sob nº 77.869.899/0001-08, que será responsável pela execução de serviços de 
Registro de Escrituras Públicas referente aos LOTES 840 A /1 Ilha Grande e LOTE 755 - Ilha Grande, propriedade a 
ser adquirida através do Chamamento Público 005/2015 referente a DOAÇÃO ICMBio, conforme os termos do Inciso 
VIII, do Art. 24 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações e legislações pertinentes.
Valor Total: R$ 3.987,00 (três mil, novecentos e oitenta e sete reais).
Prazo de Vigência: inicio na data de assinatura do contrato e término em 31 de dezembro de 2016.
Data de Assinatura:  09 de maio de 2016.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, 09 de maio de 2016.
FABIAN PERSI VENDRUSCOLO / PREFEITO MUNICIPAL

prefeitura Municipal de Guaira
Estado do Paraná
DECRETO Nº 177/2016 
Data: 12.05.2016
Ementa: abre Crédito Adicional Suplementar no valor R$ 277.888,00 (duzentos e setenta e sete mil e oitocentos e 
oitenta e oito reais) e anula dotação orçamentária de igual valor.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e nos termos dos artigos 6º, I da 
Lei Orçamentaria Anual nº 1917 de 10/12/2014, bem como no artigo 43, inciso I da Lei Federal nº 4.320/64.
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar no valor R$ R$ 277.888,00 (duzentos e setenta e sete mil e 
oitocentos e oitenta e oito reais) na forma abaixo discriminada:
Classificação Dotação   Fonte Rubrica R$ Valor
200 GOVERNO MUNICIPAL
203 COORDENADORIA DE PROGRAMAS ESPECIAIS
04.122.0013.2.012 Manutenção das Atividades da Coordenadoria da Subprefeitura de Dr. Oliveira Castro
33.90.30.00 Material de Consumo 505 112 R$ 203.000,00
300 SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E COORDENAÇÃO GERAL
301 DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO
04.121.0016.2.015 Manutenção das Atividades do Planejamento e Orçamento
33.90.30.00 Material de Consumo 505 137 R$ 5.000,00
400 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
404 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E CONTROLE
04.122.0021.2.023 Manutenção das Atividades do Aeroporto Municipal de Guaíra
33.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica 505 209 R$ 3.000,00
900 SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL
902 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
08.243.0040.2.064 Manutenção das Atividades do Setor de Conselho Tutelar
33.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica 505 671 R$ 10.000,00
1000 SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA
1002 DEPARTAMENTO DE OBRAS
15.451.0045.1.018 Construções em Bens de Domínio Público
44.90.51.00 Obras e instalações 510 732 R$ 25.388,00
1003 DEPARTAMENTO DE URBANISMO
15.451.0045.2.073 Manutenção das Atividades do Departamento de Urbanismo
33.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica 505 775 R$ 20.000,00
1200 SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO
1201 DEPARTAMENTO DE ATIVIDADES TURISTICAS
23.695.0048.2.076 Manutenção das Atividades do Departamento de Atividades Turísticas
33.90.14.00 Diárias - Pessoal Civil 505 806 R$ 1.500,00
33.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica 505 809 R$ 10.000,00
  TOTAL     R$ 277.888,00
Art. 2° Os recursos necessários à execução do contido no Art. 1° deste decreto decorrerão da anulação orçamentária, 
a saber:
Classificação Dotação   Fonte Rubrica R$ Valor
200 GOVERNO MUNICIPAL
203 COORDENADORIA DE PROGRAMAS ESPECIAIS
04.122.0013.2.012 Manutenção das Atividades da Coordenadoria da Subprefeitura de Dr. Oliveira Castro
33.90.30.00 Material de Consumo 505 112 R$ 190.000,00
700 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER
701 DEPARTAMENTO DE ESPORTES
27.812.0035.1.012 Ampliação e reforma das Praças desportivas
44.90.51.00 Obras e Instalações 505 413 R$ 62.500,00 
1000 SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA
1002 DEPARTAMENTO DE OBRAS
15.451.0045.1.019 Construções em Vias e Logradouros Públicos
33.90.30.00 Material de Consumo 510 735 R$ 25.388,00
  TOTAL     R$ 277.888,00
Art. 3º Este Decreto entra em vigor nesta data. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 12 de maio de 2016.
FABIAN PERSI VENDRUSCOLO
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de Guaira
Estado do Paraná
DECRETO Nº 178/2016
Data: 12.05.2016
Ementa: cria fontes de despesas e abre Crédito Suplementar das outras providências no valor R$ 4.200,00 (quatro mil 
e duzentos reais) e anula dotação orçamentária de igual valor.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista as disposições 
contidas na Portaria nº 447/02 da Secretaria do Tesouro Nacional – STN e na Instrução Técnica nº 01/06 da Diretoria 
Municipal de Contas do Tribunal de Contas do Estado do Paraná e de conformidade com o artigo 6º, I da Lei 
Orçamentária Anual nº 1.966/2016 de 11/12/2015, bem como no artigo 43, inciso I da Lei Federal nº 4320/64,
DECRETA:
Art. 1º Fica criada a dotação para ORÇAMENTO GERAL DO MUNÍCIPIO do exercício de 2016, a fonte de recurso 
para despesa ID USO 1000 para atender as disposições contidas na Portaria 447/02 da Secretaria do Tesouro 
Nacional – STN e na Instrução Normativa nº 01/06 da Diretoria Municipal de Contas do Tribunal de Contas do Estado 
do Paraná, e na forma do artigo 43, § 1º, Inciso I, da Lei Federal nº 4320/64 no valor de R$ 4.200,00 (quatro mil e 
duzentos reais), na forma abaixo discriminada:
Classificação Dotação   Fonte Rubrica R$ Valor
200 GOVERNO MUNICIPAL
203 COORDENAÇÃO DE PROGRAMAS ESPECIAIS
04.124.0006.2.005 Manutenção das Atividades de Controle Interno
33.90.14.00 Diárias - Pessoal Civil 1000 50 R$ 1.000,00
800 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
801 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
10.301.0037.2.049 Manutenção das Atividades Administrativas de Saúde
33.90.14.00 Diárias - Pessoal Civil 1000 449 R$ 500,00
800 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
801 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
10.301.0037.2.051 Manutenção das Atividades do Programa Saúde da Família - PSF
33.90.14.00 Diárias - Pessoal Civil 1000 488 R$ 2.000,00
900 SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL
902 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
08.243.0040.2.066 Manutenção das Atividades dos Programas PETI/CEACA
33.90.14.00 Diárias - Pessoal Civil 1000 675 R$ 700,00
  TOTAL     R$ 4.200,00
Art. 2º.  Os recursos necessários para cobertura e execução do Crédito Suplementar aberto pelo artigo 1º, serão 
constituídos por intermédio de recursos de SUPERÁVIT financeiro do saldo da conta contábil e bancária das receitas 
oriundas do Exercício de 2015 e anteriores.
Art. 3º.  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 12 de maio de 2016.
FABIAN PERSI VENDRUSCOLO
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de Guaira
Estado do Paraná
DECRETO Nº 179/2016
Data: 12.05.2016
Ementa: Cria Fontes de Despesas e abre Crédito Adicional Suplementar no valor R$ 110,00 (cento e dez reais), por 
excesso de arrecadação.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e nos termos do art. 6º da Lei 
1.966 de 11/12/2015.
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar no valor R$ 110,00 (cento e dez reais), na forma abaixo 
discriminada:
Classificação Dotação   Fonte Rubrica R$ Valor
1000 SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA
1002 DEPARTAMENTO DE OBRAS
15.451.0045.1.019 Construções de Vias e Logradouros Públicos
33.90.93.00 Indenizações e Restituições 894 909 R$ 110,00
TOTAL     R$ 110,00
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 12 de maio de 2016.
FABIAN PERSI VENDRUSCOLO
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de Guaira
Estado do Paraná
DECRETO Nº 180/2016 
Data: 12.05.2016
Ementa: Dispõe sobre cancelamento de empenhos de Restos a Pagar do Exercício de 2015 e anteriores, e dá outras 
providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições         legais que lhe são conferidas por Lei.
DECRETA:
Art. 1º - Ficam cancelados os saldos remanescentes dos empenhos abaixo relacionados no montante de R$ 
23.844,81 (vinte e três mil, novecentos e quarenta e quatro reais e oitenta e um centavos), devido as solicitações por 
memorandos especificados.
N° EMPENHOS FORNECEDORES VALOR MEMORANDO
11024/15 BSH REFRIGERAÇÃO LTDA               573,00  2014001055
4169/2015 COPEL TELECOMUNICÕES S/A               451,98  2014000680
9746/15 DEBUS TRANSPORTES LTDA - EPP           4.808,96  2014003149
4766/2015 EVERTON CESAR DA SILVA FONSECA 3638594483232                  24,25  2014000211
2857/15 EVERTON CESAR DA SILVA FONSECA 3638594483232           1.227,05  2014000025
2856/15 EVERTON CESAR DA SILVA FONSECA 3638594483232               242,50  2014000026
2850/15 EVERTON CESAR DA SILVA FONSECA 3638594483232               353,25  2014000024
2848/15 EVERTON CESAR DA SILVA FONSECA 3638594483232           4.069,15  2014000023
11557/15  EVERTON CESAR DA SILVA FONSECA 3638594483232               198,85  2013001654
11550/15 EVERTON CESAR DA SILVA FONSECA 3638594483232                252,20  2013001654
1708/2015 EXPRESSO P. CAMPOS           3.479,60  2014000414
13795/15  LUIZ LONGO & CIA LTDA           1.071,63  2013000800
11020/15 V. I. MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA           6.480,00  2014001055
11069/2015 VIAÇÃO GARCIA LTDA               712,39  2014000414
Total        23.944,81   
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 12 de maio de 2016.
Fabian Persi Vendruscolo
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de icaraiMa
Estado do Paraná
EXTRATO DE RESCISÃO
RESCISÃO  DO CONTRATO 051/2012
CONCURSO PÚBLICO Edital Nº002/2010, em provimento de Emprego Público
CONTRATANTE :  PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
CONTRATADO: PRICILA PUTRINI
FUNÇÃO:     PSICÓLOGO (EMPREGO PÚBLICO) (CRAS)
DATA DA RESCISÃO: 09/05/16

prefeitura Municipal de icaraiMa
Estado do Paraná
DECRETO Nº 3623/16
DATA: 12/05/16
SÚMULA: Exonera o  Sr. Luiz Carlos de Lima.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º - Fica exonerado o Sr. Luiz Carlos de Lima, portador do Rg n.º 4.777.397-0 e CPF 000.370.569-21,  do cargo em 
provimento de comissão  de Diretor Dptº Saúde B.E.Social, símbolo CC-05, do Município de Icaraíma.
Art. 2º -  Este Decreto entra em vigor nesta data, e seus efeitos retroagirão a 09/05/16. 
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 12 de Maio de 2016.
PAULO DE QUEIROZ SOUZA
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de icaraiMa
Estado do Paraná
DECRETO Nº 3624/16
DATA: 12/05/16
SÚMULA: Nomeia o  Sr. Luiz Carlos de Lima.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º - Fica nomeado o Sr. Luiz Carlos de Lima, portador do Rg n.º 4.777.397-0 e CPF 
000.370.569-21,  para o cargo em provimento de comissão  de Coordenador de Limpeza Publica, 
símbolo CC-03, do Município de Icaraíma.
Art. 2º -  Este Decreto entra em vigor nesta data, e seus efeitos retroagirão a 09/05/16. 
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 12 de Maio de 2016.
PAULO DE QUEIROZ SOUZA
Prefeito Municipal

 

Sindicato dos Contabilistas de Umuarama e Região 
Código Sindical 012.199.89460-8 

CNPJ 77.272.219/0001-74 
Rua Cora nº 2632 – Zona IV 

Fone (44) 3622-2447 
sincouma@uol.com.br 

Umuarama – Paraná 
 

 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
 
 
 
O Presidente do SINCOUMA - Sindicato dos Contabilistas de Umuarama e Região, 
no uso de suas atribuições estatutárias, convoca todos os seus associados com direito a 
voto, de acordo com o Estatuto Social, para a Assembléia Geral Extraordinária no local e 
horário abaixo indicados, para deliberarem sobre a ordem do dia: 
 

• Data: 20 de maio de 2016 
• Horário: 8:30 horas em 1ª convocação e 9:00 horas em 2ª convocação 
• Local: Sede do SINCOUMA sito à Rua Cora, 2632, Zona IV, Umuarama-PR 

 
Ordem do Dia: 
 

1. Discussão da pauta de reivindicações para a Convenção Coletiva de Trabalho - CCT 
2016/2017 

 
Umuarama-PR, 13 de Maio de 2016. 
 
 
 
João Henrique Camargo 
Presidente 
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Prefeitura MuniciPal de alto Paraíso
Estado do Paraná
DECRETO Nº 1351/2016
SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar por Anulação de Dotação e dá outras providências.
A PREFEITA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e 
considerando as disposições da Lei Municipal Nº. 387, de 26 (vinte e seis) de abril de 2016, publicada no Diário Oficial 
do Município (Jornal Umuarama Ilustrado) em 27 de abril de 2016.
DECRETA:
Art. 1º. Abre Crédito Adicional Suplementar por Anulação de Dotação no valor de R$- 300.0000,00 (trezentos mil 
reais), mediante a inclusão de rubrica de despesa da dotação orçamentária:
0700 SECRET. DE OBRAS, URB. E SERV. PÚBLICOS
0702 DIVISÃO DE OBRAS E URBANISMO
154510016.1.048000 Manutenção da Divisão de Obras e Urbanismo
436/4.4.90.51.00.00.00 OBRAS E INSTALACOES 300.000,00
Fonte de Recursos 0 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
Art. 2º. Para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º o Poder Executivo Municipal reduzirá parcialmente as 
seguintes dotações do orçamento vigente:
0300 SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRACAO
0305 DIV. ASSISTÊNCIA TÉCNICA ADMINISTRATIVA
041220003.2.011000 Manutenção da Divisão de Assistência Técnica e Administrativa
57/3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 30.000,00
0300 SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRACAO
0308 DIVISÃO DE SERVIÇOS GERAIS
041220003.2.015000 Manutenção da Divisão de Serviços Gerais
80/3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 37.000,00
0400 SECRETARIA DE FAZENDA E PLANEJAMENTO
0405 DIVISÃO DE FISCALIZACAO
041290006.2.020000 Manutenção da Divisão de Fiscalização
139/3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 48.000,00
0400 SECRETARIA DE FAZENDA E PLANEJAMENTO
0406 DIVISÃO DE TRIBUTOS
041290006.2.087000 Manutenção da Divisão de Tributos
148/3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 42.000,00
0700 SECRET. DE OBRAS, URB. E SERV. PÚBLICOS           
0702 DIVISÃO DE OBRAS E URBANISMO
154510016.2.049000 Manutenção da Divisão de Obras e Urbanismo
444/3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 48.000,00
445/3.1.90.13.00.00.00 OBRIGACOES PATRONAIS 30.000,00
446/3.1.90.16.00.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS - PESSOAL CIVIL 26.000,00
0900 SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E ECOLOGIA             
0906 FUNDO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE
185410020.2.063000 Manutenção da Divisão de Fiscalização Ambiental
589/3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 23.000,00
1000 SECRET. MUNICIPAL DE PROMOCAO SOCIAL
1003 DIVISÃO DE ASSUNTOS COMUNITARIOS
082440005.2.068000 Manutenção da Divisão de Assuntos Comunitários
607/3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 16.000,00
Fonte de Recursos 0 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, aos 12 (doze) dias do mês de maio de 2016.
MARIA APARECIDA ZANUTO FARIA
Prefeita Municipal

cÂMara MuniciPal de alto PiQuiri
Estado do Paraná
CNPJ 78.202.181/0001-26
Rua Sebastião Pereira de Oliveira, 2131 - Centro – Cx. Postal 02 - 3656-1333  - CEP 87580-000
ALTO PIQUIRI    -   Paraná
www.cmaltopiquiri.pr.gov.br              camalpi@hotmail.com
ATO DA MESA Nº. 004/2016
A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso das suas atribuições 
legais, e nos termos do Art. 37, da Constituição Federal.
TORNA PÚBLICO:
Art. 1º. - Que as Contas DO MUNICÍPIO DE ALTO PIQUIRI – PR., do Poder Executivo Municipal, relativas aos 
EXERCÍCIOS FINANCEIROS DOS ANOS DE 2009, 2010 e 2011, ficarão à disposição da população por 60 (sessenta) 
dias, nas dependências da Câmara Municipal.
Art. 2º. - Este Ato da Mesa entrará em vigor na data de sua publicação. 
SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI - Estado do Paraná, aos 12 dias do mês de Maio 
de 2016.   
Ver. VALDECIR CORDEIRO
Presidente
Ver. JOSÉ NELSON CABRAL
1º Secretário

Prefeitura MuniciPal de altonia
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO DE FORNECIMENTO 001/2016
LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2016.
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 001/2016 DE 05 DE MAIO DE 2016
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o CANV- CENTRO ASSISTENCIAL NOVA VIDA, inscrita 
no CNPJ n. 03.105.625/0001-95, doravante denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Avenida 
Gralha Azul, 243 – Cidade Nova, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo. Sr. Marcelo 
Venancio, portador  do RG nº 8.069.190-4 e do CPF nº. 027.916.349-59, residente  na cidade de ALTONIA, Estado 
do PR, e na qualidade de CONTRATADA empresa:  V C CASSARO – MERCADO - ME, inscrito no CNPJ sob nº. 
21.173.956/0001-65, neste ato representada pelo Sr. Claudemir da Silva Caetano, portador do RG nº 6.070.987-0 e 
do  CPF nº. 985.199.309-30, residente na cidade de Altonia, Estado do Paraná, resolve firmar o presente Contrato 
de Fornecimento para entrega do objeto da Licitação na Modalidade Pregão Presencial nº. 001/2016, mediante 
cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
OBJETO
O presente Contrato de Fornecimento tem por objeto CONTRATAÇÃO PARA FORNECIMENTO DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS PARA MANUTENÇÃO DO CENTRO ASSISTENCIAL NOVA VIDA, a seguir descritos:
LOTE Material VALOR TOTAL
01 Gêneros Alimentícios R$ 4.692,53
02 Arroz R$ 1.710,00
03 Farinha de Trigo R$ 1.218,00
04 Leite R$ 3.445,00
05 Macarrão R$    116,54
06 Material de Limpeza R$ 1.478,94
07 Material de Copa e Cozinha R$    473,65
08 Carnes e Derivados R$ 4.152,30
09 Frutas, legumes e Verduras R$ 4.567,50
10 Frios R$ 2.032,20
11 Material para Acondicionamento e Embalagem R$ 3.991,00
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
O presente contrato de fornecimento é de natureza civil, não cabendo outra forma de interpretação, firmado com 
o amparo da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações, e fundamentado na licitação sob a modalidade Pregão 
Presencial nº 001/2016, vencido pela contratada.
DO VALOR
O valor dos lotes vencidos pela Empresa: V C CASSARO – MERCADO - ME é de R$ 27.877,66 (vinte e sete mil 
oitocentos e setenta e sete reais e sessenta e seis centavos).
VIGÊNCIA
O presente contrato terá vigência de 08 (seis) meses, com início em 12  de maio 2016  e término em11 de janeiro 
de 2017, podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais, e saldo nos 
itens licitados.
DA FORMA DE PAGAMENTO
Para efeito de pagamento, a contratada encaminhará à CANV- CENTRO ASSISTENCIAL NOVA VIDA, após 
Homologação,  e entrega total  dos  Produtos, a Nota Fiscal, com as especificações detalhadas  que acompanham 
os produtos,  bem como deverá constar na Nota Fiscal,  o tipo e o número da Licitação. Ex: “PREGÃO PRESENCIAL 
Nº 001/2016”.
CONDIÇÕES PARA ENTREGA
Os produtos, desta licitação deverão ser entregues mediante solicitação do órgão responsável, em até 02 (dois) dias 
nas dependências do CANV- CENTRO ASSISTENCIAL NOVA VIDA,  no Município de Altônia – PR .  
O CANV- CENTRO ASSISTENCIAL NOVA VIDA, rejeitará  no todo ou em parte os produtos que estiverem em 
desacordo com as condições estabelecidas no Edital.
A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto da presente licitação serão recursos oriundos da 
Fonte: CANV- CENTRO ASSISTENCIAL NOVA VIDA – 3390.30 MATERIAL DE CONSUMO
Altônia-PR., 12 de Maio  de 2016.

Prefeitura MuniciPal de altonia
Estado do Paraná
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 031/2016
REF. PREGÃO PRESENCIAL 035/2016
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 072/2016
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 035/2016 – REGISTRO DE PREÇOS – PMA
Aos dezenove dias do mês de abril de 2016, foi homologado o Pregão Presencial – Registro de Preços 031/2016– 
PMA modalidade Pregão Presencial 035/2016, pelo Decreto 152/2016, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado no 
dia 20/04/2016, processo em que foi expedida a presente Ata de Registro de Preços, de acordo com o disposto na Lei 
Federal nº 10.520 de 17 de julho de 2002, Decretos Municipais nº 323/2006 E 098/2010, e disposições da Lei Federal 
nº 8.666 de 21 de junho de 1993, que conjuntamente com as condições a seguir estipuladas, regem o relacionamento 
obrigacional entre o ÓRGÃO GERENCIADOR (MUNICÍPIO DE ALTÔNIA), pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrita no CNPJ sob nº 81.478.059/0001-91, com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815, Centro, em Altônia - 
PR., neste ato representado pelo Prefeito Municipal Exmo: Amarildo Ribeiro Novato,  portador do RG n.º 4.199.060-0 
SSP/PR e CPF nº 570.142.999-72 , residente na Rua Dom Pedro, 164,  na cidade de Altônia, Estado do Paraná e 
o DETENTOR DA ATA:  a Empresa: DIAUTO – AUTO CENTER E COMERCIO DE PEÇAS LTDA - ME, inscrito no 
CNPJ sob nº 15.435.908/0001-03, com sede à Av. Marcionilio Dias Pereira dos Santos, 437, na cidade de São Jorge 
do Patrocínio, estado do Paraná,   neste ato representada pelo Sr. Everson Eleandro Marques da Silva, portador do 
RG nº 1.354.527-2 SSP?MS e do CPF nº 971.878.871-91, Sócio Administrador, residente na cidade de São Jorge do 
Patrocinio, Estado do Paraná, à saber:
1. Consideram-se registrados os itens constantes em anexo.
1.1.1. Faz parte do Rol de encargos da Detentora da Ata, por sua conta, custo e risco o para Contratação de 
Empresa para fornecimento Futuro de peças elétricas para veículos e Serviços de manutenção Técnica elétrica em 
veículos da frota municipal do município de Altônia-PR.
1.1.2 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 06 (seis) meses a contar de sua assinatura.
1.2 O ÓRGÃO GERENCIADOR efetuará seus pedidos ao fornecedor, através da entrega de uma via da nota de 
empenho ou autorização de entrega por onde correrá a despesa, mediante comprovante de recebimento por qualquer 
meio, inclusive fac-simile, na forma descrita no Edital de Pregão 035/2016 – Registro de Preços – PMA.
1.3 O prazo para entrega do respectivo item será de 02 (dois) dias corridos após a solicitação, conforme estabelecido 
no Processo de Pregão – Registro de Preços, inclusive nas condições já estabelecidas, pelo DETENTOR DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS, de cada pedido de fornecimento representado pela correspondente NOTA DE EMPENHO 
OU AUTORIZAÇÃO DE ENTREGA, emitida pelo ÓRGÃO GERENCIADOR.
1.4 Os valores devidos pela Prefeitura serão pagos em até 30 (trinta) dias após a prestação de serviços, contatos da 
apresentação da nota fiscal/fatura, à vista do Termo de Recebimento Definitivo do objeto ou recibo, liquidação das 
despesas e apresentação dos comprovantes de regularidade perante o INSS e FGTS, podendo essas regularidades 
ser confirmadas por via eletrônica pela contratante.
1.4.1 As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas ao Detentor da Ata e seu vencimento 
ocorrerá após a data de sua apresentação válida.
1.4.2 O pagamento será feito mediante crédito aberto em conta corrente em nome do Detentor da Ata, desde que 
informada na respectiva nota fiscal.
1.5 As peças/serviços fornecidos serão recebidos provisoriamente; o recebimento definitivo será feito após a 
verificação das especificações, qualidade e quantidade, e conseqüentemente aceitação, no prazo de 05 (cinco) dias 
a contar do recebimento provisório, ou imediatamente quando for o caso. Os produtos deverão ser de boa qualidade 
e atender eficazmente à finalidade que dele naturalmente se espera, conforme determina o Código de Defesa do 
Consumidor. No caso de não atendimento aos requisitos apresentados no Processo de Pregão Presencial – Registro 
de Preços, deverão nas mesmas circunstâncias e prazos serem substituídos, sem prejuízo do eventual cancelamento 
da Ata de demais sanções aplicáveis.
1.5.1 O objeto desta licitação deverá ser executado conforme a necessidade, contados a partir da assinatura do 
contrato (ou retirada do instrumento equivalente, conforme o caso), conforme as condições estabelecidas no Processo 
de Registro de Preços nº 035/2016– PMA.
1.5..2 Os serviços desta licitação deverão ser prestados mediante solicitação do órgão responsável, em até 02 (dois) 
dia, nas  dependências da empresa vencedora do certame. 
1.6 As despesas decorrentes dos pedidos de fornecimento correrão à conta da Unidade Orçamentária, a seguir 
descriminadas, constante da Nota de Empenho ou Autorização de Entrega específica: Os recursos para pagamento 
decorrentes da aquisição do objeto da presente licitação serão recursos oriundos da Fonte: DISPONÍVEL E 
COMPATÍVEL COM ORÇAMENTO DO CORRENTE ANO
1.7 Esta Ata de Registro de Preços não obriga a Administração a firmar as contratações com o Detentor da Ata, 
podendo, inclusive, firmar para um ou mais item constante do lote registrado, ficando-lhe facultada a utilização de 
outros meios, assegurada, nesta hipótese, a preferência do beneficiário do registro em igualdade de condições, nos 
termos do parágrafo quarto, artigo 15, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações.
1.8 O descumprimento do prazo de entrega sujeitará o fornecedor às seguintes sanções, sem prejuízo das previstas 
no item XIV do Edital do Pregão Presencial 035/2016– Registro de Preços – PMA, que desta Ata faz parte integrante:
1.8.1 Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração direta e autárquica do Município de Altonia pelo prazo 
de até 5 (cinco) anos, ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, a pessoa, física ou jurídica, 
que praticar quaisquer atos previstos no artigo 7º da Lei federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, c.c. o artigo 15 do 
Decreto Municipal nº033/2011. 
1.8.2 A sanção de que trata o subitem anterior poderá ser aplicada juntamente com as multas estipuladas em ato 
normativo dos órgãos participantes, garantido o exercício de prévia e ampla defesa e registrada no Cadastro de 
Fornecedores do Município de Altônia. 
1.8.3 As multas são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra. 
1.8.4 Os procedimentos para aplicação de advertência e multa relativas ao inadimplemento de obrigações contratuais, 
serão conduzidos no âmbito do Órgão Participante contratante e as penalidades serão aplicadas por autoridade 
competente do mesmo órgão. 
1.8.5 Os procedimentos para aplicação das demais penalidades não indicadas no parágrafo anterior, serão conduzidos 
no âmbito do Órgão Gerenciador e as penalidades serão aplicadas por autoridade competente do mesmo órgão. 
1.9 O Registro de Preços poderá ser suspenso ou cancelado no interesse da Administração e nas hipóteses dos 
artigos 77 e 78, da Lei Federal nº 8.666/93, ou a pedido justificado do interessado, presente às razões orientadas 
pela Teoria da Imprevisão.
1.10 O DETENTOR DA ATA deverá manter, enquanto vigorar o Registro de Preços e em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital de Pregão 035/2016  
– Registro de Preços – PMA. 
1.11 Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-se-lhe todos os seus dispositivos, o respectivo 
Edital de Pregão, os termos aditados e a proposta da detentora da Ata naquilo que não contrariar as presentes 
disposições.
1.12 As questões oriundas desta Ata e do procedimento licitatório que a precedeu, serão dirimidas no Foro da 
Comarca de ALTÔNIA, Estado do Paraná, esgotadas as vias administrativas.
1.13 Para constar que foi lavrado a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pelo Senhor Amarildo 
Ribeiro Novato, Prefeito do Município de ALTÔNIA-PR, e pelos Representantes  das Empresas já   qualificados 
preambularmente, representando a Detentora e testemunhas.
Altônia , 25 de abril de  2016.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATANTE 
DIAUTO – AUTO CENTER E COMERCIO DE PEÇAS LTDA - ME 
Everson Eleandro Marques da Silva
TESTEMUNHAS:

ANEXO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 031/2016 – PMA– PREGÃO PRESENCIAL 035/2016
LOTE 77– SERVIÇOS DE AR CONDIONADO
Item Qtde estimada p/ 06 meses Unid. Descrição Validade do Registro 
Marca Valor Unitário Valor Total Empresa
1.  25 SERV. HIGIENIZAÇÃO DE AR CONDICIONADO DE 
VEÍCULOS LEVES 24.10.2016 DIAUTO 76,08 1.902,00 DIAUTO
2.  25 SERV. HIGIENIZAÇÃO DE AR CONDICIONADO DE 
VEÍCULOS PESADO 24.10.2016 DIAUTO 107,40 2.685,00 DIAUTO
3.  25 SERV. RECARGA DE GÁS PARA AR CONDICIONADO DE 
VEÍCULOS 24.10.2016 DIAUTO 107,40 2.685,00 DIAUTO
4.  25 SERV. LIMPEZA DO SISTEMA AR CONDICIONADO 
24.10.2016 DIAUTO 143,20 3.580,00 DIAUTO
5.  60 SERV.  SOLDA ALUMÍNIO 24.10.2016 
DIAUTO 35,80 2.148,00 DIAUTO

LOTE 80 – PEÇAS – AR CONDICIONADO
Item Qdte estimada p/ 06 meses Unid. Descrição Validade do Registro 
Marca Valor Unitário Valor Total Empresa
1.  8 UNID BOBINA COMPRESSORA 24.10.2016 
DIAUTO 287,76 2.302,08 DIAUTO
2.  10 UNID ESPELHO COMPRESSOR 24.10.2016 
DIAUTO 251,79 2.517,90 DIAUTO
3.  10 UNID ROLAMENTO COMPRESSOR 24.10.2016 
DIAUTO 76,44 764,40 DIAUTO
4.  10 UNID SELO COMPRESSOR 24.10.2016 
DIAUTO 53,96 539,60 DIAUTO
5.  10 UNID VÁLVULA TORRE 24.10.2016 
DIAUTO 107,91 1.079,10 DIAUTO
6.  10 UNID FILTRO SECADOR 24.10.2016 
DIAUTO 116,90 1.169,00 DIAUTO
7.  10 UNID FILTRO CABINE 24.10.2016 
DIAUTO 35,97 359,70 DIAUTO
8.  10 UNID MANGUEIRA DE AR CONDICIONADO  
24.10.2016 DIAUTO 53,96 539,60 DIAUTO
9.  8 UNID CONDENSADOR VEÍCULOS LEVES 
24.10.2016 DIAUTO 449,64 3.597,12 DIAUTO
10.  8 UNID CONDENSADOR VEÍCULOS PESADOS 
24.10.2016 DIAUTO 557,54 4.460,32 DIAUTO
11.  10 UNID ELETRO VENTILADOR 24.10.2016 
DIAUTO 431,65 4.316,50 DIAUTO
12.  6 UNID COMPRESSOR VEÍCULOS LEVES 
24.10.2016 DIAUTO 1.366,89 8.201,34 DIAUTO
13.  5 UNID COMPRESSOR VEÍCULOS PESADOS 
24.10.2016 DIAUTO 1.554,72 7.773,60 DIAUTO
14.  30 UNID VÁLVULA EXPANSÃO 24.10.2016 
DIAUTO 91,73 2.751,90 DIAUTO
15.  30 UNID PAINEL DE COMANDO 24.10.2016 
DIAUTO 287,76 8.632,80 DIAUTO
16.  30 UNID RESISTÊNCIA VENTILADOR 24.10.2016 
DIAUTO 169,96 5.098,80 DIAUTO
17.  8 UNID VENTOINHA VEÍCULOS LEVES 
24.10.2016 DIAUTO 386,68 3.093,44 DIAUTO
18.  8 UNID VENTOINHA VEÍCULOS PESADOS 
24.10.2016 DIAUTO 494,60 3.956,80 DIAUTO
19.  8 UNID PRESSOSTATO 24.10.2016 
DIAUTO 55,75 446,00 DIAUTO
AS QUANTIDADES, CONSTANTES NESTA ATA, SÃO UMA ESTIMATIVA, PODENDO SER ADQUIRIDA PARA MAIS 
OU PARA MENOS, A CRITÉRIO DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de altonia
Estado do Paraná
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 033/2016
REF. PREGÃO PRESENCIAL 043/2016
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 082/2016
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 043/2016 – REGISTRO DE PREÇOS – PMA
Aos vinte e oito dias do mês de abril de 2016, foi homologado o Pregão Presencial – Registro de Preços 033/2016– 
PMA modalidade Pregão Presencial 043/2016, pelo Decreto 161/2016, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado no 
dia 29/04/2016, processo em que foi expedida a presente Ata de Registro de Preços, de acordo com o disposto na Lei 
Federal nº 10.520 de 17 de julho de 2002, Decretos Municipais nº 323/2006 E 098/2010, e disposições da Lei Federal 
nº 8.666 de 21 de junho de 1993, que conjuntamente com as condições a seguir estipuladas, regem o relacionamento 
obrigacional entre o ÓRGÃO GERENCIADOR (MUNICÍPIO DE ALTÔNIA), pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrita no CNPJ sob nº 81.478.059/0001-91, com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815, Centro, em Altônia - 
PR., neste ato representado pelo Prefeito Municipal Exmo: Amarildo Ribeiro Novato,  portador do RG n.º 4.199.060-0 
SSP/PR e CPF nº 570.142.999-72 , residente na Rua Dom Pedro, 164,  na cidade de Altônia, Estado do Paraná e o 
DETENTOR DA ATA:  a Empresa: MATINHOS PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS LTDA - ME, inscrito no CNPJ sob nº 
11.062.939/0001-05, com sede à Rua Diva Luiza Bardelli, 602, FONE: (041) 3272 1077, na cidade de Matinhos, estado 
do Paraná,   neste ato representada pelo Sr. Fabiano Augusto Nunes, portador do RG nº 6.336.806-7 SSP/PR e do 
CPF nº 996.137.359-68, Procurador, residente na cidade de Matinhos,Estado do Paraná, à saber:
1. Consideram-se registrados os itens constantes em anexo.
1.1.1. Faz parte do Rol de encargos da Detentora da Ata, por sua conta, custo e risco o para Contratação de empresa 
para Prestação de Serviços de comunicação visual, artes gráficas e impressos para uso do município de Altonia.
1.1.2. 1.1.2 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 06 (seis) meses a contar de sua assinatura.
1.2 O ÓRGÃO GERENCIADOR efetuará seus pedidos ao fornecedor, através da entrega de uma via da nota de 
empenho ou autorização de entrega por onde correrá a despesa, mediante comprovante de recebimento por qualquer 
meio, inclusive fac-simile, na forma descrita no Edital de Pregão 043/2016 – Registro de Preços – PMA.
1.3 O prazo para a prestação do serviço do respectivo item imediatamente após a solicitação, conforme estabelecido 
no Processo de Pregão – Registro de Preços, inclusive nas condições já estabelecidas, pelo DETENTOR DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS, de cada pedido de fornecimento representado pela correspondente NOTA DE EMPENHO 
OU AUTORIZAÇÃO PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, emitida pelo ÓRGÃO GERENCIADOR.
1.4 Os valores devidos pela Prefeitura serão pagos em até 30 (trinta) dias após a prestação de serviços, contatos da 
apresentação da nota fiscal/fatura, à vista do Termo de Recebimento Definitivo do objeto ou recibo, liquidação das 
despesas e apresentação dos comprovantes de regularidade perante o INSS e FGTS, podendo essas regularidades 
ser confirmadas por via eletrônica pela contratante.
1.4.1 As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas ao Detentor da Ata e seu vencimento 
ocorrerá após a data de sua apresentação válida.
1.4.2 O pagamento será feito mediante crédito aberto em conta corrente em nome do Detentor da Ata, desde que 
informada na respectiva nota fiscal.
1.5 As serviços fornecidos serão recebidos provisoriamente; o recebimento definitivo será feito após a verificação 
das especificações, qualidade e quantidade, e conseqüentemente aceitação, no prazo de 05 (cinco) dias a contar do 
recebimento provisório, ou imediatamente quando for o caso. Os produtos deverão ser de boa qualidade e atender 
eficazmente à finalidade que dele naturalmente se espera, conforme determina o Código de Defesa do Consumidor. 
No caso de não atendimento aos requisitos apresentados no Processo de Pregão Presencial – Registro de Preços, 
deverão nas mesmas circunstâncias e prazos serem substituídos, sem prejuízo do eventual cancelamento da Ata de 
demais sanções aplicáveis.
1.5.1 O objeto desta licitação deverá ser executado conforme a necessidade, contados a partir da assinatura do 
contrato (ou retirada do instrumento equivalente, conforme o caso), conforme as condições estabelecidas no Processo 
de Registro de Preços nº 043/2016– PMA.
1.6 As despesas decorrentes dos pedidos de fornecimento correrão à conta da Unidade Orçamentária, a seguir 
descriminadas, constante da Nota de Empenho ou Autorização de Entrega específica: Os recursos para pagamento 
decorrentes da aquisição do objeto da presente licitação serão recursos oriundos da Fonte: DISPONÍVEL E 
COMPATÍVEL COM ORÇAMENTO DO CORRENTE ANO
1.7 Esta Ata de Registro de Preços não obriga a Administração a firmar as contratações com o Detentor da Ata, 
podendo, inclusive, firmar para um ou mais item constante do lote registrado, ficando-lhe facultada a utilização de 
outros meios, assegurada, nesta hipótese, a preferência do beneficiário do registro em igualdade de condições, nos 
termos do parágrafo quarto, artigo 15, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações.
1.8 O descumprimento do prazo de entrega sujeitará o fornecedor às seguintes sanções, sem prejuízo das previstas 
no item XIV do Edital do Pregão Presencial 043/2016– Registro de Preços – PMA, que desta Ata faz parte integrante:
1.8.1 Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração direta e autárquica do Município de Altonia pelo prazo 
de até 5 (cinco) anos, ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, a pessoa, física ou jurídica, 
que praticar quaisquer atos previstos no artigo 7º da Lei federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, c.c. o artigo 15 do 
Decreto Municipal nº033/2011. 
1.8.2 A sanção de que trata o subitem anterior poderá ser aplicada juntamente com as multas estipuladas em ato 
normativo dos órgãos participantes, garantido o exercício de prévia e ampla defesa e registrada no Cadastro de 
Fornecedores do Município de Altônia. 
1.8.3 As multas são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra. 
1.8.4 Os procedimentos para aplicação de advertência e multa relativas ao inadimplemento de obrigações contratuais, 
serão conduzidos no âmbito do Órgão Participante contratante e as penalidades serão aplicadas por autoridade 
competente do mesmo órgão. 
1.8.5 Os procedimentos para aplicação das demais penalidades não indicadas no parágrafo anterior, serão conduzidos 
no âmbito do Órgão Gerenciador e as penalidades serão aplicadas por autoridade competente do mesmo órgão. 
1.9 O Registro de Preços poderá ser suspenso ou cancelado no interesse da Administração e nas hipóteses dos 
artigos 77 e 78, da Lei Federal nº 8.666/93, ou a pedido justificado do interessado, presente às razões orientadas 
pela Teoria da Imprevisão.
1.10 O DETENTOR DA ATA deverá manter, enquanto vigorar o Registro de Preços e em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital de Pregão 043/2016  
– Registro de Preços – PMA. 
1.11 Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-se-lhe todos os seus dispositivos, o respectivo 
Edital de Pregão, os termos aditados e a proposta da detentora da Ata naquilo que não contrariar as presentes 
disposições.
1.12 As questões oriundas desta Ata e do procedimento licitatório que a precedeu, serão dirimidas no Foro da 
Comarca de ALTÔNIA, Estado do Paraná, esgotadas as vias administrativas.
1.13 Para constar que foi lavrado a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pelo Senhor Amarildo 
Ribeiro Novato, Prefeito do Município de ALTÔNIA-PR, e pelos Representantes  das Empresas já   qualificados 
preambularmente, representando a Detentora e testemunhas.
Altônia , 03 de maio de  2016.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATANTE 
MATINHOS PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS LTDA - ME FABIANO AUGUSTO NUNES
CONTRATADO
TESTEMUNHAS:

ANEXO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 033/2016 – PMA– PREGÃO PRESENCIAL 043/2016
LOTE 02 – IMPRESSOS - HOSPITAL
Item Qtde estimada p/ 06 meses Unid. Descrição Validade do Registro 
Marca Valor Unitário Valor Total Empresa
1.  100 BLOCO Blocos 50x1 - Folha de anestesia, formato21x30 cm 
impressão 1x0 02.11.2016 MPS R$ 7,20 R$ 720,00 MATINHOS
2.  200 BLOCO Blocos 50x1 – Atestado médico (mat.vesp/not), papel 
sulfite 56 grs. Formato 15x21cm, impressão 1x0. 02.11.2016 MPS R$ 3,60 R $ 
720,00 MATINHOS
3.  100 BLOCO Blocos 50x1 - Guia encaminhamento especializado 
referencia; Papel sulfite 75 grs, formato 15x21cm, impressão 1x1 02.11.2016 MPS R $ 
7,21 R$ 721,00 MATINHOS
4.  300 BLOCO Blocos 50x1 – Aut. Para exames Pac. Internados, papel 
sulfite 56 grs; formato 10x15, impressão 1x0 numerados 02.11.2016 MPS R$ 2,40 R $ 
720,00 MATINHOS
5.  500 BLOCO Blocos 50x1 – Requisição de exames s/ nomes; Papel 
sulfite 56 grs,formato 18x11cm impressão 1x0 02.11.2016 MPS R$ 1,44 R$ 720,00 
MATINHOS
6.  500 BLOCO Blocos 50x1 – Requisição de exames c/ nomes; Papel 
sulfite 56 grs,formato 18x11cm impressão 1x0 02.11.2016 MPS R$ 1,44 R$ 720,00 
MATINHOS
7.  400 BLOCO Blocos 50x1, Atestado médico; Papel sulfite 56 grs; 
Formato 21x15cm; Impressão 1x0 02.11.2016 MPS R$ 1,83 R$ 732,00 
MATINHOS
8.  150 BLOCO Blocos 50x1 – Referencia Tratamento Fora do 
Município / LAUDO MÉDICO, Papel sulfite 75 grs; Formato A4; Impressão 1x1 02.11.2016 MPS R $ 
4,80 R$ 720,00 MATINHOS
9.  800 BLOCO Blocos 50x1 – Rótulo de soro; Papel sulfite 56 grs; 
formato 16x11 cm impressão 1x0 02.11.2016 MPS R$ 0,90 R$ 720,00 
MATINHOS
10.  4000 BLOCO Blocos 50x1 – Receituário; Papel sulfite 56 grs, formato 
15x20 cm impressão 1x0 02.11.2016 MPS R$ 0,18 R$ 720,00 MATINHOS
11.  400 BLOCO Blocos 50x1 – Notificação de Receita “Azul B”, 
controlado c/ numeração a partir do seq. 57.901. 02.11.2016 MPS R$ 1,80 R $ 
720,00 MATINHOS
12.  700 BLOCO Blocos 50x1 – Receituário controlado cor verde;Papel 
sulfite 56grs, formato 15x20 cm impressão 1x0 02.11.2016 MPS R$ 1,05 R $ 
735,00 MATINHOS
13.  200 BLOCO Blocos 50x1- Prescrição Enfermagem,papel sulfite 
75grs;formato A4,impressão 1x1 02.11.2016 MPS R$ 3,60 R$ 720,00 
MATINHOS
14.  200 BLOCO Blocos 50x1- Ficha Eletiva papel sulfite 75grs; formato 
A4, impressão 1x1 02.11.2016 MPS R$ 3,60 R$ 720,00 MATINHOS
15.  200 BLOCO Blocos 50x1-Partograma papel sulfite 75grs; formato 
A4, impresão 1x1 02.11.2016 MPS R$ 3,60 R$ 720,00 MATINHOS
16.  100 BLOCO Blocos 50x1- Autorização de T.F.D. papel sulfite 75grs; 
formato A4, impressão 1x1 02.11.2016 MPS R$ 7,22 R$ 722,00 MATINHOS
17.  250 BLOCO Blocos 50x1-Prescrição médica papel sulfite 75 grs, 
formato A4, impressão 1x0 02.11.2016 MPS R$ 2,80 R$ 700,00 MATINHOS

LOTE 04 – IMPRESSOS – SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL
Item Qtde estimada p/ 06 meses Unid. Descrição Validade do Registro 
Marca Valor Unitário Valor Total Empresa
01 4.000 Unid. Panfletos coloridos 4X0 no tamanho 15X21 02.11.2016 MPS 
R$ 0,13 R$ 520,00 MATINHOS
02 4.000 Unid. Folder Colorido 20X30 aberto 02.11.2016 MPS R $ 
0,085 R$ 340,00 MATINHOS
03 4.000 Unid. Adesivos Coloridos no tamanho 9X9 cm 02.11.2016 MPS 
R$ 0,101 R$ 404,00 MATINHOS

LOTE 05 – IMPRESSOS – CAMPANHAS
Item Qtde estimada p/ 06 meses Unid. Descrição Validade do Registro 
Marca Valor Unitário Valor Total Empresa
01 100 Bloco Bloco 50x1 – Diário anti-vetorial, sulfite 56 grs,  02.11.2016 MPS 
R$ 2,61 R$ 261,00 MATINHOS
02 100 Bloco Bloco 50x1 – Ficha de Visita Domiciliar 02.11.2016 MPS 
R$ 2,61 R$ 261,00 MATINHOS
03 20 Bloco Bloco 50x1 – Resumo de Recenseamento 02.11.2016 MPS 
R$ 13,05 R$ 261,00 MATINHOS

LOTE 06 – IMPRESSOS – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
Item Qtde estimada p/ 06 meses Unid. Descrição Validade do Registro 
Marca Valor Unitário Valor Total Empresa
01 600 PÇS Cartilhas Escolares 15x21 24 paginas  02.11.2016 MPS 
R$ 3,25 R$ 1.950,00 MATINHOS

LOTE 07 – LONAS E ADESIVOS
Item Qtde estimada p/ 06 meses Unid. Descrição Validade do Registro 
Marca Valor Unitário Valor Total Empresa
01 60 M2 Lona Impressão Digital 440 gr, com a aplicação em local autorizado 
pelo setor. 02.11.2016 MPS R$ 69,83 R$ 4.189,80 MATINHOS
02 60 M2 Adesivo impressão digital, com a aplicação em local autorizado pelo 
setor 02.11.2016 MPS R$ 69,81 R$ 4.188,60 MATINHOS
03 60 M2 Adesivo Recorte Eletrônico 5 anos Ext, com aplicação em local 
autorizado pelo setor 02.11.2016 MPS R$ 69,82 R$ 4.189,20 MATINHOS
04 20 Unid Adesivo Perfurado com aplicação em local autorizado pelo setor 
02.11.2016 MPS R$ 209,12 R$ 4.182,40 MATINHOS

LOTE 09 – CAMISETAS
Item Qtde estimada p/ 06 meses Unid. Descrição Validade do Registro 
Marca Valor Unitário Valor Total Empresa
01 200 Unid Camiseta PV (P-M-G-GG) 02.11.2016 MPS 
R$16,95 R$ 3.390,00 MATINHOS

LOTE 10 – ESTAMPAS - SERGRAFIA
Item Qtde estimada p/ 06 meses Unid. Descrição Validade do Registro 
Marca Valor Unitário Valor Total Empresa
01 200 Serv. Estampa Serigrafia 28x28cm 01 cor  02.11.2016 MPS 
R$ 4,45 R$ 890,00 MATINHOS
02 200 Serv. Estampa Serigrafia 28x28cm 02 cor 02.11.2016 MPS 
R$ 4,45 R$ 890,00 MATINHOS
03 200 Serv. Estampa Serigrafia 28x28cm 03 cor 02.11.2016 MPS 
R$ 4,45 R$ 890,00 MATINHOS
AS QUANTIDADES, CONSTANTES NESTA ATA, SÃO UMA ESTIMATIVA, PODENDO SER ADQUIRIDA PARA MAIS 
OU PARA MENOS, A CRITÉRIO DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de altonia
Estado do Paraná
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 035/2016
REF. PREGÃO PRESENCIAL 043/2016
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 082/2016
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 043/2016 – REGISTRO DE PREÇOS – PMA
Aos vinte e oito dias do mês de abril de 2016, foi homologado o Pregão Presencial – Registro de Preços 035/2016– 
PMA modalidade Pregão Presencial 043/2016, pelo Decreto 161/2016, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado no 
dia 29/04/2016, processo em que foi expedida a presente Ata de Registro de Preços, de acordo com o disposto 
na Lei Federal nº 10.520 de 17 de julho de 2002, Decretos Municipais nº 323/2006 E 098/2010, e disposições da 
Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993, que conjuntamente com as condições a seguir estipuladas, regem o 
relacionamento obrigacional entre o ÓRGÃO GERENCIADOR (MUNICÍPIO DE ALTÔNIA), pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrita no CNPJ sob nº 81.478.059/0001-91, com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815, 
Centro, em Altônia - PR., neste ato representado pelo Prefeito Municipal Exmo: Amarildo Ribeiro Novato,  portador 
do RG n.º 4.199.060-0 SSP/PR e CPF nº 570.142.999-72 , residente na Rua Dom Pedro, 164,  na cidade de Altônia, 
Estado do Paraná e o DETENTOR DA ATA:  a Empresa: BERALDO ARTES GRAFICAS LTDA - ME, inscrito no 
CNPJ sob nº. 07.274.456/0001-99, localizada na Avenida Tiradentes, 3293, na cidade de Umuarama, estado do 
parana neste ato representada pelo Sr. Sergio Beraldo, portador do RG nº 6.283.003-4 e do CPF nº. 020.968.449-67, 
residente na cidade de Umuarama, Estado do Paraná, à saber:
1. Consideram-se registrados os itens constantes em anexo.
1.1.1. Faz parte do Rol de encargos da Detentora da Ata, por sua conta, custo e risco o para Contratação de empresa 
para Prestação de Serviços de comunicação visual, artes gráficas e impressos para uso do município de Altonia.
1.1.2. 1.1.2 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 06 (seis) meses a contar de sua assinatura.
1.2 O ÓRGÃO GERENCIADOR efetuará seus pedidos ao fornecedor, através da entrega de uma via da nota de 
empenho ou autorização de entrega por onde correrá a despesa, mediante comprovante de recebimento por qualquer 
meio, inclusive fac-simile, na forma descrita no Edital de Pregão 043/2016 – Registro de Preços – PMA.
1.3 O prazo para a prestação do serviço do respectivo item imediatamente após a solicitação, conforme estabelecido 
no Processo de Pregão – Registro de Preços, inclusive nas condições já estabelecidas, pelo DETENTOR DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS, de cada pedido de fornecimento representado pela correspondente NOTA DE EMPENHO 
OU AUTORIZAÇÃO PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, emitida pelo ÓRGÃO GERENCIADOR.
1.4 Os valores devidos pela Prefeitura serão pagos em até 30 (trinta) dias após a prestação de serviços, contatos da 
apresentação da nota fiscal/fatura, à vista do Termo de Recebimento Definitivo do objeto ou recibo, liquidação das 
despesas e apresentação dos comprovantes de regularidade perante o INSS e FGTS, podendo essas regularidades 
ser confirmadas por via eletrônica pela contratante.
1.4.1 As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas ao Detentor da Ata e seu vencimento 
ocorrerá após a data de sua apresentação válida.
1.4.2 O pagamento será feito mediante crédito aberto em conta corrente em nome do Detentor da Ata, desde que 
informada na respectiva nota fiscal.
1.5 As serviços fornecidos serão recebidos provisoriamente; o recebimento definitivo será feito após a verificação 
das especificações, qualidade e quantidade, e conseqüentemente aceitação, no prazo de 05 (cinco) dias a contar do 
recebimento provisório, ou imediatamente quando for o caso. Os produtos deverão ser de boa qualidade e atender 
eficazmente à finalidade que dele naturalmente se espera, conforme determina o Código de Defesa do Consumidor. 
No caso de não atendimento aos requisitos apresentados no Processo de Pregão Presencial – Registro de Preços, 
deverão nas mesmas circunstâncias e prazos serem substituídos, sem prejuízo do eventual cancelamento da Ata de 
demais sanções aplicáveis.
1.5.1 O objeto desta licitação deverá ser executado conforme a necessidade, contados a partir da assinatura do 
contrato (ou retirada do instrumento equivalente, conforme o caso), conforme as condições estabelecidas no Processo 
de Registro de Preços nº 043/2016– PMA.
1.6 As despesas decorrentes dos pedidos de fornecimento correrão à conta da Unidade Orçamentária, a seguir 
descriminadas, constante da Nota de Empenho ou Autorização de Entrega específica: Os recursos para pagamento 
decorrentes da aquisição do objeto da presente licitação serão recursos oriundos da Fonte: DISPONÍVEL E 
COMPATÍVEL COM ORÇAMENTO DO CORRENTE ANO
1.7 Esta Ata de Registro de Preços não obriga a Administração a firmar as contratações com o Detentor da Ata, 
podendo, inclusive, firmar para um ou mais item constante do lote registrado, ficando-lhe facultada a utilização de 
outros meios, assegurada, nesta hipótese, a preferência do beneficiário do registro em igualdade de condições, nos 
termos do parágrafo quarto, artigo 15, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações.
1.8 O descumprimento do prazo de entrega sujeitará o fornecedor às seguintes sanções, sem prejuízo das previstas 
no item XIV do Edital do Pregão Presencial 043/2016– Registro de Preços – PMA, que desta Ata faz parte integrante:
1.8.1 Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração direta e autárquica do Município de Altonia pelo prazo 
de até 5 (cinco) anos, ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, a pessoa, física ou jurídica, 
que praticar quaisquer atos previstos no artigo 7º da Lei federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, c.c. o artigo 15 do 
Decreto Municipal nº033/2011. 
1.8.2 A sanção de que trata o subitem anterior poderá ser aplicada juntamente com as multas estipuladas em ato 
normativo dos órgãos participantes, garantido o exercício de prévia e ampla defesa e registrada no Cadastro de 
Fornecedores do Município de Altônia. 
1.8.3 As multas são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra. 
1.8.4 Os procedimentos para aplicação de advertência e multa relativas ao inadimplemento de obrigações contratuais, 
serão conduzidos no âmbito do Órgão Participante contratante e as penalidades serão aplicadas por autoridade 
competente do mesmo órgão. 
1.8.5 Os procedimentos para aplicação das demais penalidades não indicadas no parágrafo anterior, serão conduzidos 
no âmbito do Órgão Gerenciador e as penalidades serão aplicadas por autoridade competente do mesmo órgão. 
1.9 O Registro de Preços poderá ser suspenso ou cancelado no interesse da Administração e nas hipóteses dos 
artigos 77 e 78, da Lei Federal nº 8.666/93, ou a pedido justificado do interessado, presente às razões orientadas 
pela Teoria da Imprevisão.
1.10 O DETENTOR DA ATA deverá manter, enquanto vigorar o Registro de Preços e em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital de Pregão 043/2016  
– Registro de Preços – PMA. 
1.11 Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-se-lhe todos os seus dispositivos, o respectivo 
Edital de Pregão, os termos aditados e a proposta da detentora da Ata naquilo que não contrariar as presentes 
disposições.
1.12 As questões oriundas desta Ata e do procedimento licitatório que a precedeu, serão dirimidas no Foro da 
Comarca de ALTÔNIA, Estado do Paraná, esgotadas as vias administrativas.
1.13 Para constar que foi lavrado a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pelo Senhor Amarildo 
Ribeiro Novato, Prefeito do Município de ALTÔNIA-PR, e pelos Representantes  das Empresas já   qualificados 
preambularmente, representando a Detentora e testemunhas.
Altônia , 03 de maio de  2016.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATANTE 
BERALDO ARTES GRAFICAS LTDA – ME
 SERGIO BERALDO
CONTRATADO
TESTEMUNHAS:

ANEXO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 035/2016 – PMA– PREGÃO PRESENCIAL 043/2016
LOTE 01 – IMPRESSOS-POSTOS DE SAUDE/SECRETARIA DE SAUDE
Item Qtde estimada p/ 06 meses Unid. Descrição Validade do Registro 
Marca Valor Unitário Valor Total Empresa
01 50 BLOCO Bloco 50x1 – Ficha de cadastramento da gestante e ficha de 
acompanhamento da gestante, papel sulfite 75grs, formato 30x21cm; impressão 1x1  02.11.2016 
CRIATIVA R$ 4,80 R$ 240,00 GRAFICA CRIATIVA
02 10 BLOCO Blocos 50x1 – Relatório mensal de preservativo papel sulfite 56grs, 
formato 27,5x21cm impressão 1x0 02.11.2016 CRIATIVA R$ 10,00 R$ 100,00 
GRAFICA CRIATIVA
03 10 BLOCO Bloco 50x1 – Relatório trimestral de ACO, papel sulfite 75grs, formato 
30x19cm, impressão 1x0 02.11.2016 CRIATIVA R$ 10,00 R$ 100,00 GRAFICA CRIATIVA
04 10 BLOCO Blocos  50x1 – 1x0, Mapa mensal de coleta de citologia do colo uterino 
- idade; papel sulfite 56 grs, formato 27,5x21 cm, impressão  02.11.2016 CRIATIVA R$ 10,00 R $ 
100,00 GRAFICA CRIATIVA
05 5 BLOCO Bloco 50x1 – Requisição de hemoderivados, papel sulfite 75grs, 
formato 30x21cm, impressão 1x0 02.11.2016 CRIATIVA R$ 18,00 R$ 90,00 
GRAFICA CRIATIVA
06 10 BLOCO Bloco 50x1 – Relação de coleta de Citologia Oncótica (nome), papel 
sulfite 75grs, formato 30x21cm, impressão 1x0 02.11.2016 CRIATIVA R$ 10,00 R $ 
100,00 GRAFICA CRIATIVA
07 10 BLOCO Blocos 50x1 - Relatório programático mensal de ACO- Enfermeira, 
papel Sulfite 56 grs. Formato A4, impressão 1x0.  02.11.2016 CRIATIVA R$ 12,00 R $ 
120,00 GRAFICA CRIATIVA
08 600 UN Unidade – Controle de aprazamento e imunização, papel 180grs, 
formato 15x11cm, impressão 1x0 02.11.2016 CRIATIVA R$ 0,19 R$ 114,00 
GRAFICA CRIATIVA
09 4000 BLOCO Blocos 50x1 – Receituário; Papel sulfite 56grs, formato 15x20 cm 
impressão 1x0 02.11.2016 CRIATIVA R$ 0,90 R$ 3.600,00 GRAFICA CRIATIVA
10 200 BLOCO Blocos 50x1 – Requisição de exames s/ nomes; Papel Sulfite 56grs, 
formato 18x11cm impressão 1x0 02.11.2016 CRIATIVA R$ 1,20 R$ 240,00 
GRAFICA CRIATIVA
11 400 BLOCO Blocos 50x1 – Requisição de exames com nomes; papel Sulfite 56grs 
formato 18,5x12 cm impressão 1x0 02.11.2016 CRIATIVA R$ 1,00 R$ 400,00 
GRAFICA CRIATIVA
12 50 BLOCO Blocos 50x1 – Pedido de exame ultrassonografia; papel sulfite 56grs, 
formato 18x11cm impressão 1x0 02.11.2016 CRIATIVA R$ 1,80 R$ 90,00 
GRAFICA CRIATIVA
13 1000 BLOCO Blocos 50x1, Atestado médico por período; Papel sulfite 56grs; Formato 
21x15cm; Impressão 1x0 02.11.2016 CRIATIVA R$ 1,00 R$ 1.000,00 GRAFICA CRIATIVA
14 200 BLOCO Blocos 50x1 – Atestado médico (mat.vesp/not), papel Sulfite 56 grs. 
Formato 15x21cm, impressão 1x0. 02.11.2016 CRIATIVA R$ 1,30 R$ 260,00 
GRAFICA CRIATIVA
15 500 BLOCO Blocos 50x1 - Guia encaminhamento especializado ref.; Papel Sulfite 
75 grs, formato 15x21cm, impressão 1x1 02.11.2016 CRIATIVA R$ 1,20 R$ 600,00 
GRAFICA CRIATIVA
16 500 BLOCO Bloco 50x1 – Receituário controlado cor verde; Papel sulfite 56 grs. 
Formato 15x20 cm impressão 1x0 02.11.2016 CRIATIVA R$ 1,10 R$ 550,00 
GRAFICA CRIATIVA
17 400 BLOCO Bloco 50x1 – Notificação de receita azul B controlado c/ numeração à 
partir da sequencia  02.11.2016 CRIATIVA R$ 1,90 R$ 760,00 GRAFICA CRIATIVA
18 80 BLOCO Blocos 50x1, Ficha geral, papel Sulfite 75 gr, formato 20x30 cm 
impressão 1x1 02.11.2016 CRIATIVA R$ 5,50 R$ 440,00 GRAFICA CRIATIVA
19 100 BLOCO Blocos 50x1 – Cadastro Indiv. Vig. Alimentar e nutric. (SISVAN); Papel 
sulfite 75grs; Formato A4; Impressão 1x1 02.11.2016 CRIATIVA R$ 5,50 R$ 550,00 
GRAFICA CRIATIVA
20 200 BLOCO Blocos 50x1 – Controle de visitas  domiciliares; Papel sulfite 56grs; 
Formato ofício; Impressão 1x0 02.11.2016 CRIATIVA R$ 3,20 R$ 640,00 
GRAFICA CRIATIVA
21 100 BLOCO Blocos 50x1 – Cadastro indiv. de família; Papel sulfite 75 grs; Formato 
A4; Impressão 1x1 02.11.2016 CRIATIVA R$ 5,40 R$ 540,00 GRAFICA CRIATIVA
22 50 BLOCO Blocos 50x1 – Registro de avaliação Nutricional crianças de 0 a 7 anos; 
Papel sulfite 56grs; Formato ofício; Impressão 1x0 02.11.2016 CRIATIVA R$ 4,70 R $ 
235,00 GRAFICA CRIATIVA
23 50 BLOCO Blocos 50x1 – Cadastro Avaliação Nutricionista Gestantes; Papel sulfite 
56grs; Formato ofício; Impressão 1x0 02.11.2016 CRIATIVA R$ 4,70 R$ 235,00 
GRAFICA CRIATIVA
24 5 BLOCO Blocos 50x1 – Boletim Mensal de doses aplicadas, papel sulfite 75grs, 
formato A4, impressão 1x1 02.11.2016 CRIATIVA R$ 20,00 R$ 100,00 GRAFICA CRIATIVA
25 3 BLOCO Blocos 50x1 – Boletim diário de doses aplicadas F A; papel sulfite 
75grs, formato A4, impressão 1x0 02.11.2016 CRIATIVA R$ 28,00 R$ 84,00 
GRAFICA CRIATIVA
26 3 BLOCO Blocos 50x1 – Boletim diário de doses aplicadas – Raiva em cultura; 
papel sulfite 75grs, formato A4, impressão 1x0 02.11.2016 CRIATIVA R$ 28,00 R $ 
84,00 GRAFICA CRIATIVA
27 3 BLOCO Blocos 50x1 – Boletim diário de doses aplicadas dupla adulto; papel 
sulfite 75grs, formato A4, impressão 1x0 02.11.2016 CRIATIVA R$ 28,00 R$ 84,00 
GRAFICA CRIATIVA
28 3 BLOCO Blocos 50x1 – Boletim diário de doses aplicadas DTP; papel sulfite 
75grs, formato A4, impressão 1x0 02.11.2016 CRIATIVA R$ 28,00 R$ 84,00 
GRAFICA CRIATIVA
29 3 BLOCO Blocos 50x1 – Boletim diário de doses aplicadas T V; papel sulfite 75grs, 
formato A4, impressão 1x0 02.11.2016 CRIATIVA R$ 28,00 R$ 84,00 GRAFICA CRIATIVA
30 3 BLOCO Blocos 50x1 – Boletim diário de doses aplicadas T V mulheres; papel 
sulfite 75grs, formato A4, impressão 1x0 02.11.2016 CRIATIVA R$ 28,00 R$ 84,00 
GRAFICA CRIATIVA
31 3 BLOCO Blocos 50x1 – Boletim diário de doses aplicadas TV homens; papel 
sulfite 75grs, formato A4, impressão 1x0 02.11.2016 CRIATIVA R$ 28,00 R$ 84,00 
GRAFICA CRIATIVA
32 3 BLOCO Blocos 50x1 – Boletim diário de doses aplicadas Penta; papel sulfite 
75grs, formato A4, impressão 1x0 02.11.2016 CRIATIVA R$ 28,00 R$ 84,00 
GRAFICA CRIATIVA
33 3 BLOCO Blocos 50x1 – Boletim diário de doses aplicadas VIP/VOP; papel sulfite 
75grs, formato A4, impressão 1x0 02.11.2016 CRIATIVA R$ 28,00 R$ 84,00 
GRAFICA CRIATIVA
34 3 BLOCO Blocos 50x1 – Boletim diário de doses aplicadas Meningo C; papel 
sulfite 75grs, formato A4, impressão 1x0 02.11.2016 CRIATIVA R$ 28,00 R$ 84,00 
GRAFICA CRIATIVA
35 3 BLOCO Blocos 50x1 – Boletim diário de doses aplicadas Pneumo 10; papel 
sulfite 75grs, formato A4, impressão 1x0 02.11.2016 CRIATIVA R$ 28,00 R$ 84,00 
GRAFICA CRIATIVA
36 3 BLOCO Blocos 50x1 – Boletim diário de doses aplicadas R V; papel sulfite 
75grs, formato A4, impressão 1x0 02.11.2016 CRIATIVA R$ 28,00 R$ 84,00 
GRAFICA CRIATIVA
37 3 BLOCO Blocos 50x1 – Boletim diário de doses aplicadas H B até 19 anos; 
papel sulfite 75grs, formato A4, impressão 1x0 02.11.2016 CRIATIVA R$ 28,00 R $ 
84,00 GRAFICA CRIATIVA
38 3 BLOCO Blocos 50x1 – Boletim diário de doses aplicadas H B + de 20 anos; 
papel sulfite 75grs, formato A4, impressão 1x0 02.11.2016 CRIATIVA R$ 28,00 R $ 
84,00 GRAFICA CRIATIVA
39 200 BLOCO Blocos 50x1 – Odonto - Ficha clínica Odontológica; formato A4, 
impressão 1x0 02.11.2016 CRIATIVA R$ 3,70 R$ 740,00 GRAFICA CRIATIVA
40 200 BLOCO Blocos 50x1 – Odonto - Nome do Beneficiário; Tam. 11x15 impressão 
1x0 02.11.2016 CRIATIVA R$ 1,50 R$ 300,00 GRAFICA CRIATIVA
AS QUANTIDADES, CONSTANTES NESTA ATA, SÃO UMA ESTIMATIVA, PODENDO SER ADQUIRIDA PARA MAIS 
OU PARA MENOS, A CRITÉRIO DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de alto PiQuiri
Estado do Paraná
LEI Nº. 306/2016
SÚMULA: Formaliza denominação de logradouros públicos do JARDIM IMPERIAL, desta cidade de Alto Piquiri e dá 
outras providências. 
A CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, aprovou, e eu Prefeito Municipal 
sanciono a seguinte,
LEI:
Art. 1º.) -  Os logradouros Públicos localizados no JARDIM IMPERIAL, situado entre a Rua Lídio Eleutério e a Rua 
Tupã, aprovado conforme o Decreto nº 193/2013, data de 28 de maio de 2013, que terá a seguinte denominação 
abaixo especificada:
JARDIM IMPERIAL
Formalização da Denominação
Rua Santa Clara
Rua Santa Cruz
Rua Santa Mônica
Rua Califórnia
Art. 2º.As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta do Orçamento Geral do Município de 
Alto Piquiri.
Parágrafo Único: As despesas com a numeração das casas (Residenciais ou Comerciais) correrão por conta do 
proprietário. 
Art. 3º. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
GABINETE DO PREFEITO, aos 11 (onze) dias do mês de Maio do ano de 2016 (dois mil e dezesseis).
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de alto PiQuiri
Estado do Paraná
LEI Nº 307/2016
SÚMULA: Autoriza o Poder Executivo a realizar contrato de Comodato de Veículo à Associação de Catadores de Alto 
Piquiri e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, aprovou, e eu, Prefeito Municipal sanciono a seguinte,
LEI:
Art. 1° - Fica autorizado o Poder Executivo ceder o veículo Caminhão, Marca: Mercedes Benz, Placa AIO-4365 à 
Associação de Catadores de Alto Piquiri-PR, por 01 (um) ano prorrogáveis por iguais períodos, mediante a celebração 
de Contrato de Comodato.
Parágrafo Único – Fica a Associação dos Catadores de Alto Piquiri, responsável pelo combustível e manutenção 
(peças) do caminhão cedido em comodato.
Art. 2° - Esta lei entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO, aos 11 (onze) dias do mês de Maio do ano de 2016 (dois mil e dezesseis).
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de cafezal do sul
Estado do Paraná
DECRETO Nº 045/2016, DE 10 DE MAIO DE 2016
SÚMULA:  HOMOLOGA O JULGAMENTO PROFERIDO PELA PREGOEIRA E EQUIPE DE APOIO SOBRE 
PROPOSTAS APRESENTADA AO PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 13/16 – PREGÃO Nº 06/16 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
DECRETA:
Art. 1º - Fica HOMOLOGADO o julgamento proferido pela Pregoeira e Equipe de Apoio, constituída pela Portaria 
nº 001/2016 de 05/01/2016, sobre a proposta apresentada no Processo de Licitação nº 13/16 – Pregão nº 06/16, 
objetivando a aquisição de produtos alimentícios e gás para atender as secretarias do município. tendo sido declarada 
vencedora do certame a empresa: H. DA R. N. ALBUQUERQUE LTDA – ME, perfazendo um montante de R$ 
34.687,20 (trinta e quatro mil, seiscentos e oitenta e sete reais e vinte centavos).    
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 10 dias do mês de maio de 2016.
ASCÂNIO ANTONIO DE PAULA
Prefeito Municipal

sÚMula de reQueriMento de autorizaÇÃo florestal
MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA, ESTADO DO PARANÁ torna público que requereu ao IAP - Instituto Ambiental do 
Paraná, AUTORIZAÇÃO FLORESTAL para Corte Isolado de Espécies Nativas; no Lote rural denominado Chácara nº 
95, Município de Cidade Gaúcha/PR, com a finalidade de implantação de galeria de águas pluviais.

Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 485/2.015
SUMULA: CONCESSÃO DE DIÁRIA
VALTER PEREIRA DA ROCHA, O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, NO 
USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,
 R E S O L V E:
ART. 1º FICA AUTORIZADO AO SENHOR HAILTON JOAQUIM DE OLIVEIRA, SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
SAÚDE, COM BASE NA LEI MUNICIPAL Nº. 133/2005 E TENDO EM VISTA SOLICITAÇÃO FORMULADA, A 
CONCESSÃO DE 4 (quatro) DIÁRIAS PARA CUSTOS DE HOSPEDAGEM E ALIMENTAÇÃO, NOS DIAS 18,19,20 e 
21 DE MAIO  DE 2.016, ONDE ESTARÁ PARTICIPANDO Da REUNIÃO DO COSENS, BIPARTITE E ENCONTRO DA 
REDE MÃE PARANAENSE AGENDA NA SECRETARIA ESTADUAL DE SAÚDE EM CURITIBA/PR.
DATA DE SAÍDA: 17/05/2.016
DATA DE CHEGADA: 21/05/2.016
ART. 2º ESTA PORTARIA ENTRARÁ EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO.
EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, AOS 11 DE MAIO DE 
2.016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA      
PREFEITO MUNICIPAL
MARCOS GONÇALVES RIBEIRO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS

Prefeitura MuniciPal de douradina
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
FUNDAMENTAÇÃO:
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 30/2016
DISPENSA Nº. 04/2016
Base legal – Art. 24, inciso II, da Lei 8.666 de 21/06/93.
OBJETO: É objeto do presente a Contratação de empresa especializada no fornecimento de serviços de manutenção 
(recarga), incluindo a substituição de peças defeituosas, atendendo a Secretaria Municipal de Educação, Cultura e 
Esporte de Douradina-PR.
Contrato de Compra e Venda  nº. 018/2016  
ID: nº. 1323
Data do Contrato: 06/05/2016
CONTRATANTE:
MUNICÍPIO DE DOURADINA-PR, com sede à Avenida Barão do Rio Branco 767, inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 
78.200.110/0001-94, neste ato representado pelo Senhor Francisco Aparecido de Almeida, Prefeito Municipal, abaixo 
assinado, em pleno exercício de suas funções.
CONTRATADA:
H. G. AMORIM EXTINTORES - ME, com sede na Rua Governador Ney Braga , nº. 4760, Zona I, CEP. 87.501-330, 
na Cidade de Umuarama, Estado do Paraná, CNPJ sob nº. 24.000.163/0001-32, no valor de R$-2.095,00 (dois mil 
noventa cinco reais).
Prazo de vigência: 12(doze) meses.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos seis dias do mês de maio do ano de dois mil e dezesseis (06/05/2016).
FRANCISCO APARECIDO DE ALMEIDA
Prefeito Municipal
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 029/2016
REF. PREGÃO PRESENCIAL 035/2016
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 072/2016
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 035/2016 – REGISTRO DE PREÇOS – PMA
Aos dezenove dias do mês de abril de 2016, foi homologado o Pregão Presencial – Registro de Preços 029/2016– PMA modalidade Pregão Presencial 035/2016, pelo Decreto 
152/2016, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado no dia 20/04/2016, processo em que foi expedida a presente Ata de Registro de Preços, de acordo com o disposto na Lei Federal 
nº 10.520 de 17 de julho de 2002, Decretos Municipais nº 323/2006 E 098/2010, e disposições da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993, que conjuntamente com as condições a 
seguir estipuladas, regem o relacionamento obrigacional entre o ÓRGÃO GERENCIADOR (MUNICÍPIO DE ALTÔNIA), pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob 
nº 81.478.059/0001-91, com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815, Centro, em Altônia - PR., neste ato representado pelo Prefeito Municipal Exmo: Amarildo Ribeiro Novato,  
portador do RG n.º 4.199.060-0 SSP/PR e CPF nº 570.142.999-72 , residente na Rua Dom Pedro, 164,  na cidade de Altônia, Estado do Paraná e o DETENTOR DA ATA:  a Empresa: 
SEGANTIN & LIMA LTDA - ME, inscrito no CNPJ sob nº. 82.506.080/0001-16, neste ato representada pelo Sr. Afonso Inareia Segantim, portador do RG nº 860.681/SSP/PR  e do  CPF 
nº. 045.007.509-59, residente na cidade de Altônia, Estado do Paraná, Estado do Paraná, à saber:
1. Consideram-se registrados os itens constantes em anexo.
1.1.1. Faz parte do Rol de encargos da Detentora da Ata, por sua conta, custo e risco o para Contratação de Empresa para fornecimento Futuro de peças elétricas para veículos e 
Serviços de manutenção Técnica elétrica em veículos da frota municipal do município de Altônia-PR.
1.1.2 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 06 (seis) meses a contar de sua assinatura.
1.2 O ÓRGÃO GERENCIADOR efetuará seus pedidos ao fornecedor, através da entrega de uma via da nota de empenho ou autorização de entrega por onde correrá a despesa, 
mediante comprovante de recebimento por qualquer meio, inclusive fac-simile, na forma descrita no Edital de Pregão 035/2016 – Registro de Preços – PMA.
1.3 O prazo para entrega do respectivo item será de 02 (dois) dias corridos após a solicitação, conforme estabelecido no Processo de Pregão – Registro de Preços, inclusive nas 
condições já estabelecidas, pelo DETENTOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de cada pedido de fornecimento representado pela correspondente NOTA DE EMPENHO OU 
AUTORIZAÇÃO DE ENTREGA, emitida pelo ÓRGÃO GERENCIADOR.
1.4 Os valores devidos pela Prefeitura serão pagos em até 30 (trinta) dias após a prestação de serviços, contatos da apresentação da nota fiscal/fatura, à vista do Termo de 
Recebimento Definitivo do objeto ou recibo, liquidação das despesas e apresentação dos comprovantes de regularidade perante o INSS e FGTS, podendo essas regularidades ser 
confirmadas por via eletrônica pela contratante.
1.4.1 As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas ao Detentor da Ata e seu vencimento ocorrerá após a data de sua apresentação válida.
1.4.2 O pagamento será feito mediante crédito aberto em conta corrente em nome do Detentor da Ata, desde que informada na respectiva nota fiscal.
1.5 As peças/serviços fornecidos serão recebidos provisoriamente; o recebimento definitivo será feito após a verificação das especificações, qualidade e quantidade, e conseqüentemente 
aceitação, no prazo de 05 (cinco) dias a contar do recebimento provisório, ou imediatamente quando for o caso. Os produtos deverão ser de boa qualidade e atender eficazmente à 
finalidade que dele naturalmente se espera, conforme determina o Código de Defesa do Consumidor. No caso de não atendimento aos requisitos apresentados no Processo de Pregão 
Presencial – Registro de Preços, deverão nas mesmas circunstâncias e prazos serem substituídos, sem prejuízo do eventual cancelamento da Ata de demais sanções aplicáveis.
1.5.1 O objeto desta licitação deverá ser executado conforme a necessidade, contados a partir da assinatura do contrato (ou retirada do instrumento equivalente, conforme o caso), 
conforme as condições estabelecidas no Processo de Registro de Preços nº 035/2016– PMA.
1.5..2 Os serviços desta licitação deverão ser prestados mediante solicitação do órgão responsável, em até 02 (dois) dia, nas  dependências da empresa vencedora do certame. 
1.6 As despesas decorrentes dos pedidos de fornecimento correrão à conta da Unidade Orçamentária, a seguir descriminadas, constante da Nota de Empenho ou Autorização de 
Entrega específica: Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto da presente licitação serão recursos oriundos da Fonte: DISPONÍVEL E COMPATÍVEL COM 
ORÇAMENTO DO CORRENTE ANO.
1.7 Esta Ata de Registro de Preços não obriga a Administração a firmar as contratações com o Detentor da Ata, podendo, inclusive, firmar para um ou mais item constante do lote 
registrado, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, assegurada, nesta hipótese, a preferência do beneficiário do registro em igualdade de condições, nos termos do parágrafo 
quarto, artigo 15, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações.
1.8 O descumprimento do prazo de entrega sujeitará o fornecedor às seguintes sanções, sem prejuízo das previstas no item XIV do Edital do Pregão Presencial 035/2016– Registro 
de Preços – PMA, que desta Ata faz parte integrante:
1.8.1 Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração direta e autárquica do Município de Altonia pelo prazo de até 5 (cinco) anos, ou enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição, a pessoa, física ou jurídica, que praticar quaisquer atos previstos no artigo 7º da Lei federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, c.c. o artigo 15 do Decreto 
Municipal nº033/2011. 
1.8.2 A sanção de que trata o subitem anterior poderá ser aplicada juntamente com as multas estipuladas em ato normativo dos órgãos participantes, garantido o exercício de prévia 
e ampla defesa e registrada no Cadastro de Fornecedores do Município de Altônia. 
1.8.3 As multas são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra. 
1.8.4 Os procedimentos para aplicação de advertência e multa relativas ao inadimplemento de obrigações contratuais, serão conduzidos no âmbito do Órgão Participante contratante 
e as penalidades serão aplicadas por autoridade competente do mesmo órgão. 
1.8.5 Os procedimentos para aplicação das demais penalidades não indicadas no parágrafo anterior, serão conduzidos no âmbito do Órgão Gerenciador e as penalidades serão 
aplicadas por autoridade competente do mesmo órgão. 
1.9 O Registro de Preços poderá ser suspenso ou cancelado no interesse da Administração e nas hipóteses dos artigos 77 e 78, da Lei Federal nº 8.666/93, ou a pedido justificado do 
interessado, presente às razões orientadas pela Teoria da Imprevisão.
1.10 O DETENTOR DA ATA deverá manter, enquanto vigorar o Registro de Preços e em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas no Edital de Pregão 035/2016  – Registro de Preços – PMA. 
1.11 Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-se-lhe todos os seus dispositivos, o respectivo Edital de Pregão, os termos aditados e a proposta da detentora 
da Ata naquilo que não contrariar as presentes disposições.
1.12 As questões oriundas desta Ata e do procedimento licitatório que a precedeu, serão dirimidas no Foro da Comarca de ALTÔNIA, Estado do Paraná, esgotadas as vias 
administrativas.
1.13 Para constar que foi lavrado a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pelo Senhor Amarildo Ribeiro Novato, Prefeito do Município de ALTÔNIA-PR, e pelos 
Representantes  das Empresas já   qualificados preambularmente, representando a Detentora e testemunhas.
Altônia , 25 de abril de  2016.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATANTE 
SEGANTIN & LIMA LTDA - ME 
Afonso Inareia Segantim
TESTEMUNHAS:
 
ANEXO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 029/2016 – PMA– PREGÃO PRESENCIAL 035/2016
LOTE 01 – PEÇAS ELETRICAS - CAMINHÃO 120
Item Qtde estimada p/ 06 meses Unid. Descrição Validade do Registro Valor Unitário Valor Total Empresa
1.  01 UNID ALTERNADOR 12V 24.10.2016 800,00 800,00 HELIAR
2.  02 UNID BLOCO FAROL  24.10.2016 120,00 240,00 HELIAR
3.  02 UNID BOBINA CAMPO PARTIDA 24.10.2016 150,00 300,00 HELIAR
4.  01 UNID BOBINA DE CAMPO 24.10.2016 150,00 150,00 HELIAR
5.  02 UNID BOTAO PARTIDA  24.10.2016 15,00 30,00 HELIAR
6.  06 UNID BUCHA P/ PARTIDA 24.10.2016 10,00 60,00 HELIAR
7.  04 UNID BUCHA SUP. ESTICADOR ALT 24.10.2016 20,00 80,00 HELIAR
8.  01 UNID BUZINA CARACOL  24.10.2016 80,00 80,00 HELIAR
9.  04 MT CABO BATERIA 70MM 24.10.2016 70,00 280,00 HELIAR
10.  01 UNID CAIXA P/ BATERIA 24.10.2016 150,00 150,00 HELIAR
11.  02 UNID CH. MAG (AUTOMAT.) 12V 24.10.2016 180,00 360,00 HELIAR
12.  01 UNID CHAVE DE SETA  24.10.2016 200,00 200,00 HELIAR
13.  02 UNID CHICOTE P/ ALTERNADOR 24.10.2016 40,00 80,00 HELIAR
14.  01 UNID CONJ. MONTADO LIMPADOR 24.10.2016 350,00 350,00 HELIAR
15.  04 UNID CORREIA P/ ALTERNADOR 24.10.2016 50,00 200,00 HELIAR
16.  02 JG ESCOVA ALTERNADOR 12V 24.10.2016 25,00 50,00 HELIAR
17.  02 UNID ESTATOR 24.10.2016 150,00 300,00 HELIAR
18.  02 UNID ESTICADOR P/ ALTERNADOR 24.10.2016 100,00 200,00 HELIAR
19.  04 UNID FAROL AUXILIAR (MILHA) 24.10.2016 80,00 320,00 HELIAR
20.  20 UNID FUSIVEL LOUCA 24.10.2016 1,00 20,00 HELIAR
21.  02 UNID GARFO MOTOR PARTIDA 24.10.2016 35,00 70,00 HELIAR
22.  02 UNID IMPULSOR PARTIDA 24.10.2016 120,00 240,00 HELIAR
23.  02 UNID INDUZIDO PARTIDA 24.10.2016 250,00 500,00 HELIAR
24.  02 UNID INT. GERAL TECLA LUZ 24.10.2016 60,00 120,00 HELIAR
25.  04 UNID INT. LIMPADOR P/BRISA 24.10.2016 50,00 200,00 HELIAR
26.  01 UNID INT. LUZ CONTATO PART. 24.10.2016 50,00 50,00 HELIAR
27.  02 UNID INTERRUPTOR DE OLEO 24.10.2016 50,00 100,00 HELIAR
28.  01 UNID INTERRUPTOR DE TEMP. 24.10.2016 50,00 50,00 HELIAR
29.  04 UNID INTERRUPTOR LUZ 2T SIMP. 24.10.2016 40,00 160,00 HELIAR
30.  02 UNID INTERRUPTOR LUZ 3T REF. 24.10.2016 50,00 100,00 HELIAR
31.  02 UNID INTERRUPTOR LUZ FREIO 24.10.2016 50,00 100,00 HELIAR
32.  01 UNID INTERRUPTOR LUZ RÉ 24.10.2016 80,00 80,00 HELIAR
33.  02 UNID JOGO DE TRAVA MT.PART. 24.10.2016 15,00 30,00 HELIAR
34.  10 UNID LÂMPADA 1034 12V 24.10.2016 5,00 50,00 HELIAR
35.  10 UNID LÂMPADA 1141 12V 24.10.2016 5,00 50,00 HELIAR
36.  10 UNID LÂMPADA 67 12V 24.10.2016 5,00 50,00 HELIAR
37.  10 UNID LÂMPADA 69 12V 24.10.2016 5,00 50,00 HELIAR
38.  04 UNID LÂMPADA H3 55W 12V 24.10.2016 25,00 100,00 HELIAR
39.  04 UNID LÂMPADA H4 60/55W 12V 24.10.2016 30,00 120,00 HELIAR
40.  02 UNID LANTERNA DE PLACA 24.10.2016 20,00 40,00 HELIAR
41.  04 UNID LANTERNA DELIMIT CABINE 24.10.2016 15,00 60,00 HELIAR
42.  02 UNID LANTERNA DIANTEIRA SETA 24.10.2016 50,00 100,00 HELIAR
43.  03 UNID LANTERNA TRASEIRA  24.10.2016 70,00 210,00 HELIAR
44.  04 UNID LENTE P/ LANTERNA CABINE 24.10.2016 6,00 24,00 HELIAR
45.  04 UNID LENTE P/ LANTERNA SETA 24.10.2016 15,00 60,00 HELIAR
46.  04 UNID LENTE TRASEIRA 24.10.2016 30,00 120,00 HELIAR
47.  02 UNID MANCAL ALTER. TRAS 24.10.2016 100,00 200,00 HELIAR
48.  02 UNID MANCAL ALTER.DIANT 24.10.2016 100,00 200,00 HELIAR
49.  01 UNID MANCAL DIANT. MT PART 24.10.2016 220,00 220,00 HELIAR
50.  01 UNID MANCAL TRASEIRO MT PART 24.10.2016 100,00 100,00 HELIAR
51.  01 UNID MEDIDOR  COMB. 24.10.2016 150,00 150,00 HELIAR
52.  02 UNID MOTOR GETADOR GAS. 24.10.2016 30,00 60,00 HELIAR
53.  01 UNID MOTOR LIMPADOR 12V 24.10.2016 306,00 306,00 HELIAR
54.  01 UNID MOTOR PARTIDA 12V 24.10.2016 1000,00 1000,00 HELIAR
55.  04 UNID PALHETA 18” 24.10.2016 30,00 120,00 HELIAR
56.  01 UNID PARAFUSO SUP. ALTER. 24.10.2016 15,00 15,00 HELIAR
57.  03 UNID PIVO LIMPADOR  24.10.2016 60,00 180,00 HELIAR
58.  01 UNID PLACA DE DIODO 24.10.2016 140,00 140,00 HELIAR
59.  02 UNID POLIA P/ ALTERNADOR 24.10.2016 100,00 200,00 HELIAR
60.  02 UNID PORTA ESC. MT PART. 24.10.2016 60,00 120,00 HELIAR
61.  06 UNID PORTA FUSIVEL 24.10.2016 15,00 90,00 HELIAR
62.  01 UNID REGULADOR DE VOLTAGEM 24.10.2016 90,00 90,00 HELIAR
63.  03 UNID RELE AUXILIAR 12V 24.10.2016 30,00 90,00 HELIAR
64.  02 UNID RELE DE PISCA 12V 3T 24.10.2016 35,00 70,00 HELIAR
65.  02 UNID RELE FAROL 40AH 12V 24.10.2016 100,00 200,00 HELIAR
66.  02 UNID ROLAMENTO 6201 24.10.2016 30,00 60,00 HELIAR
67.  02 UNID ROLAMENTO 6303 24.10.2016 40,00 80,00 HELIAR
68.  02 UNID ROTOR 24.10.2016 180,00 360,00 HELIAR
69.  01 UNID SENSOR TEMPERATURA 24.10.2016 50,00 50,00 HELIAR
70.  04 UNID SOQUETE FAROL UNIV 24.10.2016 15,00 60,00 HELIAR
71.  05 UNID SOQUETE PAINEL 24.10.2016 15,00 75,00 HELIAR
72.  04 UNID SOQUETE ROSETA 1 E 2 PL 24.10.2016 10,00 40,00 HELIAR
73.  06 UNID TERMINAL DE BATERIA 24.10.2016 15,00 90,00 HELIAR
74.  01 UNID VENTOINHA DO ALTER. 24.10.2016 50,00 50,00 HELIAR

LOTE 02 – SERVIÇOS MECANICOS - CAMINHÃO 120
Item Qdte estimada p/ 06 meses Unid. Descrição Validade do Registro Valor Unitário Valor Total Empresa
1.  06 UNID CARGA DE BATERIA 24.10.2016 10,00 60,00 HELIAR
2.  03 UNID SERVIÇO DE ALTERNADOR 24.10.2016 80,00 240,00 HELIAR
3.  03 UNID SERVIÇO DE PARTIDA 24.10.2016 100,00 300,00 HELIAR
4.  01 UNID SERVIÇO INSTACAO ALTERNADOR 24.10.2016 30,00 30,00 HELIAR
5.  04 UNID SERVIÇO INSTALAÇÃO 24.10.2016 42,50 170,00 HELIAR

LOTE 03 – PEÇAS - CAMINHÃO - 127
Item Qtde estimada p/ 06 meses Unid. 
Descrição Validade do Registro Valor Unitário Valor Total Empresa
1.  01 UNID ALTERNADOR 12V 24.10.2016 800,00 800,00 HELIAR
2.  02 UNID BLOCO FAROL  24.10.2016 120,00 240,00 HELIAR
3.  02 UNID BOBINA CAMPO PARTIDA 24.10.2016 150,00 300,00 HELIAR
4.  01 UNID BOBINA DE CAMPO 24.10.2016 150,00 150,00 HELIAR
5.  02 UNID BOTAO PARTIDA  24.10.2016 15,00 30,00 HELIAR
6.  06 UNID BUCHA P/ PARTIDA 24.10.2016 10,00 60,00 HELIAR
7.  04 UNID BUCHA SUP. ESTICADOR ALT 24.10.2016 20,00 80,00 HELIAR
8.  01 UNID BUZINA CARACOL  24.10.2016 80,00 80,00 HELIAR
9.  04 MT CABO BATERIA 70MM 24.10.2016 70,00 280,00 HELIAR
10.  01 UNID CAIXA P/ BATERIA 24.10.2016 150,00 150,00 HELIAR
11.  02 UNID CH. MAG (AUTOMAT.) 12V 24.10.2016 180,00 360,00 HELIAR
12.  01 UNID CHAVE DE SETA  24.10.2016 200,00 200,00 HELIAR
13.  02 UNID CHICOTE P/ ALTERNADOR 24.10.2016 40,00 80,00 HELIAR
14.  01 UNID CONJ. MONTADO LIMPADOR 24.10.2016 350,00 350,00 HELIAR
15.  04 UNID CORREIA P/ ALTERNADOR 24.10.2016 50,00 200,00 HELIAR
16.  02 JG ESCOVA ALTERNADOR 12V 24.10.2016 25,00 50,00 HELIAR
17.  02 UNID ESTATOR 24.10.2016 150,00 300,00 HELIAR
18.  02 UNID ESTICADOR P/ ALTERNADOR 24.10.2016 100,00 200,00 HELIAR
19.  04 UNID FAROL AUXILIAR (MILHA) 24.10.2016 80,00 320,00 HELIAR
20.  20 UNID FUSIVEL LOUCA 24.10.2016 1,00 20,00 HELIAR
21.  02 UNID GARFO MOTOR PARTIDA 24.10.2016 35,00 70,00 HELIAR
22.  02 UNID IMPULSOR PARTIDA 24.10.2016 120,00 240,00 HELIAR
23.  02 UNID INDUZIDO PARTIDA 24.10.2016 250,00 500,00 HELIAR
24.  02 UNID INT. GERAL TECLA LUZ 24.10.2016 60,00 120,00 HELIAR
25.  04 UNID INT. LIMPADOR P/BRISA 24.10.2016 50,00 200,00 HELIAR
26.  01 UNID INT. LUZ CONTATO PART. 24.10.2016 50,00 50,00 HELIAR
27.  02 UNID INTERRUPTOR DE OLEO 24.10.2016 50,00 100,00 HELIAR
28.  01 UNID INTERRUPTOR DE TEMP. 24.10.2016 50,00 50,00 HELIAR
29.  04 UNID INTERRUPTOR LUZ 2T SIMP. 24.10.2016 40,00 160,00 HELIAR
30.  02 UNID INTERRUPTOR LUZ 3T REF. 24.10.2016 50,00 100,00 HELIAR
31.  02 UNID INTERRUPTOR LUZ FREIO 24.10.2016 50,00 100,00 HELIAR
32.  01 UNID INTERRUPTOR LUZ RÉ 24.10.2016 80,00 80,00 HELIAR
33.  02 UNID JOGO DE TRAVA MT.PART. 24.10.2016 15,00 30,00 HELIAR
34.  10 UNID LÂMPADA 1034 12V 24.10.2016 5,00 50,00 HELIAR
35.  10 UNID LÂMPADA 1141 12V 24.10.2016 5,00 50,00 HELIAR
36.  10 UNID LÂMPADA 67 12V 24.10.2016 5,00 50,00 HELIAR
37.  10 UNID LÂMPADA 69 12V 24.10.2016 5,00 50,00 HELIAR
38.  04 UNID LÂMPADA H3 55W 12V 24.10.2016 25,00 100,00 HELIAR
39.  04 UNID LÂMPADA H4 60/55W 12V 24.10.2016 30,00 120,00 HELIAR
40.  02 UNID LANTERNA DE PLACA 24.10.2016 20,00 40,00 HELIAR
41.  04 UNID LANTERNA DELIMIT CABINE 24.10.2016 15,00 60,00 HELIAR
42.  02 UNID LANTERNA DIANTEIRA SETA 24.10.2016 50,00 100,00 HELIAR
43.  03 UNID LANTERNA TRASEIRA  24.10.2016 70,00 210,00 HELIAR
44.  04 UNID LENTE P/ LANTERNA CABINE 24.10.2016 6,00 24,00 HELIAR
45.  04 UNID LENTE P/ LANTERNA SETA 24.10.2016 15,00 60,00 HELIAR
46.  04 UNID LENTE TRASEIRA 24.10.2016 30,00 120,00 HELIAR
47.  02 UNID MANCAL ALTER. TRAS 24.10.2016 100,00 200,00 HELIAR
48.  02 UNID MANCAL ALTER.DIANT 24.10.2016 100,00 200,00 HELIAR
49.  01 UNID MANCAL DIANT. MT PART 24.10.2016 220,00 220,00 HELIAR
50.  01 UNID MANCAL TRASEIRO MT PART 24.10.2016 100,00 100,00 HELIAR
51.  01 UNID MEDIDOR  COMB. 24.10.2016 150,00 150,00 HELIAR
52.  02 UNID MOTOR GETADOR GAS. 24.10.2016 30,00 60,00 HELIAR
53.  01 UNID MOTOR LIMPADOR 12V 24.10.2016 306,00 306,00 HELIAR
54.  01 UNID MOTOR PARTIDA 12V 24.10.2016 1000,00 1000,00 HELIAR
55.  04 UNID PALHETA 18” 24.10.2016 30,00 120,00 HELIAR
56.  01 UNID PARAFUSO SUP. ALTER. 24.10.2016 15,00 15,00 HELIAR
57.  03 UNID PIVO LIMPADOR  24.10.2016 60,00 180,00 HELIAR
58.  01 UNID PLACA DE DIODO 24.10.2016 140,00 140,00 HELIAR
59.  02 UNID POLIA P/ ALTERNADOR 24.10.2016 100,00 200,00 HELIAR
60.  02 UNID PORTA ESC. MT PART. 24.10.2016 60,00 120,00 HELIAR
61.  06 UNID PORTA FUSIVEL 24.10.2016 15,00 90,00 HELIAR
62.  01 UNID REGULADOR DE VOLTAGEM 24.10.2016 90,00 90,00 HELIAR
63.  03 UNID RELE AUXILIAR 12V 24.10.2016 30,00 90,00 HELIAR
64.  02 UNID RELE DE PISCA 12V 3T 24.10.2016 35,00 70,00 HELIAR
65.  02 UNID RELE FAROL 40AH 12V 24.10.2016 100,00 200,00 HELIAR
66.  02 UNID ROLAMENTO 6201 24.10.2016 30,00 60,00 HELIAR
67.  02 UNID ROLAMENTO 6303 24.10.2016 40,00 80,00 HELIAR
68.  02 UNID ROTOR 24.10.2016 180,00 360,00 HELIAR
69.  01 UNID SENSOR TEMPERATURA 24.10.2016 50,00 50,00 HELIAR
70.  04 UNID SOQUETE FAROL UNIV 24.10.2016 15,00 60,00 HELIAR
71.  05 UNID SOQUETE PAINEL 24.10.2016 15,00 75,00 HELIAR
72.  04 UNID SOQUETE ROSETA 1 E 2 PL 24.10.2016 10,00 40,00 HELIAR
73.  06 UNID TERMINAL DE BATERIA 24.10.2016 15,00 90,00 HELIAR
74.  01 UNID VENTOINHA DO ALTER. 24.10.2016 50,00 50,00 HELIAR

LOTE 04 – SERVIÇOS - CAMINHÃO 127
Item Qtde estimada p/ 06 meses Unid. 
Descrição Validade do Registro Valor Unitário Valor Total Empresa
1.  06 UNID CARGA DE BATERIA 24.10.2016 10,00 60,00 HELIAR
2.  03 UNID SERVIÇO DE ALTERNADOR 24.10.2016 80,00 240,00 HELIAR
3.  03 UNID SERVIÇO DE PARTIDA 24.10.2016 100,00 300,00 HELIAR
4.  01 UNID SERVIÇO INSTACAO ALTERNADOR 24.10.2016 30,00 30,00 HELIAR
5.  04 UNID SERVIÇO INSTALAÇÃO 24.10.2016 42,50 170,00 HELIAR

LOTE 05 – PEÇAS – CAMINHÃO 219
Item Qtde estimada p/ 06 meses Unid. 
Descrição Validade do Registro Valor Unitário Valor Total Empresa
1.  01 UNID ALTERNADOR 12V 24.10.2016 800,00 800,00 HELIAR
2.  02 UNID BLOCO FAROL  24.10.2016 120,00 240,00 HELIAR
3.  02 UNID BOBINA CAMPO PARTIDA 24.10.2016 150,00 300,00 HELIAR
4.  01 UNID BOBINA DE CAMPO 24.10.2016 150,00 150,00 HELIAR
5.  02 UNID BOTAO PARTIDA  24.10.2016 15,00 30,00 HELIAR
6.  06 UNID BUCHA P/ PARTIDA 24.10.2016 10,00 60,00 HELIAR
7.  04 UNID BUCHA SUP. ESTICADOR ALT 24.10.2016 20,00 80,00 HELIAR
8.  01 UNID BUZINA CARACOL  24.10.2016 80,00 80,00 HELIAR
9.  04 MT CABO BATERIA 70MM 24.10.2016 70,00 280,00 HELIAR
10.  01 UNID CAIXA P/ BATERIA 24.10.2016 150,00 150,00 HELIAR
11.  02 UNID CH. MAG (AUTOMAT.) 12V 24.10.2016 180,00 360,00 HELIAR
12.  01 UNID CHAVE DE SETA  24.10.2016 200,00 200,00 HELIAR
13.  02 UNID CHICOTE P/ ALTERNADOR 24.10.2016 40,00 80,00 HELIAR
14.  01 UNID CONJ. MONTADO LIMPADOR 24.10.2016 350,00 350,00 HELIAR
15.  04 UNID CORREIA P/ ALTERNADOR 24.10.2016 50,00 200,00 HELIAR
16.  02 JG ESCOVA ALTERNADOR 12V 24.10.2016 25,00 50,00 HELIAR
17.  02 UNID ESTATOR 24.10.2016 150,00 300,00 HELIAR
18.  02 UNID ESTICADOR P/ ALTERNADOR 24.10.2016 100,00 200,00 HELIAR
19.  04 UNID FAROL AUXILIAR (MILHA) 24.10.2016 80,00 320,00 HELIAR
20.  20 UNID FUSIVEL LOUCA 24.10.2016 1,00 20,00 HELIAR
21.  02 UNID GARFO MOTOR PARTIDA 24.10.2016 35,00 70,00 HELIAR
22.  02 UNID IMPULSOR PARTIDA 24.10.2016 120,00 240,00 HELIAR
23.  02 UNID INDUZIDO PARTIDA 24.10.2016 250,00 500,00 HELIAR
24.  02 UNID INT. GERAL TECLA LUZ 24.10.2016 60,00 120,00 HELIAR
25.  04 UNID INT. LIMPADOR P/BRISA 24.10.2016 50,00 200,00 HELIAR
26.  01 UNID INT. LUZ CONTATO PART. 24.10.2016 50,00 50,00 HELIAR
27.  02 UNID INTERRUPTOR DE OLEO 24.10.2016 50,00 100,00 HELIAR
28.  01 UNID INTERRUPTOR DE TEMP. 24.10.2016 50,00 50,00 HELIAR
29.  04 UNID INTERRUPTOR LUZ 2T SIMP. 24.10.2016 40,00 160,00 HELIAR
30.  02 UNID INTERRUPTOR LUZ 3T REF. 24.10.2016 50,00 100,00 HELIAR
31.  02 UNID INTERRUPTOR LUZ FREIO 24.10.2016 50,00 100,00 HELIAR
32.  01 UNID INTERRUPTOR LUZ RÉ 24.10.2016 80,00 80,00 HELIAR
33.  02 UNID JOGO DE TRAVA MT.PART. 24.10.2016 15,00 30,00 HELIAR
34.  10 UNID LÂMPADA 1034 12V 24.10.2016 5,00 50,00 HELIAR
35.  10 UNID LÂMPADA 1141 12V 24.10.2016 5,00 50,00 HELIAR
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36.  10 UNID LÂMPADA 67 12V 24.10.2016 5,00 50,00 HELIAR
37.  10 UNID LÂMPADA 69 12V 24.10.2016 5,00 50,00 HELIAR
38.  04 UNID LÂMPADA H3 55W 12V 24.10.2016 25,00 100,00 HELIAR
39.  04 UNID LÂMPADA H4 60/55W 12V 24.10.2016 30,00 120,00 HELIAR
40.  02 UNID LANTERNA DE PLACA 24.10.2016 20,00 40,00 HELIAR
41.  04 UNID LANTERNA DELIMIT CABINE 24.10.2016 15,00 60,00 HELIAR
42.  02 UNID LANTERNA DIANTEIRA SETA 24.10.2016 50,00 100,00 HELIAR
43.  03 UNID LANTERNA TRASEIRA  24.10.2016 70,00 210,00 HELIAR
44.  04 UNID LENTE P/ LANTERNA CABINE 24.10.2016 6,00 24,00 HELIAR
45.  04 UNID LENTE P/ LANTERNA SETA 24.10.2016 15,00 60,00 HELIAR
46.  04 UNID LENTE TRASEIRA 24.10.2016 30,00 120,00 HELIAR
47.  02 UNID MANCAL ALTER. TRAS 24.10.2016 100,00 200,00 HELIAR
48.  02 UNID MANCAL ALTER.DIANT 24.10.2016 100,00 200,00 HELIAR
49.  01 UNID MANCAL DIANT. MT PART 24.10.2016 220,00 220,00 HELIAR
50.  01 UNID MANCAL TRASEIRO MT PART 24.10.2016 100,00 100,00 HELIAR
51.  01 UNID MEDIDOR  COMB. 24.10.2016 150,00 150,00 HELIAR
52.  02 UNID MOTOR GETADOR GAS. 24.10.2016 30,00 60,00 HELIAR
53.  01 UNID MOTOR LIMPADOR 12V 24.10.2016 306,00 306,00 HELIAR
54.  01 UNID MOTOR PARTIDA 12V 24.10.2016 1000,00 1000,00 HELIAR
55.  04 UNID PALHETA 18” 24.10.2016 30,00 120,00 HELIAR
56.  01 UNID PARAFUSO SUP. ALTER. 24.10.2016 15,00 15,00 HELIAR
57.  03 UNID PIVO LIMPADOR  24.10.2016 60,00 180,00 HELIAR
58.  01 UNID PLACA DE DIODO 24.10.2016 140,00 140,00 HELIAR
59.  02 UNID POLIA P/ ALTERNADOR 24.10.2016 100,00 200,00 HELIAR
60.  02 UNID PORTA ESC. MT PART. 24.10.2016 60,00 120,00 HELIAR
61.  06 UNID PORTA FUSIVEL 24.10.2016 15,00 90,00 HELIAR
62.  01 UNID REGULADOR DE VOLTAGEM 24.10.2016 90,00 90,00 HELIAR
63.  03 UNID RELE AUXILIAR 12V 24.10.2016 30,00 90,00 HELIAR
64.  02 UNID RELE DE PISCA 12V 3T 24.10.2016 35,00 70,00 HELIAR
65.  02 UNID RELE FAROL 40AH 12V 24.10.2016 100,00 200,00 HELIAR
66.  02 UNID ROLAMENTO 6201 24.10.2016 30,00 60,00 HELIAR
67.  02 UNID ROLAMENTO 6303 24.10.2016 40,00 80,00 HELIAR
68.  02 UNID ROTOR 24.10.2016 180,00 360,00 HELIAR
69.  01 UNID SENSOR TEMPERATURA 24.10.2016 50,00 50,00 HELIAR
70.  04 UNID SOQUETE FAROL UNIV 24.10.2016 15,00 60,00 HELIAR
71.  05 UNID SOQUETE PAINEL 24.10.2016 15,00 75,00 HELIAR
72.  04 UNID SOQUETE ROSETA 1 E 2 PL 24.10.2016 10,00 40,00 HELIAR
73.  06 UNID TERMINAL DE BATERIA 24.10.2016 15,00 90,00 HELIAR
74.  01 UNID VENTOINHA DO ALTER. 24.10.2016 50,00 50,00 HELIAR

LOTE 06 – SERVIÇOS – CAMINHÃO 219
Item Qdte. estimada p/ 06 meses Unid. 
Descrição Validade do Registro Valor Unitário Valor Total Empresa
1.  06 UNID CARGA DE BATERIA 24.10.2016 10,00 60,00 HELIAR
2.  03 UNID SERVIÇO DE ALTERNADOR 24.10.2016 80,00 240,00 HELIAR
3.  03 UNID SERVIÇO DE PARTIDA 24.10.2016 100,00 300,00 HELIAR
4.  01 UNID SERVIÇO INSTACAO ALTERNADOR 24.10.2016 30,00 30,00 HELIAR
5.  04 UNID SERVIÇO INSTALAÇÃO 24.10.2016 42,50 170,00 HELIAR

LOTE 07 – PEÇAS ELETRICAS - CAMINHÃO LIXO 6254
Item Qtde estimada p/ 06 meses Unidade Descrição Validade do Registro Valor Unitário Valor Total Empresa
1 1 UNID ALTERNADOR 12V 24.10.2016 1570,00 1570,00 HELIAR
2 1 UNID BOBINA DE CAMPO 24.10.2016 250,00 250,00 HELIAR
3 2 UNID BUCHA 24.10.2016 10,00 20,00 HELIAR
4 1 PAR BUZINA CARACOL DUPLA 24.10.2016 100,00 100,00 HELIAR
5 4 MT CABO BATERIA 70MM 24.10.2016 70,00 280,00 HELIAR
6 1 UNID CAME RET. CHAVE SETA 24.10.2016 25,00 25,00 HELIAR
7 1 UNID CH. MAG (AUTOMAT.) 12V 24.10.2016 300,00 300,00 HELIAR
8 1 UNID CHAVE LIMPADOR 24.10.2016 500,00 500,00 HELIAR
9 1 UNID CHAVE SETA 24.10.2016 500,00 500,00 HELIAR
10 4 UNID CHAVE TIC TAC 24.10.2016 20,00 80,00 HELIAR
11 2 UNID CHAVE TIC TAC REF 24.10.2016 40,00 80,00 HELIAR
12 1 UNID CILINDRO DE IGNICAO 24.10.2016 150,00 150,00 HELIAR
13 1 UNID COMUTADOR DA PARTIDA 24.10.2016 140,00 140,00 HELIAR
14 2 UNID CORREIA 24.10.2016 100,00 200,00 HELIAR
15 1 JG ESCOVA ALTERNADOR 12V 24.10.2016 30,00 30,00 HELIAR
16 1 UNID ESTATOR 12V 24.10.2016 300,00 300,00 HELIAR
17 2 PAR FAROL AUXILIAR 24.10.2016 160,00 320,00 HELIAR
18 2 UNID FAROL DUPLO  24.10.2016 120,00 240,00 HELIAR
19 20 UNID FUSIVEL LAM. 10 A 30 AMP 24.10.2016 1,00 20,00 HELIAR
20 1 UNID GARFO MOTOR PARTIDA 24.10.2016 70,00 70,00 HELIAR
21 1 UNID IMPULSOR PARTIDA 24.10.2016 300,00 300,00 HELIAR
22 1 UNID INDUZIDO 12V 24.10.2016 400,00 400,00 HELIAR
23 1 UNID INTERRUPTOR DE OLEO 24.10.2016 90,00 90,00 HELIAR
24 1 UNID INTERRUPTOR LUZ FAROL 24.10.2016 100,00 100,00 HELIAR
25 1 UNID INTERRUPTOR LUZ FREIO 24.10.2016 150,00 150,00 HELIAR
26 1 UNID INTERRUPTOR LUZ RÉ 24.10.2016 100,00 100,00 HELIAR
27 2 UNID JOGO DE ESCOVA 24.10.2016 30,00 60,00 HELIAR
28 2 UNID JOGO DE TRAVA MT.PART. 24.10.2016 15,00 30,00 HELIAR
29 10 UNID LÂMPADA 1034 12V 24.10.2016 5,00 50,00 HELIAR
30 10 UNID LÂMPADA 1141 12V 24.10.2016 5,00 50,00 HELIAR
31 10 UNID LÂMPADA 67 12V 24.10.2016 5,00 50,00 HELIAR
32 4 UNID LÂMPADA H3 12V 24.10.2016 25,00 100,00 HELIAR
33 4 UNID LÂMPADA H4 12V 60/55W 24.10.2016 30,00 120,00 HELIAR
34 5 UNID LÂMPADA PINGO D’AG. 12V 24.10.2016 5,00 25,00 HELIAR
35 3 UNID LÂMPADA TORPEDO 12V 24.10.2016 10,00 30,00 HELIAR
36 8 UNID LANTERNA  24.10.2016 15,00 120,00 HELIAR
37 2 UNID LANTERNA DE PLACA 24.10.2016 25,00 50,00 HELIAR
38 2 UNID LANTERNA TRASEIRA  24.10.2016 100,00 200,00 HELIAR
39 8 UNID LENTE  24.10.2016 30,00 240,00 HELIAR
40 3 UNID LENTE DIANTEIRA 24.10.2016 30,00 90,00 HELIAR
41 3 UNID LENTE TRASEIRA 24.10.2016 30,00 90,00 HELIAR
42 1 UNID MEDIDOR COMB. 24.10.2016 250,00 250,00 HELIAR
43 2 UNID MOTOR GETADOR 24.10.2016 70,00 140,00 HELIAR
44 1 UNID MOTOR LIMPADOR 12V 24.10.2016 600,00 600,00 HELIAR
45 1 UNID MOTOR PARTIDA 12V 24.10.2016 2000,00 2000,00 HELIAR
46 3 UNID PALHETA  24.10.2016 150,00 450,00 HELIAR
47 1 UNID PLACA DE DIODO 24.10.2016 250,00 250,00 HELIAR
48 1 UNID PLANETARIA 24.10.2016 300,00 300,00 HELIAR
49 1 UNID PORTA ESC. MT PART. 24.10.2016 150,00 150,00 HELIAR
50 3 UNID PORTA FUSIVEL  24.10.2016 15,00 45,00 HELIAR
51 1 UNID REGULADOR DE VOLTAGEM 24.10.2016 250,00 250,00 HELIAR
52 3 UNID RELE AUXILIAR 12V 24.10.2016 30,00 90,00 HELIAR
53 2 UNID RELE DE PISCA 12V 3T 24.10.2016 30,00 60,00 HELIAR
54 1 UNID RELE FAROL 40AH 12V 24.10.2016 30,00 30,00 HELIAR
55 1 UNID ROLAMENTO 6201 24.10.2016 30,00 30,00 HELIAR
56 1 UNID ROLAMENTO 6303 24.10.2016 40,00 40,00 HELIAR
57 1 UNID ROTOR 12V 24.10.2016 350,00 350,00 HELIAR
58 1 UNID SENSOR DE TEMP. 24.10.2016 150,00 150,00 HELIAR
59 2 UNID SIRENE 12V 24.10.2016 60,00 120,00 HELIAR
60 4 UNID SOQUETE FAROL UNIV. 24.10.2016 15,00 60,00 HELIAR
61 3 UNID SOQUETE PAINEL 24.10.2016 15,00 45,00 HELIAR
62 4 UNID SOQUETE ROSETA 1 E 2 PL 24.10.2016 10,00 40,00 HELIAR
63 2 UNID TERMINAL DE BATERIA 24.10.2016 15,00 30,00 HELIAR

LOTE 08– SERVIÇOS MECAMICOS - CAMINHÃO LIXO 6254
Item Qtde estimada p/ 06 meses Unidade Descrição Validade do Registro Valor Unitário Valor Total Empresa
1 2 UNID CARGA BATERIA 24.10.2016 10,00 20,00 HELIAR
2 2 UNID SERVIÇO DE ALTERNADOR 24.10.2016 100,00 200,00 HELIAR
3 2 UNID SERVIÇO DE PARTIDA 24.10.2016 120,00 240,00 HELIAR
4 3 UNID SERVIÇO INSTALAÇÃO 24.10.2016 60,00 180,00 HELIAR
5 2 UNID SERVIÇO PAINEL 24.10.2016 30,00 60,00 HELIAR

LOTE 09 – PEÇAS ELETRICAS - CAMINHÃO 6438
Item Qtde estimada p/ 06 meses Unidade Descrição Validade do Registro Valor Unitário Valor Total Empresa
1 1 UNID ALTERNADOR 12V 24.10.2016 1570,00 1570,00 HELIAR
2 1 UNID BOBINA DE CAMPO 24.10.2016 250,00 250,00 HELIAR
3 2 UNID BUCHA 24.10.2016 10,00 20,00 HELIAR
4 1 PAR BUZINA CARACOL DUPLA 24.10.2016 100,00 100,00 HELIAR
5 4 MT CABO BATERIA 70MM 24.10.2016 70,00 280,00 HELIAR
6 1 UNID CAME RET. CHAVE SETA 24.10.2016 25,00 25,00 HELIAR
7 1 UNID CH. MAG (AUTOMAT.) 12V 24.10.2016 300,00 300,00 HELIAR
8 1 UNID CHAVE LIMPADOR 24.10.2016 500,00 500,00 HELIAR
9 1 UNID CHAVE SETA 24.10.2016 500,00 500,00 HELIAR
10 4 UNID CHAVE TIC TAC 24.10.2016 20,00 80,00 HELIAR
11 2 UNID CHAVE TIC TAC REF 24.10.2016 40,00 80,00 HELIAR
12 1 UNID CILINDRO DE IGNICAO 24.10.2016 150,00 150,00 HELIAR
13 1 UNID COMUTADOR DA PARTIDA 24.10.2016 140,00 140,00 HELIAR
14 2 UNID CORREIA 24.10.2016 100,00 200,00 HELIAR
15 1 JG ESCOVA ALTERNADOR 12V 24.10.2016 30,00 30,00 HELIAR
16 1 UNID ESTATOR 12V 24.10.2016 300,00 300,00 HELIAR
17 2 PAR FAROL AUXILIAR 24.10.2016 160,00 320,00 HELIAR
18 2 UNID FAROL DUPLO  24.10.2016 120,00 240,00 HELIAR
19 20 UNID FUSIVEL LAM. 10 A 30 AMP 24.10.2016 1,00 20,00 HELIAR
20 1 UNID GARFO MOTOR PARTIDA 24.10.2016 70,00 70,00 HELIAR
21 1 UNID IMPULSOR PARTIDA 24.10.2016 300,00 300,00 HELIAR
22 1 UNID INDUZIDO 12V 24.10.2016 400,00 400,00 HELIAR
23 1 UNID INTERRUPTOR DE OLEO 24.10.2016 90,00 90,00 HELIAR
24 1 UNID INTERRUPTOR LUZ FAROL 24.10.2016 100,00 100,00 HELIAR
25 1 UNID INTERRUPTOR LUZ FREIO 24.10.2016 150,00 150,00 HELIAR
26 1 UNID INTERRUPTOR LUZ RÉ 24.10.2016 100,00 100,00 HELIAR
27 2 UNID JOGO DE ESCOVA 24.10.2016 30,00 60,00 HELIAR
28 2 UNID JOGO DE TRAVA MT.PART. 24.10.2016 15,00 30,00 HELIAR
29 10 UNID LÂMPADA 1034 12V 24.10.2016 5,00 50,00 HELIAR
30 10 UNID LÂMPADA 1141 12V 24.10.2016 5,00 50,00 HELIAR
31 10 UNID LÂMPADA 67 12V 24.10.2016 5,00 50,00 HELIAR
32 4 UNID LÂMPADA H3 12V 24.10.2016 25,00 100,00 HELIAR
33 4 UNID LÂMPADA H4 12V 60/55W 24.10.2016 30,00 120,00 HELIAR
34 5 UNID LÂMPADA PINGO D’AG. 12V 24.10.2016 5,00 25,00 HELIAR
35 3 UNID LÂMPADA TORPEDO 12V 24.10.2016 10,00 30,00 HELIAR
36 8 UNID LANTERNA  24.10.2016 15,00 120,00 HELIAR
37 2 UNID LANTERNA DE PLACA 24.10.2016 25,00 50,00 HELIAR
38 2 UNID LANTERNA TRASEIRA  24.10.2016 100,00 200,00 HELIAR
39 8 UNID LENTE  24.10.2016 30,00 240,00 HELIAR
40 3 UNID LENTE DIANTEIRA 24.10.2016 30,00 90,00 HELIAR
41 3 UNID LENTE TRASEIRA 24.10.2016 30,00 90,00 HELIAR
42 1 UNID MEDIDOR COMB. 24.10.2016 250,00 250,00 HELIAR
43 2 UNID MOTOR GETADOR 24.10.2016 70,00 140,00 HELIAR
44 1 UNID MOTOR LIMPADOR 12V 24.10.2016 600,00 600,00 HELIAR
45 1 UNID MOTOR PARTIDA 12V 24.10.2016 2000,00 2000,00 HELIAR
46 3 UNID PALHETA  24.10.2016 150,00 450,00 HELIAR
47 1 UNID PLACA DE DIODO 24.10.2016 250,00 250,00 HELIAR
48 1 UNID PLANETARIA 24.10.2016 300,00 300,00 HELIAR
49 1 UNID PORTA ESC. MT PART. 24.10.2016 150,00 150,00 HELIAR
50 3 UNID PORTA FUSIVEL  24.10.2016 15,00 45,00 HELIAR
51 1 UNID REGULADOR DE VOLTAGEM 24.10.2016 250,00 250,00 HELIAR
52 3 UNID RELE AUXILIAR 12V 24.10.2016 30,00 90,00 HELIAR
53 2 UNID RELE DE PISCA 12V 3T 24.10.2016 30,00 60,00 HELIAR
54 1 UNID RELE FAROL 40AH 12V 24.10.2016 30,00 30,00 HELIAR
55 1 UNID ROLAMENTO 6201 24.10.2016 30,00 30,00 HELIAR
56 1 UNID ROLAMENTO 6303 24.10.2016 40,00 40,00 HELIAR
57 1 UNID ROTOR 12V 24.10.2016 350,00 350,00 HELIAR
58 1 UNID SENSOR DE TEMP. 24.10.2016 150,00 150,00 HELIAR
59 2 UNID SIRENE 12V 24.10.2016 60,00 120,00 HELIAR
60 4 UNID SOQUETE FAROL UNIV. 24.10.2016 15,00 60,00 HELIAR
61 3 UNID SOQUETE PAINEL 24.10.2016 15,00 45,00 HELIAR
62 4 UNID SOQUETE ROSETA 1 E 2 PL 24.10.2016 10,00 40,00 HELIAR
60 2 UNID TERMINAL DE BATERIA 24.10.2016 15,00 30,00 HELIAR

LOTE 10 – SERVIÇOS MECAMICOS - CAMINHÃO 6438
Item Qtde estimada p/ 06 meses Unidade Descrição Validade do Registro Valor Unitário Valor Total Empresa
1 2 UNID CARGA BATERIA 24.10.2016 10,00 20,00 HELIAR
2 2 UNID SERVIÇO DE ALTERNADOR 24.10.2016 100,00 200,00 HELIAR
3 2 UNID SERVIÇO DE PARTIDA 24.10.2016 120,00 240,00 HELIAR
4 3 UNID SERVIÇO INSTALAÇÃO 24.10.2016 60,00 180,00 HELIAR
5 2 UNID SERVIÇO PAINEL 24.10.2016 30,00 60,00 HELIAR

LOTE 11 – PEÇAS ELETRICAS - CAMINHÃO 6254
Item Qtde estimada p/ 06 meses Unidade Descrição Validade do Registro Valor Unitário Valor Total Empresa
1 1 UNID ALTERNADOR 12V 24.10.2016 1570,00 1570,00 HELIAR
2 1 UNID BOBINA DE CAMPO 24.10.2016 250,00 250,00 HELIAR
3 2 UNID BUCHA 24.10.2016 10,00 20,00 HELIAR
4 1 PAR BUZINA CARACOL DUPLA 24.10.2016 100,00 100,00 HELIAR
5 4 MT CABO BATERIA 70MM 24.10.2016 70,00 280,00 HELIAR
6 1 UNID CAME RET. CHAVE SETA 24.10.2016 25,00 25,00 HELIAR
7 1 UNID CH. MAG (AUTOMAT.) 12V 24.10.2016 300,00 300,00 HELIAR
8 1 UNID CHAVE LIMPADOR 24.10.2016 500,00 500,00 HELIAR
9 1 UNID CHAVE SETA 24.10.2016 500,00 500,00 HELIAR
10 4 UNID CHAVE TIC TAC 24.10.2016 20,00 80,00 HELIAR
11 2 UNID CHAVE TIC TAC REF 24.10.2016 40,00 80,00 HELIAR
12 1 UNID CILINDRO DE IGNICAO 24.10.2016 150,00 150,00 HELIAR
13 1 UNID COMUTADOR DA PARTIDA 24.10.2016 140,00 140,00 HELIAR
14 2 UNID CORREIA 24.10.2016 100,00 200,00 HELIAR
15 1 JG ESCOVA ALTERNADOR 12V 24.10.2016 30,00 30,00 HELIAR
16 1 UNID ESTATOR 12V 24.10.2016 300,00 300,00 HELIAR
17 2 PAR FAROL AUXILIAR 24.10.2016 160,00 320,00 HELIAR
18 2 UNID FAROL DUPLO  24.10.2016 120,00 240,00 HELIAR
19 20 UNID FUSIVEL LAM. 10 A 30 AMP 24.10.2016 1,00 20,00 HELIAR
20 1 UNID GARFO MOTOR PARTIDA 24.10.2016 70,00 70,00 HELIAR
21 1 UNID IMPULSOR PARTIDA 24.10.2016 300,00 300,00 HELIAR
22 1 UNID INDUZIDO 12V 24.10.2016 400,00 400,00 HELIAR
23 1 UNID INTERRUPTOR DE OLEO 24.10.2016 90,00 90,00 HELIAR
24 1 UNID INTERRUPTOR LUZ FAROL 24.10.2016 100,00 100,00 HELIAR
25 1 UNID INTERRUPTOR LUZ FREIO 24.10.2016 150,00 150,00 HELIAR
26 1 UNID INTERRUPTOR LUZ RÉ 24.10.2016 100,00 100,00 HELIAR
27 2 UNID JOGO DE ESCOVA 24.10.2016 30,00 60,00 HELIAR
28 2 UNID JOGO DE TRAVA MT.PART. 24.10.2016 15,00 30,00 HELIAR
29 10 UNID LÂMPADA 1034 12V 24.10.2016 5,00 50,00 HELIAR
30 10 UNID LÂMPADA 1141 12V 24.10.2016 5,00 50,00 HELIAR
31 10 UNID LÂMPADA 67 12V 24.10.2016 5,00 50,00 HELIAR
32 4 UNID LÂMPADA H3 12V 24.10.2016 25,00 100,00 HELIAR
33 4 UNID LÂMPADA H4 12V 60/55W 24.10.2016 30,00 120,00 HELIAR
34 5 UNID LÂMPADA PINGO D’AG. 12V 24.10.2016 5,00 25,00 HELIAR
35 3 UNID LÂMPADA TORPEDO 12V 24.10.2016 10,00 30,00 HELIAR
36 8 UNID LANTERNA  24.10.2016 15,00 120,00 HELIAR
37 2 UNID LANTERNA DE PLACA 24.10.2016 25,00 50,00 HELIAR
38 2 UNID LANTERNA TRASEIRA  24.10.2016 100,00 200,00 HELIAR
39 8 UNID LENTE  24.10.2016 30,00 240,00 HELIAR
40 3 UNID LENTE DIANTEIRA 24.10.2016 30,00 90,00 HELIAR
41 3 UNID LENTE TRASEIRA 24.10.2016 30,00 90,00 HELIAR
42 1 UNID MEDIDOR COMB. 24.10.2016 250,00 250,00 HELIAR
43 2 UNID MOTOR GETADOR 24.10.2016 70,00 140,00 HELIAR
44 1 UNID MOTOR LIMPADOR 12V 24.10.2016 600,00 600,00 HELIAR
45 1 UNID MOTOR PARTIDA 12V 24.10.2016 2000,00 2000,00 HELIAR
46 3 UNID PALHETA  24.10.2016 150,00 450,00 HELIAR
47 1 UNID PLACA DE DIODO 24.10.2016 250,00 250,00 HELIAR
48 1 UNID PLANETARIA 24.10.2016 300,00 300,00 HELIAR
49 1 UNID PORTA ESC. MT PART. 24.10.2016 150,00 150,00 HELIAR
50 3 UNID PORTA FUSIVEL  24.10.2016 15,00 45,00 HELIAR
51 1 UNID REGULADOR DE VOLTAGEM 24.10.2016 250,00 250,00 HELIAR
52 3 UNID RELE AUXILIAR 12V 24.10.2016 30,00 90,00 HELIAR
53 2 UNID RELE DE PISCA 12V 3T 24.10.2016 30,00 60,00 HELIAR
54 1 UNID RELE FAROL 40AH 12V 24.10.2016 30,00 30,00 HELIAR
55 1 UNID ROLAMENTO 6201 24.10.2016 30,00 30,00 HELIAR
56 1 UNID ROLAMENTO 6303 24.10.2016 40,00 40,00 HELIAR
57 1 UNID ROTOR 12V 24.10.2016 350,00 350,00 HELIAR
58 1 UNID SENSOR DE TEMP. 24.10.2016 150,00 150,00 HELIAR
59 2 UNID SIRENE 12V 24.10.2016 60,00 120,00 HELIAR
60 4 UNID SOQUETE FAROL UNIV. 24.10.2016 15,00 60,00 HELIAR
61 3 UNID SOQUETE PAINEL 24.10.2016 15,00 45,00 HELIAR
62 4 UNID SOQUETE ROSETA 1 E 2 PL 24.10.2016 10,00 40,00 HELIAR
63 2 UNID TERMINAL DE BATERIA 24.10.2016 15,00 30,00 HELIAR

LOTE 12 – SERVIÇOS MECAMICOS - CAMINHÃO 6254
Item Qtde estimada p/ 06 meses Unidade Descrição Validade do Registro Valor Unitário Valor Total Empresa
1 2 UNID CARGA BATERIA 24.10.2016 10,00 20,00 HELIAR
2 2 UNID SERVIÇO DE ALTERNADOR 24.10.2016 100,00 200,00 HELIAR
3 2 UNID SERVIÇO DE PARTIDA 24.10.2016 120,00 240,00 HELIAR
4 3 UNID SERVIÇO INSTALAÇÃO 24.10.2016 60,00 180,00 HELIAR
5 2 UNID SERVIÇO PAINEL 24.10.2016 30,00 60,00 HELIAR

LOTE 13 – PEÇAS ELETRICAS - CAMINHÃO 181
Item Qtde estimada p/ 06 meses Unidade Descrição Validade do Registro Valor Unitário Valor Total Empresa
1 01 UNID ALTERNADOR 12V 24.10.2016 1570,00 1570,00 HELIAR
2 01 UNID BOBINA DE CAMPO 24.10.2016 250,00 250,00 HELIAR
3 02 UNID BUCHA 24.10.2016 10,00 20,00 HELIAR
4 01 PAR BUZINA CARACOL DUPLA 24.10.2016 100,00 100,00 HELIAR
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5 04 MT CABO BATERIA 70MM 24.10.2016 70,00 280,00 HELIAR
6 01 UNID CAME RET. CHAVE SETA 24.10.2016 25,00 25,00 HELIAR
7 01 UNID CH. MAG (AUTOMAT.) 12V 24.10.2016 300,00 300,00 HELIAR
8 01 UNID CHAVE LIMPADOR 24.10.2016 500,00 500,00 HELIAR
9 01 UNID CHAVE SETA 24.10.2016 500,00 500,00 HELIAR
10 04 UNID CHAVE TIC TAC 24.10.2016 20,00 80,00 HELIAR
11 02 UNID CHAVE TIC TAC REF 24.10.2016 40,00 80,00 HELIAR
12 01 UNID CILINDRO DE IGNICAO 24.10.2016 150,00 150,00 HELIAR
13 01 UNID COMUTADOR DA PARTIDA 24.10.2016 140,00 140,00 HELIAR
14 02 UNID CORREIA 24.10.2016 100,00 200,00 HELIAR
15 01 JG ESCOVA ALTERNADOR 12V 24.10.2016 30,00 30,00 HELIAR
16 01 UNID ESTATOR 12V 24.10.2016 300,00 300,00 HELIAR
17 02 PAR FAROL AUXILIAR 24.10.2016 160,00 320,00 HELIAR
18 02 UNID FAROL DUPLO  24.10.2016 120,00 240,00 HELIAR
19 20 UNID FUSIVEL LAM. 10 A 30 AMP 24.10.2016 1,00 20,00 HELIAR
20 01 UNID GARFO MOTOR PARTIDA 24.10.2016 70,00 70,00 HELIAR
21 01 UNID IMPULSOR PARTIDA 24.10.2016 300,00 300,00 HELIAR
22 01 UNID INDUZIDO 12V 24.10.2016 400,00 400,00 HELIAR
23 01 UNID INTERRUPTOR DE OLEO 24.10.2016 90,00 90,00 HELIAR
24 01 UNID INTERRUPTOR LUZ FAROL 24.10.2016 100,00 100,00 HELIAR
25 01 UNID INTERRUPTOR LUZ FREIO 24.10.2016 150,00 150,00 HELIAR
26 01 UNID INTERRUPTOR LUZ RÉ 24.10.2016 100,00 100,00 HELIAR
27 02 UNID JOGO DE ESCOVA 24.10.2016 30,00 60,00 HELIAR
28 02 UNID JOGO DE TRAVA MT.PART. 24.10.2016 15,00 30,00 HELIAR
29 10 UNID LÂMPADA 1034 12V 24.10.2016 5,00 50,00 HELIAR
30 10 UNID LÂMPADA 1141 12V 24.10.2016 5,00 50,00 HELIAR
31 10 UNID LÂMPADA 67 12V 24.10.2016 5,00 50,00 HELIAR
32 04 UNID LÂMPADA H3 12V 24.10.2016 25,00 100,00 HELIAR
33 04 UNID LÂMPADA H4 12V 60/55W 24.10.2016 30,00 120,00 HELIAR
34 05 UNID LÂMPADA PINGO D’AG. 12V 24.10.2016 5,00 25,00 HELIAR
35 03 UNID LÂMPADA TORPEDO 12V 24.10.2016 10,00 30,00 HELIAR
36 08 UNID LANTERNA  24.10.2016 15,00 120,00 HELIAR
37 02 UNID LANTERNA DE PLACA 24.10.2016 25,00 50,00 HELIAR
38 02 UNID LANTERNA TRASEIRA  24.10.2016 100,00 200,00 HELIAR
39 08 UNID LENTE  24.10.2016 30,00 240,00 HELIAR
40 03 UNID LENTE DIANTEIRA 24.10.2016 30,00 90,00 HELIAR
41 03 UNID LENTE TRASEIRA 24.10.2016 30,00 90,00 HELIAR
42 01 UNID MEDIDOR  COMB. 24.10.2016 250,00 250,00 HELIAR
43 02 UNID MOTOR GETADOR 24.10.2016 70,00 140,00 HELIAR
44 01 UNID MOTOR LIMPADOR 12V 24.10.2016 600,00 600,00 HELIAR
45 01 UNID MOTOR PARTIDA 12V 24.10.2016 2000,00 2000,00 HELIAR
46 03 UNID PALHETA  24.10.2016 150,00 450,00 HELIAR
47 01 UNID PLACA DE DIODO 24.10.2016 250,00 250,00 HELIAR
48 01 UNID PLANETARIA 24.10.2016 300,00 300,00 HELIAR
49 01 UNID PORTA ESC. MT PART. 24.10.2016 150,00 150,00 HELIAR
50 03 UNID PORTA FUSIVEL  24.10.2016 15,00 45,00 HELIAR
51 01 UNID REGULADOR DE VOLTAGEM 24.10.2016 250,00 250,00 HELIAR
52 03 UNID RELE AUXILIAR 12V 24.10.2016 30,00 90,00 HELIAR
53 02 UNID RELE DE PISCA 12V 3T 24.10.2016 30,00 60,00 HELIAR
54 01 UNID RELE FAROL 40AH 12V 24.10.2016 30,00 30,00 HELIAR
55 01 UNID ROLAMENTO 6201 24.10.2016 30,00 30,00 HELIAR
56 01 UNID ROLAMENTO 6303 24.10.2016 40,00 40,00 HELIAR
57 01 UNID ROTOR 12V 24.10.2016 350,00 350,00 HELIAR
58 01 UNID SENSOR DE TEMP. 24.10.2016 150,00 150,00 HELIAR
59 02 UNID SIRENE 12V 24.10.2016 60,00 120,00 HELIAR
60 04 UNID SOQUETE FAROL UNIV. 24.10.2016 15,00 60,00 HELIAR
61 03 UNID SOQUETE PAINEL 24.10.2016 15,00 45,00 HELIAR
62 04 UNID SOQUETE ROSETA 1 E 2 PL 24.10.2016 10,00 40,00 HELIAR
63 02 UNID TERMINAL DE BATERIA 24.10.2016 15,00 30,00 HELIAR

LOTE 14 – SERVIÇOS MECAMICOS - CAMINHÃO 181
Item Qtde estimada p/ 06 meses Unidade Descrição Validade do Registro Valor Unitário Valor Total Empresa
1 02 UNID CARGA BATERIA 24.10.2016 10,00 20,00 HELIAR
2 02 UNID SERVIÇO DE ALTERNADOR 24.10.2016 100,00 200,00 HELIAR
3 02 UNID SERVIÇO DE PARTIDA 24.10.2016 120,00 240,00 HELIAR
4 03 UNID SERVIÇO INSTALAÇÃO 24.10.2016 60,00 180,00 HELIAR
5 02 UNID SERVIÇO PAINEL 24.10.2016 30,00 60,00 HELIAR

LOTE 15 – PEÇAS ELETRICAS - CAMINHÃO 2896
Item Qtde estimada p/ 06 meses Unidade Descrição Validade do Registro Valor Unitário Valor Total Empresa
1 01 UNID ALTERNADOR 12V 24.10.2016 1570,00 1570,00 HELIAR
2 01 UNID BOBINA DE CAMPO 24.10.2016 250,00 250,00 HELIAR
3 02 UNID BUCHA 24.10.2016 10,00 20,00 HELIAR
4 01 PAR BUZINA CARACOL DUPLA 24.10.2016 100,00 100,00 HELIAR
5 04 MT CABO BATERIA 70MM 24.10.2016 70,00 280,00 HELIAR
6 01 UNID CAME RET. CHAVE SETA 24.10.2016 25,00 25,00 HELIAR
7 01 UNID CH. MAG (AUTOMAT.) 12V 24.10.2016 300,00 300,00 HELIAR
8 01 UNID CHAVE LIMPADOR 24.10.2016 500,00 500,00 HELIAR
9 01 UNID CHAVE SETA 24.10.2016 500,00 500,00 HELIAR
10 04 UNID CHAVE TIC TAC 24.10.2016 20,00 80,00 HELIAR
11 02 UNID CHAVE TIC TAC REF 24.10.2016 40,00 80,00 HELIAR
12 01 UNID CILINDRO DE IGNICAO 24.10.2016 150,00 150,00 HELIAR
13 01 UNID COMUTADOR DA PARTIDA 24.10.2016 140,00 140,00 HELIAR
14 02 UNID CORREIA 24.10.2016 100,00 200,00 HELIAR
15 01 JG ESCOVA ALTERNADOR 12V 24.10.2016 30,00 30,00 HELIAR
16 01 UNID ESTATOR 12V 24.10.2016 300,00 300,00 HELIAR
17 02 PAR FAROL AUXILIAR 24.10.2016 160,00 320,00 HELIAR
18 02 UNID FAROL DUPLO  24.10.2016 120,00 240,00 HELIAR
19 20 UNID FUSIVEL LAM. 10 A 30 AMP 24.10.2016 1,00 20,00 HELIAR
20 01 UNID GARFO MOTOR PARTIDA 24.10.2016 70,00 70,00 HELIAR
21 01 UNID IMPULSOR PARTIDA 24.10.2016 300,00 300,00 HELIAR
22 01 UNID INDUZIDO 12V 24.10.2016 400,00 400,00 HELIAR
23 01 UNID INTERRUPTOR DE OLEO 24.10.2016 90,00 90,00 HELIAR
24 01 UNID INTERRUPTOR LUZ FAROL 24.10.2016 100,00 100,00 HELIAR
25 01 UNID INTERRUPTOR LUZ FREIO 24.10.2016 150,00 150,00 HELIAR
26 01 UNID INTERRUPTOR LUZ RÉ 24.10.2016 100,00 100,00 HELIAR
27 02 UNID JOGO DE ESCOVA 24.10.2016 30,00 60,00 HELIAR
28 02 UNID JOGO DE TRAVA MT.PART. 24.10.2016 15,00 30,00 HELIAR
29 10 UNID LÂMPADA 1034 12V 24.10.2016 5,00 50,00 HELIAR
30 10 UNID LÂMPADA 1141 12V 24.10.2016 5,00 50,00 HELIAR
31 10 UNID LÂMPADA 67 12V 24.10.2016 5,00 50,00 HELIAR
32 04 UNID LÂMPADA H3 12V 24.10.2016 25,00 100,00 HELIAR
33 04 UNID LÂMPADA H4 12V 60/55W 24.10.2016 30,00 120,00 HELIAR
34 05 UNID LÂMPADA PINGO D’AG. 12V 24.10.2016 5,00 25,00 HELIAR
35 03 UNID LÂMPADA TORPEDO 12V 24.10.2016 10,00 30,00 HELIAR
36 08 UNID LANTERNA  24.10.2016 15,00 120,00 HELIAR
37 02 UNID LANTERNA DE PLACA 24.10.2016 25,00 50,00 HELIAR
38 02 UNID LANTERNA TRASEIRA  24.10.2016 100,00 200,00 HELIAR
39 08 UNID LENTE  24.10.2016 30,00 240,00 HELIAR
40 03 UNID LENTE DIANTEIRA 24.10.2016 30,00 90,00 HELIAR
41 03 UNID LENTE TRASEIRA 24.10.2016 30,00 90,00 HELIAR
42 01 UNID MEDIDOR  COMB. 24.10.2016 250,00 250,00 HELIAR
43 02 UNID MOTOR GETADOR 24.10.2016 70,00 140,00 HELIAR
44 01 UNID MOTOR LIMPADOR 12V 24.10.2016 600,00 600,00 HELIAR
45 01 UNID MOTOR PARTIDA 12V 24.10.2016 2000,00 2000,00 HELIAR
46 03 UNID PALHETA  24.10.2016 150,00 450,00 HELIAR
47 01 UNID PLACA DE DIODO 24.10.2016 250,00 250,00 HELIAR
48 01 UNID PLANETARIA 24.10.2016 300,00 300,00 HELIAR
49 01 UNID PORTA ESC. MT PART. 24.10.2016 150,00 150,00 HELIAR
50 03 UNID PORTA FUSIVEL  24.10.2016 15,00 45,00 HELIAR
51 01 UNID REGULADOR DE VOLTAGEM 24.10.2016 250,00 250,00 HELIAR
52 03 UNID RELE AUXILIAR 12V 24.10.2016 30,00 90,00 HELIAR
53 02 UNID RELE DE PISCA 12V 3T 24.10.2016 30,00 60,00 HELIAR
54 01 UNID RELE FAROL 40AH 12V 24.10.2016 30,00 30,00 HELIAR
55 01 UNID ROLAMENTO 6201 24.10.2016 30,00 30,00 HELIAR
56 01 UNID ROLAMENTO 6303 24.10.2016 40,00 40,00 HELIAR
57 01 UNID ROTOR 12V 24.10.2016 350,00 350,00 HELIAR
58 01 UNID SENSOR DE TEMP. 24.10.2016 150,00 150,00 HELIAR
59 02 UNID SIRENE 12V 24.10.2016 60,00 120,00 HELIAR
60 04 UNID SOQUETE FAROL UNIV. 24.10.2016 15,00 60,00 HELIAR
61 03 UNID SOQUETE PAINEL 24.10.2016 15,00 45,00 HELIAR
62 04 UNID SOQUETE ROSETA 1 E 2 PL 24.10.2016 10,00 40,00 HELIAR
63 02 UNID TERMINAL DE BATERIA 24.10.2016 15,00 30,00 HELIAR

LOTE 16 – SERVIÇOS MECAMICOS - CAMINHÃO 2896
Item Qtde estimada p/ 06 meses Unidade Descrição Validade do Registro Valor Unitário Valor Total Empresa
1 02 UNID CARGA BATERIA 24.10.2016 10,00 20,00 HELIAR
2 02 UNID SERVIÇO DE ALTERNADOR 24.10.2016 100,00 200,00 HELIAR
3 02 UNID SERVIÇO DE PARTIDA 24.10.2016 120,00 240,00 HELIAR
4 03 UNID SERVIÇO INSTALAÇÃO 24.10.2016 60,00 180,00 HELIAR
5 02 UNID SERVIÇO PAINEL 24.10.2016 30,00 60,00 HELIAR

LOTE 17 – PEÇAS ELETRICAS - PÁ CARREGADEIRA 2096
Item Qtde estimada p/ 06 meses Unidade Descrição Validade do Registro Valor Unitário Valor Total Empresa
1 01 UNID ALTERNADOR 12V 24.10.2016 1.400,00 1.400,00 HELIAR
2 01 UNID BOBINA DE CAMPO 24.10.2016 300,00 300,00 HELIAR
3 01 UNID BOMBA LAVAD. P/BRISA 12V 24.10.2016 60,00 60,00 HELIAR
4 04 UNID BUCHA 24.10.2016 10,00 40,00 HELIAR
5 01 UNID BUZ. CARACOL DUPLA 12V 24.10.2016 120,00 120,00 HELIAR
6 04 MT CABO BATERIA 70MM 24.10.2016 70,00 280,00 HELIAR
7 01 UNID CH. MAG (AUTOMAT.) 12V 24.10.2016 300,00 300,00 HELIAR
8 01 UNID CHAVE DE SETA C/INT EMER 24.10.2016 200,00 200,00 HELIAR
9 01 UNID CHAVE GERAL 12V 24.10.2016 180,00 180,00 HELIAR
10 01 UNID CHICOTE COMPLETO 24.10.2016 2.100,00 2.100,00 HELIAR
11 01 UNID CILINDRO DE IGNICAO 24.10.2016 200,00 200,00 HELIAR
12 01 UNID COMUTADOR DA PARTIDA 24.10.2016 150,00 150,00 HELIAR
13 02 UNID CORREIA ALTERNADOR 24.10.2016 60,00 120,00 HELIAR
14 01 JG ESCOVA ALTERNADOR 12V 24.10.2016 40,00 40,00 HELIAR
15 01 UNID ESTATOR 12V 24.10.2016 300,00 300,00 HELIAR
16 03 JG FAROL AUXILIAR  24.10.2016 150,00 450,00 HELIAR
17 04 UNID FAROL PRINCIPAL H4  24.10.2016 200,00 800,00 HELIAR
18 20 UNID FUSIVEL LAM. 10 A 30 AMP 24.10.2016 1,00 20,00 HELIAR
19 01 UNID GARFO MOTOR PARTIDA 24.10.2016 35,00 35,00 HELIAR
20 02 UNID IMPULSOR PARTIDA 24.10.2016 300,00 600,00 HELIAR
21 01 UNID INDUZIDO 12V 24.10.2016 450,00 450,00 HELIAR
22 01 UNID INT. GERAL LUZ REF 24.10.2016 60,00 60,00 HELIAR
23 01 UNID INTERRUPTOR DE OLEO 24.10.2016 60,00 60,00 HELIAR
24 01 UNID INTERRUPTOR LUZ FAROL 24.10.2016 60,00 60,00 HELIAR
25 01 UNID INTERRUPTOR LUZ FREIO 24.10.2016 60,00 60,00 HELIAR
26 02 UNID INTERRUPTOR LUZ RÉ 24.10.2016 60,00 120,00 HELIAR
27 02 UNID INTERRUPTOR TIC TAC 24.10.2016 20,00 40,00 HELIAR
28 02 UNID JOGO DE TRAVA MT.PART. 24.10.2016 15,00 30,00 HELIAR
29 05 UNID LÂMPADA 1034 12V 24.10.2016 10,00 50,00 HELIAR
30 05 UNID LÂMPADA 1141 12V 24.10.2016 10,00 50,00 HELIAR
31 05 UNID LÂMPADA 67 12V 24.10.2016 6,00 30,00 HELIAR
32 05 UNID LÂMPADA 69 12V 24.10.2016 6,00 30,00 HELIAR
33 04 UNID LÂMPADA H3 12V 24.10.2016 50,00 200,00 HELIAR
34 04 UNID LÂMPADA H4 12V 60/55W 24.10.2016 55,00 220,00 HELIAR
35 04 UNID LANTERNA MEIA LUZ 24.10.2016 15,00 60,00 HELIAR
36 02 UNID LANTERNA TRASEIRA  24.10.2016 100,00 200,00 HELIAR
37 04 UNID LENTE TRASEIRA 24.10.2016 40,00 160,00 HELIAR
38 01 UNID MEDIDOR  COMB. 24.10.2016 200,00 200,00 HELIAR
39 01 UNID MOTOR LIMPADOR 12V 24.10.2016 350,00 350,00 HELIAR
40 01 UNID MOTOR PARTIDA 12V 24.10.2016 2.100,00 2.100,00 HELIAR
41 01 PAR PALHETA 24” 24.10.2016 200,00 200,00 HELIAR
42 01 UNID PLACA DE DIODO 24.10.2016 300,00 300,00 HELIAR
43 02 UNID PORTA ESC. MT PART. 24.10.2016 150,00 300,00 HELIAR
44 04 UNID PORTA FUSIVEL  24.10.2016 15,00 60,00 HELIAR
45 01 UNID REG. DE VOLTAGEM 12V 24.10.2016 250,00 250,00 HELIAR
46 03 UNID RELE AUXILIAR 12V 24.10.2016 40,00 120,00 HELIAR
47 02 UNID RELE DE PISCA 12V 3T 24.10.2016 40,00 80,00 HELIAR
48 02 UNID RELE FAROL DUPLO 24.10.2016 180,00 360,00 HELIAR
49 01 UNID ROLAMENTO 6201 24.10.2016 30,00 30,00 HELIAR
50 01 UNID ROLAMENTO 6303 24.10.2016 40,00 40,00 HELIAR
51 01 UNID ROTOR 12V 24.10.2016 300,00 300,00 HELIAR
52 04 UNID SOQUETE FAROL UNIV. 24.10.2016 15,00 60,00 HELIAR
53 05 UNID SOQUETE PAINEL 12V 24.10.2016 15,00 75,00 HELIAR
54 04 UNID SOQUETE ROSETA 1 E 2 PL 24.10.2016 10,00 40,00 HELIAR
55 04 UNID TERMINAL DE BATERIA 24.10.2016 15,00 60,00 HELIAR

LOTE 18 – SERVIÇOS MECAMICOS - PÁ CARREGADEIRA 2096
Item Qtde estimada p/ 06 meses Unidade Descrição Validade do Registro Valor Unitário Valor Total Empresa
1 06 UNID CARGA BATERIA 24.10.2016 10,00 60,00 HELIAR
2 02 UNID SERVIÇO DE ALTERNADOR 24.10.2016 150,00 300,00 HELIAR
3 02 UNID SERVIÇO DE PARTIDA 24.10.2016 150,00 300,00 HELIAR
4 04 UNID SERVIÇO INSTALAÇÃO 24.10.2016 60,00 240,00 HELIAR
5 02 UNID SERVIÇO PAINEL 24.10.2016 50,00 100,00 HELIAR

LOTE 19 – PEÇAS ELETRICAS - PÁ CARREGADEIRA 1207
Item Qtde estimada p/ 06 meses Unidade Descrição Validade do Registro Valor Unitário Valor Total Empresa
1 01 UNID ALTERNADOR 12V 24.10.2016 1.400,00 1.400,00 HELIAR
2 01 UNID BOBINA DE CAMPO 24.10.2016 300,00 300,00 HELIAR
3 01 UNID BOMBA LAVAD. P/BRISA 12V 24.10.2016 60,00 60,00 HELIAR
4 04 UNID BUCHA 24.10.2016 10,00 40,00 HELIAR
5 01 UNID BUZ. CARACOL DUPLA 12V 24.10.2016 120,00 120,00 HELIAR
6 04 MT CABO BATERIA 70MM 24.10.2016 70,00 280,00 HELIAR
7 01 UNID CH. MAG (AUTOMAT.) 12V 24.10.2016 300,00 300,00 HELIAR
8 01 UNID CHAVE DE SETA C/INT EMER 24.10.2016 200,00 200,00 HELIAR
9 01 UNID CHAVE GERAL 12V 24.10.2016 180,00 180,00 HELIAR
10 01 UNID CHICOTE COMPLETO 24.10.2016 2.100,00 2.100,00 HELIAR
11 01 UNID CILINDRO DE IGNICAO 24.10.2016 200,00 200,00 HELIAR
12 01 UNID COMUTADOR DA PARTIDA 24.10.2016 150,00 150,00 HELIAR
13 02 UNID CORREIA ALTERNADOR 24.10.2016 60,00 120,00 HELIAR
14 01 JG ESCOVA ALTERNADOR 12V 24.10.2016 40,00 40,00 HELIAR
15 01 UNID ESTATOR 12V 24.10.2016 300,00 300,00 HELIAR
16 03 JG FAROL AUXILIAR  24.10.2016 150,00 450,00 HELIAR
17 04 UNID FAROL PRINCIPAL H4  24.10.2016 200,00 800,00 HELIAR
18 20 UNID FUSIVEL LAM. 10 A 30 AMP 24.10.2016 1,00 20,00 HELIAR
19 01 UNID GARFO MOTOR PARTIDA 24.10.2016 35,00 35,00 HELIAR
20 02 UNID IMPULSOR PARTIDA 24.10.2016 300,00 600,00 HELIAR
21 01 UNID INDUZIDO 12V 24.10.2016 450,00 450,00 HELIAR
22 01 UNID INT. GERAL LUZ REF 24.10.2016 60,00 60,00 HELIAR
23 01 UNID INTERRUPTOR DE OLEO 24.10.2016 60,00 60,00 HELIAR
24 01 UNID INTERRUPTOR LUZ FAROL 24.10.2016 60,00 60,00 HELIAR
25 01 UNID INTERRUPTOR LUZ FREIO 24.10.2016 60,00 60,00 HELIAR
26 02 UNID INTERRUPTOR LUZ RÉ 24.10.2016 60,00 120,00 HELIAR
27 02 UNID INTERRUPTOR TIC TAC 24.10.2016 20,00 40,00 HELIAR
28 02 UNID JOGO DE TRAVA MT.PART. 24.10.2016 15,00 30,00 HELIAR
29 05 UNID LÂMPADA 1034 12V 24.10.2016 10,00 50,00 HELIAR
30 05 UNID LÂMPADA 1141 12V 24.10.2016 10,00 50,00 HELIAR
31 05 UNID LÂMPADA 67 12V 24.10.2016 6,00 30,00 HELIAR
32 05 UNID LÂMPADA 69 12V 24.10.2016 6,00 30,00 HELIAR
33 04 UNID LÂMPADA H3 12V 24.10.2016 50,00 200,00 HELIAR
34 04 UNID LÂMPADA H4 12V 60/55W 24.10.2016 55,00 220,00 HELIAR
35 04 UNID LANTERNA MEIA LUZ 24.10.2016 15,00 60,00 HELIAR
36 02 UNID LANTERNA TRASEIRA  24.10.2016 100,00 200,00 HELIAR
37 04 UNID LENTE TRASEIRA 24.10.2016 40,00 160,00 HELIAR
38 01 UNID MEDIDOR  COMB. 24.10.2016 200,00 200,00 HELIAR
39 01 UNID MOTOR LIMPADOR 12V 24.10.2016 350,00 350,00 HELIAR
40 01 UNID MOTOR PARTIDA 12V 24.10.2016 2.100,00 2.100,00 HELIAR
41 01 PAR PALHETA 24” 24.10.2016 200,00 200,00 HELIAR
42 01 UNID PLACA DE DIODO 24.10.2016 300,00 300,00 HELIAR
43 02 UNID PORTA ESC. MT PART. 24.10.2016 150,00 300,00 HELIAR
44 04 UNID PORTA FUSIVEL  24.10.2016 15,00 60,00 HELIAR
45 01 UNID REG. DE VOLTAGEM 12V 24.10.2016 250,00 250,00 HELIAR
46 03 UNID RELE AUXILIAR 12V 24.10.2016 40,00 120,00 HELIAR
47 02 UNID RELE DE PISCA 12V 3T 24.10.2016 40,00 80,00 HELIAR
48 02 UNID RELE FAROL DUPLO 24.10.2016 180,00 360,00 HELIAR
49 01 UNID ROLAMENTO 6201 24.10.2016 30,00 30,00 HELIAR
50 01 UNID ROLAMENTO 6303 24.10.2016 40,00 40,00 HELIAR
51 01 UNID ROTOR 12V 24.10.2016 300,00 300,00 HELIAR
52 04 UNID SOQUETE FAROL UNIV. 24.10.2016 15,00 60,00 HELIAR
53 05 UNID SOQUETE PAINEL 12V 24.10.2016 15,00 75,00 HELIAR
54 04 UNID SOQUETE ROSETA 1 E 2 PL 24.10.2016 10,00 40,00 HELIAR
55 04 UNID TERMINAL DE BATERIA 24.10.2016 15,00 60,00 HELIAR

LOTE 20 – SERVIÇOS MECAMICOS - PÁ CARREGADEIRA 1207
Item Qtde estimada p/ 06 meses Unidade Descrição Validade do Registro Valor Unitário Valor Total Empresa
1 06 UNID CARGA BATERIA 24.10.2016 10,00 60,00 HELIAR
2 02 UNID SERVIÇO DE ALTERNADOR 24.10.2016 150,00 300,00 HELIAR
3 02 UNID SERVIÇO DE PARTIDA 24.10.2016 150,00 300,00 HELIAR
4 04 UNID SERVIÇO INSTALAÇÃO 24.10.2016 60,00 240,00 HELIAR
5 02 UNID SERVIÇO PAINEL 24.10.2016 50,00 100,00 HELIAR

LOTE 21 – PEÇAS ELETRICAS - PÁ CARREGADEIRA 1194
Item Qtde estimada p/ 06 meses Unidade Descrição Validade do Registro Valor Unitário Valor Total Empresa
1 01 UNID ALTERNADOR 12V 24.10.2016 1.400,00 1.400,00 HELIAR
2 01 UNID BOBINA DE CAMPO 24.10.2016 250,00 250,00 HELIAR
3 01 UNID BOMBA LAVAD. P/BRISA 12V 24.10.2016 50,00 50,00 HELIAR
4 04 UNID BUCHA 24.10.2016 10,00 40,00 HELIAR

Prefeitura MuniciPal de altonia
Estado do Paraná

5 01 UNID BUZ. CARACOL DUPLA 12V 24.10.2016 120,00 120,00 HELIAR
6 04 MT CABO BATERIA 70MM 24.10.2016 70,00 280,00 HELIAR
7 01 UNID CH. MAG (AUTOMAT.) 12V 24.10.2016 300,00 300,00 HELIAR
8 01 UNID CHAVE DE SETA C/INT EMER 24.10.2016 200,00 200,00 HELIAR
9 01 UNID CHAVE GERAL 12V 24.10.2016 180,00 180,00 HELIAR
10 01 UNID CHICOTE COMPLETO 24.10.2016 2.000,00 2.000,00 HELIAR
11 01 UNID CILINDRO DE IGNICAO 24.10.2016 200,00 200,00 HELIAR
12 01 UNID COMUTADOR DA PARTIDA 24.10.2016 150,00 150,00 HELIAR
13 02 UNID CORREIA ALTERNADOR 24.10.2016 60,00 120,00 HELIAR
14 01 JG ESCOVA ALTERNADOR 12V 24.10.2016 40,00 40,00 HELIAR
15 01 UNID ESTATOR 12V 24.10.2016 250,00 250,00 HELIAR
16 03 JG FAROL AUXILIAR  24.10.2016 140,00 420,00 HELIAR
17 04 UNID FAROL PRINCIPAL H4  24.10.2016 190,00 760,00 HELIAR
18 20 UNID FUSIVEL LAM. 10 A 30 AMP 24.10.2016 1,00 20,00 HELIAR
19 01 UNID GARFO MOTOR PARTIDA 24.10.2016 35,00 35,00 HELIAR
20 02 UNID IMPULSOR PARTIDA 24.10.2016 150,00 300,00 HELIAR
21 01 UNID INDUZIDO 12V 24.10.2016 300,00 300,00 HELIAR
22 01 UNID INT. GERAL LUZ REF 24.10.2016 60,00 60,00 HELIAR
23 01 UNID INTERRUPTOR DE OLEO 24.10.2016 60,00 60,00 HELIAR
24 01 UNID INTERRUPTOR LUZ FAROL 24.10.2016 50,00 50,00 HELIAR
25 01 UNID INTERRUPTOR LUZ FREIO 24.10.2016 60,00 60,00 HELIAR
26 02 UNID INTERRUPTOR LUZ RÉ 24.10.2016 60,00 120,00 HELIAR
27 02 UNID INTERRUPTOR TIC TAC 24.10.2016 20,00 40,00 HELIAR
28 02 UNID JOGO DE TRAVA MT.PART. 24.10.2016 15,00 30,00 HELIAR
29 05 UNID LÂMPADA 1034 12V 24.10.2016 5,00 25,00 HELIAR
30 05 UNID LÂMPADA 1141 12V 24.10.2016 5,00 25,00 HELIAR
31 05 UNID LÂMPADA 67 12V 24.10.2016 5,00 25,00 HELIAR
32 05 UNID LÂMPADA 69 12V 24.10.2016 5,00 25,00 HELIAR
33 04 UNID LÂMPADA H3 12V 24.10.2016 25,00 100,00 HELIAR
34 04 UNID LÂMPADA H4 12V 60/55W 24.10.2016 30,00 120,00 HELIAR
35 04 UNID LANTERNA MEIA LUZ 24.10.2016 20,00 80,00 HELIAR
36 02 UNID LANTERNA TRASEIRA  24.10.2016 100,00 200,00 HELIAR
37 04 UNID LENTE TRASEIRA 24.10.2016 40,00 160,00 HELIAR
38 01 UNID MEDIDOR  COMB. 24.10.2016 150,00 150,00 HELIAR
39 01 UNID MOTOR LIMPADOR 12V 24.10.2016 250,00 250,00 HELIAR
40 01 UNID MOTOR PARTIDA 12V 24.10.2016 1.600,00 1.600,00 HELIAR
41 01 PAR PALHETA 24” 24.10.2016 200,00 200,00 HELIAR
42 01 UNID PLACA DE DIODO 24.10.2016 180,00 180,00 HELIAR
43 02 UNID PORTA ESC. MT PART. 24.10.2016 70,00 140,00 HELIAR
44 04 UNID PORTA FUSIVEL  24.10.2016 15,00 60,00 HELIAR
45 01 UNID REG. DE VOLTAGEM 12V 24.10.2016 150,00 150,00 HELIAR
46 03 UNID RELE AUXILIAR 12V 24.10.2016 30,00 90,00 HELIAR
47 02 UNID RELE DE PISCA 12V 3T 24.10.2016 35,00 70,00 HELIAR
48 02 UNID RELE FAROL DUPLO 24.10.2016 120,00 240,00 HELIAR
49 01 UNID ROLAMENTO 6201 24.10.2016 30,00 30,00 HELIAR
50 01 UNID ROLAMENTO 6303 24.10.2016 40,00 40,00 HELIAR
51 01 UNID ROTOR 12V 24.10.2016 220,00 220,00 HELIAR
52 04 UNID SOQUETE FAROL UNIV. 24.10.2016 15,00 60,00 HELIAR
53 05 UNID SOQUETE PAINEL 12V 24.10.2016 15,00 75,00 HELIAR
54 04 UNID SOQUETE ROSETA 1 E 2 PL 24.10.2016 10,00 40,00 HELIAR
55 04 UNID TERMINAL DE BATERIA 24.10.2016 15,00 60,00 HELIAR

LOTE 22 – SERVIÇOS MECAMICOS - PÁ CARREGADEIRA 1194
Item Qtde estimada p/ 06 meses Unidade Descrição Validade do Registro Valor Unitário Valor Total Empresa
1 06 UNID CARGA BATERIA 24.10.2016 10,00 60,00 HELIAR
2 02 UNID SERVIÇO DE ALTERNADOR 24.10.2016 150,00 300,00 HELIAR
3 02 UNID SERVIÇO DE PARTIDA 24.10.2016 150,00 300,00 HELIAR
4 04 UNID SERVIÇO INSTALAÇÃO 24.10.2016 60,00 240,00 HELIAR
5 02 UNID SERVIÇO PAINEL 24.10.2016 50,00 100,00 HELIAR

LOTE 23 – PEÇAS ELETRICAS - MOTO NIVELADORA 222
Item Qtde estimada p/ 06 meses Unidade Descrição Validade do Registro Valor Unitário Valor Total Empresa
1 1 UNID ALTERNADOR 24V 24.10.2016 1.400,00 1.400,00 HELIAR
2 1 UNID BOBINA DE CAMPO 24.10.2016 300,00 300,00 HELIAR
3 1 UNID BOMBA LAVAD. P/ BRISA 24.10.2016 60,00 60,00 HELIAR
4 4 UNID BUCHA 24.10.2016 10,00 40,00 HELIAR
5 1 UNID BUZ. CARACOL DUPLA 24V 24.10.2016 120,00 120,00 HELIAR
6 4 MT CABO BATERIA 70MM 24.10.2016 70,00 280,00 HELIAR
7 1 UNID CH. MAG (AUTOMAT.) 24V 24.10.2016 300,00 300,00 HELIAR
8 1 UNID CHAVE DE SETA C/INT EMER 24.10.2016 200,00 200,00 HELIAR
9 1 UNID CHAVE GERAL 24V 24.10.2016 180,00 180,00 HELIAR
10 1 UNID CILINDRO DE IGNICAO 24.10.2016 200,00 200,00 HELIAR
11 1 UNID COMUTADOR DA PARTIDA 24.10.2016 150,00 150,00 HELIAR
12 2 UNID CORREIA ALTERNADOR 24.10.2016 60,00 120,00 HELIAR
13 1 JG ESCOVA ALTERNADOR 24V 24.10.2016 40,00 40,00 HELIAR
14 1 UNID ESTATOR 24V 24.10.2016 300,00 300,00 HELIAR
15 3 UNID FAROL AUXILIAR  24.10.2016 100,00 300,00 HELIAR
16 2 UNID FAROL PRINCIPAL H4  24.10.2016 200,00 400,00 HELIAR
17 20 UNID FUSIVEL LAM. 10 A 30 AMP 24.10.2016 1,00 20,00 HELIAR
18 1 UNID GARFO MOTOR PARTIDA 24.10.2016 35,00 35,00 HELIAR
19 2 UNID IMPULSOR PARTIDA 24.10.2016 300,00 600,00 HELIAR
20 1 UNID INDUZIDO 24V 24.10.2016 450,00 450,00 HELIAR
21 1 UNID INT. GERAL LUZ REF 24.10.2016 60,00 60,00 HELIAR
22 1 UNID INTERRUPTOR DE OLEO 24.10.2016 60,00 60,00 HELIAR
23 1 UNID INTERRUPTOR LUZ FAROL 24.10.2016 60,00 60,00 HELIAR
24 1 UNID INTERRUPTOR LUZ FREIO 24.10.2016 60,00 60,00 HELIAR
25 2 UNID INTERRUPTOR LUZ RÉ 24.10.2016 60,00 120,00 HELIAR
26 2 UNID INTERRUPTOR TIC TAC 24.10.2016 20,00 40,00 HELIAR
27 2 UNID JOGO DE TRAVA MT.PART. 24.10.2016 15,00 30,00 HELIAR
28 5 UNID LÂMPADA 1034 24V 24.10.2016 10,00 50,00 HELIAR
29 5 UNID LÂMPADA 1141 24V 24.10.2016 10,00 50,00 HELIAR
30 5 UNID LÂMPADA 67 24V 24.10.2016 6,00 30,00 HELIAR
31 5 UNID LÂMPADA 69 24V 24.10.2016 6,00 30,00 HELIAR
32 4 UNID LÂMPADA H3 24V 24.10.2016 50,00 200,00 HELIAR
33 2 UNID LÂMPADA H4 24V 60/55W 24.10.2016 55,00 110,00 HELIAR
34 2 UNID LANTERNA DE PLACA 24.10.2016 20,00 40,00 HELIAR
35 4 UNID LANTERNA MEIA LUZ 24.10.2016 15,00 60,00 HELIAR
36 2 UNID LANTERNA TRASEIRA  24.10.2016 100,00 200,00 HELIAR
37 2 UNID LENTE TRASEIRA 24.10.2016 40,00 80,00 HELIAR
38 1 UNID MEDIDOR COMB. 24.10.2016 150,00 150,00 HELIAR
39 1 UNID MOTOR LIMPADOR 24V 24.10.2016 250,00 250,00 HELIAR
40 1 UNID MOTOR PARTIDA 24V 24.10.2016 2.125,00 2.125,00 HELIAR
41 2 UNID PALHETA 24” 24.10.2016 200,00 400,00 HELIAR
42 1 UNID PLACA DE DIODO 24.10.2016 300,00 300,00 HELIAR
43 2 UNID PORTA ESC. MT PART. 24.10.2016 150,00 300,00 HELIAR
44 4 UNID PORTA FUSIVEL  24.10.2016 15,00 60,00 HELIAR
45 1 UNID REG. DE VOLTAGEM 24V 24.10.2016 250,00 250,00 HELIAR
46 3 UNID RELE AUXILIAR 24V 24.10.2016 40,00 120,00 HELIAR
47 2 UNID RELE DE PISCA 24V 3T 24.10.2016 40,00 80,00 HELIAR
48 1 UNID ROLAMENTO 6201 24.10.2016 30,00 30,00 HELIAR
49 1 UNID ROLAMENTO 6303 24.10.2016 40,00 40,00 HELIAR
50 1 UNID ROTOR 24V 24.10.2016 300,00 300,00 HELIAR
51 3 UNID SOQUETE FAROL UNIV. 24.10.2016 15,00 45,00 HELIAR
52 5 UNID SOQUETE PAINEL 24.10.2016 15,00 75,00 HELIAR
53 4 UNID SOQUETE ROSETA 1 E 2 PL 24.10.2016 10,00 40,00 HELIAR
54 4 UNID TERMINAL DE BATERIA 24.10.2016 15,00 60,00 HELIAR

LOTE 24 – SERVIÇOS MECAMICOS - MOTO NIVELADORA 222
Item Qtde estimada p/ 06 meses Unidade Descrição Validade do Registro Valor Unitário Valor Total Empresa
1 06 UNID CARGA BATERIA 24.10.2016 10,00 60,00 HELIAR
2 02 UNID SERVIÇO DE ALTERNADOR 24.10.2016 150,00 300,00 HELIAR
3 02 UNID SERVIÇO DE PARTIDA 24.10.2016 150,00 300,00 HELIAR
4 02 UNID SERVIÇO INSTALAÇÃO 24.10.2016 50,00 100,00 HELIAR
5 02 UNID SERVIÇO PAINEL 24.10.2016 35,00 70,00 HELIAR

LOTE 25 – PEÇAS ELETRICAS – TRATOR 1188
Item Qtde estimada p/ 06 meses Unidade Descrição Validade do Registro Valor Unitário Valor Total Empresa
1 01 UNID BOBINA DE CAMPO 24.10.2016 150,00 150,00 HELIAR
2 04 UNID BUCHA 24.10.2016 10,00 40,00 HELIAR
3 01 UNID BUZ. CARACOL DUPLA 12V 24.10.2016 95,00 95,00 HELIAR
4 01 UNID CH. MAG (AUTOMAT.) 12V 24.10.2016 200,00 200,00 HELIAR
5 04 UNID CORREIA 24.10.2016 60,00 240,00 HELIAR
6 01 UNID ESTATOR 12V 24.10.2016 220,00 220,00 HELIAR
7 02 UNID FAROL AUXILIAR  24.10.2016 80,00 160,00 HELIAR
8 02 UNID FAROL PRINCIPAL H4  24.10.2016 150,00 300,00 HELIAR
9 20 UNID FUSIVEL LAM. 10 A 30 AMP 24.10.2016 1,00 20,00 HELIAR
10 01 UNID GARFO MOTOR PARTIDA 24.10.2016 35,00 35,00 HELIAR
11 01 UNID IMPULSOR PARTIDA 24.10.2016 200,00 200,00 HELIAR
12 02 UNID INDUZIDO 12V 24.10.2016 400,00 800,00 HELIAR
13 01 UNID INT. GERAL LUZ REF 24.10.2016 60,00 60,00 HELIAR
14 01 UNID INTERRUPTOR DE OLEO 24.10.2016 100,00 100,00 HELIAR
15 01 UNID INTERRUPTOR LUZ FREIO 24.10.2016 60,00 60,00 HELIAR
16 01 UNID INTERRUPTOR LUZ RÉ 24.10.2016 10,00 10,00 HELIAR
17 02 UNID INTERRUPTOR TIC TAC 24.10.2016 20,00 40,00 HELIAR
18 02 UNID JOGO DE TRAVA MT.PART. 24.10.2016 15,00 30,00 HELIAR
19 05 UNID LÂMPADA 1034 12V 24.10.2016 5,00 25,00 HELIAR
20 05 UNID LÂMPADA 1141 12V 24.10.2016 5,00 25,00 HELIAR
21 05 UNID LÂMPADA 67 12V 24.10.2016 5,00 25,00 HELIAR
22 05 UNID LÂMPADA 69 12V 24.10.2016 5,00 25,00 HELIAR
23 03 UNID LÂMPADA H3 12V 24.10.2016 25,00 75,00 HELIAR
24 02 UNID LÂMPADA H4 12V 60/55W 24.10.2016 30,00 60,00 HELIAR
25 01 UNID MOTOR LIMPADOR 12V 24.10.2016 50,00 50,00 HELIAR
26 01 UNID PLACA DE DIODO 24.10.2016 180,00 180,00 HELIAR
27 01 UNID PORTA ESC. MT PART. 24.10.2016 120,00 120,00 HELIAR
28 03 UNID PORTA FUSIVEL  24.10.2016 15,00 45,00 HELIAR
29 01 UNID REG. DE VOLTAGEM 12V 24.10.2016 180,00 180,00 HELIAR
30 03 UNID RELE AUXILIAR 12V 24.10.2016 30,00 90,00 HELIAR
31 02 UNID RELE DE PISCA 12V 3T 24.10.2016 35,00 70,00 HELIAR
32 01 UNID ROLAMENTO 6201 24.10.2016 30,00 30,00 HELIAR
33 01 UNID ROLAMENTO 6303 24.10.2016 40,00 40,00 HELIAR
34 01 UNID ROTOR 12V 24.10.2016 260,00 260,00 HELIAR
35 03 UNID SOQUETE FAROL UNIV. 24.10.2016 15,00 45,00 HELIAR
36 05 UNID SOQUETE PAINEL 24.10.2016 15,00 75,00 HELIAR
37 04 UNID SOQUETE ROSETA 1 E 2 PL 24.10.2016 10,00 40,00 HELIAR
38 02 UNID TERMINAL DE BATERIA 24.10.2016 15,00 30,00 HELIAR

LOTE 26 – SERVIÇOS MECAMICOS – TRATOR 1188
Item Qtde estimada p/ 06 meses Unidade Descrição Validade do Registro Valor Unitário Valor Total Empresa
1 06 UNID CARGA BATERIA 24.10.2016 10,00 60,00 HELIAR
2 02 UNID SERVIÇO DE ALTERNADOR 24.10.2016 100,00 200,00 HELIAR
3 02 UNID SERVIÇO DE PARTIDA 24.10.2016 100,00 200,00 HELIAR
4 02 UNID SERVIÇO INSTALAÇÃO 24.10.2016 45,00 90,00 HELIAR

LOTE 27 – PEÇAS ELETRICAS - RETRO ESCAVADEIRA 4364
Item Qtde estimada p/ 06 meses Unidade Descrição Validade do Registro Valor Unitário Valor Total Empresa
1 01 UNID ALTERNADOR 24V 24.10.2016 1.400,00 1.400,00 HELIAR
2 01 UNID BOBINA DE CAMPO 24.10.2016 300,00 300,00 HELIAR
3 01 UNID BOMBA LAVAD. P/BRISA 24V 24.10.2016 60,00 60,00 HELIAR
4 04 UNID BUCHA 24.10.2016 10,00 40,00 HELIAR
5 01 UNID BUZ. CARACOL DUPLA 24V 24.10.2016 120,00 120,00 HELIAR
6 04 MT CABO BATERIA 70MM 24.10.2016 70,00 280,00 HELIAR
7 01 UNID CH. MAG (AUTOMAT.) 24V 24.10.2016 300,00 300,00 HELIAR
8 01 UNID CHAVE DE SETA C/INT EMER 24.10.2016 200,00 200,00 HELIAR
9 01 UNID CHAVE GERAL 24V 24.10.2016 180,00 180,00 HELIAR
10 01 UNID CHICOTE COMPLETO 24.10.2016 2.100,00 2.100,00 HELIAR
11 01 UNID CILINDRO DE IGNICAO 24.10.2016 200,00 200,00 HELIAR
12 01 UNID COMUTADOR DA PARTIDA 24.10.2016 150,00 150,00 HELIAR
13 02 UNID CORREIA ALTERNADOR 24.10.2016 60,00 120,00 HELIAR
14 01 JG ESCOVA ALTERNADOR 24V 24.10.2016 40,00 40,00 HELIAR
15 01 UNID ESTATOR 24V 24.10.2016 300,00 300,00 HELIAR
16 03 JG FAROL AUXILIAR  24.10.2016 150,00 450,00 HELIAR
17 04 UNID FAROL PRINCIPAL H4  24.10.2016 200,00 800,00 HELIAR
18 20 UNID FUSIVEL LAM. 10 A 30 AMP 24.10.2016 1,00 20,00 HELIAR
19 01 UNID GARFO MOTOR PARTIDA 24.10.2016 35,00 35,00 HELIAR
20 02 UNID IMPULSOR PARTIDA 24.10.2016 300,00 600,00 HELIAR
21 01 UNID INDUZIDO 24V 24.10.2016 450,00 450,00 HELIAR
22 01 UNID INT. GERAL LUZ REF 24.10.2016 60,00 60,00 HELIAR
23 01 UNID INTERRUPTOR DE OLEO 24.10.2016 60,00 60,00 HELIAR
24 01 UNID INTERRUPTOR LUZ FAROL 24.10.2016 60,00 60,00 HELIAR
25 01 UNID INTERRUPTOR LUZ FREIO 24.10.2016 60,00 60,00 HELIAR
26 02 UNID INTERRUPTOR LUZ RÉ 24.10.2016 60,00 120,00 HELIAR
27 02 UNID INTERRUPTOR TIC TAC 24.10.2016 20,00 40,00 HELIAR
28 02 UNID JOGO DE TRAVA MT.PART. 24.10.2016 15,00 30,00 HELIAR
29 05 UNID LÂMPADA 1034 24V 24.10.2016 10,00 50,00 HELIAR
30 05 UNID LÂMPADA 1141 24V 24.10.2016 10,00 50,00 HELIAR
31 05 UNID LÂMPADA 67 24V 24.10.2016 6,00 30,00 HELIAR
32 05 UNID LÂMPADA 69 24V 24.10.2016 6,00 30,00 HELIAR
33 04 UNID LÂMPADA H3 24V 24.10.2016 50,00 200,00 HELIAR
34 04 UNID LÂMPADA H4 24V 60/55W 24.10.2016 55,00 220,00 HELIAR
35 04 UNID LANTERNA MEIA LUZ 24.10.2016 15,00 60,00 HELIAR
36 02 UNID LANTERNA TRASEIRA  24.10.2016 100,00 200,00 HELIAR
37 04 UNID LENTE TRASEIRA 24.10.2016 40,00 160,00 HELIAR
38 01 UNID MEDIDOR  COMB. 24.10.2016 200,00 200,00 HELIAR
39 01 UNID MOTOR LIMPADOR 24V 24.10.2016 350,00 350,00 HELIAR
40 01 UNID MOTOR PARTIDA 24V 24.10.2016 2.100,00 2.100,00 HELIAR
41 01 PAR PALHETA 24” 24.10.2016 200,00 200,00 HELIAR
42 01 UNID PLACA DE DIODO 24.10.2016 300,00 300,00 HELIAR
43 02 UNID PORTA ESC. MT PART. 24.10.2016 150,00 300,00 HELIAR
44 04 UNID PORTA FUSIVEL  24.10.2016 15,00 60,00 HELIAR
45 01 UNID REG. DE VOLTAGEM 24V 24.10.2016 250,00 250,00 HELIAR
46 03 UNID RELE AUXILIAR 24V 24.10.2016 40,00 120,00 HELIAR
47 02 UNID RELE DE PISCA 24V 3T 24.10.2016 40,00 80,00 HELIAR
48 02 UNID RELE FAROL DUPLO 24.10.2016 180,00 360,00 HELIAR
49 01 UNID ROLAMENTO 6201 24.10.2016 30,00 30,00 HELIAR
50 01 UNID ROLAMENTO 6303 24.10.2016 40,00 40,00 HELIAR
51 01 UNID ROTOR 24V 24.10.2016 300,00 300,00 HELIAR
52 04 UNID SOQUETE FAROL UNIV. 24.10.2016 15,00 60,00 HELIAR
53 05 UNID SOQUETE PAINEL 24V 24.10.2016 15,00 75,00 HELIAR
54 04 UNID SOQUETE ROSETA 1 E 2 PL 24.10.2016 10,00 40,00 HELIAR
55 04 UNID TERMINAL DE BATERIA 24.10.2016 15,00 60,00 HELIAR

LOTE 28 – SERVIÇOS MECAMICOS - RETRO ESCAVADEIRA 4364
Item Qtde estimada p/ 06 meses Unidade Descrição Validade do Registro Valor Unitário Valor Total Empresa
1 06 UNID CARGA BATERIA 24.10.2016 10,00 60,00 HELIAR
2 02 UNID SERVIÇO DE ALTERNADOR 24.10.2016 150,00 300,00 HELIAR
3 02 UNID SERVIÇO DE PARTIDA 24.10.2016 150,00 300,00 HELIAR
4 04 UNID SERVIÇO INSTALAÇÃO 24.10.2016 60,00 240,00 HELIAR
5 02 UNID SERVIÇO PAINEL 24.10.2016 50,00 100,00 HELIAR

LOTE 29 – PEÇAS ELETRICAS - MOTO NIVELADORA 4363
Item Qtde estimada p/ 06 meses Unidade Descrição Validade do Registro Valor Unitário Valor Total Empresa
1 01 UNID ALTERNADOR 24V 24.10.2016 1.400,00 1.400,00 HELIAR
2 01 UNID BOBINA DE CAMPO 24.10.2016 300,00 300,00 HELIAR
3 01 UNID BOMBA LAVAD. P/BRISA 24V 24.10.2016 60,00 60,00 HELIAR
4 04 UNID BUCHA 24.10.2016 10,00 40,00 HELIAR
5 01 UNID BUZ. CARACOL DUPLA 24V 24.10.2016 120,00 120,00 HELIAR
6 04 MT CABO BATERIA 70MM 24.10.2016 70,00 280,00 HELIAR
7 01 UNID CH. MAG (AUTOMAT.) 24V 24.10.2016 300,00 300,00 HELIAR
8 01 UNID CHAVE DE SETA C/INT EMER 24.10.2016 200,00 200,00 HELIAR
9 01 UNID CHAVE GERAL 24V 24.10.2016 180,00 180,00 HELIAR
10 01 UNID CHICOTE COMPLETO 24.10.2016 2.100,00 2.100,00 HELIAR
11 01 UNID CILINDRO DE IGNICAO 24.10.2016 200,00 200,00 HELIAR
12 01 UNID COMUTADOR DA PARTIDA 24.10.2016 150,00 150,00 HELIAR
13 02 UNID CORREIA ALTERNADOR 24.10.2016 60,00 120,00 HELIAR
14 01 JG ESCOVA ALTERNADOR 24V 24.10.2016 40,00 40,00 HELIAR
15 01 UNID ESTATOR 24V 24.10.2016 300,00 300,00 HELIAR
16 03 JG FAROL AUXILIAR  24.10.2016 150,00 450,00 HELIAR
17 04 UNID FAROL PRINCIPAL H4  24.10.2016 200,00 800,00 HELIAR
18 20 UNID FUSIVEL LAM. 10 A 30 AMP 24.10.2016 1,00 20,00 HELIAR
19 01 UNID GARFO MOTOR PARTIDA 24.10.2016 35,00 35,00 HELIAR
20 02 UNID IMPULSOR PARTIDA 24.10.2016 300,00 600,00 HELIAR
21 01 UNID INDUZIDO 24V 24.10.2016 450,00 450,00 HELIAR
22 01 UNID INT. GERAL LUZ REF 24.10.2016 60,00 60,00 HELIAR
23 01 UNID INTERRUPTOR DE OLEO 24.10.2016 60,00 60,00 HELIAR
24 01 UNID INTERRUPTOR LUZ FAROL 24.10.2016 60,00 60,00 HELIAR
25 01 UNID INTERRUPTOR LUZ FREIO 24.10.2016 60,00 60,00 HELIAR
26 02 UNID INTERRUPTOR LUZ RÉ 24.10.2016 60,00 120,00 HELIAR
27 02 UNID INTERRUPTOR TIC TAC 24.10.2016 20,00 40,00 HELIAR
28 02 UNID JOGO DE TRAVA MT.PART. 24.10.2016 15,00 30,00 HELIAR
29 05 UNID LÂMPADA 1034 24V 24.10.2016 10,00 50,00 HELIAR
30 05 UNID LÂMPADA 1141 24V 24.10.2016 10,00 50,00 HELIAR
31 05 UNID LÂMPADA 67 24V 24.10.2016 6,00 30,00 HELIAR
32 05 UNID LÂMPADA 69 24V 24.10.2016 6,00 30,00 HELIAR
33 04 UNID LÂMPADA H3 24V 24.10.2016 50,00 200,00 HELIAR
34 04 UNID LÂMPADA H4 24V 60/55W 24.10.2016 55,00 220,00 HELIAR
35 04 UNID LANTERNA MEIA LUZ 24.10.2016 15,00 60,00 HELIAR
36 02 UNID LANTERNA TRASEIRA  24.10.2016 100,00 200,00 HELIAR
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37 04 UNID LENTE TRASEIRA 24.10.2016 40,00 160,00 HELIAR
38 01 UNID MEDIDOR  COMB. 24.10.2016 200,00 200,00 HELIAR
39 01 UNID MOTOR LIMPADOR 24V 24.10.2016 350,00 350,00 HELIAR
40 01 UNID MOTOR PARTIDA 24V 24.10.2016 2.100,00 2.100,00 HELIAR
41 01 PAR PALHETA 24” 24.10.2016 200,00 200,00 HELIAR
42 01 UNID PLACA DE DIODO 24.10.2016 300,00 300,00 HELIAR
43 02 UNID PORTA ESC. MT PART. 24.10.2016 150,00 300,00 HELIAR
44 04 UNID PORTA FUSIVEL  24.10.2016 15,00 60,00 HELIAR
45 01 UNID REG. DE VOLTAGEM 24V 24.10.2016 250,00 250,00 HELIAR
46 03 UNID RELE AUXILIAR 24V 24.10.2016 40,00 120,00 HELIAR
47 02 UNID RELE DE PISCA 24V 3T 24.10.2016 40,00 80,00 HELIAR
48 02 UNID RELE FAROL DUPLO 24.10.2016 180,00 360,00 HELIAR
49 01 UNID ROLAMENTO 6201 24.10.2016 30,00 30,00 HELIAR
50 01 UNID ROLAMENTO 6303 24.10.2016 40,00 40,00 HELIAR
51 01 UNID ROTOR 24V 24.10.2016 300,00 300,00 HELIAR
52 04 UNID SOQUETE FAROL UNIV. 24.10.2016 15,00 60,00 HELIAR
53 05 UNID SOQUETE PAINEL 24V 24.10.2016 15,00 75,00 HELIAR
54 04 UNID SOQUETE ROSETA 1 E 2 PL 24.10.2016 10,00 40,00 HELIAR
55 04 UNID TERMINAL DE BATERIA 24.10.2016 15,00 60,00 HELIAR

LOTE 30 – SERVIÇOS MECAMICOS - MOTO NIVELADORA 4363
Item Qtde estimada p/ 06 meses Unidade Descrição Validade do Registro Valor Unitário Valor Total Empresa
1 06 UNID CARGA BATERIA 24.10.2016 10,00 60,00 HELIAR
2 02 UNID SERVIÇO DE ALTERNADOR 24.10.2016 150,00 300,00 HELIAR
3 02 UNID SERVIÇO DE PARTIDA 24.10.2016 150,00 300,00 HELIAR
4 04 UNID SERVIÇO INSTALAÇÃO 24.10.2016 60,00 240,00 HELIAR
5 02 UNID SERVIÇO PAINEL 24.10.2016 50,00 100,00 HELIAR

LOTE 33 – PEÇAS ELETRICAS – AMBULÂNCIA 310
Item Qtde estimada p/ 06 meses Unidade Descrição Validade do Registro Valor Unitário Valor Total Empresa
1 01 UNID ALTERNADOR 12V 24.10.2016 1.200,00 1.200,00 HELIAR
2 01 UNID BOBINA DE CAMPO 24.10.2016 250,00 250,00 HELIAR
3 01 UNID BOMBA DE COMB. 12V 24.10.2016 350,00 350,00 HELIAR
4 02 UNID BRAÇO DO LIMPADOR 24.10.2016 70,00 140,00 HELIAR
5 02 UNID BUCHA 24.10.2016 10,00 20,00 HELIAR
6 01 PAR BUZINA CARACOL DUPLA 24.10.2016 120,00 120,00 HELIAR
7 01 UNID CAME RET. CHAVE SETA 24.10.2016 50,00 50,00 HELIAR
8 01 UNID CARCAÇA POLAR 24.10.2016 250,00 250,00 HELIAR
9 01 UNID CH. MAG (AUTOMAT.) 12V 24.10.2016 300,00 300,00 HELIAR
10 01 UNID CHAVE SETA 24.10.2016 300,00 300,00 HELIAR
11 04 UNID CHAVE TIC TAC 24.10.2016 20,00 80,00 HELIAR
12 02 UNID CHAVE TIC TAC REF 24.10.2016 50,00 100,00 HELIAR
13 01 UNID CILINDRO DE IGNICAO 24.10.2016 150,00 150,00 HELIAR
14 01 UNID COMUTADOR DA PARTIDA 24.10.2016 100,00 100,00 HELIAR
15 02 UNID CORREIA 24.10.2016 100,00 200,00 HELIAR
16 01 JG ESCOVA ALTERNADOR 12V 24.10.2016 25,00 25,00 HELIAR
17 01 UNID ESTATOR 12V 24.10.2016 250,00 250,00 HELIAR
18 02 UNID FAROL PRINCIPAL H4 24.10.2016 300,00 600,00 HELIAR
19 20 UNID FUSIVEL LAM. 10 A 30 AMP 24.10.2016 1,00 20,00 HELIAR
20 01 UNID GARFO MOTOR PARTIDA 24.10.2016 30,00 30,00 HELIAR
21 01 UNID GUARNICAO COMBUSTIVEL 24.10.2016 40,00 40,00 HELIAR
22 01 UNID IMPULSOR PARTIDA 24.10.2016 200,00 200,00 HELIAR
23 01 UNID INDUZIDO 12V 24.10.2016 350,00 350,00 HELIAR
24 01 UNID INTERRUPTOR DE OLEO 24.10.2016 100,00 100,00 HELIAR
25 01 UNID INTERRUPTOR LUZ FREIO 24.10.2016 100,00 100,00 HELIAR
26 01 UNID INTERRUPTOR LUZ RÉ 24.10.2016 100,00 100,00 HELIAR
27 02 UNID JOGO DE ESCOVA 24.10.2016 30,00 60,00 HELIAR
28 02 UNID JOGO DE TRAVA MT.PART. 24.10.2016 15,00 30,00 HELIAR
29 10 UNID LÂMPADA 1034 12V 24.10.2016 5,00 50,00 HELIAR
30 10 UNID LÂMPADA 1141 12V 24.10.2016 5,00 50,00 HELIAR
31 03 UNID LÂMPADA 1141 AM 12V 24.10.2016 15,00 45,00 HELIAR
32 10 UNID LÂMPADA 67 12V 24.10.2016 5,00 50,00 HELIAR
33 06 UNID LÂMPADA H3 12V 24.10.2016 25,00 150,00 HELIAR
34 03 UNID LÂMPADA H4 12V 100/90 W 24.10.2016 50,00 150,00 HELIAR
35 10 UNID LÂMPADA PINGO D’AG. 12V 24.10.2016 5,00 50,00 HELIAR
36 05 UNID LÂMPADA TORPEDO 12V 24.10.2016 10,00 50,00 HELIAR
37 02 UNID LANTERNA DE PLACA 24.10.2016 20,00 40,00 HELIAR
38 02 UNID LANTERNA DE SETA 24.10.2016 50,00 100,00 HELIAR
39 01 UNID LANTERNA DO TETO 24.10.2016 60,00 60,00 HELIAR
40 02 UNID LANTERNA TRASEIRA  24.10.2016 180,00 360,00 HELIAR
41 02 UNID MOTOR GETADOR 24.10.2016 50,00 100,00 HELIAR
42 01 UNID MOTOR LIMPADOR 12V 24.10.2016 300,00 300,00 HELIAR
43 01 UNID MOTOR PARTIDA 12V 24.10.2016 1.700,00 1.700,00 HELIAR
44 01 UNID MOTOR VENT. INTERNO 24.10.2016 100,00 100,00 HELIAR
45 01 UNID MOTOR VENT. RADIADOR 24.10.2016 350,00 350,00 HELIAR
46 04 UNID PALHETA  24.10.2016 118,75 475,00 HELIAR
47 01 UNID PLACA DE DIODO 24.10.2016 220,00 220,00 HELIAR
48 01 UNID PLANETARIA 24.10.2016 250,00 250,00 HELIAR
49 01 UNID PORTA ESC. MT PART. 24.10.2016 150,00 150,00 HELIAR
50 03 UNID PORTA FUSIVEL  24.10.2016 15,00 45,00 HELIAR
51 01 UNID REGULADOR DE VOLTAGEM 24.10.2016 200,00 200,00 HELIAR
52 04 UNID RELE AUXILIAR 12V 24.10.2016 30,00 120,00 HELIAR
53 03 UNID RELE DE PISCA 12V 3T 24.10.2016 35,00 105,00 HELIAR
54 01 UNID RELE DO AR 12V 24.10.2016 50,00 50,00 HELIAR
55 01 UNID RELE FAROL 40AH 12V 24.10.2016 120,00 120,00 HELIAR
56 01 UNID ROLAMENTO 6201 24.10.2016 30,00 30,00 HELIAR
57 01 UNID ROLAMENTO 6303 24.10.2016 40,00 40,00 HELIAR
58 01 UNID ROTOR 12V 24.10.2016 270,00 270,00 HELIAR
59 01 UNID SENSOR DE NIVEL  COMB. 24.10.2016 200,00 200,00 HELIAR
60 01 UNID SENSOR DE TEMP. 24.10.2016 100,00 100,00 HELIAR
61 01 UNID SIRENE 24.10.2016 30,00 30,00 HELIAR
62 02 UNID SOQUETE FAROL UNIV. 24.10.2016 15,00 30,00 HELIAR
63 03 UNID SOQUETE PAINEL 24.10.2016 15,00 45,00 HELIAR
64 04 UNID SOQUETE ROSETA 1 E 2 PL 24.10.2016 10,00 40,00 HELIAR
65 04 UNID TERMINAL DE BATERIA 24.10.2016 15,00 60,00 HELIAR

LOTE 34 – SERVIÇOS MECAMICOS – AMBULÂNCIA 310
Item Qtde estimada p/ 06 meses Unidade Descrição Validade do Registro Valor Unitário Valor Total Empresa
1 06 UNID CARGA BATERIA 24.10.2016 10,00 60,00 HELIAR
2 02 UNID SERVIÇO DE ALTERNADOR 24.10.2016 120,00 240,00 HELIAR
3 02 UNID SERVIÇO DE PARTIDA 24.10.2016 120,00 240,00 HELIAR
4 25 HR SERVIÇO INSTALAÇÃO 24.10.2016 56,00 1.400,00 HELIAR
5 02 UNID SERVIÇO PAINEL 24.10.2016 30,00 60,00 HELIAR

LOTE 35 – PEÇAS ELETRICAS – AMBULÂNCIA 318
Item Qtde estimada p/ 06 meses Unidade Descrição Validade do Registro Valor Unitário Valor Total Empresa
1 1 UNID ALTERNADOR 12V 24.10.2016 1.200,00 1.200,00 HELIAR
2 1 UNID BOBINA DE CAMPO 24.10.2016 250,00 250,00 HELIAR
3 1 UNID BOMBA DE COMB. 12V 24.10.2016 200,00 200,00 HELIAR
4 2 UNID BRAÇO DO LIMPADOR 24.10.2016 100,00 200,00 HELIAR
5 4 UNID BUCHA 24.10.2016 10,00 40,00 HELIAR
6 1 PAR BUZINA CARACOL DUPLA 24.10.2016 120,00 120,00 HELIAR
7 1 UNID CABO IGNICAO SUPRESSIVO 24.10.2016 150,00 150,00 HELIAR
8 1 UNID CAME RET. CHAVE SETA 24.10.2016 50,00 50,00 HELIAR
9 1 UNID CARCAÇA POLAR 24.10.2016 250,00 250,00 HELIAR
10 1 UNID CH. MAG (AUTOMAT.) 12V 24.10.2016 300,00 300,00 HELIAR
11 1 UNID CHAVE SETA 24.10.2016 365,00 365,00 HELIAR
12 4 UNID CHAVE TIC TAC 24.10.2016 20,00 80,00 HELIAR
13 2 UNID CHAVE TIC TAC REF 24.10.2016 50,00 100,00 HELIAR
14 1 UNID CILINDRO DE IGNICAO 24.10.2016 150,00 150,00 HELIAR
15 1 UNID COMUTADOR DA PARTIDA 24.10.2016 80,00 80,00 HELIAR
16 2 UNID CORREIA 24.10.2016 100,00 200,00 HELIAR
17 1 JG ESCOVA ALTERNADOR 12V 24.10.2016 25,00 25,00 HELIAR
18 1 UNID ESTATOR 12V 24.10.2016 250,00 250,00 HELIAR
19 2 UNID FAROL PRINCIPAL H7/H1 24.10.2016 250,00 500,00 HELIAR
20 20 UNID FUSIVEL LAM. 10 A 30 AMP 24.10.2016 1,00 20,00 HELIAR
21 1 UNID GARFO MOTOR PARTIDA 24.10.2016 30,00 30,00 HELIAR
22 1 UNID GUARNICAO COMBUSTIVEL 24.10.2016 20,00 20,00 HELIAR
23 1 UNID IMPULSOR PARTIDA 24.10.2016 200,00 200,00 HELIAR
24 2 UNID INDUZIDO 12V 24.10.2016 360,00 720,00 HELIAR
25 4 UNID INTERRUPTOR DE OLEO 24.10.2016 100,00 400,00 HELIAR
26 1 UNID INTERRUPTOR DE TEMP. 24.10.2016 100,00 100,00 HELIAR
27 1 UNID INTERRUPTOR LUZ FREIO 24.10.2016 100,00 100,00 HELIAR
28 1 UNID INTERRUPTOR LUZ RÉ 24.10.2016 100,00 100,00 HELIAR
29 2 UNID JOGO DE ESCOVA 24.10.2016 30,00 60,00 HELIAR
30 2 UNID JOGO DE TRAVA MT.PART. 24.10.2016 15,00 30,00 HELIAR
31 5 UNID LÂMPADA 1034 12V 24.10.2016 5,00 25,00 HELIAR
32 5 UNID LÂMPADA 1141 12V 24.10.2016 5,00 25,00 HELIAR
33 3 UNID LÂMPADA 1141 AM 12V 24.10.2016 15,00 45,00 HELIAR
34 5 UNID LÂMPADA 67 12V 24.10.2016 5,00 25,00 HELIAR
35 4 UNID LÂMPADA H1 12V 24.10.2016 25,00 100,00 HELIAR
36 4 UNID LÂMPADA H7 12V 55W 24.10.2016 50,00 200,00 HELIAR
37 5 UNID LÂMPADA PINGO D’AG. 12V 24.10.2016 5,00 25,00 HELIAR
38 2 UNID LÂMPADA TORPEDO 12V 24.10.2016 10,00 20,00 HELIAR
39 2 UNID LANTERNA DE PLACA 24.10.2016 20,00 40,00 HELIAR
40 2 UNID LANTERNA DE SETA 24.10.2016 40,00 80,00 HELIAR
41 1 UNID LANTERNA DO TETO 24.10.2016 50,00 50,00 HELIAR
42 2 UNID LANTERNA TRASEIRA  24.10.2016 200,00 400,00 HELIAR
43 2 UNID MOTOR GETADOR 24.10.2016 50,00 100,00 HELIAR
44 1 UNID MOTOR LIMPADOR 12V 24.10.2016 300,00 300,00 HELIAR
45 1 UNID MOTOR PARTIDA 12V 24.10.2016 1.700,00 1.700,00 HELIAR
46 1 UNID MOTOR VENT. INTERNO 24.10.2016 100,00 100,00 HELIAR
47 1 UNID MOTOR VENT. RADIADOR 24.10.2016 300,00 300,00 HELIAR
48 3 PAR PALHETA  24.10.2016 150,00 450,00 HELIAR
49 1 UNID PLACA DE DIODO 24.10.2016 220,00 220,00 HELIAR
50 2 UNID PORTA ESC. MT PART. 24.10.2016 150,00 300,00 HELIAR
51 3 UNID PORTA FUSIVEL  24.10.2016 15,00 45,00 HELIAR
52 1 UNID REGULADOR DE VOLTAGEM 24.10.2016 200,00 200,00 HELIAR
53 3 UNID RELE AUXILIAR 12V 24.10.2016 30,00 90,00 HELIAR
54 2 UNID RELE DE PISCA 12V 3T 24.10.2016 35,00 70,00 HELIAR
55 1 UNID RELE DO AR 12V 24.10.2016 50,00 50,00 HELIAR
56 1 UNID RELE FAROL 40AH 12V 24.10.2016 120,00 120,00 HELIAR
57 1 UNID REPARO PLANETARIA 24.10.2016 150,00 150,00 HELIAR
58 1 UNID ROLAMENTO 6201 24.10.2016 30,00 30,00 HELIAR
59 1 UNID ROLAMENTO 6303 24.10.2016 40,00 40,00 HELIAR
60 1 UNID ROTOR 12V 24.10.2016 270,00 270,00 HELIAR
61 1 UNID SENSOR DE NIVEL  COMB. 24.10.2016 150,00 150,00 HELIAR
62 3 UNID SOQUETE FAROL UNIV 24.10.2016 15,00 45,00 HELIAR
63 5 UNID SOQUETE PAINEL 24.10.2016 15,00 75,00 HELIAR
64 4 UNID SOQUETE ROSETA 1 E 2 PL 24.10.2016 10,00 40,00 HELIAR
65 2 UNID TERMINAL DE BATERIA 24.10.2016 15,00 30,00 HELIAR
66 2 UNID VELA IGNICAO 24.10.2016 150,00 300,00 HELIAR

LOTE 36 – SERVIÇOS MECAMICOS – AMBULÂNCIA 318
Item Qtde estimada p/ 06 meses Unidade Descrição Validade do Registro Valor Unitário Valor Total Empresa
1 03 UNID CARGA BATERIA 24.10.2016 10,00 30,00 HELIAR
2 02 UNID SERVIÇO DE ALTERNADOR 24.10.2016 120,00 240,00 HELIAR
3 02 UNID SERVIÇO DE PARTIDA 24.10.2016 120,00 240,00 HELIAR
4 02 UNID SERVIÇO INSTALAÇÃO 24.10.2016 60,00 120,00 HELIAR
5 02 UNID SERVIÇO PAINEL 24.10.2016 35,00 70,00 HELIAR

LOTE 37 – PEÇAS ELETRICAS – AMBULÂNCIA 3032
Item Qtde estimada p/ 06 meses Unidade Descrição Validade do Registro Valor Unitário Valor Total Empresa
1 1 UNID ALTERNADOR 12V 24.10.2016 1.200,00 1.200,00 HELIAR
2 1 UNID BOBINA DE CAMPO 24.10.2016 250,00 250,00 HELIAR
3 1 UNID BOMBA DE COMB. 12V 24.10.2016 350,00 350,00 HELIAR
4 2 UNID BRAÇO DO LIMPADOR 24.10.2016 70,00 140,00 HELIAR
5 2 UNID BUCHA 24.10.2016 10,00 20,00 HELIAR
6 1 PAR BUZINA CARACOL DUPLA 24.10.2016 120,00 120,00 HELIAR
7 1 UNID CAME RET. CHAVE SETA 24.10.2016 50,00 50,00 HELIAR
8 1 UNID CARCAÇA POLAR 24.10.2016 250,00 250,00 HELIAR
9 1 UNID CH. MAG (AUTOMAT.) 12V 24.10.2016 300,00 300,00 HELIAR
10 1 UNID CHAVE SETA 24.10.2016 300,00 300,00 HELIAR
11 4 UNID CHAVE TIC TAC 24.10.2016 20,00 80,00 HELIAR
12 2 UNID CHAVE TIC TAC REF 24.10.2016 50,00 100,00 HELIAR
13 1 UNID CILINDRO DE IGNICAO 24.10.2016 150,00 150,00 HELIAR
14 1 UNID COMUTADOR DA PARTIDA 24.10.2016 100,00 100,00 HELIAR
15 2 UNID CORREIA 24.10.2016 100,00 200,00 HELIAR
16 1 JG ESCOVA ALTERNADOR 12V 24.10.2016 25,00 25,00 HELIAR
17 1 UNID ESTATOR 12V 24.10.2016 250,00 250,00 HELIAR
18 2 UNID FAROL PRINCIPAL H4 24.10.2016 300,00 600,00 HELIAR
19 20 UNID FUSIVEL LAM. 10 A 30 AMP 24.10.2016 1,00 20,00 HELIAR
20 1 UNID GARFO MOTOR PARTIDA 24.10.2016 30,00 30,00 HELIAR
21 1 UNID GUARNICAO COMBUSTIVEL 24.10.2016 40,00 40,00 HELIAR
22 1 UNID IMPULSOR PARTIDA 24.10.2016 200,00 200,00 HELIAR
23 1 UNID INDUZIDO 12V 24.10.2016 350,00 350,00 HELIAR
24 1 UNID INTERRUPTOR DE OLEO 24.10.2016 100,00 100,00 HELIAR
25 1 UNID INTERRUPTOR LUZ FREIO 24.10.2016 100,00 100,00 HELIAR
26 1 UNID INTERRUPTOR LUZ RÉ 24.10.2016 100,00 100,00 HELIAR
27 2 UNID JOGO DE ESCOVA 24.10.2016 30,00 60,00 HELIAR
28 2 UNID JOGO DE TRAVA MT.PART. 24.10.2016 15,00 30,00 HELIAR
29 10 UNID LÂMPADA 1034 12V 24.10.2016 5,00 50,00 HELIAR
30 10 UNID LÂMPADA 1141 12V 24.10.2016 5,00 50,00 HELIAR
31 3 UNID LÂMPADA 1141 AM 12V 24.10.2016 15,00 45,00 HELIAR
32 10 UNID LÂMPADA 67 12V 24.10.2016 5,00 50,00 HELIAR
33 6 UNID LÂMPADA H3 12V 24.10.2016 25,00 150,00 HELIAR
34 3 UNID LÂMPADA H4 12V 100/90 W 24.10.2016 50,00 150,00 HELIAR
35 10 UNID LÂMPADA PINGO D’AG. 12V 24.10.2016 5,00 50,00 HELIAR
36 5 UNID LÂMPADA TORPEDO 12V 24.10.2016 10,00 50,00 HELIAR
37 2 UNID LANTERNA DE PLACA 24.10.2016 20,00 40,00 HELIAR
38 2 UNID LANTERNA DE SETA 24.10.2016 50,00 100,00 HELIAR
39 1 UNID LANTERNA DO TETO 24.10.2016 60,00 60,00 HELIAR
40 2 UNID LANTERNA TRASEIRA  24.10.2016 180,00 360,00 HELIAR
41 2 UNID MOTOR GETADOR 24.10.2016 50,00 100,00 HELIAR
42 1 UNID MOTOR LIMPADOR 12V 24.10.2016 300,00 300,00 HELIAR
43 1 UNID MOTOR PARTIDA 12V 24.10.2016 1.700,00 1.700,00 HELIAR
44 1 UNID MOTOR VENT. INTERNO 24.10.2016 100,00 100,00 HELIAR
45 1 UNID MOTOR VENT. RADIADOR 24.10.2016 350,00 350,00 HELIAR
46 4 UNID PALHETA  24.10.2016 118,75 475,00 HELIAR
47 1 UNID PLACA DE DIODO 24.10.2016 220,00 220,00 HELIAR
48 1 UNID PLANETARIA 24.10.2016 250,00 250,00 HELIAR
49 1 UNID PORTA ESC. MT PART. 24.10.2016 150,00 150,00 HELIAR
50 3 UNID PORTA FUSIVEL  24.10.2016 15,00 45,00 HELIAR
51 1 UNID REGULADOR DE VOLTAGEM 24.10.2016 200,00 200,00 HELIAR
52 4 UNID RELE AUXILIAR 12V 24.10.2016 30,00 120,00 HELIAR
53 3 UNID RELE DE PISCA 12V 3T 24.10.2016 35,00 105,00 HELIAR
54 1 UNID RELE DO AR 12V 24.10.2016 50,00 50,00 HELIAR
55 1 UNID RELE FAROL 40AH 12V 24.10.2016 120,00 120,00 HELIAR
56 1 UNID ROLAMENTO 6201 24.10.2016 30,00 30,00 HELIAR
57 1 UNID ROLAMENTO 6303 24.10.2016 40,00 40,00 HELIAR
58 1 UNID ROTOR 12V 24.10.2016 270,00 270,00 HELIAR
59 1 UNID SENSOR DE NIVEL  COMB. 24.10.2016 200,00 200,00 HELIAR
60 1 UNID SENSOR DE TEMP. 24.10.2016 100,00 100,00 HELIAR
61 1 UNID SIRENE 24.10.2016 30,00 30,00 HELIAR
62 2 UNID SOQUETE FAROL UNIV. 24.10.2016 15,00 30,00 HELIAR
63 3 UNID SOQUETE PAINEL 24.10.2016 15,00 45,00 HELIAR
64 4 UNID SOQUETE ROSETA 1 E 2 PL 24.10.2016 10,00 40,00 HELIAR
65 4 UNID TERMINAL DE BATERIA 24.10.2016 15,00 60,00 HELIAR

LOTE 38 – SERVIÇOS MECAMICOS – AMBULÂNCIA 3032
Item Qtde estimada p/ 06 meses Unidade Descrição Validade do Registro Valor Unitário Valor Total Empresa
1 06 UNID CARGA BATERIA 24.10.2016 10,00 60,00 HELIAR
2 02 UNID SERVIÇO DE ALTERNADOR 24.10.2016 120,00 240,00 HELIAR
3 02 UNID SERVIÇO DE PARTIDA 24.10.2016 120,00 240,00 HELIAR
4 25 HR SERVIÇO INSTALAÇÃO 24.10.2016 56,00 1.400,00 HELIAR
5 02 UNID SERVIÇO PAINEL 24.10.2016 30,00 60,00 HELIAR

LOTE 39 – PEÇAS ELETRICAS – AMBULÂNCIA 2271
Item Qtde estimada p/ 06 meses Unidade Descrição Validade do Registro Valor Unitário Valor Total Empresa
1 1 UNID ALTERNADOR 12V 24.10.2016 1.200,00 1.200,00 HELIAR
2 1 UNID BOBINA DE CAMPO 24.10.2016 250,00 250,00 HELIAR
3 1 UNID BOMBA DE COMB. 12V 24.10.2016 350,00 350,00 HELIAR
4 2 UNID BRAÇO DO LIMPADOR 24.10.2016 70,00 140,00 HELIAR
5 2 UNID BUCHA 24.10.2016 10,00 20,00 HELIAR
6 1 PAR BUZINA CARACOL DUPLA 24.10.2016 120,00 120,00 HELIAR
7 1 UNID CAME RET. CHAVE SETA 24.10.2016 50,00 50,00 HELIAR
8 1 UNID CARCAÇA POLAR 24.10.2016 250,00 250,00 HELIAR
9 1 UNID CH. MAG (AUTOMAT.) 12V 24.10.2016 300,00 300,00 HELIAR
10 1 UNID CHAVE SETA 24.10.2016 300,00 300,00 HELIAR
11 4 UNID CHAVE TIC TAC 24.10.2016 20,00 80,00 HELIAR
12 2 UNID CHAVE TIC TAC REF 24.10.2016 50,00 100,00 HELIAR
13 1 UNID CILINDRO DE IGNICAO 24.10.2016 150,00 150,00 HELIAR
14 1 UNID COMUTADOR DA PARTIDA 24.10.2016 100,00 100,00 HELIAR
15 2 UNID CORREIA 24.10.2016 100,00 200,00 HELIAR
16 1 JG ESCOVA ALTERNADOR 12V 24.10.2016 25,00 25,00 HELIAR
17 1 UNID ESTATOR 12V 24.10.2016 250,00 250,00 HELIAR
18 2 UNID FAROL PRINCIPAL H4 24.10.2016 300,00 600,00 HELIAR
19 20 UNID FUSIVEL LAM. 10 A 30 AMP 24.10.2016 1,00 20,00 HELIAR
20 1 UNID GARFO MOTOR PARTIDA 24.10.2016 30,00 30,00 HELIAR
21 1 UNID GUARNICAO COMBUSTIVEL 24.10.2016 40,00 40,00 HELIAR
22 1 UNID IMPULSOR PARTIDA 24.10.2016 200,00 200,00 HELIAR

23 1 UNID INDUZIDO 12V 24.10.2016 350,00 350,00 HELIAR
24 1 UNID INTERRUPTOR DE OLEO 24.10.2016 100,00 100,00 HELIAR
25 1 UNID INTERRUPTOR LUZ FREIO 24.10.2016 100,00 100,00 HELIAR
26 1 UNID INTERRUPTOR LUZ RÉ 24.10.2016 100,00 100,00 HELIAR
27 2 UNID JOGO DE ESCOVA 24.10.2016 30,00 60,00 HELIAR
28 2 UNID JOGO DE TRAVA MT.PART. 24.10.2016 15,00 30,00 HELIAR
29 10 UNID LÂMPADA 1034 12V 24.10.2016 5,00 50,00 HELIAR
30 10 UNID LÂMPADA 1141 12V 24.10.2016 5,00 50,00 HELIAR
31 3 UNID LÂMPADA 1141 AM 12V 24.10.2016 15,00 45,00 HELIAR
32 10 UNID LÂMPADA 67 12V 24.10.2016 5,00 50,00 HELIAR
33 6 UNID LÂMPADA H3 12V 24.10.2016 25,00 150,00 HELIAR
34 3 UNID LÂMPADA H4 12V 100/90 W 24.10.2016 50,00 150,00 HELIAR
35 10 UNID LÂMPADA PINGO D’AG. 12V 24.10.2016 5,00 50,00 HELIAR
36 5 UNID LÂMPADA TORPEDO 12V 24.10.2016 10,00 50,00 HELIAR
37 2 UNID LANTERNA DE PLACA 24.10.2016 20,00 40,00 HELIAR
38 2 UNID LANTERNA DE SETA 24.10.2016 50,00 100,00 HELIAR
39 1 UNID LANTERNA DO TETO 24.10.2016 60,00 60,00 HELIAR
40 2 UNID LANTERNA TRASEIRA  24.10.2016 180,00 360,00 HELIAR
41 2 UNID MOTOR GETADOR 24.10.2016 50,00 100,00 HELIAR
42 1 UNID MOTOR LIMPADOR 12V 24.10.2016 300,00 300,00 HELIAR
43 1 UNID MOTOR PARTIDA 12V 24.10.2016 1.700,00 1.700,00 HELIAR
44 1 UNID MOTOR VENT. INTERNO 24.10.2016 100,00 100,00 HELIAR
45 1 UNID MOTOR VENT. RADIADOR 24.10.2016 350,00 350,00 HELIAR
46 4 UNID PALHETA  24.10.2016 118,75 475,00 HELIAR
47 1 UNID PLACA DE DIODO 24.10.2016 220,00 220,00 HELIAR
48 1 UNID PLANETARIA 24.10.2016 250,00 250,00 HELIAR
49 1 UNID PORTA ESC. MT PART. 24.10.2016 150,00 150,00 HELIAR
50 3 UNID PORTA FUSIVEL  24.10.2016 15,00 45,00 HELIAR
51 1 UNID REGULADOR DE VOLTAGEM 24.10.2016 200,00 200,00 HELIAR
52 4 UNID RELE AUXILIAR 12V 24.10.2016 30,00 120,00 HELIAR
53 3 UNID RELE DE PISCA 12V 3T 24.10.2016 35,00 105,00 HELIAR
54 1 UNID RELE DO AR 12V 24.10.2016 50,00 50,00 HELIAR
55 1 UNID RELE FAROL 40AH 12V 24.10.2016 120,00 120,00 HELIAR
56 1 UNID ROLAMENTO 6201 24.10.2016 30,00 30,00 HELIAR
57 1 UNID ROLAMENTO 6303 24.10.2016 40,00 40,00 HELIAR
58 1 UNID ROTOR 12V 24.10.2016 270,00 270,00 HELIAR
59 1 UNID SENSOR DE NIVEL  COMB. 24.10.2016 200,00 200,00 HELIAR
60 1 UNID SENSOR DE TEMP. 24.10.2016 100,00 100,00 HELIAR
61 1 UNID SIRENE 24.10.2016 30,00 30,00 HELIAR
62 2 UNID SOQUETE FAROL UNIV. 24.10.2016 15,00 30,00 HELIAR
63 3 UNID SOQUETE PAINEL 24.10.2016 15,00 45,00 HELIAR
64 4 UNID SOQUETE ROSETA 1 E 2 PL 24.10.2016 10,00 40,00 HELIAR
65 4 UNID TERMINAL DE BATERIA 24.10.2016 15,00 60,00 HELIAR

LOTE 40 – SERVIÇOS MECAMICOS – AMBULÂNCIA 2271
Item Qtde estimada p/ 06 meses Unidade Descrição Validade do Registro Valor Unitário Valor Total Empresa
1 06 UNID CARGA BATERIA 24.10.2016 10,00 60,00 HELIAR
2 02 UNID SERVIÇO DE ALTERNADOR 24.10.2016 120,00 240,00 HELIAR
3 02 UNID SERVIÇO DE PARTIDA 24.10.2016 120,00 240,00 HELIAR
4 25 HR SERVIÇO INSTALAÇÃO 24.10.2016 56,00 1.400,00 HELIAR
5 02 UNID SERVIÇO PAINEL 24.10.2016 30,00 60,00 HELIAR

LOTE 41 – PEÇAS ELETRICAS – AMBULÂNCIA 6620
Item Qtde estimada p/ 06 meses Unidade Descrição Validade do Registro Valor Unitário Valor Total Empresa
1 1 UNID ALTERNADOR 12V 24.10.2016 1.200,00 1.200,00 HELIAR
2 1 UNID BOBINA DE CAMPO 24.10.2016 250,00 250,00 HELIAR
3 1 UNID BOMBA DE COMB. 12V 24.10.2016 350,00 350,00 HELIAR
4 2 UNID BRAÇO DO LIMPADOR 24.10.2016 70,00 140,00 HELIAR
5 2 UNID BUCHA 24.10.2016 10,00 20,00 HELIAR
6 1 PAR BUZINA CARACOL DUPLA 24.10.2016 120,00 120,00 HELIAR
7 1 UNID CAME RET. CHAVE SETA 24.10.2016 50,00 50,00 HELIAR
8 1 UNID CARCAÇA POLAR 24.10.2016 250,00 250,00 HELIAR
9 1 UNID CH. MAG (AUTOMAT.) 12V 24.10.2016 300,00 300,00 HELIAR
10 1 UNID CHAVE SETA 24.10.2016 300,00 300,00 HELIAR
11 4 UNID CHAVE TIC TAC 24.10.2016 20,00 80,00 HELIAR
12 2 UNID CHAVE TIC TAC REF 24.10.2016 50,00 100,00 HELIAR
13 1 UNID CILINDRO DE IGNICAO 24.10.2016 150,00 150,00 HELIAR
14 1 UNID COMUTADOR DA PARTIDA 24.10.2016 100,00 100,00 HELIAR
15 2 UNID CORREIA 24.10.2016 100,00 200,00 HELIAR
16 1 JG ESCOVA ALTERNADOR 12V 24.10.2016 25,00 25,00 HELIAR
17 1 UNID ESTATOR 12V 24.10.2016 250,00 250,00 HELIAR
18 2 UNID FAROL PRINCIPAL H4 24.10.2016 300,00 600,00 HELIAR
19 20 UNID FUSIVEL LAM. 10 A 30 AMP 24.10.2016 1,00 20,00 HELIAR
20 1 UNID GARFO MOTOR PARTIDA 24.10.2016 30,00 30,00 HELIAR
21 1 UNID GUARNICAO COMBUSTIVEL 24.10.2016 40,00 40,00 HELIAR
22 1 UNID IMPULSOR PARTIDA 24.10.2016 200,00 200,00 HELIAR
23 1 UNID INDUZIDO 12V 24.10.2016 350,00 350,00 HELIAR
24 1 UNID INTERRUPTOR DE OLEO 24.10.2016 100,00 100,00 HELIAR
25 1 UNID INTERRUPTOR LUZ FREIO 24.10.2016 100,00 100,00 HELIAR
26 1 UNID INTERRUPTOR LUZ RÉ 24.10.2016 100,00 100,00 HELIAR
27 2 UNID JOGO DE ESCOVA 24.10.2016 30,00 60,00 HELIAR
28 2 UNID JOGO DE TRAVA MT.PART. 24.10.2016 15,00 30,00 HELIAR
29 10 UNID LÂMPADA 1034 12V 24.10.2016 5,00 50,00 HELIAR
30 10 UNID LÂMPADA 1141 12V 24.10.2016 5,00 50,00 HELIAR
31 3 UNID LÂMPADA 1141 AM 12V 24.10.2016 15,00 45,00 HELIAR
32 10 UNID LÂMPADA 67 12V 24.10.2016 5,00 50,00 HELIAR
33 6 UNID LÂMPADA H3 12V 24.10.2016 25,00 150,00 HELIAR
34 3 UNID LÂMPADA H4 12V 100/90 W 24.10.2016 50,00 150,00 HELIAR
35 10 UNID LÂMPADA PINGO D’AG. 12V 24.10.2016 5,00 50,00 HELIAR
36 5 UNID LÂMPADA TORPEDO 12V 24.10.2016 10,00 50,00 HELIAR
37 2 UNID LANTERNA DE PLACA 24.10.2016 20,00 40,00 HELIAR
38 2 UNID LANTERNA DE SETA 24.10.2016 50,00 100,00 HELIAR
39 1 UNID LANTERNA DO TETO 24.10.2016 60,00 60,00 HELIAR
40 2 UNID LANTERNA TRASEIRA  24.10.2016 180,00 360,00 HELIAR
41 2 UNID MOTOR GETADOR 24.10.2016 50,00 100,00 HELIAR
42 1 UNID MOTOR LIMPADOR 12V 24.10.2016 300,00 300,00 HELIAR
43 1 UNID MOTOR PARTIDA 12V 24.10.2016 1.700,00 1.700,00 HELIAR
44 1 UNID MOTOR VENT. INTERNO 24.10.2016 100,00 100,00 HELIAR
45 1 UNID MOTOR VENT. RADIADOR 24.10.2016 350,00 350,00 HELIAR
46 4 UNID PALHETA  24.10.2016 118,75 475,00 HELIAR
47 1 UNID PLACA DE DIODO 24.10.2016 220,00 220,00 HELIAR
48 1 UNID PLANETARIA 24.10.2016 250,00 250,00 HELIAR
49 1 UNID PORTA ESC. MT PART. 24.10.2016 150,00 150,00 HELIAR
50 3 UNID PORTA FUSIVEL  24.10.2016 15,00 45,00 HELIAR
51 1 UNID REGULADOR DE VOLTAGEM 24.10.2016 200,00 200,00 HELIAR
52 4 UNID RELE AUXILIAR 12V 24.10.2016 30,00 120,00 HELIAR
53 3 UNID RELE DE PISCA 12V 3T 24.10.2016 35,00 105,00 HELIAR
54 1 UNID RELE DO AR 12V 24.10.2016 50,00 50,00 HELIAR
55 1 UNID RELE FAROL 40AH 12V 24.10.2016 120,00 120,00 HELIAR
56 1 UNID ROLAMENTO 6201 24.10.2016 30,00 30,00 HELIAR
57 1 UNID ROLAMENTO 6303 24.10.2016 40,00 40,00 HELIAR
58 1 UNID ROTOR 12V 24.10.2016 270,00 270,00 HELIAR
59 1 UNID SENSOR DE NIVEL  COMB. 24.10.2016 200,00 200,00 HELIAR
60 1 UNID SENSOR DE TEMP. 24.10.2016 100,00 100,00 HELIAR
61 1 UNID SIRENE 24.10.2016 30,00 30,00 HELIAR
62 2 UNID SOQUETE FAROL UNIV. 24.10.2016 15,00 30,00 HELIAR
63 3 UNID SOQUETE PAINEL 24.10.2016 15,00 45,00 HELIAR
64 4 UNID SOQUETE ROSETA 1 E 2 PL 24.10.2016 10,00 40,00 HELIAR
65 4 UNID TERMINAL DE BATERIA 24.10.2016 15,00 60,00 HELIAR

LOTE 42 – SERVIÇOS MECAMICOS – AMBULÂNCIA 6620
Item Qtde estimada p/ 06 meses Unidade Descrição Validade do Registro Valor Unitário Valor Total Empresa
1 06 UNID CARGA BATERIA 24.10.2016 10,00 60,00 HELIAR
2 02 UNID SERVIÇO DE ALTERNADOR 24.10.2016 120,00 240,00 HELIAR
3 02 UNID SERVIÇO DE PARTIDA 24.10.2016 120,00 240,00 HELIAR
4 25 HR SERVIÇO INSTALAÇÃO 24.10.2016 56,00 1.400,00 HELIAR
5 02 UNID SERVIÇO PAINEL 24.10.2016 30,00 60,00 HELIAR

LOTE 43 – PEÇAS ELETRICAS – AMBULÂNCIA 6845
Item Qtde estimada p/ 06 meses Unidade Descrição Validade do Registro Valor Unitário Valor Total Empresa
1 1 UNID ALTERNADOR 12V 24.10.2016 1.500,00 1.500,00 HELIAR
2 1 UNID BOBINA DE CAMPO 24.10.2016 250,00 250,00 HELIAR
3 1 UNID BOMBA DE COMB. 12V 24.10.2016 250,00 250,00 HELIAR
4 2 UNID BRAÇO DO LIMPADOR 24.10.2016 150,00 300,00 HELIAR
5 2 UNID BUCHA 24.10.2016 10,00 20,00 HELIAR
6 1 PAR BUZINA CARACOL DUPLA 24.10.2016 120,00 120,00 HELIAR
7 1 UNID CAME RET. CHAVE SETA 24.10.2016 50,00 50,00 HELIAR
8 1 UNID CARCAÇA POLAR 24.10.2016 400,00 400,00 HELIAR
9 1 UNID CH. MAG (AUTOMAT.) 12V 24.10.2016 300,00 300,00 HELIAR
10 1 UNID CHAVE SETA 24.10.2016 400,00 400,00 HELIAR
11 4 UNID CHAVE TIC TAC 24.10.2016 20,00 80,00 HELIAR
12 2 UNID CHAVE TIC TAC REF 24.10.2016 50,00 100,00 HELIAR
13 1 UNID CILINDRO DE IGNICAO 24.10.2016 150,00 150,00 HELIAR
14 1 UNID COMUTADOR DA PARTIDA 24.10.2016 150,00 150,00 HELIAR
15 2 UNID CORREIA 24.10.2016 200,00 400,00 HELIAR
16 1 JG ESCOVA ALTERNADOR 12V 24.10.2016 30,00 30,00 HELIAR
17 1 UNID ESTATOR 12V 24.10.2016 300,00 300,00 HELIAR
18 2 UNID FAROL PRINCIPAL H4 24.10.2016 300,00 600,00 HELIAR
19 20 UNID FUSIVEL LAM. 10 A 30 AMP 24.10.2016 1,00 20,00 HELIAR
20 1 UNID GARFO MOTOR PARTIDA 24.10.2016 30,00 30,00 HELIAR
21 1 UNID GUARNICAO COMBUSTIVEL 24.10.2016 20,00 20,00 HELIAR
22 1 UNID IMPULSOR PARTIDA 24.10.2016 300,00 300,00 HELIAR
23 1 UNID INDUZIDO 12V 24.10.2016 500,00 500,00 HELIAR
24 1 UNID INTERRUPTOR DE OLEO 24.10.2016 150,00 150,00 HELIAR
25 1 UNID INTERRUPTOR LUZ FREIO 24.10.2016 150,00 150,00 HELIAR
26 1 UNID INTERRUPTOR LUZ RÉ 24.10.2016 150,00 150,00 HELIAR
27 2 UNID JOGO DE ESCOVA 24.10.2016 50,00 100,00 HELIAR
28 2 UNID JOGO DE TRAVA MT.PART. 24.10.2016 15,00 30,00 HELIAR
29 10 UNID LÂMPADA 1034 12V 24.10.2016 5,00 50,00 HELIAR
30 10 UNID LÂMPADA 1141 12V 24.10.2016 5,00 50,00 HELIAR
31 3 UNID LÂMPADA 1141 AM 12V 24.10.2016 15,00 45,00 HELIAR
32 10 UNID LÂMPADA 67 12V 24.10.2016 5,00 50,00 HELIAR
33 6 UNID LÂMPADA H3 12V 24.10.2016 25,00 150,00 HELIAR
34 3 UNID LÂMPADA H4 12V 100/90 W 24.10.2016 50,00 150,00 HELIAR
35 10 UNID LÂMPADA PINGO D’AG. 12V 24.10.2016 5,00 50,00 HELIAR
36 5 UNID LÂMPADA TORPEDO 12V 24.10.2016 10,00 50,00 HELIAR
37 2 UNID LANTERNA DE PLACA 24.10.2016 50,00 100,00 HELIAR
38 2 UNID LANTERNA DE SETA 24.10.2016 200,00 400,00 HELIAR
39 1 UNID LANTERNA DO TETO 24.10.2016 100,00 100,00 HELIAR
40 2 UNID LANTERNA TRASEIRA  24.10.2016 350,00 700,00 HELIAR
41 2 UNID MOTOR GETADOR 24.10.2016 80,00 160,00 HELIAR
42 1 UNID MOTOR LIMPADOR 12V 24.10.2016 350,00 350,00 HELIAR
43 1 UNID MOTOR PARTIDA 12V 24.10.2016 2.000,00 2.000,00 HELIAR
44 1 UNID MOTOR VENT. INTERNO 24.10.2016 100,00 100,00 HELIAR
45 1 UNID MOTOR VENT. RADIADOR 24.10.2016 350,00 350,00 HELIAR
46 4 UNID PALHETA  24.10.2016 200,00 800,00 HELIAR
47 1 UNID PLACA DE DIODO 24.10.2016 350,00 350,00 HELIAR
48 1 UNID PLANETARIA 24.10.2016 250,00 250,00 HELIAR
49 1 UNID PORTA ESC. MT PART. 24.10.2016 150,00 150,00 HELIAR
50 3 UNID PORTA FUSIVEL  24.10.2016 15,00 45,00 HELIAR
51 1 UNID REGULADOR DE VOLTAGEM 24.10.2016 300,00 300,00 HELIAR
52 4 UNID RELE AUXILIAR 12V 24.10.2016 30,00 120,00 HELIAR
53 3 UNID RELE DE PISCA 12V 3T 24.10.2016 35,00 105,00 HELIAR
54 1 UNID RELE DO AR 12V 24.10.2016 100,00 100,00 HELIAR
55 1 UNID RELE FAROL 40AH 12V 24.10.2016 120,00 120,00 HELIAR
56 1 UNID ROLAMENTO 6201 24.10.2016 30,00 30,00 HELIAR
57 1 UNID ROLAMENTO 6303 24.10.2016 40,00 40,00 HELIAR
58 1 UNID ROTOR 12V 24.10.2016 300,00 300,00 HELIAR
59 1 UNID SENSOR DE NIVEL  COMB. 24.10.2016 200,00 200,00 HELIAR
60 1 UNID SENSOR DE TEMP. 24.10.2016 150,00 150,00 HELIAR
61 1 UNID SIRENE 24.10.2016 60,00 60,00 HELIAR
62 2 UNID SOQUETE FAROL UNIV. 24.10.2016 15,00 30,00 HELIAR
63 3 UNID SOQUETE PAINEL 24.10.2016 15,00 45,00 HELIAR
64 4 UNID SOQUETE ROSETA 1 E 2 PL 24.10.2016 10,00 40,00 HELIAR
65 4 UNID TERMINAL DE BATERIA 24.10.2016 15,00 60,00 HELIAR

LOTE 44 – SERVIÇOS MECAMICOS – AMBULÂNCIA 6845
Item Qtde estimada p/ 06 meses Unidade Descrição Validade do Registro Valor Unitário Valor Total Empresa
1 06 UNID CARGA BATERIA 24.10.2016 10,00 60,00 HELIAR
2 02 UNID SERVIÇO DE ALTERNADOR 24.10.2016 120,00 240,00 HELIAR
3 02 UNID SERVIÇO DE PARTIDA 24.10.2016 120,00 240,00 HELIAR
4 25 HR SERVIÇO INSTALAÇÃO 24.10.2016 56,00 1.400,00 HELIAR
5 02 UNID SERVIÇO PAINEL 24.10.2016 30,00 60,00 HELIAR

LOTE 45 – PEÇAS ELETRICAS – AMBULÂNCIA 6163
Item Qtde estimada p/ 06 meses Unidade Descrição Validade do Registro Valor Unitário Valor Total Empresa
1 1 UNID ALTERNADOR 12V 24.10.2016 1.200,00 1.200,00 HELIAR
2 1 UNID BOBINA DE CAMPO 24.10.2016 250,00 250,00 HELIAR
3 1 UNID BOMBA DE COMB. 12V 24.10.2016 350,00 350,00 HELIAR
4 2 UNID BRAÇO DO LIMPADOR 24.10.2016 70,00 140,00 HELIAR
5 2 UNID BUCHA 24.10.2016 10,00 20,00 HELIAR
6 1 PAR BUZINA CARACOL DUPLA 24.10.2016 120,00 120,00 HELIAR
7 1 UNID CAME RET. CHAVE SETA 24.10.2016 50,00 50,00 HELIAR
8 1 UNID CARCAÇA POLAR 24.10.2016 250,00 250,00 HELIAR
9 1 UNID CH. MAG (AUTOMAT.) 12V 24.10.2016 300,00 300,00 HELIAR
10 1 UNID CHAVE SETA 24.10.2016 300,00 300,00 HELIAR
11 4 UNID CHAVE TIC TAC 24.10.2016 20,00 80,00 HELIAR
12 2 UNID CHAVE TIC TAC REF 24.10.2016 50,00 100,00 HELIAR
13 1 UNID CILINDRO DE IGNICAO 24.10.2016 150,00 150,00 HELIAR
14 1 UNID COMUTADOR DA PARTIDA 24.10.2016 100,00 100,00 HELIAR
15 2 UNID CORREIA 24.10.2016 100,00 200,00 HELIAR
16 1 JG ESCOVA ALTERNADOR 12V 24.10.2016 25,00 25,00 HELIAR
17 1 UNID ESTATOR 12V 24.10.2016 250,00 250,00 HELIAR
18 2 UNID FAROL PRINCIPAL H4 24.10.2016 300,00 600,00 HELIAR
19 20 UNID FUSIVEL LAM. 10 A 30 AMP 24.10.2016 1,00 20,00 HELIAR
20 1 UNID GARFO MOTOR PARTIDA 24.10.2016 30,00 30,00 HELIAR
21 1 UNID GUARNICAO COMBUSTIVEL 24.10.2016 40,00 40,00 HELIAR
22 1 UNID IMPULSOR PARTIDA 24.10.2016 200,00 200,00 HELIAR
23 1 UNID INDUZIDO 12V 24.10.2016 350,00 350,00 HELIAR
24 1 UNID INTERRUPTOR DE OLEO 24.10.2016 100,00 100,00 HELIAR
25 1 UNID INTERRUPTOR LUZ FREIO 24.10.2016 100,00 100,00 HELIAR
26 1 UNID INTERRUPTOR LUZ RÉ 24.10.2016 100,00 100,00 HELIAR
27 2 UNID JOGO DE ESCOVA 24.10.2016 30,00 60,00 HELIAR
28 2 UNID JOGO DE TRAVA MT.PART. 24.10.2016 15,00 30,00 HELIAR
29 10 UNID LÂMPADA 1034 12V 24.10.2016 5,00 50,00 HELIAR
30 10 UNID LÂMPADA 1141 12V 24.10.2016 5,00 50,00 HELIAR
31 3 UNID LÂMPADA 1141 AM 12V 24.10.2016 15,00 45,00 HELIAR
32 10 UNID LÂMPADA 67 12V 24.10.2016 5,00 50,00 HELIAR
33 6 UNID LÂMPADA H3 12V 24.10.2016 25,00 150,00 HELIAR
34 3 UNID LÂMPADA H4 12V 100/90 W 24.10.2016 50,00 150,00 HELIAR
35 10 UNID LÂMPADA PINGO D’AG. 12V 24.10.2016 5,00 50,00 HELIAR
36 5 UNID LÂMPADA TORPEDO 12V 24.10.2016 10,00 50,00 HELIAR
37 2 UNID LANTERNA DE PLACA 24.10.2016 20,00 40,00 HELIAR
38 2 UNID LANTERNA DE SETA 24.10.2016 50,00 100,00 HELIAR
39 1 UNID LANTERNA DO TETO 24.10.2016 60,00 60,00 HELIAR
40 2 UNID LANTERNA TRASEIRA  24.10.2016 180,00 360,00 HELIAR
41 2 UNID MOTOR GETADOR 24.10.2016 50,00 100,00 HELIAR
42 1 UNID MOTOR LIMPADOR 12V 24.10.2016 300,00 300,00 HELIAR
43 1 UNID MOTOR PARTIDA 12V 24.10.2016 1.700,00 1.700,00 HELIAR
44 1 UNID MOTOR VENT. INTERNO 24.10.2016 100,00 100,00 HELIAR
45 1 UNID MOTOR VENT. RADIADOR 24.10.2016 350,00 350,00 HELIAR
46 4 UNID PALHETA  24.10.2016 118,75 475,00 HELIAR
47 1 UNID PLACA DE DIODO 24.10.2016 220,00 220,00 HELIAR
48 1 UNID PLANETARIA 24.10.2016 250,00 250,00 HELIAR
49 1 UNID PORTA ESC. MT PART. 24.10.2016 150,00 150,00 HELIAR
50 3 UNID PORTA FUSIVEL  24.10.2016 15,00 45,00 HELIAR
51 1 UNID REGULADOR DE VOLTAGEM 24.10.2016 200,00 200,00 HELIAR
52 4 UNID RELE AUXILIAR 12V 24.10.2016 30,00 120,00 HELIAR
53 3 UNID RELE DE PISCA 12V 3T 24.10.2016 35,00 105,00 HELIAR
54 1 UNID RELE DO AR 12V 24.10.2016 50,00 50,00 HELIAR
55 1 UNID RELE FAROL 40AH 12V 24.10.2016 120,00 120,00 HELIAR
56 1 UNID ROLAMENTO 6201 24.10.2016 30,00 30,00 HELIAR
57 1 UNID ROLAMENTO 6303 24.10.2016 40,00 40,00 HELIAR
58 1 UNID ROTOR 12V 24.10.2016 270,00 270,00 HELIAR
59 1 UNID SENSOR DE NIVEL  COMB. 24.10.2016 200,00 200,00 HELIAR
60 1 UNID SENSOR DE TEMP. 24.10.2016 100,00 100,00 HELIAR
61 1 UNID SIRENE 24.10.2016 30,00 30,00 HELIAR
62 2 UNID SOQUETE FAROL UNIV. 24.10.2016 15,00 30,00 HELIAR
63 3 UNID SOQUETE PAINEL 24.10.2016 15,00 45,00 HELIAR
64 4 UNID SOQUETE ROSETA 1 E 2 PL 24.10.2016 10,00 40,00 HELIAR
65 4 UNID TERMINAL DE BATERIA 24.10.2016 15,00 60,00 HELIAR

LOTE 46 – SERVIÇOS MECAMICOS – AMBULÂNCIA 6163
Item Qtde estimada p/ 06 meses Unidade Descrição Validade do Registro Valor Unitário Valor Total Empresa
1 06 UNID CARGA BATERIA 24.10.2016 10,00 60,00 HELIAR
2 02 UNID SERVIÇO DE ALTERNADOR 24.10.2016 120,00 240,00 HELIAR
3 02 UNID SERVIÇO DE PARTIDA 24.10.2016 120,00 240,00 HELIAR
4 25 HR SERVIÇO INSTALAÇÃO 24.10.2016 56,00 1.400,00 HELIAR
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5 02 UNID SERVIÇO PAINEL 24.10.2016 30,00 60,00 HELIAR

LOTE 47 – PEÇAS ELETRICAS – ONIBUS DA SECRETARIA DE INDUSTRIA E COMERCIO
Item Qtde estimada p/ 06 meses Unidade Descrição Validade do Registro Valor Unitário Valor Total Empresa
1 2 UNID BOBINA CAMPO PARTIDA 24.10.2016 150,00 300,00 HELIAR
2 2 UNID BOTAO PARTIDA  24.10.2016 25,00 50,00 HELIAR
3 2 UNID BUCHA P/ PARTIDA 24.10.2016 15,00 30,00 HELIAR
4 1 UNID BUCHA SUP. ESTICADOR ALT 24.10.2016 20,00 20,00 HELIAR
5 1 UNID BUZINA CARACOL  24.10.2016 80,00 80,00 HELIAR
6 1 MT CABO BATERIA 70MM 24.10.2016 70,00 70,00 HELIAR
7 1 UNID CH. MAG (AUTOMAT.) 12V 24.10.2016 200,00 200,00 HELIAR
8 2 UNID CHAVE DE SETA  24.10.2016 220,00 440,00 HELIAR
9 1 UNID CHICOTE P/ ALTERNADOR 24.10.2016 40,00 40,00 HELIAR
10 2 UNID CORREIA P/ ALTERNADOR 24.10.2016 50,00 100,00 HELIAR
11 2 JG ESCOVA ALTERNADOR 12V 24.10.2016 25,00 50,00 HELIAR
12 1 UNID ESTATOR 24.10.2016 180,00 180,00 HELIAR
13 1 UNID FAROL AUXILIAR (MILHA) 24.10.2016 100,00 100,00 HELIAR
14 6 UNID FUSIVEL LOUCA 24.10.2016 1,00 6,00 HELIAR
15 2 UNID GARFO MOTOR PARTIDA 24.10.2016 30,00 60,00 HELIAR
16 1 UNID IMPULSOR PARTIDA 24.10.2016 120,00 120,00 HELIAR
17 2 UNID INDUZIDO PARTIDA 24.10.2016 300,00 600,00 HELIAR
18 1 UNID INT. GERAL TECLA LUZ 24.10.2016 40,00 40,00 HELIAR
19 1 UNID INT. LIMPADOR P/BRISA 24.10.2016 40,00 40,00 HELIAR
20 2 UNID INT. LUZ  24.10.2016 40,00 80,00 HELIAR
21 1 UNID INTERRUPTOR DE OLEO 24.10.2016 40,00 40,00 HELIAR
22 2 UNID INTERRUPTOR DE TEMP. 24.10.2016 40,00 80,00 HELIAR
23 2 UNID INTERRUPTOR LUZ FREIO 24.10.2016 40,00 80,00 HELIAR
24 2 UNID JOGO DE TRAVA MT.PART. 24.10.2016 15,00 30,00 HELIAR
25 4 UNID LÂMPADA 1034 12V 24.10.2016 5,00 20,00 HELIAR
26 4 UNID LÂMPADA 1141 12V 24.10.2016 5,00 20,00 HELIAR
27 4 UNID LÂMPADA 67 12V 24.10.2016 5,00 20,00 HELIAR
28 4 UNID LÂMPADA 69 12V 24.10.2016 5,00 20,00 HELIAR
29 4 UNID LÂMPADA H3 55W 12V 24.10.2016 25,00 100,00 HELIAR
30 4 UNID LÂMPADA H4 60/55W 12V 24.10.2016 30,00 120,00 HELIAR
31 2 UNID LANTERNA DE PLACA 24.10.2016 10,00 20,00 HELIAR
32 2 UNID LANTERNA DIANTEIRA SETA 24.10.2016 50,00 100,00 HELIAR
33 2 UNID LANTERNA TRASEIRA  24.10.2016 100,00 200,00 HELIAR
34 2 UNID LENTE P/ LANTERNA CABINE 24.10.2016 15,00 30,00 HELIAR
35 4 UNID LENTE P/ LANTERNA SETA 24.10.2016 25,00 100,00, HELIAR
36 4 UNID LENTE TRASEIRA 24.10.2016 40,00 160,00 HELIAR
37 2 UNID MANCAL ALTER. TRAS 24.10.2016 95,00 190,00 HELIAR
38 2 UNID MANCAL ALTER.DIANT 24.10.2016 95,00 190,00 HELIAR
39 1 UNID MANCAL DIANT. MT PART 24.10.2016 250,00 250,00 HELIAR
40 2 UNID MANCAL TRASEIRO MT PART 24.10.2016 100,00 200,00 HELIAR
41 1 UNID MEDIDOR  COMB. 24.10.2016 100,00 100,00 HELIAR
42 2 UNID PARAFUSO SUP. ALTER. 24.10.2016 10,00 20,00 HELIAR
43 2 UNID PLACA DE DIODO 24.10.2016 180,00 360,00 HELIAR
44 1 UNID POLIA P/ ALTERNADOR 24.10.2016 100,00 100,00 HELIAR
45 1 UNID PORTA ESC. MT PART. 24.10.2016 70,00 70,00 HELIAR
46 1 UNID PORTA FUSIVEL 24.10.2016 15,00 15,00 HELIAR
47 1 UNID REGULADOR DE VOLTAGEM 24.10.2016 100,00 100,00 HELIAR
48 2 UNID RELE AUXILIAR 12V 24.10.2016 30,00 60,00 HELIAR
49 2 UNID RELE DE PISCA 12V 3T 24.10.2016 35,00 70,00 HELIAR
50 2 UNID RELE FAROL 40AH 12V 24.10.2016 100,00 200,00 HELIAR
51 2 UNID ROLAMENTO 6201 24.10.2016 30,00 60,00 HELIAR
52 2 UNID ROLAMENTO 6403 24.10.2016 60,00 120,00 HELIAR
53 2 UNID ROTOR 24.10.2016 180,00 360,00 HELIAR
54 2 UNID SENSOR TEMPERATURA 24.10.2016 40,00 80,00 HELIAR
55 2 UNID SOQUETE FAROL UNIV 24.10.2016 15,00 30,00 HELIAR
56 1 UNID SOQUETE PAINEL 24.10.2016 9,00 9,00 HELIAR
57 1 UNID SOQUETE ROSETA 1 E 2 PL 24.10.2016 10,00 10,00 HELIAR
58 4 UNID TERMINAL DE BATERIA 24.10.2016 15,00 60,00 HELIAR

LOTE 48 – SERVIÇOS MECAMICOS – ONIBUS DA SECRETARIA DE INDUSTRIA E COMERCIO
Item Qtde estimada p/ 06 meses Unidade Descrição Validade do Registro Valor Unitário Valor Total Empresa
1 2 UNID. CARGA DE BATERIA 24.10.2016 10,00 20,00 HELIAR
2 2 UNID. SERVIÇO DE ALTERNADOR 24.10.2016 120,00 240,00 HELIAR
3 2 UNID. SERVIÇO DE PARTIDA 24.10.2016 120,00 240,00 HELIAR
4 2 UNID. SERVIÇO INSTALAÇÃO ALTERNADOR 24.10.2016 30,00 60,00 HELIAR
5 4 UNID. SERVIÇO ELETRICO 24.10.2016 60,00 240,00 HELIAR

LOTE 82 – BATERIAS
Item Qtde estimada p/ 06 meses Unidade Descrição Validade do Registro Valor Unitário Valor Total Empresa
1 25 SERV. BATERIA  60 HP. 24.10.2016 330,00 8.250,00 HELIAR
2 25 SERV. BATERIA  70 HP. 24.10.2016 450,00 11.250,00 HELIAR
3 25 SERV. BATERIA  90 HP. 24.10.2016 460,00 11.500,00 HELIAR
4 25 SERV. BATERIA 105HP. 24.10.2016 650,00 16.250,00 HELIAR
5 25 SERV. BATERIA  150HP. 24.10.2016 800,00 20.000,00 HELIAR

LOTE 83 – PEÇAS ELETRICAS – VAN CITROEM JUMBER 589 e VAN DUCATO 6839
Item Qtde estimada p/ 06 meses Unidade Descrição Validade do Registro Valor Unitário Valor Total Empresa
1 2 UNID  FAROL  24.10.2016 70,00 140,00 HELIAR
2 2 UNID BUCHA P/ PARTIDA 24.10.2016 30,00 60,00 HELIAR
3 1 UNID BUZINA CARACOL  24.10.2016 70,00 70,00 HELIAR
4 1 MT CABO BATERIA 70MM 24.10.2016 50,00 50,00 HELIAR
5 1 UNID CH. MAG (AUTOMAT.) 12V 24.10.2016 150,00 150,00 HELIAR
6 1 UNID CHAVE DE SETA  24.10.2016 300,00 300,00 HELIAR
7 1 UNID CORREIA P/ ALTERNADOR 24.10.2016 50,00 50,00 HELIAR
8 2 JG ESCOVA ALTERNADOR 12V 24.10.2016 30,00 60,00 HELIAR
9 2 UNID ESTATOR 24.10.2016 250,00 500,00 HELIAR
10 2 UNID GARFO MOTOR PARTIDA 24.10.2016 60,00 120,00 HELIAR
11 1 UNID IMPULSOR PARTIDA 24.10.2016 250,00 250,00 HELIAR
12 2 UNID INDUZIDO PARTIDA 24.10.2016 350,00 700,00 HELIAR
13 2 UNID INTERRUPTOR DE OLEO 24.10.2016 50,00 100,00 HELIAR
14 1 UNID INTERRUPTOR DE TEMP. 24.10.2016 50,00 50,00 HELIAR
15 1 UNID INTERRUPTOR LUZ 3T REF. 24.10.2016 50,00 50,00 HELIAR
16 1 UNID INTERRUPTOR LUZ FREIO 3 RHO 24.10.2016 50,00 50,00 HELIAR
17 1 UNID INTERRUPTOR LUZ RÉ 3 RHO 24.10.2016 60,00 60,00 HELIAR
18 2 UNID JOGO DE TRAVA MT.PART. 24.10.2016 15,00 30,00 HELIAR
19 4 UNID LÂMPADA 1034 12V 24.10.2016 5,00 20,00 HELIAR
20 4 UNID LÂMPADA 1141 12V 24.10.2016 5,00 20,00 HELIAR
21 4 UNID LÂMPADA 67 12V 24.10.2016 5,00 20,00 HELIAR
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22 4 UNID LÂMPADA 69 12V 24.10.2016 5,00 20,00 HELIAR
23 2 UNID LÂMPADA H3 55W 12V 24.10.2016 30,00 60,00 HELIAR
24 2 UNID LÂMPADA H4 60/55W 12V 24.10.2016 50,00 100,00 HELIAR
25 2 UNID LANTERNA DE PLACA 24.10.2016 30,00 60,00 HELIAR
26 1 UNID LANTERNA TRASEIRA  24.10.2016 200,00 200,00 HELIAR
27 2 UNID MANCAL ALTER. TRAS 24.10.2016 150,00 300,00 HELIAR
28 1 UNID MANCAL ALTER.DIANT 24.10.2016 225,00 225,00 HELIAR
29 1 UNID MANCAL DIANT. MT PART 24.10.2016 250,00 250,00 HELIAR
30 1 UNID MEDIDOR  COMB. 24.10.2016 150,00 150,00 HELIAR
31 2 UNID PALHETA 18” 24.10.2016 90,00 180,00 HELIAR
32 2 UNID PIVO LIMPADOR  24.10.2016 40,00 80,00 HELIAR
33 1 UNID PLACA DE DIODO 24.10.2016 300,00 300,00 HELIAR
34 1 UNID PORTA ESC. MT PART. 24.10.2016 80,00 80,00 HELIAR
35 1 UNID PORTA FUSIVEL 24.10.2016 15,00 15,00 HELIAR
36 2 UNID RELE AUXILIAR 12V 24.10.2016 30,00 60,00 HELIAR
37 2 UNID RELE DE PISCA 12V 3T 24.10.2016 30,00 60,00 HELIAR
38 2 UNID ROLAMENTO 6201 24.10.2016 40,00 80,00 HELIAR
39 2 UNID ROLAMENTO 6303 24.10.2016 50,00 100,00 HELIAR
40 1 UNID ROTOR 24.10.2016 250,00 250,00 HELIAR
41 2 UNID SENSOR TEMPERATURA 24.10.2016 50,00 100,00 HELIAR
42 2 UNID SOQUETE FAROL UNIV 24.10.2016 20,00 40,00 HELIAR
43 1 UNID SOQUETE PAINEL 24.10.2016 20,00 20,00 HELIAR
44 2 UNID TERMINAL DE BATERIA 24.10.2016 10,00 20,00 HELIAR

LOTE 84 – SERVIÇOS MECAMICOS – VAN CITROEM JUMBER 589 e VAN DUCATO 6839
Item Qtde estimada p/ 06 meses Unidade Descrição Validade do Registro Valor Unitário Valor Total Empresa
1 2 UNID. CARGA DE BATERIA 24.10.2016 10,00 20,00 HELIAR
2 2 UNID. SERVIÇO DE ALTERNADOR 24.10.2016 90,00 180,00 HELIAR
3 2 UNID. SERVIÇO DE PARTIDA 24.10.2016 100,00 200,00 HELIAR
4 2 UNID. SERVIÇO INSTALAÇÃO ALTERNADOR 24.10.2016 35,00 70,00 HELIAR
5 4 UNID. SERVIÇO ELETRICO 24.10.2016 45,00 180,00 HELIAR

LOTE 85 – PEÇAS ELETRICAS – ONIBUS MODELO 1113 Nº 582 e 587
Item Qtde estimada p/ 06 meses Unidade Descrição Validade do Registro Valor Unitário Valor Total Empresa
1 2 UNID BOBINA CAMPO PARTIDA 24.10.2016 150,00 300,00 HELIAR
2 2 UNID BOTAO PARTIDA  24.10.2016 15,00 30,00 HELIAR
3 2 UNID BUCHA P/ PARTIDA 24.10.2016 15,00 30,00 HELIAR
4 1 UNID BUCHA SUP. ESTICADOR ALT 24.10.2016 20,00 20,00 HELIAR
5 1 UNID BUZINA CARACOL  24.10.2016 55,00 55,00 HELIAR
6 1 MT CABO BATERIA 70MM 24.10.2016 60,00 60,00 HELIAR
7 1 UNID CH. MAG (AUTOMAT.) 12V 24.10.2016 130,00 130,00 HELIAR
8 2 UNID CHAVE DE SETA  24.10.2016 150,00 300,00 HELIAR
9 1 UNID CHICOTE P/ ALTERNADOR 24.10.2016 50,00 50,00 HELIAR
10 2 UNID CORREIA P/ ALTERNADOR 24.10.2016 30,00 60,00 HELIAR
11 2 JG ESCOVA ALTERNADOR 12V 24.10.2016 10,00 20,00 HELIAR
12 1 UNID ESTATOR 24.10.2016 130,00 130,00 HELIAR
13 1 UNID FAROL AUXILIAR (MILHA) 24.10.2016 70,00 70,00 HELIAR
14 6 UNID FUSIVEL LOUCA 24.10.2016 1,00 6,00 HELIAR
15 2 UNID GARFO MOTOR PARTIDA 24.10.2016 47,00 94,00 HELIAR
16 1 UNID IMPULSOR PARTIDA 24.10.2016 100,00 100,00 HELIAR
17 2 UNID INDUZIDO PARTIDA 24.10.2016 190,00 380,00 HELIAR
18 1 UNID INT. GERAL TECLA LUZ 24.10.2016 40,00 40,00 HELIAR
19 1 UNID INT. LIMPADOR P/BRISA 24.10.2016 40,00 40,00 HELIAR
20 2 UNID INT. LUZ  24.10.2016 40,00 80,00 HELIAR
21 1 UNID INTERRUPTOR DE OLEO 24.10.2016 40,00 40,00 HELIAR
22 2 UNID INTERRUPTOR DE TEMP. 24.10.2016 40,00 80,00 HELIAR
23 2 UNID INTERRUPTOR LUZ FREIO 24.10.2016 40,00 80,00 HELIAR
24 2 UNID JOGO DE TRAVA MT.PART. 24.10.2016 15,00 30,00 HELIAR
25 4 UNID LÂMPADA 1034 12V 24.10.2016 5,00 20,00 HELIAR
26 4 UNID LÂMPADA 1141 12V 24.10.2016 5,00 20,00 HELIAR
27 4 UNID LÂMPADA 67 12V 24.10.2016 5,00 20,00 HELIAR
28 4 UNID LÂMPADA 69 12V 24.10.2016 5,00 20,00 HELIAR
29 4 UNID LÂMPADA H3 55W 12V 24.10.2016 25,00 100,00 HELIAR
30 4 UNID LÂMPADA H4 60/55W 12V 24.10.2016 50,00 200,00 HELIAR
31 2 UNID LANTERNA DE PLACA 24.10.2016 10,00 20,00 HELIAR
32 2 UNID LANTERNA DIANTEIRA SETA 24.10.2016 50,00 100,00 HELIAR
33 2 UNID LANTERNA TRASEIRA  24.10.2016 70,00 140,00 HELIAR
34 2 UNID LENTE P/ LANTERNA CABINE 24.10.2016 20,00 40,00 HELIAR
35 4 UNID LENTE P/ LANTERNA SETA 24.10.2016 20,00 80,00 HELIAR
36 4 UNID LENTE TRASEIRA 24.10.2016 30,00 120,00 HELIAR
37 2 UNID MANCAL ALTER. TRAS 24.10.2016 80,00 160,00 HELIAR
38 2 UNID MANCAL ALTER.DIANT 24.10.2016 80,00 160,00 HELIAR
39 1 UNID MANCAL DIANT. MT PART 24.10.2016 140,00 140,00 HELIAR
40 2 UNID MANCAL TRASEIRO MT PART 24.10.2016 50,00 100,00 HELIAR
41 1 UNID MEDIDOR  COMB. 24.10.2016 100,00 100,00 HELIAR
42 2 UNID PARAFUSO SUP. ALTER. 24.10.2016 20,00 40,00 HELIAR
43 2 UNID PLACA DE DIODO 24.10.2016 150,00 300,00 HELIAR
44 1 UNID POLIA P/ ALTERNADOR 24.10.2016 50,00 50,00 HELIAR
45 1 UNID PORTA ESC. MT PART. 24.10.2016 80,00 80,00 HELIAR
46 1 UNID PORTA FUSIVEL 24.10.2016 15,00 15,00 HELIAR
47 1 UNID REGULADOR DE VOLTAGEM 24.10.2016 100,000 100,00 HELIAR
48 2 UNID RELE AUXILIAR 12V 24.10.2016 40,00 80,00 HELIAR
49 2 UNID RELE DE PISCA 12V 3T 24.10.2016 35,00 70,00 HELIAR
50 2 UNID RELE FAROL 40AH 12V 24.10.2016 90,00 180,00 HELIAR
51 2 UNID ROLAMENTO 6201 24.10.2016 40,00 80,00 HELIAR
52 2 UNID ROLAMENTO 6403 24.10.2016 50,00 100,00 HELIAR
53 2 UNID ROTOR 24.10.2016 150,00 300,00 HELIAR
54 2 UNID SENSOR TEMPERATURA 24.10.2016 40,00 80,00 HELIAR
55 2 UNID SOQUETE FAROL UNIV 24.10.2016 15,00 30,00 HELIAR
56 1 UNID SOQUETE PAINEL 24.10.2016 20,00 20,00 HELIAR
57 1 UNID SOQUETE ROSETA 1 E 2 PL 24.10.2016 20,00 20,00 HELIAR
58 4 UNID TERMINAL DE BATERIA 24.10.2016 10,00 40,00 HELIAR

LOTE 86 – SERVIÇOS MECAMICOS – ONIBUS MODELO 1113 Nº 582 e 587
Item Qtde estimada p/ 06 meses Unidade Descrição Validade do Registro Valor Unitário Valor Total Empresa
1 2 UNID. CARGA DE BATERIA 24.10.2016 10,00 20,00 HELIAR
2 2 UNID. SERVIÇO DE ALTERNADOR 24.10.2016 90,00 180,00 HELIAR
3 2 UNID. SERVIÇO DE PARTIDA 24.10.2016 100,00 200,00 HELIAR
4 2 UNID. SERVIÇO INSTALAÇÃO ALTERNADOR 24.10.2016 35,00 70,00 HELIAR
5 4 UNID. SERVIÇO ELETRICO 24.10.2016 45,00 180,00 HELIAR
AS QUANTIDADES, CONSTANTES NESTA ATA, SÃO UMA ESTIMATIVA, PODENDO SER ADQUIRIDA PARA MAIS OU PARA MENOS, A CRITÉRIO DA ADMINISTRAÇÃO 
MUNICIPAL

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 030/2016
REF. PREGÃO PRESENCIAL 035/2016
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 072/2016
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 035/2016 – REGISTRO DE PREÇOS – PMA
Aos dezenove dias do mês de abril de 2016, foi homologado o Pregão Presencial – Registro de Preços 030/2016– PMA modalidade Pregão Presencial 035/2016, pelo Decreto 
152/2016, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado no dia 20/04/2016, processo em que foi expedida a presente Ata de Registro de Preços, de acordo com o disposto na Lei Federal 
nº 10.520 de 17 de julho de 2002, Decretos Municipais nº 323/2006 E 098/2010, e disposições da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993, que conjuntamente com as condições a 
seguir estipuladas, regem o relacionamento obrigacional entre o ÓRGÃO GERENCIADOR (MUNICÍPIO DE ALTÔNIA), pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob 
nº 81.478.059/0001-91, com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815, Centro, em Altônia - PR., neste ato representado pelo Prefeito Municipal Exmo: Amarildo Ribeiro Novato,  
portador do RG n.º 4.199.060-0 SSP/PR e CPF nº 570.142.999-72 , residente na Rua Dom Pedro, 164,  na cidade de Altônia, Estado do Paraná e o DETENTOR DA ATA:  a Empresa: 
CLEITON VERGILINO & CIA LTDA - ME, inscrito no CNPJ sob nº. 07.198.396/0001-72, neste ato representada pelo Sr. Cleiton Virgilino, portador do RG nº 37.104.230-6 e do CPF nº. 
026.387.909-74, residente na cidade de Altonia, Estado do Paraná, à saber:
1. Consideram-se registrados os itens constantes em anexo.
1.1.1. Faz parte do Rol de encargos da Detentora da Ata, por sua conta, custo e risco o para Contratação de Empresa para fornecimento Futuro de peças elétricas para veículos e 
Serviços de manutenção Técnica elétrica em veículos da frota municipal do município de Altônia-PR.
1.1.2 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 06 (seis) meses a contar de sua assinatura.
1.2 O ÓRGÃO GERENCIADOR efetuará seus pedidos ao fornecedor, através da entrega de uma via da nota de empenho ou autorização de entrega por onde correrá a despesa, 
mediante comprovante de recebimento por qualquer meio, inclusive fac-simile, na forma descrita no Edital de Pregão 035/2016 – Registro de Preços – PMA.
1.3 O prazo para entrega do respectivo item será de 02 (dois) dias corridos após a solicitação, conforme estabelecido no Processo de Pregão – Registro de Preços, inclusive nas 
condições já estabelecidas, pelo DETENTOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de cada pedido de fornecimento representado pela correspondente NOTA DE EMPENHO OU 
AUTORIZAÇÃO DE ENTREGA, emitida pelo ÓRGÃO GERENCIADOR.
1.4 Os valores devidos pela Prefeitura serão pagos em até 30 (trinta) dias após a prestação de serviços, contatos da apresentação da nota fiscal/fatura, à vista do Termo de 
Recebimento Definitivo do objeto ou recibo, liquidação das despesas e apresentação dos comprovantes de regularidade perante o INSS e FGTS, podendo essas regularidades ser 
confirmadas por via eletrônica pela contratante.
1.4.1 As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas ao Detentor da Ata e seu vencimento ocorrerá após a data de sua apresentação válida.
1.4.2 O pagamento será feito mediante crédito aberto em conta corrente em nome do Detentor da Ata, desde que informada na respectiva nota fiscal.
1.5 As peças/serviços fornecidos serão recebidos provisoriamente; o recebimento definitivo será feito após a verificação das especificações, qualidade e quantidade, e conseqüentemente 
aceitação, no prazo de 05 (cinco) dias a contar do recebimento provisório, ou imediatamente quando for o caso. Os produtos deverão ser de boa qualidade e atender eficazmente à 
finalidade que dele naturalmente se espera, conforme determina o Código de Defesa do Consumidor. No caso de não atendimento aos requisitos apresentados no Processo de Pregão 
Presencial – Registro de Preços, deverão nas mesmas circunstâncias e prazos serem substituídos, sem prejuízo do eventual cancelamento da Ata de demais sanções aplicáveis.
1.5.1 O objeto desta licitação deverá ser executado conforme a necessidade, contados a partir da assinatura do contrato (ou retirada do instrumento equivalente, conforme o caso), 
conforme as condições estabelecidas no Processo de Registro de Preços nº 035/2016– PMA.
1.5..2 Os serviços desta licitação deverão ser prestados mediante solicitação do órgão responsável, em até 02 (dois) dia, nas  dependências da empresa vencedora do certame. 
1.6 As despesas decorrentes dos pedidos de fornecimento correrão à conta da Unidade Orçamentária, a seguir descriminadas, constante da Nota de Empenho ou Autorização de 
Entrega específica: Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto da presente licitação serão recursos oriundos da Fonte: DISPONÍVEL E COMPATÍVEL COM 
ORÇAMENTO DO CORRENTE ANO
1.7 Esta Ata de Registro de Preços não obriga a Administração a firmar as contratações com o Detentor da Ata, podendo, inclusive, firmar para um ou mais item constante do lote 
registrado, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, assegurada, nesta hipótese, a preferência do beneficiário do registro em igualdade de condições, nos termos do parágrafo 
quarto, artigo 15, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações.
1.8 O descumprimento do prazo de entrega sujeitará o fornecedor às seguintes sanções, sem prejuízo das previstas no item XIV do Edital do Pregão Presencial 035/2016– Registro 
de Preços – PMA, que desta Ata faz parte integrante:
1.8.1 Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração direta e autárquica do Município de Altonia pelo prazo de até 5 (cinco) anos, ou enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição, a pessoa, física ou jurídica, que praticar quaisquer atos previstos no artigo 7º da Lei federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, c.c. o artigo 15 do Decreto 
Municipal nº033/2011. 
1.8.2 A sanção de que trata o subitem anterior poderá ser aplicada juntamente com as multas estipuladas em ato normativo dos órgãos participantes, garantido o exercício de prévia 
e ampla defesa e registrada no Cadastro de Fornecedores do Município de Altônia. 
1.8.3 As multas são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra. 
1.8.4 Os procedimentos para aplicação de advertência e multa relativas ao inadimplemento de obrigações contratuais, serão conduzidos no âmbito do Órgão Participante contratante 
e as penalidades serão aplicadas por autoridade competente do mesmo órgão. 
1.8.5 Os procedimentos para aplicação das demais penalidades não indicadas no parágrafo anterior, serão conduzidos no âmbito do Órgão Gerenciador e as penalidades serão 
aplicadas por autoridade competente do mesmo órgão. 
1.9 O Registro de Preços poderá ser suspenso ou cancelado no interesse da Administração e nas hipóteses dos artigos 77 e 78, da Lei Federal nº 8.666/93, ou a pedido justificado do 
interessado, presente às razões orientadas pela Teoria da Imprevisão.
1.10 O DETENTOR DA ATA deverá manter, enquanto vigorar o Registro de Preços e em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas no Edital de Pregão 035/2016  – Registro de Preços – PMA. 
1.11 Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-se-lhe todos os seus dispositivos, o respectivo Edital de Pregão, os termos aditados e a proposta da detentora 
da Ata naquilo que não contrariar as presentes disposições.
1.12 As questões oriundas desta Ata e do procedimento licitatório que a precedeu, serão dirimidas no Foro da Comarca de ALTÔNIA, Estado do Paraná, esgotadas as vias 
administrativas.
1.13 Para constar que foi lavrado a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pelo Senhor Amarildo Ribeiro Novato, Prefeito do Município de ALTÔNIA-PR, e pelos 
Representantes  das Empresas já   qualificados preambularmente, representando a Detentora e testemunhas.
Altônia , 25 de abril de  2016.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATANTE 
CLEITON VERGILINO & CIA LTDA - ME 
CLEITON VIRGILINO
TESTEMUNHAS:

ANEXO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 030/2016 – PMA– PREGÃO PRESENCIAL 035/2016
LOTE 31 - PEÇAS ELETRICAS – S 10 6838
Item Qtde estimada p/ 06 meses Unid.  Descrição Validade do Registro Valor Unitário Valor Total Empresa
1.  1 UNID ALTERNADOR 12V 25.10.2016         495,00                 495,00  CLEITOCAR
2.  1 UNID BOBINA DE CAMPO 25.10.2016           90,00                   90,00  CLEITOCAR
3.  1 UNID BOMBA DE COMB. 12V 25.10.2016          315,00                 315,00  CLEITOCAR
4.  2 UNID BRAÇO DO LIMPADOR 25.10.2016             90,00                 180,00  CLEITOCAR
5.  2 UNID BUCHA 25.10.2016                9,00                     18,00  CLEITOCAR
6.  1 PAR BUZINA CARACOL DUPLA 25.10.2016              81,00                     81,00  CLEITOCAR
7.  1 UNID CAME RET. CHAVE SETA 25.10.2016              45,00                     45,00  CLEITOCAR
8.  1 UNID CARCAÇA POLAR 25.10.2016           225,00                   225,00  CLEITOCAR
9.  1 UNID CH. MAG (AUTOMAT.) 12V 25.10.2016           135,00                   135,00  CLEITOCAR
10.  1 UNID CHAVE SETA 25.10.2016           450,00                   450,00  CLEITOCAR
11.  4 UNID CHAVE TIC TAC 25.10.2016              36,00                   144,00  CLEITOCAR
12.  2 UNID CHAVE TIC TAC REF 25.10.2016              54,00                   108,00  CLEITOCAR
13.  1 UNID CILINDRO DE IGNICAO 25.10.2016           135,00                   135,00  CLEITOCAR
14.  1 UNID COMUTADOR DA PARTIDA 25.10.2016           135,00                   135,00  CLEITOCAR
15.  2 UNID CORREIA 25.10.2016              81,00                   162,00  CLEITOCAR
16.  1 JG ESCOVA ALTERNADOR 12V 25.10.2016              27,00                     27,00  CLEITOCAR
17.  1 UNID ESTATOR 12V 25.10.2016           135,00                   135,00  CLEITOCAR
18.  2 UNID FAROL PRINCIPAL H4 25.10.2016           270,00                   540,00  CLEITOCAR
19.  20 UNID FUSIVEL LAM. 10 A 30 AMP 25.10.2016                4,50                     90,00  CLEITOCAR
20.  1 UNID GARFO MOTOR PARTIDA 25.10.2016              45,00                     45,00  CLEITOCAR
21.  1 UNID GUARNICAO COMBUSTIVEL 25.10.2016              36,00                     36,00  CLEITOCAR
22.  1 UNID IMPULSOR PARTIDA 25.10.2016           135,00                   135,00  CLEITOCAR
23.  1 UNID INDUZIDO 12V 25.10.2016           162,00                   162,00  CLEITOCAR
24.  1 UNID INTERRUPTOR DE OLEO 25.10.2016              45,00                     45,00  CLEITOCAR
25.  1 UNID INTERRUPTOR LUZ FREIO 25.10.2016           108,00                   108,00  CLEITOCAR
26.  1 UNID INTERRUPTOR LUZ RÉ 25.10.2016              45,00                     45,00  CLEITOCAR
27.  2 UNID JOGO DE ESCOVA 25.10.2016              72,00                   144,00  CLEITOCAR
28.  2 UNID JOGO DE TRAVA MT.PART. 25.10.2016                9,00                     18,00  CLEITOCAR
29.  10 UNID LÂMPADA 1034 12V 25.10.2016                9,00                     90,00  CLEITOCAR
30.  10 UNID LÂMPADA 1141 12V 25.10.2016                9,00                     90,00  CLEITOCAR
31.  3 UNID LÂMPADA 1141 AM 12V 25.10.2016              18,00                     54,00  CLEITOCAR
32.  10 UNID LÂMPADA 67 12V 25.10.2016                9,00                     90,00  CLEITOCAR
33.  6 UNID LÂMPADA H3 12V 25.10.2016              36,00                   216,00  CLEITOCAR
34.  3 UNID LÂMPADA H4 12V 100/90 W 25.10.2016              45,00                   135,00  CLEITOCAR
35.  10 UNID LÂMPADA PINGO D’AG. 12V 25.10.2016                9,00                     90,00  CLEITOCAR
36.  5 UNID LÂMPADA TORPEDO 12V 25.10.2016                9,00                     45,00  CLEITOCAR
37.  2 UNID LANTERNA DE PLACA 25.10.2016              27,00                     54,00  CLEITOCAR
38.  2 UNID LANTERNA DE SETA 25.10.2016              45,00                     90,00  CLEITOCAR
39.  1 UNID LANTERNA DO TETO 25.10.2016              54,00                     54,00  CLEITOCAR
40.  2 UNID LANTERNA TRASEIRA  25.10.2016           135,00                   270,00  CLEITOCAR
41.  2 UNID MOTOR GETADOR 25.10.2016              45,00                     90,00  CLEITOCAR
42.  1 UNID MOTOR LIMPADOR 12V 25.10.2016           540,00                   540,00  CLEITOCAR
43.  1 UNID MOTOR PARTIDA 12V 25.10.2016           540,00                   524,00  CLEITOCAR
44.  1 UNID MOTOR VENT. INTERNO 25.10.2016           450,00                   450,00  CLEITOCAR
45.  1 UNID MOTOR VENT. RADIADOR 25.10.2016           360,00                   360,00  CLEITOCAR
46.  4 UNID PALHETA  25.10.2016           108,00                   432,00  CLEITOCAR
47.  1 UNID PLACA DE DIODO 25.10.2016           225,00                   225,00  CLEITOCAR
48.  1 UNID PLANETARIA 25.10.2016              54,00                     54,00  CLEITOCAR
49.  1 UNID PORTA ESC. MT PART. 25.10.2016              72,00                     72,00  CLEITOCAR
50.  3 UNID PORTA FUSIVEL  25.10.2016              27,00                     81,00  CLEITOCAR
51.  1 UNID REGULADOR DE VOLTAGEM 25.10.2016           315,00                   315,00  CLEITOCAR
52.  4 UNID RELE AUXILIAR 12V 25.10.2016              45,00                   180,00  CLEITOCAR
53.  3 UNID RELE DE PISCA 12V 3T 25.10.2016           135,00                   405,00  CLEITOCAR
54.  1 UNID RELE DO AR 12V 25.10.2016              45,00                     45,00  CLEITOCAR
55.  1 UNID RELE FAROL 40AH 12V 25.10.2016              81,00                     81,00  CLEITOCAR
56.  1 UNID ROLAMENTO 6201 25.10.2016              36,00                     36,00  CLEITOCAR
57.  1 UNID ROLAMENTO 6303 25.10.2016              54,00                     54,00  CLEITOCAR
58.  1 UNID ROTOR 12V 25.10.2016           225,00                   225,00  CLEITOCAR
59.  1 UNID SENSOR DE NIVEL  COMB. 25.10.2016           495,00                   495,00  CLEITOCAR
60.  1 UNID SENSOR DE TEMP. 25.10.2016              45,00                     45,00  CLEITOCAR
61.  1 UNID SIRENE 25.10.2016              54,00                     54,00  CLEITOCAR
62.  2 UNID SOQUETE FAROL UNIV. 25.10.2016              18,00                     36,00  CLEITOCAR
63.  3 UNID SOQUETE PAINEL 25.10.2016              27,00                     81,00  CLEITOCAR
64.  4 UNID SOQUETE ROSETA 1 E 2 PL 25.10.2016                9,00                     36,00  CLEITOCAR
65.  4 UNID TERMINAL DE BATERIA 25.10.2016              27,00                   108,00  CLEITOCAR

LOTE 32 – SERVIÇOS MECANICOS 2266 – S10 6838
Item Qtde estimada p/ 06 meses Unid. Descrição Validade do Registro Valor Unitário Valor Total Empresa
1.  2 UNID CARGA BATERIA  25.10.2016  R$       18,00   R$             36,00  CLEITOCAR
2.  2 UNID SERVIÇO DE ALTERNADOR 25.10.2016  R$       99,00   R$           198,00  CLEITOCAR
3.  2 UNID SERVIÇO DE PARTIDA 25.10.2016  R$       99,00   R$           198,00  CLEITOCAR
4.  2 UNID SERVIÇO INSTALAÇÃO 25.10.2016  R$    144,00   R$           288,00  CLEITOCAR
5.  2 UNID SERVIÇO PAINEL 25.10.2016  R$       90,00   R$           180,00  CLEITOCAR

LOTE 49 – PEÇAS – FIAT DOBLO 6985
Item Qtde estimada p/ 06 meses Unid. Descrição Validade do Registro Valor Unitário Valor Total Empresa
1.  1 UNID ADITIVO P/ RADIADOR 25.10.2016  R$       27,00   R$             27,00  CLEITOCAR
2.  1 UNID ALTERNADOR 12V 25.10.2016  R$    675,00   R$           675,00  CLEITOCAR
3.  1 UNID BOBINA DE CAMPO 25.10.2016  R$       81,00   R$             81,00  CLEITOCAR
4.  1 UNID BOMBA DE COMB. 12V 25.10.2016  R$    225,00   R$           225,00  CLEITOCAR
5.  3 UNID BUCHA 25.10.2016  R$         9,00   R$             27,00  CLEITOCAR
6.  1 PAR BUZINA CARACOL DUPLA 25.10.2016  R$       81,00   R$             81,00  CLEITOCAR
7.  1 UNID CABO IGNICAO SUPRESSIVO 25.10.2016  R$    162,00   R$           162,00  
CLEITOCAR
8.  1 UNID CAME RET. CHAVE SETA 25.10.2016  R$       45,00   R$             45,00  CLEITOCAR
9.  1 UNID CH. MAG (AUTOMAT.) 12V 25.10.2016  R$    135,00   R$           135,00  CLEITOCAR
10.  4 UNID CHAVE TIC TAC 25.10.2016  R$       36,00   R$           144,00  CLEITOCAR
11.  2 UNID CHAVE TIC TAC REF 25.10.2016  R$       54,00   R$           108,00  CLEITOCAR
12.  1 UNID CILINDRO DE IGNICAO 25.10.2016  R$    144,00   R$           144,00  CLEITOCAR
13.  1 UNID COMUTADOR DA PARTIDA 25.10.2016  R$    108,00   R$           108,00  CLEITOCAR
14.  1 UNID CORREIA 25.10.2016  R$    108,00   R$           108,00  CLEITOCAR
15.  1 UNID ESTATOR 25.10.2016  R$    162,00   R$           162,00  CLEITOCAR
16.  20 UNID FUSIVEL LAM. 10 A 30 AMP 25.10.2016  R$         4,50   R$             90,00  CLEITOCAR
17.  1 UNID GARFO MOTOR PARTIDA 25.10.2016  R$       45,00   R$             45,00  CLEITOCAR
18.  1 UNID GUARNICAO COMBUSTIVEL 25.10.2016  R$       45,00   R$             45,00  CLEITOCAR
19.  1 UNID IMPULSOR PARTIDA 25.10.2016  R$    135,00   R$           135,00  CLEITOCAR
20.  1 UNID INDUZIDO 25.10.2016  R$    180,00   R$           180,00  CLEITOCAR
21.  1 UNID INTERRUPTOR DE OLEO 25.10.2016  R$       45,00   R$             45,00  CLEITOCAR

Prefeitura MuniciPal de altonia
Estado do Paraná

22.  1 UNID INTERRUPTOR DE TEMP. 25.10.2016  R$       45,00   R$             45,00  CLEITOCAR
23.  1 UNID INTERRUPTOR LUZ FREIO 25.10.2016  R$       45,00   R$             45,00  CLEITOCAR
24.  1 UNID INTERRUPTOR LUZ RÉ 25.10.2016  R$       45,00   R$             45,00  CLEITOCAR
25.  2 UNID JOGO DE TRAVA MT.PART. 25.10.2016  R$         9,00   R$             18,00  CLEITOCAR
26.  10 UNID LÂMPADA 1034 12V 25.10.2016  R$         9,00   R$             90,00  CLEITOCAR
27.  10 UNID LÂMPADA 1141 12V 25.10.2016  R$         9,00   R$             90,00  CLEITOCAR
28.  5 UNID LÂMPADA 67 12V 25.10.2016  R$         9,00   R$             45,00  CLEITOCAR
29.  5 UNID LÂMPADA 69 12V 25.10.2016  R$         9,00   R$             45,00  CLEITOCAR
30.  2 UNID LAMPADA H1 12V 25.10.2016  R$       36,00   R$             72,00  CLEITOCAR
31.  2 UNID LÂMPADA H7 12V 55W 25.10.2016  R$       36,00   R$             72,00  CLEITOCAR
32.  2 UNID LÂMPADA TORPEDO 12V 25.10.2016  R$         9,00   R$             18,00  CLEITOCAR
33.  2 UNID LANTERNA DE PLACA 25.10.2016  R$       27,00   R$             54,00  CLEITOCAR
34.  1 UNID LANTERNA DO TETO 25.10.2016  R$       45,00   R$             45,00  CLEITOCAR
35.  2 UNID LANTERNA TRASEIRA 25.10.2016  R$    180,00   R$           360,00  CLEITOCAR
36.  2 UNID MOTOR GETADOR 25.10.2016  R$       45,00   R$             90,00  CLEITOCAR
37.  1 UNID MOTOR LIMPADOR 12V 25.10.2016  R$    405,00   R$           405,00  CLEITOCAR
38.  1 UNID MOTOR PARTIDA 12V 25.10.2016  R$    585,00   R$           585,00  CLEITOCAR
39.  1 UNID MOTOR VENT. RADIADOR 25.10.2016  R$    405,00   R$           405,00  CLEITOCAR
40.  1 PAR PALHETA 18” 25.10.2016  R$    108,00   R$           108,00  CLEITOCAR
41.  1 UNID PLACA DE DIODO ALT. 25.10.2016  R$    225,00   R$           225,00  CLEITOCAR
42.  1 UNID PORTA ESC. MT PART. 25.10.2016  R$       81,00   R$             81,00  CLEITOCAR
43.  3 UNID PORTA FUSIVEL  25.10.2016  R$       27,00   R$             81,00  CLEITOCAR
44.  1 UNID REGULADOR DE VOLTAGEM 25.10.2016  R$    225,00   R$           225,00  CLEITOCAR
45.  3 UNID RELE AUXILIAR 12V 25.10.2016  R$       45,00   R$           135,00  CLEITOCAR
46.  2 UNID RELE DE PISCA 12V 3T 25.10.2016  R$       27,00   R$             54,00  CLEITOCAR
47.  1 UNID RELE FAROL 40AH 12V 25.10.2016  R$       81,00   R$             81,00  CLEITOCAR
48.  1 UNID ROTOR 25.10.2016  R$    180,00   R$           168,00  CLEITOCAR
49.  1 UNID SENSOR DE NIVEL  COMB. 25.10.2016  R$    135,00   R$           135,00  CLEITOCAR
50.  1 UNID SENSOR TEMPERATURA 25.10.2016  R$       45,00   R$             45,00  CLEITOCAR
51.  3 UNID SOQUETE FAROL UNIV 25.10.2016  R$       18,00   R$             54,00  CLEITOCAR
52.  4 UNID SOQUETE ROSETA 1 E 2 PL 25.10.2016  R$         9,00   R$             36,00  CLEITOCAR
53.  2 UNID TERMINAL DE BATERIA 25.10.2016  R$       18,00   R$             36,00  CLEITOCAR
54.  1 UNID VELA IGNICAO 25.10.2016  R$    135,00   R$           135,00  CLEITOCAR

LOTE 50 – PEÇAS – GOL 2711
Item Qtde estimada p/ 06 meses Unid. Descrição Validade do Registro Valor Unitário Valor Total Empresa
1.  01 UNID ALTERNADOR 12V 25.10.2016           540,00                   540,00  CLEITOCAR
2.  01 UNID BOBINA DE CAMPO 25.10.2016           225,00                   225,00  CLEITOCAR
3.  01 UNID BOBINA IGNICAO 25.10.2016           270,00                   270,00  CLEITOCAR
4.  01 UNID BOTAO GETADOR 25.10.2016              18,00                     18,00  CLEITOCAR
5.  02 UNID BRACO LIMPADOR 25.10.2016              90,00                   180,00  CLEITOCAR
6.  06 UNID BUCHA 25.10.2016                9,00                     54,00  CLEITOCAR
7.  01 PAR BUZINA CARACOL DUPLA 25.10.2016              81,00                     81,00  CLEITOCAR
8.  01 UNID CABO IGNICAO SUPRESSIVO 25.10.2016           162,00                   162,00  
CLEITOCAR
9.  01 UNID CAME RET. CHAVE SETA 25.10.2016              45,00                     45,00  CLEITOCAR
10.  01 UNID CH. MAG (AUTOMAT.) 12V 25.10.2016           135,00                   135,00  CLEITOCAR
11.  02 UNID CHAVE DE SETA C/INT EMER 25.10.2016           180,00                   360,00  CLEITOCAR
12.  04 UNID CHAVE TIC TAC 25.10.2016              36,00                   144,00  CLEITOCAR
13.  02 UNID CHAVE TIC TAC REF 25.10.2016              54,00                   108,00  CLEITOCAR
14.  01 UNID CILINDRO DE IGNICAO 25.10.2016           135,00                   135,00  CLEITOCAR
15.  01 UNID COMUTADOR DA PARTIDA 25.10.2016           117,00                   117,00  CLEITOCAR
16.  01 UNID CORREIA 25.10.2016           108,00                   108,00  CLEITOCAR
17.  01 UNID ESCOVA P/ ALTERNADOR 25.10.2016              27,00                     27,00  CLEITOCAR
18.  01 UNID ESTATOR ALTERNADOR 25.10.2016           225,00                   225,00  CLEITOCAR
19.  02 UNID FAROL PRINCIPAL H4  25.10.2016           270,00                   540,00  CLEITOCAR
20.  20 UNID FUSIVEL LAM. 10 A 30 AMP 25.10.2016                4,50                     90,00  CLEITOCAR
21.  01 UNID GARFO MOTOR PARTIDA 25.10.2016              45,00                     45,00  CLEITOCAR
22.  01 UNID GUARNICAO COMBUSTIVEL 25.10.2016              27,00                     27,00  CLEITOCAR
23.  04 UNID IMPULSOR PARTIDA 25.10.2016           135,00                   540,00  CLEITOCAR
24.  01 UNID INDUZIDO PARTIDA 25.10.2016           135,00                   135,00  CLEITOCAR
25.  01 UNID INTERRUPTOR DE OLEO 25.10.2016              45,00                     45,00  CLEITOCAR
26.  01 UNID INTERRUPTOR DE TEMP. 25.10.2016              45,00                     45,00  CLEITOCAR
27.  01 UNID INTERRUPTOR LUZ FAROL 25.10.2016           135,00                   135,00  CLEITOCAR
28.  01 UNID INTERRUPTOR LUZ FREIO 25.10.2016              90,00                     90,00  CLEITOCAR
29.  01 UNID INTERRUPTOR LUZ RÉ 25.10.2016              45,00                     45,00  CLEITOCAR
30.  01 UNID INTERRUPTOR VENTIL. 12V 25.10.2016           135,00                   135,00  CLEITOCAR
31.  04 UNID JOGO DE TRAVA MT.PART. 25.10.2016                9,00                     36,00  CLEITOCAR
32.  10 UNID LÂMPADA 1034 12V 25.10.2016                9,00                     90,00  CLEITOCAR
33.  05 UNID LÂMPADA 1141 12V 25.10.2016                9,00                     45,00  CLEITOCAR
34.  05 UNID LÂMPADA 67 12V 25.10.2016                9,00                     45,00  CLEITOCAR
35.  05 UNID LÂMPADA 69 12V 25.10.2016                9,00                     45,00  CLEITOCAR
36.  02 UNID LÂMPADA H3 12V  25.10.2016              36,00                     72,00  CLEITOCAR
37.  02 UNID LÂMPADA H4 12V 60/55W 25.10.2016              45,00                     90,00  CLEITOCAR
38.  02 UNID LÂMPADA TORPEDO 12V 25.10.2016                9,00                     18,00  CLEITOCAR
39.  02 UNID LANTERNA DE PLACA 25.10.2016              27,00                     54,00  CLEITOCAR
40.  02 UNID LANTERNA DIANTEIRA SETA 25.10.2016              72,00                   144,00  CLEITOCAR
41.  01 UNID LANTERNA DO TETO 25.10.2016              45,00                     45,00  CLEITOCAR
42.  02 UNID LANTERNA TRASEIRA  25.10.2016           180,00                   360,00  CLEITOCAR
43.  04 MT MANGUEIRA P/ COMB. 25.10.2016              27,00                   108,00  CLEITOCAR
44.  01 UNID MEDIDOR  COMB. 25.10.2016           162,00                   162,00  CLEITOCAR
45.  02 UNID MOTOR GETADOR 25.10.2016              45,00                     90,00  CLEITOCAR
46.  01 UNID MOTOR LIMPADOR 12V REC 25.10.2016           405,00                   405,00  CLEITOCAR
47.  01 UNID MOTOR PARTIDA 12V 25.10.2016           540,00                   540,00  CLEITOCAR
48.  01 UNID MOTOR VENT. INTERNO 25.10.2016           360,00                   360,00  CLEITOCAR
49.  01 UNID MOTOR VENT. RADIADOR 25.10.2016           405,00                   405,00  CLEITOCAR
50.  01 PAR PALHETA 18 25.10.2016           108,00                   108,00  CLEITOCAR
51.  01 UNID PLACA DE DIODO 25.10.2016           225,00                   225,00  CLEITOCAR
52.  01 UNID PORTA ESC. MT PART. 25.10.2016              81,00                     81,00  CLEITOCAR
53.  03 UNID PORTA FUSIVEL  25.10.2016              27,00                     81,00  CLEITOCAR
54.  01 UNID REGULADOR DE VOLTAGEM 25.10.2016           270,00                   270,00  CLEITOCAR
55.  03 UNID RELE AUXILIAR 12V 25.10.2016              45,00                   135,00  CLEITOCAR
56.  02 UNID RELE DE PISCA 12V 3T 25.10.2016              45,00                     90,00  CLEITOCAR
57.  01 UNID RELE FAROL DUPLO 25.10.2016              81,00                     81,00  CLEITOCAR
58.  01 UNID ROLAMENTO 6201 25.10.2016              36,00                     36,00  CLEITOCAR
59.  01 UNID ROLAMENTO 6303 25.10.2016              54,00                     54,00  CLEITOCAR
60.  01 UNID ROTOR ALTERNADOR 25.10.2016           225,00                   225,00  CLEITOCAR
61.  01 UNID ROTOR IGNICAO 25.10.2016              45,00                     45,00  CLEITOCAR
62.  01 UNID SENSOR TEMPERATURA 25.10.2016              45,00                     45,00  CLEITOCAR
63.  02 UNID SOQUETE FAROL UNIV 25.10.2016              18,00                     36,00  CLEITOCAR
64.  03 UNID SOQUETE MEIA LUZ 25.10.2016              18,00                     54,00  CLEITOCAR
65.  05 UNID SOQUETE PAINEL 25.10.2016              27,00                   135,00  CLEITOCAR
66.  06 UNID SOQUETE ROSETA 1 E 2 PL 25.10.2016                9,00                     54,00  CLEITOCAR
67.  01 UNID TAMPA  DE RESERVAT. AGUA 25.10.2016              22,50                     18,00  CLEITOCAR
68.  04 UNID TERMINAL DE BATERIA 25.10.2016              18,00                     72,00  CLEITOCAR
69.  01 UNID VELA IGNICAO 25.10.2016           135,00                   135,00  CLEITOCAR

LOTE 51 – PEÇAS ELETRICAS – PARATI 3040
Item Qtde estimada p/ 06 meses Unid. Descrição Validade do Registro Valor Unitário Valor Total Empresa
1.  01 UNID ALTERNADOR 12V 25.10.2016           585,00                   585,00  CLEITOCAR
2.  01 UNID BOBINA DE CAMPO 25.10.2016           225,00                   225,00  CLEITOCAR
3.  01 UNID BOMBA DE COMB. 12V 25.10.2016           252,00                   252,00  CLEITOCAR
4.  04 UNID BUCHA 25.10.2016                9,00                     36,00  CLEITOCAR
5.  01 PAR BUZINA CARACOL DUPLA 25.10.2016              81,00                     81,00  CLEITOCAR
6.  01 UNID CABO IGNICAO SUPRESSIVO 25.10.2016           162,00                   162,00  
CLEITOCAR
7.  01 UNID CAME RET. CHAVE SETA 25.10.2016              45,00                     45,00  CLEITOCAR
8.  01 UNID CH. MAG (AUTOMAT.) 12V 25.10.2016           135,00                   135,00  CLEITOCAR
9.  01 UNID CHAVE DE SETA C/INT EMER 25.10.2016           198,00                   198,00  CLEITOCAR
10.  04 UNID CHAVE TIC TAC 25.10.2016              36,00                   144,00  CLEITOCAR
11.  02 UNID CHAVE TIC TAC REF 25.10.2016              54,00                   108,00  CLEITOCAR
12.  01 UNID CILINDRO DE IGNICAO 25.10.2016           135,00                   135,00  CLEITOCAR
13.  01 UNID COMUTADOR DA PARTIDA 25.10.2016           117,00                   117,00  CLEITOCAR
14.  01 UNID CORREIA 25.10.2016           108,00                   108,00  CLEITOCAR
15.  01 UNID ESTATOR 25.10.2016           225,00                   225,00  CLEITOCAR
16.  02 UNID FAROL PRINCIPAL H4  25.10.2016           270,00                   540,00  CLEITOCAR
17.  20 UNID FUSIVEL LAM. 10 A 30 AMP 25.10.2016                4,50                     90,00  CLEITOCAR
18.  01 UNID GARFO MOTOR PARTIDA 25.10.2016              45,00                     45,00  CLEITOCAR
19.  01 UNID GUARNICAO COMBUSTIVEL 25.10.2016              27,00                     27,00  CLEITOCAR
20.  01 UNID IMPULSOR PARTIDA 25.10.2016           135,00                   135,00  CLEITOCAR
21.  01 UNID INDUZIDO 25.10.2016           135,00                   135,00  CLEITOCAR
22.  01 UNID INTERRUPTOR DE OLEO 25.10.2016              45,00                     45,00  CLEITOCAR
23.  01 UNID INTERRUPTOR DE TEMP. 25.10.2016              45,00                     45,00  CLEITOCAR
24.  01 UNID INTERRUPTOR LUZ FAROL 25.10.2016           135,00                   135,00  CLEITOCAR
25.  01 UNID INTERRUPTOR LUZ FREIO 25.10.2016              90,00                     90,00  CLEITOCAR
26.  01 UNID INTERRUPTOR LUZ RÉ 25.10.2016              45,00                     45,00  CLEITOCAR
27.  01 UNID INTERRUPTOR VENTIL. 12V 25.10.2016           135,00                   135,00  CLEITOCAR
28.  02 UNID JOGO DE TRAVA MT.PART. 25.10.2016                9,00                     18,00  CLEITOCAR
29.  05 UNID LÂMPADA 1034 12V 25.10.2016                9,00                     45,00  CLEITOCAR
30.  05 UNID LÂMPADA 1141 12V 25.10.2016                9,00                     45,00  CLEITOCAR
31.  05 UNID LÂMPADA 67 12V 25.10.2016                9,00                     45,00  CLEITOCAR
32.  05 UNID LÂMPADA H1 12V 25.10.2016              36,00                   180,00  CLEITOCAR
33.  02 UNID LÂMPADA H4 12V 60/55W 25.10.2016              45,00                     90,00  CLEITOCAR
34.  05 UNID LÂMPADA PINGO AGUA 12V 25.10.2016                9,00                     45,00  CLEITOCAR
35.  02 UNID LÂMPADA TORPEDO 12V 25.10.2016                9,00                     18,00  CLEITOCAR
36.  02 UNID LANTERNA DE PLACA 25.10.2016              27,00                     54,00  CLEITOCAR
37.  02 UNID LANTERNA DIANTEIRA SETA 25.10.2016              72,00                   144,00  CLEITOCAR
38.  01 UNID LANTERNA DO TETO 25.10.2016              45,00                     45,00  CLEITOCAR
39.  02 UNID MOTOR GETADOR 25.10.2016              45,00                     90,00  CLEITOCAR
40.  01 UNID MOTOR LIMPADOR 12V 25.10.2016           405,00                   405,00  CLEITOCAR
41.  01 UNID MOTOR PARTIDA 12V 25.10.2016           540,00                   540,00  CLEITOCAR
42.  01 UNID MOTOR VENT. INTERNO 25.10.2016           360,00                   360,00  CLEITOCAR
43.  01 UNID MOTOR VENT. RADIADOR 25.10.2016           405,00                   405,00  CLEITOCAR
44.  01 PAR PALHETA 18” 25.10.2016           108,00                   108,00  CLEITOCAR
45.  01 UNID PLACA DE DIODO 25.10.2016           225,00                   225,00  CLEITOCAR
46.  01 UNID PORTA ESC. MT PART. 25.10.2016              81,00                     81,00  CLEITOCAR
47.  03 UNID PORTA FUSIVEL  25.10.2016              27,00                     81,00  CLEITOCAR
48.  01 UNID REGULADOR DE VOLTAGEM 25.10.2016           270,00                   270,00  CLEITOCAR
49.  03 UNID RELE AUXILIAR 12V 25.10.2016              45,00                   135,00  CLEITOCAR
50.  02 UNID RELE DE PISCA 12V 3T 25.10.2016              45,00                     90,00  CLEITOCAR
51.  01 UNID RELE DO AR 25.10.2016              45,00                     45,00  CLEITOCAR
52.  01 UNID RELE FAROL 40AH 12V 25.10.2016              81,00                     81,00  CLEITOCAR
53.  01 UNID ROLAMENTO 6201 25.10.2016              36,00                     36,00  CLEITOCAR
54.  01 UNID ROLAMENTO 6303 25.10.2016              54,00                     54,00  CLEITOCAR
55.  01 UNID ROTOR 25.10.2016           225,00                   225,00  CLEITOCAR
56.  01 UNID SENSOR DE NIVEL  COMB. 25.10.2016           162,00                   162,00  CLEITOCAR
57.  01 UNID SENSOR TEMPERATURA 25.10.2016              45,00                     45,00  CLEITOCAR
58.  02 UNID SOQUETE FAROL UNIV 25.10.2016              18,00                     36,00  CLEITOCAR
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59.  05 UNID SOQUETE PAINEL 25.10.2016              27,00                   135,00  CLEITOCAR
60.  06 UNID SOQUETE ROSETA 1 E 2 PL 25.10.2016                9,00                     54,00  CLEITOCAR
61.  01 UNID TAMPA  DE RESERVAT. AGUA 25.10.2016              22,50                     14,00  CLEITOCAR
62.  02 UNID TERMINAL DE BATERIA 25.10.2016              18,00                     36,00  CLEITOCAR
63.  01 UNID VELA IGNICAO 25.10.2016           135,00                   135,00  CLEITOCAR

LOTE 52 – PEÇAS – SIENA 6984
Item Qtde estimada p/ 06 meses Unidade  Descrição Validade do Registro Valor Unitário Valor Total Empresa
1 1 UNID ALTERNADOR 12V 25.10.2016           585,00                   585,00  CLEITOCAR
2 1 UNID BOBINA DE CAMPO 25.10.2016           225,00                   225,00  CLEITOCAR
3 1 UNID BOMBA DE COMB. 12V 25.10.2016           252,00                   252,00  CLEITOCAR
4 4 UNID BUCHA 25.10.2016                9,00                     36,00  CLEITOCAR
5 1 PAR BUZINA CARACOL DUPLA 25.10.2016              81,00                     81,00  CLEITOCAR
6 1 UNID CABO IGNICAO SUPRESSIVO 25.10.2016           162,00                   162,00  CLEITOCAR
7 1 UNID CAME RET. CHAVE SETA 25.10.2016              45,00                     45,00  CLEITOCAR
8 1 UNID CH. MAG (AUTOMAT.) 12V 25.10.2016           135,00                   135,00  CLEITOCAR
9 1 UNID CHAVE DE SETA C/INT EMER 25.10.2016           495,00                   495,00  CLEITOCAR
10 4 UNID CHAVE TIC TAC 25.10.2016              36,00                   144,00  CLEITOCAR
11 2 UNID CHAVE TIC TAC REF 25.10.2016              54,00                   108,00  CLEITOCAR
12 1 UNID CILINDRO DE IGNICAO 25.10.2016           180,00                   180,00  CLEITOCAR
13 1 UNID COMUTADOR DA PARTIDA 25.10.2016           117,00                   117,00  CLEITOCAR
14 1 UNID CORREIA 25.10.2016           108,00                   108,00  CLEITOCAR
15 1 UNID ESTATOR 25.10.2016           225,00                   225,00  CLEITOCAR
16 2 UNID FAROL PRINCIPAL H4  25.10.2016           405,00                   810,00  CLEITOCAR
17 20 UNID FUSIVEL LAM. 10 A 30 AMP 25.10.2016                4,50                     90,00  CLEITOCAR
18 1 UNID GARFO MOTOR PARTIDA 25.10.2016              45,00                     45,00  CLEITOCAR
19 1 UNID GUARNICAO COMBUSTIVEL 25.10.2016              27,00                     27,00  CLEITOCAR
20 1 UNID IMPULSOR PARTIDA 25.10.2016           135,00                   135,00  CLEITOCAR
21 1 UNID INDUZIDO 25.10.2016           162,00                   162,00  CLEITOCAR
22 1 UNID INTERRUPTOR DE OLEO 25.10.2016              45,00                     45,00  CLEITOCAR
23 1 UNID INTERRUPTOR DE TEMP. 25.10.2016              45,00                     45,00  CLEITOCAR
24 1 UNID INTERRUPTOR LUZ FAROL 25.10.2016           495,00                   495,00  CLEITOCAR
25 1 UNID INTERRUPTOR LUZ FREIO 25.10.2016              45,00                     45,00  CLEITOCAR
26 1 UNID INTERRUPTOR LUZ RÉ 25.10.2016              45,00                     45,00  CLEITOCAR
27 1 UNID INTERRUPTOR VENTIL. 12V 25.10.2016           225,00                   225,00  CLEITOCAR
28 2 UNID JOGO DE TRAVA MT.PART. 25.10.2016                9,00                     18,00  CLEITOCAR
29 5 UNID LÂMPADA 1034 12V 25.10.2016                9,00                     45,00  CLEITOCAR
30 5 UNID LÂMPADA 1141 12V 25.10.2016                9,00                     45,00  CLEITOCAR
31 5 UNID LÂMPADA 67 12V 25.10.2016                9,00                     45,00  CLEITOCAR
32 5 UNID LÂMPADA H1 12V 25.10.2016              36,00                   180,00  CLEITOCAR
33 2 UNID LÂMPADA H4 12V 60/55W 25.10.2016              45,00                     90,00  CLEITOCAR
34 5 UNID LÂMPADA PINGO AGUA 12V 25.10.2016                9,00                     45,00  CLEITOCAR
35 2 UNID LÂMPADA TORPEDO 12V 25.10.2016                9,00                     18,00  CLEITOCAR
36 2 UNID LANTERNA DE PLACA 25.10.2016              36,00                     72,00  CLEITOCAR
37 2 UNID LANTERNA DIANTEIRA SETA 25.10.2016           315,00                   630,00  CLEITOCAR
38 1 UNID LANTERNA DO TETO 25.10.2016              45,00                     45,00  CLEITOCAR
39 2 UNID MOTOR GETADOR 25.10.2016              45,00                     90,00  CLEITOCAR
40 1 UNID MOTOR LIMPADOR 12V 25.10.2016           495,00                   495,00  CLEITOCAR
41 1 UNID MOTOR PARTIDA 12V 25.10.2016           585,00                   585,00  CLEITOCAR
42 1 UNID MOTOR VENT. INTERNO 25.10.2016           405,00                   405,00  CLEITOCAR
43 1 UNID MOTOR VENT. RADIADOR 25.10.2016           405,00                   405,00  CLEITOCAR
44 1 PAR PALHETA 18” 25.10.2016           108,00                   108,00  CLEITOCAR
45 1 UNID PLACA DE DIODO 25.10.2016           252,00                   252,00  CLEITOCAR
46 1 UNID PORTA ESC. MT PART. 25.10.2016              81,00                     81,00  CLEITOCAR
47 3 UNID PORTA FUSIVEL  25.10.2016              27,00                     81,00  CLEITOCAR
48 1 UNID REGULADOR DE VOLTAGEM 25.10.2016           225,00                   225,00  CLEITOCAR
49 3 UNID RELE AUXILIAR 12V 25.10.2016              45,00                   135,00  CLEITOCAR
50 2 UNID RELE DE PISCA 12V 3T 25.10.2016              45,00                     90,00  CLEITOCAR
51 1 UNID RELE DO AR 25.10.2016              45,00                     45,00  CLEITOCAR
52 1 UNID RELE FAROL 40AH 12V 25.10.2016              81,00                     81,00  CLEITOCAR
53 1 UNID ROLAMENTO 6201 25.10.2016              36,00                     36,00  CLEITOCAR
54 1 UNID ROLAMENTO 6303 25.10.2016              54,00                     54,00  CLEITOCAR
55 1 UNID ROTOR 25.10.2016           225,00                   225,00  CLEITOCAR
56 1 UNID SENSOR DE NIVEL COMB. 25.10.2016           162,00                   162,00  CLEITOCAR
57 1 UNID SENSOR TEMPERATURA 25.10.2016              45,00                     45,00  CLEITOCAR
58 2 UNID SOQUETE FAROL UNIV 25.10.2016              18,00                     36,00  CLEITOCAR
59 5 UNID SOQUETE PAINEL 25.10.2016              27,00                   135,00  CLEITOCAR
60 6 UNID SOQUETE ROSETA 1 E 2 PL 25.10.2016                9,00                     54,00  CLEITOCAR
61 1 UNID TAMPA DE RESERVAT. AGUA 25.10.2016              27,00                     27,00  CLEITOCAR
62 2 UNID TERMINAL DE BATERIA 25.10.2016              18,00                     36,00  CLEITOCAR
63 1 UNID VELA IGNICAO 25.10.2016           162,00                   162,00  CLEITOCAR

LOTE 53 – PEÇAS – CORSA 161
Item Qtde estimada p/ 06 meses Unidade Descrição Validade do Registro Valor Unitário Valor Total Empresa
1 1 UNID ADITIVO P/ RADIADOR 25.10.2016              27,00                     27,00  CLEITOCAR
2 1 UNID ALTERNADOR 12V 25.10.2016           450,00                   450,00  CLEITOCAR
3 1 UNID BOBINA DE CAMPO 25.10.2016           225,00                   225,00  CLEITOCAR
4 1 UNID BOMBA DE COMB. 12V 25.10.2016           225,00                   225,00  CLEITOCAR
5 3 UNID BUCHA 25.10.2016                9,00                     27,00  CLEITOCAR
6 1 PAR BUZINA CARACOL DUPLA 25.10.2016              81,00                     81,00  CLEITOCAR
7 1 UNID CABO IGNICAO SUPRESSIVO 25.10.2016           135,00                   135,00  CLEITOCAR
8 1 UNID CAME RET. CHAVE SETA 25.10.2016              45,00                     45,00  CLEITOCAR
9 1 UNID CH. MAG (AUTOMAT.) 12V 25.10.2016           135,00                   135,00  CLEITOCAR
10 1 UNID CHAVE DE SETA C/INT EMER 25.10.2016           135,00                   135,00  CLEITOCAR
11 1 UNID CHAVE LIMPADOR 25.10.2016           135,00                   135,00  CLEITOCAR
12 1 UNID CILINDRO DE IGNICAO 25.10.2016           117,00                   117,00  CLEITOCAR
13 1 UNID COMUTADOR DA PARTIDA 25.10.2016              72,00                     72,00  CLEITOCAR
14 2 UNID CORREIA ALTERNADOR 25.10.2016              27,00                     54,00  CLEITOCAR
15 1 UNID ESTATOR 25.10.2016           162,00                   162,00  CLEITOCAR
16 2 UNID FAROL PRINCIPAL H4 25.10.2016              81,00                   162,00  CLEITOCAR
17 20 UNID FUSIVEL LAM. 10 A 30 AMP 25.10.2016                4,50                     90,00  CLEITOCAR
18 1 UNID GARFO MOTOR PARTIDA 25.10.2016              45,00                     45,00  CLEITOCAR
19 1 UNID GUARNICAO COMBUSTIVEL 25.10.2016              27,00                     27,00  CLEITOCAR
20 1 UNID IMPULSOR PARTIDA 25.10.2016           135,00                   135,00  CLEITOCAR
21 1 UNID INDUZIDO 25.10.2016           162,00                   162,00  CLEITOCAR
22 1 UNID INTERRUPTOR DE OLEO 25.10.2016              45,00                     45,00  CLEITOCAR
23 1 UNID INTERRUPTOR DE TEMP. 25.10.2016              45,00                     45,00  CLEITOCAR
24 1 UNID INTERRUPTOR LUZ FAROL 25.10.2016           108,00                   108,00  CLEITOCAR
25 1 UNID INTERRUPTOR LUZ FREIO 25.10.2016              45,00                     45,00  CLEITOCAR
26 1 UNID INTERRUPTOR LUZ RÉ 25.10.2016              45,00                     45,00  CLEITOCAR
27 2 UNID INTERRUPTOR TIC TAC 25.10.2016              36,00                     72,00  CLEITOCAR
28 2 UNID JOGO DE TRAVA MT.PART. 25.10.2016                9,00                     18,00  CLEITOCAR
29 10 UNID LÂMPADA 1034 12V 25.10.2016                9,00                     90,00  CLEITOCAR
30 10 UNID LÂMPADA 1141 12V 25.10.2016                9,00                     90,00  CLEITOCAR
31 5 UNID LÂMPADA 67 12V 25.10.2016                9,00                     45,00  CLEITOCAR
32 5 UNID LÂMPADA 69 12V 25.10.2016                9,00                     45,00  CLEITOCAR
33 2 UNID LÂMPADA H4 12V 60/55W 25.10.2016              45,00                     90,00  CLEITOCAR
34 2 UNID LÂMPADA TORPEDO 12V 25.10.2016                9,00                     18,00  CLEITOCAR
35 2 UNID LANTERNA DE PLACA 25.10.2016              27,00                     54,00  CLEITOCAR
36 1 UNID LANTERNA DO TETO 25.10.2016              45,00                     45,00  CLEITOCAR
37 2 UNID LANTERNA TRASEIRA 25.10.2016           135,00                   270,00  CLEITOCAR
38 2 UNID MOTOR GETADOR GAS. 25.10.2016              45,00                     90,00  CLEITOCAR
39 1 UNID MOTOR LIMPADOR 12V 25.10.2016           315,00                   315,00  CLEITOCAR
40 1 UNID MOTOR PARTIDA 12V 25.10.2016           495,00                   495,00  CLEITOCAR
41 1 UNID MOTOR VENT. RADIADOR 25.10.2016           270,00                   270,00  CLEITOCAR
42 1 PAR PALHETA 18” 25.10.2016           108,00                   108,00  CLEITOCAR
43 1 UNID PLACA DE DIODO ALT. 25.10.2016           225,00                   225,00  CLEITOCAR
44 1 UNID PORTA ESC. MT PART. 25.10.2016              81,00                     81,00  CLEITOCAR
45 4 UNID PORTA FUSIVEL 25.10.2016              27,00                   108,00  CLEITOCAR
46 1 UNID REGULADOR DE VOLTAGEM 25.10.2016           225,00                   225,00  CLEITOCAR
47 2 UNID RELE AUXILIAR 12V 25.10.2016              45,00                     90,00  CLEITOCAR
48 2 UNID RELE DE PISCA 12V 3T 25.10.2016              45,00                     90,00  CLEITOCAR
49 1 UNID RELE FAROL 40AH 12V 25.10.2016              81,00                     81,00  CLEITOCAR
50 1 UNID ROTOR 25.10.2016           166,50                   166,50  CLEITOCAR
51 1 UNID SENSOR DE NIVEL  COMB. 25.10.2016           162,00                   162,00  CLEITOCAR
52 1 UNID SENSOR TEMPERATURA 25.10.2016              45,00                     45,00  CLEITOCAR
53 3 UNID SOQUETE FAROL UNIV 25.10.2016              18,00                     54,00  CLEITOCAR
54 5 UNID SOQUETE PAINEL 25.10.2016              27,00                   135,00  CLEITOCAR
55 4 UNID SOQUETE ROSETA 1 E 2 PL 25.10.2016                9,00                     36,00  CLEITOCAR
56 1 UNID TAMPA  DE RESERVAT. AGUA 25.10.2016              22,50                     22,50  CLEITOCAR
57 2 UNID TERMINAL DE BATERIA 25.10.2016              18,00                     36,00  CLEITOCAR
58 1 UNID VELA IGNICAO 25.10.2016           144,00                   144,00  CLEITOCAR

LOTE 54 – PEÇAS – PARATI 7005
Item Qtde estimada p/ 06 meses Unidade Descrição Validade do Registro Valor Unitário Valor Total Empresa
1 1 UNID ALTERNADOR 12V 25.10.2016           585,00                   585,00  CLEITOCAR
2 1 UNID BOBINA DE CAMPO 25.10.2016           225,00                   225,00  CLEITOCAR
3 1 UNID BOMBA DE COMB. 12V 25.10.2016           252,00                   252,00  CLEITOCAR
4 4 UNID BUCHA 25.10.2016                9,00                     36,00  CLEITOCAR
5 1 PAR BUZINA CARACOL DUPLA 25.10.2016              81,00                     81,00  CLEITOCAR
6 1 UNID CABO IGNICAO SUPRESSIVO 25.10.2016           162,00                   162,00  CLEITOCAR
7 1 UNID CAME RET. CHAVE SETA 25.10.2016              45,00                     45,00  CLEITOCAR
8 1 UNID CH. MAG (AUTOMAT.) 12V 25.10.2016           135,00                   135,00  CLEITOCAR
9 1 UNID CHAVE DE SETA C/INT EMER 25.10.2016           198,00                   198,00  CLEITOCAR
10 4 UNID CHAVE TIC TAC 25.10.2016              36,00                   144,00  CLEITOCAR
11 2 UNID CHAVE TIC TAC REF 25.10.2016              54,00                   108,00  CLEITOCAR
12 1 UNID CILINDRO DE IGNICAO 25.10.2016           135,00                   135,00  CLEITOCAR
13 1 UNID COMUTADOR DA PARTIDA 25.10.2016           117,00                   117,00  CLEITOCAR
14 1 UNID CORREIA 25.10.2016           108,00                   108,00  CLEITOCAR
15 1 UNID ESTATOR 25.10.2016           225,00                   225,00  CLEITOCAR
16 2 UNID FAROL PRINCIPAL H4  25.10.2016           270,00                   540,00  CLEITOCAR
17 20 UNID FUSIVEL LAM. 10 A 30 AMP 25.10.2016                4,50                     90,00  CLEITOCAR
18 1 UNID GARFO MOTOR PARTIDA 25.10.2016              45,00                     45,00  CLEITOCAR
19 1 UNID GUARNICAO COMBUSTIVEL 25.10.2016              27,00                     27,00  CLEITOCAR
20 1 UNID IMPULSOR PARTIDA 25.10.2016           135,00                   135,00  CLEITOCAR
21 1 UNID INDUZIDO 25.10.2016           135,00                   135,00  CLEITOCAR
22 1 UNID INTERRUPTOR DE OLEO 25.10.2016              45,00                     45,00  CLEITOCAR
23 1 UNID INTERRUPTOR DE TEMP. 25.10.2016              45,00                     45,00  CLEITOCAR
24 1 UNID INTERRUPTOR LUZ FAROL 25.10.2016           135,00                   135,00  CLEITOCAR
25 1 UNID INTERRUPTOR LUZ FREIO 25.10.2016              90,00                     90,00  CLEITOCAR
26 1 UNID INTERRUPTOR LUZ RÉ 25.10.2016              45,00                     45,00  CLEITOCAR
27 1 UNID INTERRUPTOR VENTIL. 12V 25.10.2016           135,00                   135,00  CLEITOCAR
28 2 UNID JOGO DE TRAVA MT.PART. 25.10.2016                9,00                     18,00  CLEITOCAR
29 5 UNID LÂMPADA 1034 12V 25.10.2016                9,00                     45,00  CLEITOCAR
30 5 UNID LÂMPADA 1141 12V 25.10.2016                9,00                     45,00  CLEITOCAR
31 5 UNID LÂMPADA 67 12V 25.10.2016                9,00                     45,00  CLEITOCAR
32 5 UNID LÂMPADA H1 12V 25.10.2016              36,00                   180,00  CLEITOCAR
33 2 UNID LÂMPADA H4 12V 60/55W 25.10.2016              45,00                     90,00  CLEITOCAR
34 5 UNID LÂMPADA PINGO AGUA 12V 25.10.2016                9,00                     45,00  CLEITOCAR
35 2 UNID LÂMPADA TORPEDO 12V 25.10.2016                9,00                     18,00  CLEITOCAR
36 2 UNID LANTERNA DE PLACA 25.10.2016              27,00                     54,00  CLEITOCAR
37 2 UNID LANTERNA DIANTEIRA SETA 25.10.2016              72,00                   144,00  CLEITOCAR
38 1 UNID LANTERNA DO TETO 25.10.2016              45,00                     45,00  CLEITOCAR
39 2 UNID MOTOR GETADOR 25.10.2016              45,00                     90,00  CLEITOCAR
40 1 UNID MOTOR LIMPADOR 12V 25.10.2016           405,00                   405,00  CLEITOCAR
41 1 UNID MOTOR PARTIDA 12V 25.10.2016           540,00                   540,00  CLEITOCAR
42 1 UNID MOTOR VENT. INTERNO 25.10.2016           360,00                   360,00  CLEITOCAR
43 1 UNID MOTOR VENT. RADIADOR 25.10.2016           405,00                   405,00  CLEITOCAR
44 1 PAR PALHETA 18” 25.10.2016           108,00                   108,00  CLEITOCAR
45 1 UNID PLACA DE DIODO 25.10.2016           225,00                   225,00  CLEITOCAR
46 1 UNID PORTA ESC. MT PART. 25.10.2016              81,00                     81,00  CLEITOCAR
47 3 UNID PORTA FUSIVEL  25.10.2016              27,00                     81,00  CLEITOCAR
48 1 UNID REGULADOR DE VOLTAGEM 25.10.2016           270,00                   261,50  CLEITOCAR
49 3 UNID RELE AUXILIAR 12V 25.10.2016              45,00                   135,00  CLEITOCAR
50 2 UNID RELE DE PISCA 12V 3T 25.10.2016              45,00                     90,00  CLEITOCAR
51 1 UNID RELE DO AR 25.10.2016              45,00                     45,00  CLEITOCAR
52 1 UNID RELE FAROL 40AH 12V 25.10.2016              81,00                     81,00  CLEITOCAR
53 1 UNID ROLAMENTO 6201 25.10.2016              36,00                     36,00  CLEITOCAR
54 1 UNID ROLAMENTO 6303 25.10.2016              54,00                     54,00  CLEITOCAR
55 1 UNID ROTOR 25.10.2016           225,00                   225,00  CLEITOCAR
56 1 UNID SENSOR DE NIVEL  COMB. 25.10.2016           162,00                   162,00  CLEITOCAR
57 1 UNID SENSOR TEMPERATURA 25.10.2016              45,00                     45,00  CLEITOCAR
58 2 UNID SOQUETE FAROL UNIV 25.10.2016              18,00                     36,00  CLEITOCAR
59 5 UNID SOQUETE PAINEL 25.10.2016              27,00                   135,00  CLEITOCAR
60 6 UNID SOQUETE ROSETA 1 E 2 PL 25.10.2016                9,00                     54,00  CLEITOCAR
61 1 UNID TAMPA  DE RESERVAT. AGUA 25.10.2016              22,50                     22,50  CLEITOCAR
62 2 UNID TERMINAL DE BATERIA 25.10.2016              18,00                     36,00  CLEITOCAR
63 1 UNID VELA IGNICAO 25.10.2016           135,00                   135,00  CLEITOCAR

LOTE 55 – PEÇAS ELETRICAS – GOL 7006
Item Qtde estimada p/ 06 meses UnidadeDescrição Validade do Registro Valor Unitário Valor Total Empresa
1 1 UNID ALTERNADOR 12V 25.10.2016           540,00                   540,00  CLEITOCAR
2 1 UNID BOBINA DE CAMPO 25.10.2016           225,00                   225,00  CLEITOCAR
3 1 UNID BOMBA DE COMB. 12V 25.10.2016           225,00                   225,00  CLEITOCAR
4 4 UNID BUCHA 25.10.2016                9,00                     36,00  CLEITOCAR
5 1 PAR BUZINA CARACOL DUPLA 25.10.2016              81,00                     81,00  CLEITOCAR
6 1 UNID CABO IGNICAO SUPRESSIVO 25.10.2016           162,00                   162,00  CLEITOCAR
7 1 UNID CAME RET. CHAVE SETA 25.10.2016              45,00                     45,00  CLEITOCAR
8 1 UNID CH. MAG (AUTOMAT.) 12V 25.10.2016           135,00                   135,00  CLEITOCAR
9 1 UNID CHAVE DE SETA C/INT EMER 25.10.2016           180,00                   180,00  CLEITOCAR
10 4 UNID CHAVE TIC TAC 25.10.2016              36,00                   144,00  CLEITOCAR
11 2 UNID CHAVE TIC TAC REF 25.10.2016              54,00                   108,00  CLEITOCAR
12 1 UNID CILINDRO DE IGNICAO 25.10.2016           135,00                   135,00  CLEITOCAR
13 1 UNID COMUTADOR DA PARTIDA 25.10.2016           117,00                   117,00  CLEITOCAR
14 1 UNID CORREIA 25.10.2016           108,00                   108,00  CLEITOCAR
15 1 UNID ESTATOR 25.10.2016           225,00                   225,00  CLEITOCAR
16 2 UNID FAROL PRINCIPAL H4  25.10.2016           270,00                   540,00  CLEITOCAR
17 20 UNID FUSIVEL LAM. 10 A 30 AMP 25.10.2016                4,50                     90,00  CLEITOCAR
18 1 UNID GARFO MOTOR PARTIDA 25.10.2016              45,00                     45,00  CLEITOCAR
19 1 UNID GUARNICAO COMBUSTIVEL 25.10.2016              27,00                     27,00  CLEITOCAR
20 1 UNID IMPULSOR PARTIDA 25.10.2016           135,00                   135,00  CLEITOCAR
21 1 UNID INDUZIDO 25.10.2016           135,00                   135,00  CLEITOCAR
22 1 UNID INTERRUPTOR DE OLEO 25.10.2016              45,00                     45,00  CLEITOCAR
23 1 UNID INTERRUPTOR DE TEMP. 25.10.2016              45,00                     45,00  CLEITOCAR
24 1 UNID INTERRUPTOR LUZ FAROL 25.10.2016           135,00                   135,00  CLEITOCAR
25 1 UNID INTERRUPTOR LUZ FREIO 25.10.2016              90,00                     90,00  CLEITOCAR
26 1 UNID INTERRUPTOR LUZ RÉ 25.10.2016              45,00                     45,00  CLEITOCAR
27 1 UNID INTERRUPTOR VENTIL. 12V 25.10.2016           135,00                   135,00  CLEITOCAR
28 2 UNID JOGO DE TRAVA MT.PART. 25.10.2016                9,00                     18,00  CLEITOCAR
29 5 UNID LÂMPADA 1034 12V 25.10.2016                9,00                     45,00  CLEITOCAR
30 5 UNID LÂMPADA 1141 12V 25.10.2016                9,00                     45,00  CLEITOCAR
31 5 UNID LÂMPADA 67 12V 25.10.2016                9,00                     45,00  CLEITOCAR
32 5 UNID LÂMPADA H1 12V 25.10.2016              36,00                   180,00  CLEITOCAR
33 2 UNID LÂMPADA H4 12V 60/55W 25.10.2016              45,00                     90,00  CLEITOCAR
34 5 UNID LÂMPADA PINGO AGUA 12V 25.10.2016                9,00                     45,00  CLEITOCAR
35 2 UNID LÂMPADA TORPEDO 12V 25.10.2016                9,00                     18,00  CLEITOCAR
36 2 UNID LANTERNA DE PLACA 25.10.2016              27,00                     54,00  CLEITOCAR
37 2 UNID LANTERNA DIANTEIRA SETA 25.10.2016              72,00                   144,00  CLEITOCAR
38 1 UNID LANTERNA DO TETO 25.10.2016              45,00                     45,00  CLEITOCAR
39 2 UNID MOTOR GETADOR 25.10.2016              45,00                     90,00  CLEITOCAR
40 1 UNID MOTOR LIMPADOR 12V 25.10.2016           405,00                   405,00  CLEITOCAR
41 1 UNID MOTOR PARTIDA 12V 25.10.2016           540,00                   522,00  CLEITOCAR
42 1 UNID MOTOR VENT. INTERNO 25.10.2016           360,00                   359,50  CLEITOCAR
43 1 UNID MOTOR VENT. RADIADOR 25.10.2016           405,00                   405,00  CLEITOCAR
44 1 PAR PALHETA 18” 25.10.2016           108,00                   108,00  CLEITOCAR
45 1 UNID PLACA DE DIODO 25.10.2016           225,00                   225,00  CLEITOCAR
46 1 UNID PORTA ESC. MT PART. 25.10.2016              81,00                     81,00  CLEITOCAR
47 3 UNID PORTA FUSIVEL  25.10.2016              27,00                     81,00  CLEITOCAR
48 1 UNID REGULADOR DE VOLTAGEM 25.10.2016           270,00                   270,00  CLEITOCAR
49 3 UNID RELE AUXILIAR 12V 25.10.2016              45,00                   135,00  CLEITOCAR
50 2 UNID RELE DE PISCA 12V 3T 25.10.2016              45,00                     90,00  CLEITOCAR
51 1 UNID RELE DO AR 25.10.2016              45,00                     45,00  CLEITOCAR
52 1 UNID RELE FAROL 40AH 12V 25.10.2016              81,00                     81,00  CLEITOCAR
53 1 UNID ROLAMENTO 6201 25.10.2016              36,00                     36,00  CLEITOCAR
54 1 UNID ROLAMENTO 6303 25.10.2016              54,00                     54,00  CLEITOCAR
55 1 UNID ROTOR 25.10.2016           225,00                   225,00  CLEITOCAR
56 1 UNID SENSOR DE NIVEL  COMB. 25.10.2016           162,00                   162,00  CLEITOCAR
57 1 UNID SENSOR TEMPERATURA 25.10.2016              45,00                     45,00  CLEITOCAR
58 2 UNID SOQUETE FAROL UNIV 25.10.2016              18,00                     36,00  CLEITOCAR
59 5 UNID SOQUETE PAINEL 25.10.2016              27,00                   135,00  CLEITOCAR
60 6 UNID SOQUETE ROSETA 1 E 2 PL 25.10.2016                9,00                     54,00  CLEITOCAR
61 1 UNID TAMPA  DE RESERVAT. AGUA 25.10.2016              22,50                     22,50  CLEITOCAR
62 2 UNID TERMINAL DE BATERIA 25.10.2016              18,00                     36,00  CLEITOCAR
63 1 UNID VELA IGNICAO 25.10.2016           135,00                   135,00  CLEITOCAR

LOTE 56 – PEÇAS ELETRICAS – FIORINO 6986
Item Qtde estimada p/ 06 meses Unidade Descrição Validade do Registro Valor Unitário Valor Total Empresa
1 1 UNID ALTERNADOR 12V 25.10.2016           495,00                   495,00  CLEITOCAR
2 1 UNID BOBINA DE CAMPO 25.10.2016           180,00                   180,00  CLEITOCAR
3 4 UNID BUCHA 25.10.2016                9,00                     36,00  CLEITOCAR
4 1 PAR BUZINA CARACOL DUPLA 25.10.2016              81,00                     81,00  CLEITOCAR
5 1 UNID CABO IGNICAO SUPRESSIVO 25.10.2016           135,00                   135,00  CLEITOCAR
6 1 UNID CAME RET. CHAVE SETA 25.10.2016              45,00                     45,00  CLEITOCAR
7 1 UNID CH. MAG (AUTOMAT.) 12V 25.10.2016           135,00                   135,00  CLEITOCAR
8 1 UNID CHAVE DE SETA C/INT EMER 25.10.2016           180,00                   180,00  CLEITOCAR
9 4 UNID CHAVE TIC TAC 25.10.2016              36,00                   144,00  CLEITOCAR
10 2 UNID CHAVE TIC TAC REF 25.10.2016              54,00                   108,00  CLEITOCAR
11 1 UNID CILINDRO DE IGNICAO 25.10.2016           135,00                   135,00  CLEITOCAR
12 2 UNID CIRCUITO IMPRESSO TRAS 25.10.2016              72,00                   144,00  CLEITOCAR

13 1 UNID COMUTADOR DA PARTIDA 25.10.2016           108,00                   108,00  CLEITOCAR
14 1 UNID CORREIA 25.10.2016           108,00                   108,00  CLEITOCAR
15 1 JG ESCOVA ALTERNADOR 12V 25.10.2016              27,00                     27,00  CLEITOCAR
16 1 UNID ESCOVA P/ ALTERNADOR 25.10.2016              27,00                     27,00  CLEITOCAR
17 1 UNID ESTATOR 25.10.2016           135,00                   135,00  CLEITOCAR
18 2 UNID FAROL PRINCIPAL H4  25.10.2016           198,00                   396,00  CLEITOCAR
19 20 UNID FUSIVEL LAM. 10 A 30 AMP 25.10.2016                4,50                     90,00  CLEITOCAR
20 1 UNID GARFO MOTOR PARTIDA 25.10.2016              45,00                     45,00  CLEITOCAR
21 1 UNID IMPULSOR PARTIDA 25.10.2016           135,00                   135,00  CLEITOCAR
22 1 UNID INDUZIDO 25.10.2016           162,00                   162,00  CLEITOCAR
23 1 UNID INTERRUPTOR DE OLEO 25.10.2016              45,00                     45,00  CLEITOCAR
24 1 UNID INTERRUPTOR DE TEMP. 25.10.2016              45,00                     45,00  CLEITOCAR
25 1 UNID INTERRUPTOR LUZ FAROL 25.10.2016           315,00                   315,00  CLEITOCAR
26 1 UNID INTERRUPTOR LUZ FREIO 25.10.2016              45,00                     45,00  CLEITOCAR
27 1 UNID INTERRUPTOR LUZ RÉ 25.10.2016              45,00                     45,00  CLEITOCAR
28 2 UNID JOGO DE TRAVA MT.PART. 25.10.2016                9,00                     18,00  CLEITOCAR
29 10 UNID LÂMPADA 1034 12V 25.10.2016                9,00                     90,00  CLEITOCAR
30 5 UNID LÂMPADA 1141 12V 25.10.2016                9,00                     45,00  CLEITOCAR
31 5 UNID LÂMPADA 67 12V 25.10.2016                9,00                     45,00  CLEITOCAR
32 5 UNID LÂMPADA 69 12V 25.10.2016                9,00                     45,00  CLEITOCAR
33 2 UNID LÂMPADA H3 12V  25.10.2016              36,00                     72,00  CLEITOCAR
34 2 UNID LÂMPADA H4 12V 60/55W 25.10.2016              45,00                     90,00  CLEITOCAR
35 2 UNID LÂMPADA TORPEDO 12V 25.10.2016                9,00                     18,00  CLEITOCAR
36 2 UNID LANTERNA DE PLACA 25.10.2016              27,00                     54,00  CLEITOCAR
37 2 UNID LANTERNA DIANTEIRA SETA 25.10.2016              72,00                   144,00  CLEITOCAR
38 1 UNID LANTERNA DO TETO 25.10.2016              45,00                     45,00  CLEITOCAR
39 2 UNID LANTERNA TRASEIRA  25.10.2016           180,00                   360,00  CLEITOCAR
40 2 UNID MOTOR GETADOR 25.10.2016              45,00                     90,00  CLEITOCAR
41 1 UNID MOTOR LIMPADOR 12V 25.10.2016           405,00                   405,00  CLEITOCAR
42 1 UNID MOTOR PARTIDA 12V 25.10.2016           495,00                   495,00  CLEITOCAR
43 1 UNID MOTOR VENT. INTERNO 25.10.2016           360,00                   360,00  CLEITOCAR
44 1 UNID MOTOR VENT. RADIADOR 25.10.2016           342,00                   342,00  CLEITOCAR
45 1 PAR PALHETA  25.10.2016           108,00                   108,00  CLEITOCAR
46 1 UNID PLACA DE DIODO 25.10.2016           225,00                   225,00  CLEITOCAR
47 1 UNID PORTA ESC. MT PART. 25.10.2016              81,00                     81,00  CLEITOCAR
48 3 UNID PORTA FUSIVEL  25.10.2016              27,00                     81,00  CLEITOCAR
49 1 UNID REGULADOR DE VOLTAGEM 25.10.2016           225,00                   225,00  CLEITOCAR
50 3 UNID RELE AUXILIAR 12V 25.10.2016              45,00                   135,00  CLEITOCAR
51 2 UNID RELE DE PISCA 12V 3T 25.10.2016              45,00                     90,00  CLEITOCAR
52 1 UNID RELE FAROL 40AH 12V 25.10.2016              81,00                     81,00  CLEITOCAR
53 1 UNID ROLAMENTO 6201 25.10.2016              36,00                     36,00  CLEITOCAR
54 1 UNID ROLAMENTO 6303 25.10.2016              54,00                     54,00  CLEITOCAR
55 1 UNID ROTOR 25.10.2016           225,00                   225,00  CLEITOCAR
56 1 UNID SENSOR DE NIVEL COMB. 25.10.2016           162,00                   162,00  CLEITOCAR
57 1 UNID SENSOR TEMPERATURA 25.10.2016              45,00                     45,00  CLEITOCAR
58 4 UNID SOLUCAO P/BATERIA 25.10.2016              27,00                   108,00  CLEITOCAR
59 2 UNID SOQUETE FAROL UNIV 25.10.2016              18,00                     36,00  CLEITOCAR
60 5 UNID SOQUETE PAINEL 25.10.2016              27,00                   135,00  CLEITOCAR
61 4 UNID SOQUETE ROSETA 1 E 2 PL 25.10.2016                9,00                     36,00  CLEITOCAR
62 2 UNID TERMINAL DE BATERIA 25.10.2016              18,00                     36,00  CLEITOCAR
63 1 UNID VELA IGNICAO 25.10.2016           135,00                   137,00  CLEITOCAR

LOTE 57 – PEÇAS ELETRICAS – FIAT STRADA 6653
Item Qtde estimada p/ 06 meses Unidade Descrição Validade do Registro Valor Unitário Valor Total Empresa
1 1 UNID ALTERNADOR 12V 25.10.2016           585,00                   585,00  CLEITOCAR
2 1 UNID BOBINA DE CAMPO 25.10.2016           162,00                   162,00  CLEITOCAR
3 4 UNID BUCHA 25.10.2016                9,00                     36,00  CLEITOCAR
4 1 PAR BUZINA CARACOL DUPLA 25.10.2016              81,00                     81,00  CLEITOCAR
5 1 UNID CABO IGNICAO SUPRESSIVO 25.10.2016           162,00                   162,00  CLEITOCAR
6 1 UNID CAME RET. CHAVE SETA 25.10.2016              45,00                     45,00  CLEITOCAR
7 1 UNID CH. MAG (AUTOMAT.) 12V 25.10.2016           135,00                   135,00  CLEITOCAR
8 1 UNID CHAVE DE SETA C/INT EMER 25.10.2016           495,00                   495,00  CLEITOCAR
9 4 UNID CHAVE TIC TAC 25.10.2016              36,00                   144,00  CLEITOCAR
10 2 UNID CHAVE TIC TAC REF 25.10.2016              54,00                   108,00  CLEITOCAR
11 1 UNID CILINDRO DE IGNICAO 25.10.2016           135,00                   135,00  CLEITOCAR
12 2 UNID CIRCUITO IMPRESSO TRAS 25.10.2016           108,00                   216,00  CLEITOCAR
13 1 UNID COMUTADOR DA PARTIDA 25.10.2016           135,00                   135,00  CLEITOCAR
14 1 UNID CORREIA 25.10.2016           108,00                   108,00  CLEITOCAR
15 1 JG ESCOVA ALTERNADOR 12V 25.10.2016           225,00                   225,00  CLEITOCAR
16 1 UNID ESCOVA P/ ALTERNADOR 25.10.2016           225,00                   225,00  CLEITOCAR
17 1 UNID ESTATOR 25.10.2016           225,00                   225,00  CLEITOCAR
18 2 UNID FAROL PRINCIPAL H4  25.10.2016           495,00                   990,00  CLEITOCAR
19 20 UNID FUSIVEL LAM. 10 A 30 AMP 25.10.2016                4,50                     90,00  CLEITOCAR
20 1 UNID GARFO MOTOR PARTIDA 25.10.2016              45,00                     45,00  CLEITOCAR
21 1 UNID IMPULSOR PARTIDA 25.10.2016           162,00                   162,00  CLEITOCAR
22 1 UNID INDUZIDO 25.10.2016           225,00                   225,00  CLEITOCAR
23 1 UNID INTERRUPTOR DE OLEO 25.10.2016              45,00                     45,00  CLEITOCAR
24 1 UNID INTERRUPTOR DE TEMP. 25.10.2016              45,00                     45,00  CLEITOCAR
25 1 UNID INTERRUPTOR LUZ FAROL 25.10.2016           360,00                   360,00  CLEITOCAR
26 1 UNID INTERRUPTOR LUZ FREIO 25.10.2016              45,00                     45,00  CLEITOCAR
27 1 UNID INTERRUPTOR LUZ RÉ 25.10.2016              45,00                     45,00  CLEITOCAR
28 2 UNID JOGO DE TRAVA MT.PART. 25.10.2016                9,00                     18,00  CLEITOCAR
29 10 UNID LÂMPADA 1034 12V 25.10.2016                9,00                     90,00  CLEITOCAR
30 5 UNID LÂMPADA 1141 12V 25.10.2016                9,00                     45,00  CLEITOCAR
31 5 UNID LÂMPADA 67 12V 25.10.2016                9,00                     45,00  CLEITOCAR
32 5 UNID LÂMPADA 69 12V 25.10.2016                9,00                     45,00  CLEITOCAR
33 2 UNID LÂMPADA H3 12V  25.10.2016              36,00                     72,00  CLEITOCAR
34 2 UNID LÂMPADA H4 12V 60/55W 25.10.2016              45,00                     90,00  CLEITOCAR
35 2 UNID LÂMPADA TORPEDO 12V 25.10.2016                9,00                     18,00  CLEITOCAR
36 2 UNID LANTERNA DE PLACA 25.10.2016              45,00                     90,00  CLEITOCAR
37 2 UNID LANTERNA DIANTEIRA SETA 25.10.2016           495,00                   990,00  CLEITOCAR
38 1 UNID LANTERNA DO TETO 25.10.2016              90,00                     90,00  CLEITOCAR
39 2 UNID LANTERNA TRASEIRA  25.10.2016           225,00                   450,00  CLEITOCAR
40 2 UNID MOTOR GETADOR 25.10.2016              45,00                     90,00  CLEITOCAR
41 1 UNID MOTOR LIMPADOR 12V 25.10.2016           495,00                   495,00  CLEITOCAR
42 1 UNID MOTOR PARTIDA 12V 25.10.2016           585,00                   585,00  CLEITOCAR
43 1 UNID MOTOR VENT. INTERNO 25.10.2016           450,00                   450,00  CLEITOCAR
44 1 UNID MOTOR VENT. RADIADOR 25.10.2016           495,00                   495,00  CLEITOCAR
45 1 PAR PALHETA  25.10.2016           108,00                   108,00  CLEITOCAR
46 1 UNID PLACA DE DIODO 25.10.2016           225,00                   225,00  CLEITOCAR
47 1 UNID PORTA ESC. MT PART. 25.10.2016              81,00                     81,00  CLEITOCAR
48 3 UNID PORTA FUSIVEL  25.10.2016              27,00                     81,00  CLEITOCAR
49 1 UNID REGULADOR DE VOLTAGEM 25.10.2016           315,00                   315,00  CLEITOCAR
50 3 UNID RELE AUXILIAR 12V 25.10.2016              45,00                   135,00  CLEITOCAR
51 2 UNID RELE DE PISCA 12V 3T 25.10.2016              45,00                     90,00  CLEITOCAR
52 1 UNID RELE FAROL 40AH 12V 25.10.2016              81,00                     81,00  CLEITOCAR
53 1 UNID ROLAMENTO 6201 25.10.2016              36,00                     36,00  CLEITOCAR
54 1 UNID ROLAMENTO 6303 25.10.2016              54,00                     54,00  CLEITOCAR
55 1 UNID ROTOR 25.10.2016           315,00                   315,00  CLEITOCAR
56 1 UNID SENSOR DE NIVEL COMB. 25.10.2016           180,00                   180,00  CLEITOCAR
57 1 UNID SENSOR TEMPERATURA 25.10.2016              45,00                     36,00  CLEITOCAR
58 4 UNID SOLUCAO P/BATERIA 25.10.2016              27,00                   108,00  CLEITOCAR
59 2 UNID SOQUETE FAROL UNIV 25.10.2016              18,00                     36,00  CLEITOCAR
60 5 UNID SOQUETE PAINEL 25.10.2016              27,00                   135,00  CLEITOCAR
61 4 UNID SOQUETE ROSETA 1 E 2 PL 25.10.2016                9,00                     36,00  CLEITOCAR
62 2 UNID TERMINAL DE BATERIA 25.10.2016              18,00                     36,00  CLEITOCAR
63 1 UNID VELA IGNICAO 25.10.2016           180,00                   180,00  CLEITOCAR

LOTE 58 – PEÇAS ELETRICAS – GOL 2098
Item Qtde estimada p/ 06 meses Unidade Descrição Validade do Registro Valor Unitário Valor Total Empresa
1 01 UNID ALTERNADOR 12V 25.10.2016           540,00                   540,00  CLEITOCAR
2 01 UNID BOBINA DE CAMPO 25.10.2016           225,00                   225,00  CLEITOCAR
3 01 UNID BOBINA DE CAMPO 25.10.2016           225,00                   225,00  CLEITOCAR
4 01 UNID BOBINA IGNICAO 25.10.2016           270,00                   270,00  CLEITOCAR
5 01 UNID BOTAO GETADOR 25.10.2016              18,00                     18,00  CLEITOCAR
6 02 UNID BRACO LIMPADOR 25.10.2016              90,00                   180,00  CLEITOCAR
7 06 UNID BUCHA 25.10.2016                9,00                     54,00  CLEITOCAR
8 01 PAR BUZINA CARACOL DUPLA 25.10.2016              81,00                     81,00  CLEITOCAR
9 01 UNID CABO IGNICAO SUPRESSIVO 25.10.2016           162,00                   162,00  CLEITOCAR
10 01 UNID CAME RET. CHAVE SETA 25.10.2016              45,00                     45,00  CLEITOCAR
11 01 UNID CH. MAG (AUTOMAT.) 12V 25.10.2016           135,00                   135,00  CLEITOCAR
12 02 UNID CHAVE DE SETA C/INT EMER 25.10.2016           180,00                   360,00  CLEITOCAR
13 04 UNID CHAVE TIC TAC 25.10.2016              36,00                   144,00  CLEITOCAR
14 02 UNID CHAVE TIC TAC REF 25.10.2016              54,00                   108,00  CLEITOCAR
15 01 UNID CILINDRO DE IGNICAO 25.10.2016           135,00                   135,00  CLEITOCAR
16 01 UNID COMUTADOR DA PARTIDA 25.10.2016           117,00                   117,00  CLEITOCAR
17 01 UNID CORREIA 25.10.2016           108,00                   108,00  CLEITOCAR
18 01 UNID ESCOVA P/ ALTERNADOR 25.10.2016              27,00                     27,00  CLEITOCAR
19 01 UNID ESTATOR ALTERNADOR 25.10.2016           225,00                   225,00  CLEITOCAR
20 02 UNID FAROL PRINCIPAL H4  25.10.2016           270,00                   540,00  CLEITOCAR
21 20 UNID FUSIVEL LAM. 10 A 30 AMP 25.10.2016                4,50                     90,00  CLEITOCAR
22 01 UNID GARFO MOTOR PARTIDA 25.10.2016              45,00                     45,00  CLEITOCAR
23 01 UNID GUARNICAO COMBUSTIVEL 25.10.2016              27,00                     27,00  CLEITOCAR
24 04 UNID IMPULSOR PARTIDA 25.10.2016           135,00                   540,00  CLEITOCAR
25 01 UNID INDUZIDO PARTIDA 25.10.2016           135,00                   135,00  CLEITOCAR
26 01 UNID INTERRUPTOR DE OLEO 25.10.2016              45,00                     45,00  CLEITOCAR
27 01 UNID INTERRUPTOR DE TEMP. 25.10.2016              45,00                     45,00  CLEITOCAR
28 01 UNID INTERRUPTOR LUZ FAROL 25.10.2016           135,00                   135,00  CLEITOCAR
29 01 UNID INTERRUPTOR LUZ FREIO 25.10.2016              90,00                     90,00  CLEITOCAR
30 01 UNID INTERRUPTOR LUZ RÉ 25.10.2016              45,00                     45,00  CLEITOCAR
31 01 UNID INTERRUPTOR VENTIL. 12V 25.10.2016           135,00                   135,00  CLEITOCAR
32 04 UNID JOGO DE TRAVA MT.PART. 25.10.2016                9,00                     36,00  CLEITOCAR
33 10 UNID LÂMPADA 1034 12V 25.10.2016                9,00                     90,00  CLEITOCAR
34 05 UNID LÂMPADA 1141 12V 25.10.2016                9,00                     45,00  CLEITOCAR
35 05 UNID LÂMPADA 67 12V 25.10.2016                9,00                     45,00  CLEITOCAR
36 05 UNID LÂMPADA 69 12V 25.10.2016                9,00                     45,00  CLEITOCAR
37 02 UNID LÂMPADA H3 12V  25.10.2016              36,00                     72,00  CLEITOCAR
38 02 UNID LÂMPADA H4 12V 60/55W 25.10.2016              45,00                     90,00  CLEITOCAR
39 02 UNID LÂMPADA TORPEDO 12V 25.10.2016                9,00                     18,00  CLEITOCAR
40 02 UNID LANTERNA DE PLACA 25.10.2016              27,00                     54,00  CLEITOCAR
41 02 UNID LANTERNA DIANTEIRA SETA 25.10.2016              72,00                   144,00  CLEITOCAR
42 01 UNID LANTERNA DO TETO 25.10.2016              45,00                     45,00  CLEITOCAR
43 02 UNID LANTERNA TRASEIRA  25.10.2016           180,00                   360,00  CLEITOCAR
44 04 MT MANGUEIRA P/ COMB. 25.10.2016              27,00                   108,00  CLEITOCAR
45 01 UNID MEDIDOR  COMB. 25.10.2016           162,00                   162,00  CLEITOCAR
46 02 UNID MOTOR GETADOR 25.10.2016              45,00                     90,00  CLEITOCAR
47 01 UNID MOTOR LIMPADOR 12V REC 25.10.2016           405,00                   405,00  CLEITOCAR
48 01 UNID MOTOR PARTIDA 12V 25.10.2016           540,00                   540,00  CLEITOCAR
49 01 UNID MOTOR VENT. INTERNO 25.10.2016           360,00                   360,00  CLEITOCAR
50 01 UNID MOTOR VENT. RADIADOR 25.10.2016           405,00                   405,00  CLEITOCAR
51 01 PAR PALHETA 18 25.10.2016           108,00                   108,00  CLEITOCAR
52 01 UNID PLACA DE DIODO 25.10.2016           225,00                   225,00  CLEITOCAR
53 01 UNID PORTA ESC. MT PART. 25.10.2016              81,00                     81,00  CLEITOCAR
54 03 UNID PORTA FUSIVEL  25.10.2016              27,00                     81,00  CLEITOCAR
55 01 UNID REGULADOR DE VOLTAGEM 25.10.2016           270,00                   274,00  CLEITOCAR
56 03 UNID RELE AUXILIAR 12V 25.10.2016              45,00                   135,00  CLEITOCAR
57 02 UNID RELE DE PISCA 12V 3T 25.10.2016              45,00                     90,00  CLEITOCAR
58 01 UNID RELE FAROL 40AH 12V 25.10.2016              81,00                     81,00  CLEITOCAR
59 01 UNID ROLAMENTO 6201 25.10.2016              36,00                     36,00  CLEITOCAR
60 01 UNID ROLAMENTO 6303 25.10.2016              54,00                     54,00  CLEITOCAR
61 01 UNID ROTOR ALTERNADOR 25.10.2016           225,00                   225,00  CLEITOCAR
62 01 UNID ROTOR IGNICAO 25.10.2016              45,00                     45,00  CLEITOCAR
63 01 UNID SENSOR TEMPERATURA 25.10.2016              45,00                     45,00  CLEITOCAR
64 02 UNID SOQUETE FAROL UNIV 25.10.2016              18,00                     36,00  CLEITOCAR
65 03 UNID SOQUETE MEIA LUZ 25.10.2016              13,50                     40,50  CLEITOCAR
66 05 UNID SOQUETE PAINEL 25.10.2016              27,00                   135,00  CLEITOCAR
67 06 UNID SOQUETE ROSETA 1 E 2 PL 25.10.2016                9,00                     54,00  CLEITOCAR
68 01 UNID TAMPA  DE RESERVAT. AGUA 25.10.2016              22,50                     22,50  CLEITOCAR
69 04 UNID TERMINAL DE BATERIA 25.10.2016              18,00                     72,00  CLEITOCAR
70 01 UNID VELA IGNICAO 25.10.2016           135,00                   135,00  CLEITOCAR

LOTE 59 – PEÇAS ELETRICAS – FIAT STRADA 6488
Item Qtde estimada p/ 06 meses Unidade Descrição Validade do Registro Valor Unitário Valor Total Empresa
1 1 UNID ALTERNADOR 12V 25.10.2016           585,00                   585,00  CLEITOCAR
2 1 UNID BOBINA DE CAMPO 25.10.2016           162,00                   162,00  CLEITOCAR
3 1 UNID BOBINA DE CAMPO 25.10.2016           162,00                   162,00  CLEITOCAR
4 1 UNID BOBINA IGNICAO 25.10.2016           225,00                   225,00  CLEITOCAR
5 1 UNID BOTAO GETADOR 25.10.2016              27,00                     27,00  CLEITOCAR
6 2 UNID BRACO LIMPADOR 25.10.2016           135,00                   270,00  CLEITOCAR
7 6 UNID BUCHA 25.10.2016                9,00                     54,00  CLEITOCAR
8 1 PAR BUZINA CARACOL DUPLA 25.10.2016              81,00                     81,00  CLEITOCAR
9 1 UNID CABO IGNICAO SUPRESSIVO 25.10.2016           162,00                   162,00  CLEITOCAR
10 1 UNID CAME RET. CHAVE SETA 25.10.2016              45,00                     45,00  CLEITOCAR
11 1 UNID CH. MAG (AUTOMAT.) 12V 25.10.2016           135,00                   135,00  CLEITOCAR
12 2 UNID CHAVE DE SETA C/INT EMER 25.10.2016           495,00                   990,00  CLEITOCAR
13 4 UNID CHAVE TIC TAC 25.10.2016              36,00                   144,00  CLEITOCAR
14 2 UNID CHAVE TIC TAC REF 25.10.2016              54,00                   108,00  CLEITOCAR
15 1 UNID CILINDRO DE IGNICAO 25.10.2016           135,00                   135,00  CLEITOCAR
16 1 UNID COMUTADOR DA PARTIDA 25.10.2016           135,00                   135,00  CLEITOCAR
17 1 UNID CORREIA 25.10.2016           108,00                   108,00  CLEITOCAR
18 1 UNID ESCOVA P/ ALTERNADOR 25.10.2016           225,00                   225,00  CLEITOCAR
19 1 UNID ESTATOR ALTERNADOR 25.10.2016           225,00                   225,00  CLEITOCAR
20 2 UNID FAROL PRINCIPAL H4  25.10.2016           495,00                   990,00  CLEITOCAR
21 20 UNID FUSIVEL LAM. 10 A 30 AMP 25.10.2016                4,50                     90,00  CLEITOCAR
22 1 UNID GARFO MOTOR PARTIDA 25.10.2016              45,00                     45,00  CLEITOCAR
23 1 UNID GUARNICAO COMBUSTIVEL 25.10.2016              27,00                     27,00  CLEITOCAR
24 4 UNID IMPULSOR PARTIDA 25.10.2016           162,00                   648,00  CLEITOCAR
25 1 UNID INDUZIDO PARTIDA 25.10.2016           225,00                   225,00  CLEITOCAR
26 1 UNID INTERRUPTOR DE OLEO 25.10.2016              45,00                     45,00  CLEITOCAR
27 1 UNID INTERRUPTOR DE TEMP. 25.10.2016              45,00                     45,00  CLEITOCAR
28 1 UNID INTERRUPTOR LUZ FAROL 25.10.2016           360,00                   360,00  CLEITOCAR
29 1 UNID INTERRUPTOR LUZ FREIO 25.10.2016              45,00                     45,00  CLEITOCAR
30 1 UNID INTERRUPTOR LUZ RÉ 25.10.2016              45,00                     45,00  CLEITOCAR
31 1 UNID INTERRUPTOR VENTIL. 12V 25.10.2016           225,00                   225,00  CLEITOCAR
32 4 UNID JOGO DE TRAVA MT.PART. 25.10.2016                9,00                     36,00  CLEITOCAR
33 10 UNID LÂMPADA 1034 12V 25.10.2016                9,00                     90,00  CLEITOCAR
34 5 UNID LÂMPADA 1141 12V 25.10.2016                9,00                     45,00  CLEITOCAR
35 5 UNID LÂMPADA 67 12V 25.10.2016                9,00                     45,00  CLEITOCAR
36 5 UNID LÂMPADA 69 12V 25.10.2016                9,00                     45,00  CLEITOCAR
37 2 UNID LÂMPADA H3 12V  25.10.2016              36,00                     72,00  CLEITOCAR
38 2 UNID LÂMPADA H4 12V 60/55W 25.10.2016              45,00                     90,00  CLEITOCAR
39 2 UNID LÂMPADA TORPEDO 12V 25.10.2016                9,00                     18,00  CLEITOCAR
40 2 UNID LANTERNA DE PLACA 25.10.2016              45,00                     90,00  CLEITOCAR
41 2 UNID LANTERNA DIANTEIRA SETA 25.10.2016           495,00                   990,00  CLEITOCAR
42 1 UNID LANTERNA DO TETO 25.10.2016              90,00                     90,00  CLEITOCAR
43 2 UNID LANTERNA TRASEIRA  25.10.2016           225,00                   450,00  CLEITOCAR
44 4 MT MANGUEIRA P/ COMB. 25.10.2016              27,00                   108,00  CLEITOCAR
45 1 UNID MEDIDOR  COMB. 25.10.2016           162,00                   162,00  CLEITOCAR
46 2 UNID MOTOR GETADOR 25.10.2016              45,00                     90,00  CLEITOCAR
47 1 UNID MOTOR LIMPADOR 12V REC 25.10.2016           495,00                   495,00  CLEITOCAR
48 1 UNID MOTOR PARTIDA 12V 25.10.2016           585,00                   585,00  CLEITOCAR
49 1 UNID MOTOR VENT. INTERNO 25.10.2016           450,00                   450,00  CLEITOCAR
50 1 UNID MOTOR VENT. RADIADOR 25.10.2016           495,00                   495,00  CLEITOCAR
51 1 PAR PALHETA 18 25.10.2016           108,00                   108,00  CLEITOCAR
52 1 UNID PLACA DE DIODO 25.10.2016           225,00                   225,00  CLEITOCAR
53 1 UNID PORTA ESC. MT PART. 25.10.2016              81,00                     81,00  CLEITOCAR
54 3 UNID PORTA FUSIVEL  25.10.2016              27,00                     81,00  CLEITOCAR
55 1 UNID REGULADOR DE VOLTAGEM 25.10.2016           315,00                   315,00  CLEITOCAR
56 3 UNID RELE AUXILIAR 12V 25.10.2016              45,00                   135,00  CLEITOCAR
57 2 UNID RELE DE PISCA 12V 3T 25.10.2016              45,00                     90,00  CLEITOCAR
58 1 UNID RELE FAROL 40AH 12V 25.10.2016              81,00                     81,00  CLEITOCAR
59 1 UNID ROLAMENTO 6201 25.10.2016              36,00                     36,00  CLEITOCAR
60 1 UNID ROLAMENTO 6303 25.10.2016              54,00                     54,00  CLEITOCAR
61 1 UNID ROTOR ALTERNADOR 25.10.2016           315,00                   315,00  CLEITOCAR
62 1 UNID ROTOR IGNICAO 25.10.2016              45,00                     41,00  CLEITOCAR
63 1 UNID SENSOR TEMPERATURA 25.10.2016              45,00                     45,00  CLEITOCAR
64 2 UNID SOQUETE FAROL UNIV 25.10.2016              18,00                     36,00  CLEITOCAR
65 3 UNID SOQUETE MEIA LUZ 25.10.2016                9,00                     27,00  CLEITOCAR
66 5 UNID SOQUETE PAINEL 25.10.2016              27,00                   135,00  CLEITOCAR
67 6 UNID SOQUETE ROSETA 1 E 2 PL 25.10.2016                9,00                     54,00  CLEITOCAR
68 1 UNID TAMPA  DE RESERVAT. AGUA 25.10.2016           225,00                   225,00  CLEITOCAR
69 4 UNID TERMINAL DE BATERIA 25.10.2016              18,00                     72,00  CLEITOCAR
70 1 UNID VELA IGNICAO 25.10.2016           180,00                   180,00  CLEITOCAR

LOTE 60 – PEÇAS ELETRICAS – FIAT UNO 6268
Item Qtde estimada p/ 06 meses Unidade Descrição Validade do Registro Valor Unitário Valor Total Empresa
1 1 UNID ALTERNADOR 12V 25.10.2016           495,00                   495,00  CLEITOCAR
2 1 UNID BOBINA DE CAMPO 25.10.2016           135,00                   135,00  CLEITOCAR
3 1 UNID BOBINA DE CAMPO 25.10.2016           135,00                   135,00  CLEITOCAR
4 1 UNID BOBINA IGNICAO 25.10.2016           180,00                   180,00  CLEITOCAR
5 1 UNID BOTAO GETADOR 25.10.2016              27,00                     27,00  CLEITOCAR
6 2 UNID BRACO LIMPADOR 25.10.2016           135,00                   270,00  CLEITOCAR
7 6 UNID BUCHA 25.10.2016                9,00                     54,00  CLEITOCAR
8 1 PAR BUZINA CARACOL DUPLA 25.10.2016              81,00                     81,00  CLEITOCAR
9 1 UNID CABO IGNICAO SUPRESSIVO 25.10.2016           135,00                   135,00  CLEITOCAR
10 1 UNID CAME RET. CHAVE SETA 25.10.2016              45,00                     45,00  CLEITOCAR
11 1 UNID CH. MAG (AUTOMAT.) 12V 25.10.2016           135,00                   135,00  CLEITOCAR
12 2 UNID CHAVE DE SETA C/INT EMER 25.10.2016           225,00                   450,00  CLEITOCAR
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13 4 UNID CHAVE TIC TAC 25.10.2016              36,00                   144,00  CLEITOCAR
14 2 UNID CHAVE TIC TAC REF 25.10.2016              54,00                   108,00  CLEITOCAR
15 1 UNID CILINDRO DE IGNICAO 25.10.2016           117,00                   117,00  CLEITOCAR
16 1 UNID COMUTADOR DA PARTIDA 25.10.2016           108,00                   108,00  CLEITOCAR
17 1 UNID CORREIA 25.10.2016           108,00                   108,00  CLEITOCAR
18 1 UNID ESCOVA P/ ALTERNADOR 25.10.2016           162,00                   162,00  CLEITOCAR
19 1 UNID ESTATOR ALTERNADOR 25.10.2016           162,00                   162,00  CLEITOCAR
20 2 UNID FAROL PRINCIPAL H4  25.10.2016           180,00                   360,00  CLEITOCAR
21 20 UNID FUSIVEL LAM. 10 A 30 AMP 25.10.2016                4,50                     90,00  CLEITOCAR
22 1 UNID GARFO MOTOR PARTIDA 25.10.2016              45,00                     45,00  CLEITOCAR
23 1 UNID GUARNICAO COMBUSTIVEL 25.10.2016              27,00                     27,00  CLEITOCAR
24 4 UNID IMPULSOR PARTIDA 25.10.2016           135,00                   540,00  CLEITOCAR
25 1 UNID INDUZIDO PARTIDA 25.10.2016           135,00                   135,00  CLEITOCAR
26 1 UNID INTERRUPTOR DE OLEO 25.10.2016              45,00                     45,00  CLEITOCAR
27 1 UNID INTERRUPTOR DE TEMP. 25.10.2016              45,00                     45,00  CLEITOCAR
28 1 UNID INTERRUPTOR LUZ FAROL 25.10.2016           225,00                   225,00  CLEITOCAR
29 1 UNID INTERRUPTOR LUZ FREIO 25.10.2016              45,00                     45,00  CLEITOCAR
30 1 UNID INTERRUPTOR LUZ RÉ 25.10.2016              45,00                     45,00  CLEITOCAR
31 1 UNID INTERRUPTOR VENTIL. 12V 25.10.2016           108,00                   108,00  CLEITOCAR
32 4 UNID JOGO DE TRAVA MT.PART. 25.10.2016                9,00                     36,00  CLEITOCAR
33 10 UNID LÂMPADA 1034 12V 25.10.2016                9,00                     90,00  CLEITOCAR
34 5 UNID LÂMPADA 1141 12V 25.10.2016                9,00                     45,00  CLEITOCAR
35 5 UNID LÂMPADA 67 12V 25.10.2016                9,00                     45,00  CLEITOCAR
36 5 UNID LÂMPADA 69 12V 25.10.2016                9,00                     45,00  CLEITOCAR
37 2 UNID LÂMPADA H3 12V  25.10.2016              36,00                     72,00  CLEITOCAR
38 2 UNID LÂMPADA H4 12V 60/55W 25.10.2016              45,00                     90,00  CLEITOCAR
39 2 UNID LÂMPADA TORPEDO 12V 25.10.2016                9,00                     18,00  CLEITOCAR
40 2 UNID LANTERNA DE PLACA 25.10.2016              27,00                     54,00  CLEITOCAR
41 2 UNID LANTERNA DIANTEIRA SETA 25.10.2016              72,00                   144,00  CLEITOCAR
42 1 UNID LANTERNA DO TETO 25.10.2016              45,00                     45,00  CLEITOCAR
43 2 UNID LANTERNA TRASEIRA  25.10.2016           180,00                   360,00  CLEITOCAR
44 4 MT MANGUEIRA P/ COMB. 25.10.2016              27,00                   108,00  CLEITOCAR
45 1 UNID MEDIDOR  COMB. 25.10.2016           162,00                   162,00  CLEITOCAR
46 2 UNID MOTOR GETADOR 25.10.2016              45,00                     90,00  CLEITOCAR
47 1 UNID MOTOR LIMPADOR 12V REC 25.10.2016           315,00                   315,00  CLEITOCAR
48 1 UNID MOTOR PARTIDA 12V 25.10.2016           405,00                   405,00  CLEITOCAR
49 1 UNID MOTOR VENT. INTERNO 25.10.2016           315,00                   315,00  CLEITOCAR
50 1 UNID MOTOR VENT. RADIADOR 25.10.2016           270,00                   270,00  CLEITOCAR
51 1 PAR PALHETA 18 25.10.2016           108,00                   108,00  CLEITOCAR
52 1 UNID PLACA DE DIODO 25.10.2016           180,00                   180,00  CLEITOCAR
53 1 UNID PORTA ESC. MT PART. 25.10.2016              81,00                     81,00  CLEITOCAR
54 3 UNID PORTA FUSIVEL  25.10.2016              27,00                     81,00  CLEITOCAR
55 1 UNID REGULADOR DE VOLTAGEM 25.10.2016           180,00                   180,00  CLEITOCAR
56 3 UNID RELE AUXILIAR 12V 25.10.2016              45,00                   135,00  CLEITOCAR
57 2 UNID RELE DE PISCA 12V 3T 25.10.2016              45,00                     90,00  CLEITOCAR
58 1 UNID RELE FAROL 40AH 12V 25.10.2016              81,00                     81,00  CLEITOCAR
59 1 UNID ROLAMENTO 6201 25.10.2016              36,00                     36,00  CLEITOCAR
60 1 UNID ROLAMENTO 6303 25.10.2016              54,00                     54,00  CLEITOCAR
61 1 UNID ROTOR ALTERNADOR 25.10.2016           162,00                   162,00  CLEITOCAR
62 1 UNID ROTOR IGNICAO 25.10.2016              45,00                     45,00  CLEITOCAR
63 1 UNID SENSOR TEMPERATURA 25.10.2016              45,00                     45,00  CLEITOCAR
64 2 UNID SOQUETE FAROL UNIV 25.10.2016              27,00                     54,00  CLEITOCAR
65 3 UNID SOQUETE MEIA LUZ 25.10.2016                9,00                     27,00  CLEITOCAR
66 5 UNID SOQUETE PAINEL 25.10.2016              27,00                   135,00  CLEITOCAR
67 6 UNID SOQUETE ROSETA 1 E 2 PL 25.10.2016                9,00                     54,00  CLEITOCAR
68 1 UNID TAMPA  DE RESERVAT. AGUA 25.10.2016              22,50                     22,50  CLEITOCAR
69 4 UNID TERMINAL DE BATERIA 25.10.2016              18,00                     72,00  CLEITOCAR
70 1 UNID VELA IGNICAO 25.10.2016           135,00                   137,50  CLEITOCAR

LOTE 61 – PEÇAS – FIAT UNO 158
Item Qtde estimada p/ 06 meses Unidade Descrição Validade do Registro Valor Unitário Valor Total Empresa
1 1 UNID ALTERNADOR 12V 25.10.2016           495,00                   495,00  CLEITOCAR
2 1 UNID BOBINA DE CAMPO 25.10.2016           135,00                   135,00  CLEITOCAR
3 1 UNID BOBINA DE CAMPO 25.10.2016           135,00                   135,00  CLEITOCAR
4 1 UNID BOBINA IGNICAO 25.10.2016           180,00                   180,00  CLEITOCAR
5 1 UNID BOTAO GETADOR 25.10.2016              27,00                     27,00  CLEITOCAR
6 2 UNID BRACO LIMPADOR 25.10.2016           135,00                   270,00  CLEITOCAR
7 6 UNID BUCHA 25.10.2016                9,00                     54,00  CLEITOCAR
8 1 PAR BUZINA CARACOL DUPLA 25.10.2016              81,00                     81,00  CLEITOCAR
9 1 UNID CABO IGNICAO SUPRESSIVO 25.10.2016           135,00                   135,00  CLEITOCAR
10 1 UNID CAME RET. CHAVE SETA 25.10.2016              45,00                     45,00  CLEITOCAR
11 1 UNID CH. MAG (AUTOMAT.) 12V 25.10.2016           135,00                   135,00  CLEITOCAR
12 2 UNID CHAVE DE SETA C/INT EMER 25.10.2016           225,00                   450,00  CLEITOCAR
13 4 UNID CHAVE TIC TAC 25.10.2016              36,00                   144,00  CLEITOCAR
14 2 UNID CHAVE TIC TAC REF 25.10.2016              54,00                   108,00  CLEITOCAR
15 1 UNID CILINDRO DE IGNICAO 25.10.2016           117,00                   117,00  CLEITOCAR
16 1 UNID COMUTADOR DA PARTIDA 25.10.2016           108,00                   108,00  CLEITOCAR
17 1 UNID CORREIA 25.10.2016           108,00                   108,00  CLEITOCAR
18 1 UNID ESCOVA P/ ALTERNADOR 25.10.2016           162,00                   162,00  CLEITOCAR
19 1 UNID ESTATOR ALTERNADOR 25.10.2016           162,00                   162,00  CLEITOCAR
20 2 UNID FAROL PRINCIPAL H4  25.10.2016           180,00                   360,00  CLEITOCAR
21 20 UNID FUSIVEL LAM. 10 A 30 AMP 25.10.2016                4,50                     90,00  CLEITOCAR
22 1 UNID GARFO MOTOR PARTIDA 25.10.2016              45,00                     45,00  CLEITOCAR
23 1 UNID GUARNICAO COMBUSTIVEL 25.10.2016              27,00                     27,00  CLEITOCAR
24 4 UNID IMPULSOR PARTIDA 25.10.2016           135,00                   540,00  CLEITOCAR
25 1 UNID INDUZIDO PARTIDA 25.10.2016           135,00                   135,00  CLEITOCAR
26 1 UNID INTERRUPTOR DE OLEO 25.10.2016              45,00                     45,00  CLEITOCAR
27 1 UNID INTERRUPTOR DE TEMP. 25.10.2016              45,00                     45,00  CLEITOCAR
28 1 UNID INTERRUPTOR LUZ FAROL 25.10.2016           225,00                   225,00  CLEITOCAR
29 1 UNID INTERRUPTOR LUZ FREIO 25.10.2016              45,00                     45,00  CLEITOCAR
30 1 UNID INTERRUPTOR LUZ RÉ 25.10.2016              45,00                     45,00  CLEITOCAR
31 1 UNID INTERRUPTOR VENTIL. 12V 25.10.2016           108,00                   108,00  CLEITOCAR
32 4 UNID JOGO DE TRAVA MT.PART. 25.10.2016                9,00                     36,00  CLEITOCAR
33 10 UNID LÂMPADA 1034 12V 25.10.2016                9,00                     90,00  CLEITOCAR
34 5 UNID LÂMPADA 1141 12V 25.10.2016                9,00                     45,00  CLEITOCAR
35 5 UNID LÂMPADA 67 12V 25.10.2016                9,00                     45,00  CLEITOCAR
36 5 UNID LÂMPADA 69 12V 25.10.2016                9,00                     45,00  CLEITOCAR
37 2 UNID LÂMPADA H3 12V  25.10.2016              36,00                     72,00  CLEITOCAR
38 2 UNID LÂMPADA H4 12V 60/55W 25.10.2016              45,00                     90,00  CLEITOCAR
39 2 UNID LÂMPADA TORPEDO 12V 25.10.2016                9,00                     18,00  CLEITOCAR
40 2 UNID LANTERNA DE PLACA 25.10.2016              27,00                     54,00  CLEITOCAR
41 2 UNID LANTERNA DIANTEIRA SETA 25.10.2016              72,00                   144,00  CLEITOCAR
42 1 UNID LANTERNA DO TETO 25.10.2016              45,00                     45,00  CLEITOCAR
43 2 UNID LANTERNA TRASEIRA  25.10.2016           180,00                   360,00  CLEITOCAR
44 4 MT MANGUEIRA P/ COMB. 25.10.2016              27,00                   108,00  CLEITOCAR
45 1 UNID MEDIDOR  COMB. 25.10.2016           162,00                   162,00  CLEITOCAR
46 2 UNID MOTOR GETADOR 25.10.2016              45,00                     90,00  CLEITOCAR
47 1 UNID MOTOR LIMPADOR 12V REC 25.10.2016           315,00                   315,00  CLEITOCAR
48 1 UNID MOTOR PARTIDA 12V 25.10.2016           405,00                   405,00  CLEITOCAR
49 1 UNID MOTOR VENT. INTERNO 25.10.2016           315,00                   315,00  CLEITOCAR
50 1 UNID MOTOR VENT. RADIADOR 25.10.2016           270,00                   270,00  CLEITOCAR
51 1 PAR PALHETA 18 25.10.2016           108,00                   108,00  CLEITOCAR
52 1 UNID PLACA DE DIODO 25.10.2016           180,00                   180,00  CLEITOCAR
53 1 UNID PORTA ESC. MT PART. 25.10.2016              81,00                     81,00  CLEITOCAR
54 3 UNID PORTA FUSIVEL  25.10.2016              27,00                     81,00  CLEITOCAR
55 1 UNID REGULADOR DE VOLTAGEM 25.10.2016           180,00                   180,00  CLEITOCAR
56 3 UNID RELE AUXILIAR 12V 25.10.2016              45,00                   135,00  CLEITOCAR
57 2 UNID RELE DE PISCA 12V 3T 25.10.2016              45,00                     90,00  CLEITOCAR
58 1 UNID RELE FAROL 40AH 12V 25.10.2016              81,00                     81,00  CLEITOCAR
59 1 UNID ROLAMENTO 6201 25.10.2016              36,00                     36,00  CLEITOCAR
60 1 UNID ROLAMENTO 6303 25.10.2016              54,00                     54,00  CLEITOCAR
61 1 UNID ROTOR ALTERNADOR 25.10.2016           162,00                   162,00  CLEITOCAR
62 1 UNID ROTOR IGNICAO 25.10.2016              45,00                     45,00  CLEITOCAR
63 1 UNID SENSOR TEMPERATURA 25.10.2016              45,00                     45,00  CLEITOCAR
64 2 UNID SOQUETE FAROL UNIV 25.10.2016              27,00                     54,00  CLEITOCAR
65 3 UNID SOQUETE MEIA LUZ 25.10.2016                9,00                     27,00  CLEITOCAR
66 5 UNID SOQUETE PAINEL 25.10.2016              27,00                   135,00  CLEITOCAR
67 6 UNID SOQUETE ROSETA 1 E 2 PL 25.10.2016                9,00                     54,00  CLEITOCAR
68 1 UNID TAMPA  DE RESERVAT. AGUA 25.10.2016              22,50                     22,50  CLEITOCAR
69 4 UNID TERMINAL DE BATERIA 25.10.2016              18,00                     72,00  CLEITOCAR
70 01 UNID VELA DE IGNIÇÃO 25.10.2016 135,00 135,00 CLEITOCAR

LOTE 62 – PEÇAS – PARATI 6609
Item Qtde estimada p/ 06 meses Unidade Descrição Validade do Registro Valor Unitário Valor Total Empresa
1 1 UNID ALTERNADOR 12V 25.10.2016           585,00                   585,00  CLEITOCAR
2 1 UNID BOBINA DE CAMPO 25.10.2016           225,00                   225,00  CLEITOCAR
3 1 UNID BOMBA DE COMB. 12V 25.10.2016           252,00                   252,00  CLEITOCAR
4 4 UNID BUCHA 25.10.2016                9,00                     36,00  CLEITOCAR
5 1 PAR BUZINA CARACOL DUPLA 25.10.2016              81,00                     81,00  CLEITOCAR
6 1 UNID CABO IGNICAO SUPRESSIVO 25.10.2016           162,00                   162,00  CLEITOCAR
7 1 UNID CAME RET. CHAVE SETA 25.10.2016              45,00                     45,00  CLEITOCAR
8 1 UNID CH. MAG (AUTOMAT.) 12V 25.10.2016           135,00                   135,00  CLEITOCAR
9 1 UNID CHAVE DE SETA C/INT EMER 25.10.2016           198,00                   198,00  CLEITOCAR
10 4 UNID CHAVE TIC TAC 25.10.2016              36,00                   144,00  CLEITOCAR
11 2 UNID CHAVE TIC TAC REF 25.10.2016              54,00                   108,00  CLEITOCAR
12 1 UNID CILINDRO DE IGNICAO 25.10.2016           135,00                   135,00  CLEITOCAR
13 1 UNID COMUTADOR DA PARTIDA 25.10.2016           117,00                   117,00  CLEITOCAR
14 1 UNID CORREIA 25.10.2016           108,00                   108,00  CLEITOCAR
15 1 UNID ESTATOR 25.10.2016           225,00                   225,00  CLEITOCAR
16 2 UNID FAROL PRINCIPAL H4  25.10.2016           270,00                   540,00  CLEITOCAR
17 20 UNID FUSIVEL LAM. 10 A 30 AMP 25.10.2016                4,50                     90,00  CLEITOCAR
18 1 UNID GARFO MOTOR PARTIDA 25.10.2016              45,00                     45,00  CLEITOCAR
19 1 UNID GUARNICAO COMBUSTIVEL 25.10.2016              27,00                     27,00  CLEITOCAR
20 1 UNID IMPULSOR PARTIDA 25.10.2016           135,00                   126,50  CLEITOCAR
21 1 UNID INDUZIDO 25.10.2016           135,00                   135,00  CLEITOCAR
22 1 UNID INTERRUPTOR DE OLEO 25.10.2016              45,00                     45,00  CLEITOCAR
23 1 UNID INTERRUPTOR DE TEMP. 25.10.2016              45,00                     45,00  CLEITOCAR
24 1 UNID INTERRUPTOR LUZ FAROL 25.10.2016           135,00                   135,00  CLEITOCAR
25 1 UNID INTERRUPTOR LUZ FREIO 25.10.2016              90,00                     90,00  CLEITOCAR
26 1 UNID INTERRUPTOR LUZ RÉ 25.10.2016              45,00                     45,00  CLEITOCAR
27 1 UNID INTERRUPTOR VENTIL. 12V 25.10.2016           135,00                   135,00  CLEITOCAR
28 2 UNID JOGO DE TRAVA MT.PART. 25.10.2016                9,00                     18,00  CLEITOCAR
29 5 UNID LÂMPADA 1034 12V 25.10.2016                9,00                     45,00  CLEITOCAR
30 5 UNID LÂMPADA 1141 12V 25.10.2016                9,00                     45,00  CLEITOCAR
31 5 UNID LÂMPADA 67 12V 25.10.2016                9,00                     45,00  CLEITOCAR
32 5 UNID LÂMPADA H1 12V 25.10.2016              36,00                   180,00  CLEITOCAR
33 2 UNID LÂMPADA H4 12V 60/55W 25.10.2016              45,00                     90,00  CLEITOCAR
34 5 UNID LÂMPADA PINGO AGUA 12V 25.10.2016                9,00                     45,00  CLEITOCAR
35 2 UNID LÂMPADA TORPEDO 12V 25.10.2016                9,00                     18,00  CLEITOCAR
36 2 UNID LANTERNA DE PLACA 25.10.2016              27,00                     54,00  CLEITOCAR
37 2 UNID LANTERNA DIANTEIRA SETA 25.10.2016              72,00                   144,00  CLEITOCAR
38 1 UNID LANTERNA DO TETO 25.10.2016              45,00                     45,00  CLEITOCAR
39 2 UNID MOTOR GETADOR 25.10.2016              45,00                     90,00  CLEITOCAR
40 1 UNID MOTOR LIMPADOR 12V 25.10.2016           405,00                   405,00  CLEITOCAR
41 1 UNID MOTOR PARTIDA 12V 25.10.2016           540,00                   540,00  CLEITOCAR
42 1 UNID MOTOR VENT. INTERNO 25.10.2016           360,00                   360,00  CLEITOCAR
43 1 UNID MOTOR VENT. RADIADOR 25.10.2016           405,00                   405,00  CLEITOCAR
44 1 PAR PALHETA 18” 25.10.2016           108,00                   108,00  CLEITOCAR
45 1 UNID PLACA DE DIODO 25.10.2016           225,00                   225,00  CLEITOCAR
46 1 UNID PORTA ESC. MT PART. 25.10.2016              81,00                     81,00  CLEITOCAR
47 3 UNID PORTA FUSIVEL  25.10.2016              27,00                     81,00  CLEITOCAR
48 1 UNID REGULADOR DE VOLTAGEM 25.10.2016           270,00                   270,00  CLEITOCAR
49 3 UNID RELE AUXILIAR 12V 25.10.2016              45,00                   135,00  CLEITOCAR
50 2 UNID RELE DE PISCA 12V 3T 25.10.2016              45,00                     90,00  CLEITOCAR
51 1 UNID RELE DO AR 25.10.2016              45,00                     45,00  CLEITOCAR
52 1 UNID RELE FAROL 40AH 12V 25.10.2016              81,00                     81,00  CLEITOCAR
53 1 UNID ROLAMENTO 6201 25.10.2016              36,00                     36,00  CLEITOCAR
54 1 UNID ROLAMENTO 6303 25.10.2016              54,00                     54,00  CLEITOCAR
55 1 UNID ROTOR 25.10.2016           225,00                   225,00  CLEITOCAR
56 1 UNID SENSOR DE NIVEL  COMB. 25.10.2016           162,00                   162,00  CLEITOCAR
57 1 UNID SENSOR TEMPERATURA 25.10.2016              45,00                     45,00  CLEITOCAR
58 2 UNID SOQUETE FAROL UNIV 25.10.2016              18,00                     36,00  CLEITOCAR
59 5 UNID SOQUETE PAINEL 25.10.2016              27,00                   135,00  CLEITOCAR
60 6 UNID SOQUETE ROSETA 1 E 2 PL 25.10.2016                9,00                     54,00  CLEITOCAR
61 1 UNID TAMPA  DE RESERVAT. AGUA 25.10.2016              22,50                     22,50  CLEITOCAR
62 2 UNID TERMINAL DE BATERIA 25.10.2016              18,00                     36,00  CLEITOCAR
63 1 UNID VELA IGNICAO 25.10.2016           135,00                   135,00  CLEITOCAR

LOTE 63 – PEÇAS ELETRICAS – FIAT UNO 312
Item Qtde estimada p/ 06 meses Unidade Descrição Validade do Registro Valor Unitário Valor Total Empresa
1 1 UNID ALTERNADOR 12V 25.10.2016           495,00                   495,00  CLEITOCAR
2 1 UNID BOBINA DE CAMPO 25.10.2016           135,00                   135,00  CLEITOCAR
3 1 UNID BOMBA DE COMB. 12V 25.10.2016           225,00                   225,00  CLEITOCAR
4 4 UNID BUCHA 25.10.2016                9,00                     36,00  CLEITOCAR
5 1 PAR BUZINA CARACOL DUPLA 25.10.2016              81,00                     81,00  CLEITOCAR
6 1 UNID CABO IGNICAO SUPRESSIVO 25.10.2016           135,00                   135,00  CLEITOCAR
7 1 UNID CAME RET. CHAVE SETA 25.10.2016              45,00                     45,00  CLEITOCAR
8 1 UNID CH. MAG (AUTOMAT.) 12V 25.10.2016           135,00                   135,00  CLEITOCAR
9 1 UNID CHAVE DE SETA C/INT EMER 25.10.2016           225,00                   225,00  CLEITOCAR
10 4 UNID CHAVE TIC TAC 25.10.2016              36,00                   144,00  CLEITOCAR
11 2 UNID CHAVE TIC TAC REF 25.10.2016              54,00                   108,00  CLEITOCAR
12 1 UNID CILINDRO DE IGNICAO 25.10.2016           117,00                   117,00  CLEITOCAR
13 2 UNID CIRCUITO IMPRESSO TRAS 25.10.2016              90,00                   180,00  CLEITOCAR
14 1 UNID COMUTADOR DA PARTIDA 25.10.2016           108,00                   108,00  CLEITOCAR
15 1 UNID CORREIA 25.10.2016           108,00                   108,00  CLEITOCAR
16 1 JG ESCOVA ALTERNADOR 12V 25.10.2016           162,00                   162,00  CLEITOCAR
17 1 UNID ESTATOR 25.10.2016           162,00                   162,00  CLEITOCAR
18 2 UNID FAROL PRINCIPAL H4  25.10.2016           180,00                   360,00  CLEITOCAR
19 20 UNID FUSIVEL LAM. 10 A 30 AMP 25.10.2016                4,50                     90,00  CLEITOCAR
20 1 UNID GARFO MOTOR PARTIDA 25.10.2016              45,00                     45,00  CLEITOCAR
21 2 UNID IMPULSOR PARTIDA 25.10.2016           135,00                   270,00  CLEITOCAR
22 1 UNID INDUZIDO 25.10.2016           135,00                   135,00  CLEITOCAR
23 1 UNID INTERRUPTOR DE OLEO 25.10.2016              45,00                     45,00  CLEITOCAR
24 1 UNID INTERRUPTOR DE TEMP. 25.10.2016              45,00                     45,00  CLEITOCAR
25 1 UNID INTERRUPTOR LUZ FAROL 25.10.2016           225,00                   225,00  CLEITOCAR
26 1 UNID INTERRUPTOR LUZ FREIO 25.10.2016              45,00                     45,00  CLEITOCAR
27 1 UNID INTERRUPTOR LUZ RÉ 25.10.2016              45,00                     45,00  CLEITOCAR
28 1 UNID INTERRUPTOR VENTIL. 12V 25.10.2016           108,00                   108,00  CLEITOCAR
29 2 UNID JOGO DE TRAVA MT.PART. 25.10.2016                9,00                     18,00  CLEITOCAR
30 10 UNID LÂMPADA 1034 12V 25.10.2016                9,00                     90,00  CLEITOCAR
31 10 UNID LÂMPADA 1141 12V 25.10.2016                9,00                     90,00  CLEITOCAR
32 5 UNID LÂMPADA 67 12V 25.10.2016                9,00                     45,00  CLEITOCAR
33 5 UNID LÂMPADA 69 12V 25.10.2016                9,00                     45,00  CLEITOCAR
34 2 UNID LÂMPADA H3 12V  25.10.2016              36,00                     72,00  CLEITOCAR
35 3 UNID LÂMPADA H4 12V 60/55W 25.10.2016              45,00                   135,00  CLEITOCAR
36 2 UNID LÂMPADA TORPEDO 12V 25.10.2016                9,00                     18,00  CLEITOCAR
37 2 UNID LANTERNA DE PLACA 25.10.2016              27,00                     54,00  CLEITOCAR
38 2 UNID LANTERNA DIANTEIRA SETA 25.10.2016              72,00                   144,00  CLEITOCAR
39 2 UNID LANTERNA DIANTEIRA SETA 25.10.2016              72,00                   144,00  CLEITOCAR
40 1 UNID LANTERNA DO TETO 25.10.2016              45,00                     45,00  CLEITOCAR
41 2 UNID LENTE TRASEIRA 25.10.2016              72,00                   144,00  CLEITOCAR
42 2 UNID MOTOR GETADOR 25.10.2016              45,00                     90,00  CLEITOCAR
43 1 UNID MOTOR LIMPADOR 12V 25.10.2016           315,00                   315,00  CLEITOCAR
44 1 UNID MOTOR PARTIDA 12V 25.10.2016           405,00                   405,00  CLEITOCAR
45 1 UNID MOTOR VENT. INTERNO 25.10.2016           315,00                   315,00  CLEITOCAR
46 1 UNID MOTOR VENT. RADIADOR 25.10.2016           270,00                   270,00  CLEITOCAR
47 1 PAR PALHETA 21/19 25.10.2016           108,00                   108,00  CLEITOCAR
48 1 UNID PLACA DE DIODO ALT. 25.10.2016           180,00                   180,00  CLEITOCAR
49 2 UNID PORTA ESC. MT PART. 25.10.2016              81,00                   162,00  CLEITOCAR
50 3 UNID PORTA FUSIVEL  25.10.2016              27,00                     81,00  CLEITOCAR
51 1 UNID REGULADOR DE VOLTAGEM 25.10.2016           180,00                   180,00  CLEITOCAR
52 3 UNID RELE AUXILIAR 12V 25.10.2016              45,00                   135,00  CLEITOCAR
53 2 UNID RELE DE PISCA 12V 3T 25.10.2016              45,00                     90,00  CLEITOCAR
54 1 UNID RELE DO AR 25.10.2016              45,00                     45,00  CLEITOCAR
55 1 UNID ROTOR 25.10.2016           162,00                   145,50  CLEITOCAR
56 1 UNID SENSOR DE NIVEL  COMB. 25.10.2016           180,00                   180,00  CLEITOCAR
57 1 UNID SENSOR TEMPERATURA 25.10.2016              45,00                     45,00  CLEITOCAR
58 3 UNID SOQUETE FAROL UNIV 25.10.2016              27,00                     81,00  CLEITOCAR
59 5 UNID SOQUETE PAINEL 25.10.2016              27,00                   135,00  CLEITOCAR
60 4 UNID SOQUETE ROSETA 1 E 2 PL 25.10.2016                9,00                     36,00  CLEITOCAR
61 1 UNID TAMPA  DE RESERVAT. AGUA 25.10.2016              22,50                     22,50  CLEITOCAR
62 2 UNID TERMINAL DE BATERIA 25.10.2016              18,00                     36,00  CLEITOCAR
63 1 UNID VELA IGNICAO 25.10.2016           135,00                   135,00  CLEITOCAR

LOTE 64 – PEÇAS ELETRICAS – FIAT UNO 313
Item Qtde estimada p/ 06 meses Unidade Descrição Validade do Registro Valor Unitário Valor Total Empresa
1 1 UNID ALTERNADOR 12V 25.10.2016           495,00                   495,00  CLEITOCAR
2 1 UNID BOBINA DE CAMPO 25.10.2016           135,00                   135,00  CLEITOCAR
3 1 UNID BOMBA DE COMB. 12V 25.10.2016           225,00                   225,00  CLEITOCAR
4 4 UNID BUCHA 25.10.2016                9,00                     36,00  CLEITOCAR
5 1 PAR BUZINA CARACOL DUPLA 25.10.2016              81,00                     81,00  CLEITOCAR
6 1 UNID CABO IGNICAO SUPRESSIVO 25.10.2016           135,00                   135,00  CLEITOCAR
7 1 UNID CAME RET. CHAVE SETA 25.10.2016              45,00                     45,00  CLEITOCAR
8 1 UNID CH. MAG (AUTOMAT.) 12V 25.10.2016           135,00                   135,00  CLEITOCAR
9 1 UNID CHAVE DE SETA C/INT EMER 25.10.2016           225,00                   225,00  CLEITOCAR
10 4 UNID CHAVE TIC TAC 25.10.2016              36,00                   144,00  CLEITOCAR
11 2 UNID CHAVE TIC TAC REF 25.10.2016              54,00                   108,00  CLEITOCAR
12 1 UNID CILINDRO DE IGNICAO 25.10.2016           117,00                   117,00  CLEITOCAR
13 2 UNID CIRCUITO IMPRESSO TRAS 25.10.2016              90,00                   180,00  CLEITOCAR
14 1 UNID COMUTADOR DA PARTIDA 25.10.2016           108,00                   108,00  CLEITOCAR

15 1 UNID CORREIA 25.10.2016           108,00                   108,00  CLEITOCAR
16 1 JG ESCOVA ALTERNADOR 12V 25.10.2016           162,00                   162,00  CLEITOCAR
17 1 UNID ESTATOR 25.10.2016           162,00                   162,00  CLEITOCAR
18 2 UNID FAROL PRINCIPAL H4  25.10.2016           180,00                   360,00  CLEITOCAR
19 20 UNID FUSIVEL LAM. 10 A 30 AMP 25.10.2016                4,50                     90,00  CLEITOCAR
20 1 UNID GARFO MOTOR PARTIDA 25.10.2016              45,00                     45,00  CLEITOCAR
21 2 UNID IMPULSOR PARTIDA 25.10.2016           135,00                   270,00  CLEITOCAR
22 1 UNID INDUZIDO 25.10.2016           135,00                   135,00  CLEITOCAR
23 1 UNID INTERRUPTOR DE OLEO 25.10.2016              45,00                     45,00  CLEITOCAR
24 1 UNID INTERRUPTOR DE TEMP. 25.10.2016              45,00                     45,00  CLEITOCAR
25 1 UNID INTERRUPTOR LUZ FAROL 25.10.2016           225,00                   225,00  CLEITOCAR
26 1 UNID INTERRUPTOR LUZ FREIO 25.10.2016              45,00                     45,00  CLEITOCAR
27 1 UNID INTERRUPTOR LUZ RÉ 25.10.2016              45,00                     45,00  CLEITOCAR
28 1 UNID INTERRUPTOR VENTIL. 12V 25.10.2016           108,00                   108,00  CLEITOCAR
29 2 UNID JOGO DE TRAVA MT.PART. 25.10.2016                9,00                     18,00  CLEITOCAR
30 10 UNID LÂMPADA 1034 12V 25.10.2016                9,00                     90,00  CLEITOCAR
31 10 UNID LÂMPADA 1141 12V 25.10.2016                9,00                     90,00  CLEITOCAR
32 5 UNID LÂMPADA 67 12V 25.10.2016                9,00                     45,00  CLEITOCAR
33 5 UNID LÂMPADA 69 12V 25.10.2016                9,00                     45,00  CLEITOCAR
34 2 UNID LÂMPADA H3 12V  25.10.2016              36,00                     72,00  CLEITOCAR
35 3 UNID LÂMPADA H4 12V 60/55W 25.10.2016              45,00                   135,00  CLEITOCAR
36 2 UNID LÂMPADA TORPEDO 12V 25.10.2016                9,00                     18,00  CLEITOCAR
37 2 UNID LANTERNA DE PLACA 25.10.2016              27,00                     54,00  CLEITOCAR
38 2 UNID LANTERNA DIANTEIRA SETA 25.10.2016              72,00                   144,00  CLEITOCAR
39 2 UNID LANTERNA DIANTEIRA SETA 25.10.2016              72,00                   144,00  CLEITOCAR
40 1 UNID LANTERNA DO TETO 25.10.2016              45,00                     45,00  CLEITOCAR
41 2 UNID LENTE TRASEIRA 25.10.2016              72,00                   144,00  CLEITOCAR
42 2 UNID MOTOR GETADOR 25.10.2016              45,00                     90,00  CLEITOCAR
43 1 UNID MOTOR LIMPADOR 12V 25.10.2016           315,00                   315,00  CLEITOCAR
44 1 UNID MOTOR PARTIDA 12V 25.10.2016           405,00                   405,00  CLEITOCAR
45 1 UNID MOTOR VENT. INTERNO 25.10.2016           315,00                   315,00  CLEITOCAR
46 1 UNID MOTOR VENT. RADIADOR 25.10.2016           270,00                   270,00  CLEITOCAR
47 1 PAR PALHETA 21/19 25.10.2016           108,00                   108,00  CLEITOCAR
48 1 UNID PLACA DE DIODO ALT. 25.10.2016           180,00                   180,00  CLEITOCAR
49 2 UNID PORTA ESC. MT PART. 25.10.2016              81,00                   162,00  CLEITOCAR
50 3 UNID PORTA FUSIVEL  25.10.2016              27,00                     81,00  CLEITOCAR
51 1 UNID REGULADOR DE VOLTAGEM 25.10.2016           180,00                   180,00  CLEITOCAR
52 3 UNID RELE AUXILIAR 12V 25.10.2016              45,00                   135,00  CLEITOCAR
53 2 UNID RELE DE PISCA 12V 3T 25.10.2016              45,00                     90,00  CLEITOCAR
54 1 UNID RELE DO AR 25.10.2016              45,00                     45,00  CLEITOCAR
55 1 UNID ROTOR 25.10.2016           162,00                   162,00  CLEITOCAR
56 1 UNID SENSOR DE NIVEL  COMB. 25.10.2016           180,00                   163,50  CLEITOCAR
57 1 UNID SENSOR TEMPERATURA 25.10.2016              45,00                     45,00  CLEITOCAR
58 3 UNID SOQUETE FAROL UNIV 25.10.2016              27,00                     81,00  CLEITOCAR
59 5 UNID SOQUETE PAINEL 25.10.2016              27,00                   135,00  CLEITOCAR
60 4 UNID SOQUETE ROSETA 1 E 2 PL 25.10.2016                9,00                     36,00  CLEITOCAR
61 1 UNID TAMPA  DE RESERVAT. AGUA 25.10.2016              22,50                     22,50  CLEITOCAR
62 2 UNID TERMINAL DE BATERIA 25.10.2016              18,00                     36,00  CLEITOCAR
63 1 UNID VELA IGNICAO 25.10.2016           135,00                   135,00  CLEITOCAR

LOTE 65 – PEÇAS ELETRICAS – FIAT UNO 6591
Item Qtde estimada p/ 06 meses Unidade Descrição Validade do Registro Valor Unitário Valor Total Empresa
1 1 UNID ALTERNADOR 12V 25.10.2016           495,00                   495,00  CLEITOCAR
2 1 UNID BOBINA DE CAMPO 25.10.2016           135,00                   135,00  CLEITOCAR
3 1 UNID BOMBA DE COMB. 12V 25.10.2016           225,00                   225,00  CLEITOCAR
4 4 UNID BUCHA 25.10.2016                9,00                     36,00  CLEITOCAR
5 1 PAR BUZINA CARACOL DUPLA 25.10.2016              81,00                     81,00  CLEITOCAR
6 1 UNID CABO IGNICAO SUPRESSIVO 25.10.2016           135,00                   135,00  CLEITOCAR
7 1 UNID CAME RET. CHAVE SETA 25.10.2016              45,00                     45,00  CLEITOCAR
8 1 UNID CH. MAG (AUTOMAT.) 12V 25.10.2016           135,00                   135,00  CLEITOCAR
9 1 UNID CHAVE DE SETA C/INT EMER 25.10.2016           225,00                   225,00  CLEITOCAR
10 4 UNID CHAVE TIC TAC 25.10.2016              36,00                   144,00  CLEITOCAR
11 2 UNID CHAVE TIC TAC REF 25.10.2016              54,00                   108,00  CLEITOCAR
12 1 UNID CILINDRO DE IGNICAO 25.10.2016           117,00                   117,00  CLEITOCAR
13 2 UNID CIRCUITO IMPRESSO TRAS 25.10.2016              90,00                   180,00  CLEITOCAR
14 1 UNID COMUTADOR DA PARTIDA 25.10.2016           108,00                   108,00  CLEITOCAR
15 1 UNID CORREIA 25.10.2016           108,00                   108,00  CLEITOCAR
16 1 JG ESCOVA ALTERNADOR 12V 25.10.2016           162,00                   162,00  CLEITOCAR
17 1 UNID ESTATOR 25.10.2016           162,00                   162,00  CLEITOCAR
18 2 UNID FAROL PRINCIPAL H4  25.10.2016           180,00                   343,50  CLEITOCAR
19 20 UNID FUSIVEL LAM. 10 A 30 AMP 25.10.2016                4,50                     90,00  CLEITOCAR
20 1 UNID GARFO MOTOR PARTIDA 25.10.2016              45,00                     45,00  CLEITOCAR
21 2 UNID IMPULSOR PARTIDA 25.10.2016           135,00                   270,00  CLEITOCAR
22 1 UNID INDUZIDO 25.10.2016           135,00                   135,00  CLEITOCAR
23 1 UNID INTERRUPTOR DE OLEO 25.10.2016              45,00                     45,00  CLEITOCAR
24 1 UNID INTERRUPTOR DE TEMP. 25.10.2016              45,00                     45,00  CLEITOCAR
25 1 UNID INTERRUPTOR LUZ FAROL 25.10.2016           225,00                   225,00  CLEITOCAR
26 1 UNID INTERRUPTOR LUZ FREIO 25.10.2016              45,00                     45,00  CLEITOCAR
27 1 UNID INTERRUPTOR LUZ RÉ 25.10.2016              45,00                     45,00  CLEITOCAR
28 1 UNID INTERRUPTOR VENTIL. 12V 25.10.2016           108,00                   108,00  CLEITOCAR
29 2 UNID JOGO DE TRAVA MT.PART. 25.10.2016                9,00                     18,00  CLEITOCAR
30 10 UNID LÂMPADA 1034 12V 25.10.2016                9,00                     90,00  CLEITOCAR
31 10 UNID LÂMPADA 1141 12V 25.10.2016                9,00                     90,00  CLEITOCAR
32 5 UNID LÂMPADA 67 12V 25.10.2016                9,00                     45,00  CLEITOCAR
33 5 UNID LÂMPADA 69 12V 25.10.2016                9,00                     45,00  CLEITOCAR
34 2 UNID LÂMPADA H3 12V  25.10.2016              36,00                     72,00  CLEITOCAR
35 3 UNID LÂMPADA H4 12V 60/55W 25.10.2016              45,00                   135,00  CLEITOCAR
36 2 UNID LÂMPADA TORPEDO 12V 25.10.2016                9,00                     18,00  CLEITOCAR
37 2 UNID LANTERNA DE PLACA 25.10.2016              27,00                     54,00  CLEITOCAR
38 2 UNID LANTERNA DIANTEIRA SETA 25.10.2016              72,00                   144,00  CLEITOCAR
39 2 UNID LANTERNA DIANTEIRA SETA 25.10.2016              72,00                   144,00  CLEITOCAR
40 1 UNID LANTERNA DO TETO 25.10.2016              45,00                     45,00  CLEITOCAR
41 2 UNID LENTE TRASEIRA 25.10.2016              72,00                   144,00  CLEITOCAR
42 2 UNID MOTOR GETADOR 25.10.2016              45,00                     90,00  CLEITOCAR
43 1 UNID MOTOR LIMPADOR 12V 25.10.2016           315,00                   315,00  CLEITOCAR
44 1 UNID MOTOR PARTIDA 12V 25.10.2016           405,00                   405,00  CLEITOCAR
45 1 UNID MOTOR VENT. INTERNO 25.10.2016           315,00                   315,00  CLEITOCAR
46 1 UNID MOTOR VENT. RADIADOR 25.10.2016           270,00                   270,00  CLEITOCAR
47 1 PAR PALHETA 21/19 25.10.2016           108,00                   108,00  CLEITOCAR
48 1 UNID PLACA DE DIODO ALT. 25.10.2016           180,00                   180,00  CLEITOCAR
49 2 UNID PORTA ESC. MT PART. 25.10.2016              81,00                   162,00  CLEITOCAR
50 3 UNID PORTA FUSIVEL  25.10.2016              27,00                     81,00  CLEITOCAR
51 1 UNID REGULADOR DE VOLTAGEM 25.10.2016           180,00                   180,00  CLEITOCAR
52 3 UNID RELE AUXILIAR 12V 25.10.2016              45,00                   135,00  CLEITOCAR
53 2 UNID RELE DE PISCA 12V 3T 25.10.2016              45,00                     90,00  CLEITOCAR
54 1 UNID RELE DO AR 25.10.2016              45,00                     45,00  CLEITOCAR
55 1 UNID ROTOR 25.10.2016           162,00                   162,00  CLEITOCAR
56 1 UNID SENSOR DE NIVEL  COMB. 25.10.2016           180,00                   180,00  CLEITOCAR
57 1 UNID SENSOR TEMPERATURA 25.10.2016              45,00                     45,00  CLEITOCAR
58 3 UNID SOQUETE FAROL UNIV 25.10.2016              27,00                     81,00  CLEITOCAR
59 5 UNID SOQUETE PAINEL 25.10.2016              27,00                   135,00  CLEITOCAR
60 4 UNID SOQUETE ROSETA 1 E 2 PL 25.10.2016                9,00                     36,00  CLEITOCAR
61 1 UNID TAMPA  DE RESERVAT. AGUA 25.10.2016              22,50                     22,50  CLEITOCAR
62 2 UNID TERMINAL DE BATERIA 25.10.2016              18,00                     36,00  CLEITOCAR
63 1 UNID VELA IGNICAO 25.10.2016           135,00                   135,00  CLEITOCAR

LOTE 66 – PEÇAS ELETRICAS – FIAT UNO 6592
Item Qtde estimada p/ 06 meses Unidade Descrição Validade do Registro Valor Unitário Valor Total Empresa
1 1 UNID ALTERNADOR 12V 25.10.2016           495,00                   495,00  CLEITOCAR
2 1 UNID BOBINA DE CAMPO 25.10.2016           135,00                   135,00  CLEITOCAR
3 1 UNID BOMBA DE COMB. 12V 25.10.2016           225,00                   225,00  CLEITOCAR
4 4 UNID BUCHA 25.10.2016                9,00                     36,00  CLEITOCAR
5 1 PAR BUZINA CARACOL DUPLA 25.10.2016              81,00                     81,00  CLEITOCAR
6 1 UNID CABO IGNICAO SUPRESSIVO 25.10.2016           135,00                   135,00  CLEITOCAR
7 1 UNID CAME RET. CHAVE SETA 25.10.2016              45,00                     45,00  CLEITOCAR
8 1 UNID CH. MAG (AUTOMAT.) 12V 25.10.2016           135,00                   135,00  CLEITOCAR
9 1 UNID CHAVE DE SETA C/INT EMER 25.10.2016           225,00                   225,00  CLEITOCAR
10 4 UNID CHAVE TIC TAC 25.10.2016              36,00                   144,00  CLEITOCAR
11 2 UNID CHAVE TIC TAC REF 25.10.2016              54,00                   108,00  CLEITOCAR
12 1 UNID CILINDRO DE IGNICAO 25.10.2016           117,00                   117,00  CLEITOCAR
13 2 UNID CIRCUITO IMPRESSO TRAS 25.10.2016              90,00                   180,00  CLEITOCAR
14 1 UNID COMUTADOR DA PARTIDA 25.10.2016           108,00                   108,00  CLEITOCAR
15 1 UNID CORREIA 25.10.2016           108,00                   108,00  CLEITOCAR
16 1 JG ESCOVA ALTERNADOR 12V 25.10.2016           162,00                   162,00  CLEITOCAR
17 1 UNID ESTATOR 25.10.2016           162,00                   162,00  CLEITOCAR
18 2 UNID FAROL PRINCIPAL H4  25.10.2016           180,00                   343,50  CLEITOCAR
19 20 UNID FUSIVEL LAM. 10 A 30 AMP 25.10.2016                4,50                     90,00  CLEITOCAR
20 1 UNID GARFO MOTOR PARTIDA 25.10.2016              45,00                     45,00  CLEITOCAR
21 2 UNID IMPULSOR PARTIDA 25.10.2016           135,00                   270,00  CLEITOCAR
22 1 UNID INDUZIDO 25.10.2016           135,00                   135,00  CLEITOCAR
23 1 UNID INTERRUPTOR DE OLEO 25.10.2016              45,00                     45,00  CLEITOCAR
24 1 UNID INTERRUPTOR DE TEMP. 25.10.2016              45,00                     45,00  CLEITOCAR
25 1 UNID INTERRUPTOR LUZ FAROL 25.10.2016           225,00                   225,00  CLEITOCAR
26 1 UNID INTERRUPTOR LUZ FREIO 25.10.2016              45,00                     45,00  CLEITOCAR
27 1 UNID INTERRUPTOR LUZ RÉ 25.10.2016              45,00                     45,00  CLEITOCAR
28 1 UNID INTERRUPTOR VENTIL. 12V 25.10.2016           108,00                   108,00  CLEITOCAR
29 2 UNID JOGO DE TRAVA MT.PART. 25.10.2016                9,00                     18,00  CLEITOCAR
30 10 UNID LÂMPADA 1034 12V 25.10.2016                9,00                     90,00  CLEITOCAR
31 10 UNID LÂMPADA 1141 12V 25.10.2016                9,00                     90,00  CLEITOCAR
32 5 UNID LÂMPADA 67 12V 25.10.2016                9,00                     45,00  CLEITOCAR
33 5 UNID LÂMPADA 69 12V 25.10.2016                9,00                     45,00  CLEITOCAR
34 2 UNID LÂMPADA H3 12V  25.10.2016              36,00                     72,00  CLEITOCAR
35 3 UNID LÂMPADA H4 12V 60/55W 25.10.2016              45,00                   135,00  CLEITOCAR
36 2 UNID LÂMPADA TORPEDO 12V 25.10.2016                9,00                     18,00  CLEITOCAR
37 2 UNID LANTERNA DE PLACA 25.10.2016              27,00                     54,00  CLEITOCAR
38 2 UNID LANTERNA DIANTEIRA SETA 25.10.2016              72,00                   144,00  CLEITOCAR
39 2 UNID LANTERNA DIANTEIRA SETA 25.10.2016              72,00                   144,00  CLEITOCAR
40 1 UNID LANTERNA DO TETO 25.10.2016              45,00                     45,00  CLEITOCAR
41 2 UNID LENTE TRASEIRA 25.10.2016              72,00                   144,00  CLEITOCAR
42 2 UNID MOTOR GETADOR 25.10.2016              45,00                     90,00  CLEITOCAR
43 1 UNID MOTOR LIMPADOR 12V 25.10.2016           315,00                   315,00  CLEITOCAR
44 1 UNID MOTOR PARTIDA 12V 25.10.2016           405,00                   405,00  CLEITOCAR
45 1 UNID MOTOR VENT. INTERNO 25.10.2016           315,00                   315,00  CLEITOCAR
46 1 UNID MOTOR VENT. RADIADOR 25.10.2016           270,00                   270,00  CLEITOCAR
47 1 PAR PALHETA 21/19 25.10.2016           108,00                   108,00  CLEITOCAR
48 1 UNID PLACA DE DIODO ALT. 25.10.2016           180,00                   180,00  CLEITOCAR
49 2 UNID PORTA ESC. MT PART. 25.10.2016              81,00                   162,00  CLEITOCAR
50 3 UNID PORTA FUSIVEL  25.10.2016              27,00                     81,00  CLEITOCAR
51 1 UNID REGULADOR DE VOLTAGEM 25.10.2016           180,00                   180,00  CLEITOCAR
52 3 UNID RELE AUXILIAR 12V 25.10.2016              45,00                   135,00  CLEITOCAR
53 2 UNID RELE DE PISCA 12V 3T 25.10.2016              45,00                     90,00  CLEITOCAR
54 1 UNID RELE DO AR 25.10.2016              45,00                     45,00  CLEITOCAR
55 1 UNID ROTOR 25.10.2016           162,00                   162,00  CLEITOCAR
56 1 UNID SENSOR DE NIVEL  COMB. 25.10.2016           180,00                   180,00  CLEITOCAR
57 1 UNID SENSOR TEMPERATURA 25.10.2016              45,00                     45,00  CLEITOCAR
58 3 UNID SOQUETE FAROL UNIV 25.10.2016              27,00                     81,00  CLEITOCAR
59 5 UNID SOQUETE PAINEL 25.10.2016              27,00                   135,00  
60 4 UNID SOQUETE ROSETA 1 E 2 PL 25.10.2016                9,00                     36,00  
61 1 UNID TAMPA  DE RESERVAT. AGUA 25.10.2016              22,50                     22,50  
62 2 UNID TERMINAL DE BATERIA 25.10.2016              18,00                     36,00  
63 1 UNID VELA IGNICAO 25.10.2016           135,00                   135,00  

LOTE 67 – PEÇAS ELETRICAS  – FIAT STRDA 4457
Item Qtde estimada p/ 06 meses Unidade Descrição Validade do Registro Valor Unitário Valor Total Empresa
1 1 UNID ALTERNADOR 12V 25.10.2016           585,00                   585,00  CLEITOCAR
2 1 UNID BOBINA DE CAMPO 25.10.2016           162,00                   162,00  CLEITOCAR
3 1 UNID BOMBA DE COMB. 12V 25.10.2016           225,00                   225,00  CLEITOCAR
4 4 UNID BUCHA 25.10.2016                9,00                     36,00  CLEITOCAR
5 1 PAR BUZINA CARACOL DUPLA 25.10.2016              81,00                     81,00  CLEITOCAR
6 1 UNID CABO IGNICAO SUPRESSIVO 25.10.2016           162,00                   162,00  CLEITOCAR
7 1 UNID CAME RET. CHAVE SETA 25.10.2016              45,00                     45,00  CLEITOCAR
8 1 UNID CH. MAG (AUTOMAT.) 12V 25.10.2016           135,00                   135,00  CLEITOCAR
9 1 UNID CHAVE DE SETA C/INT EMER 25.10.2016           495,00                   495,00  CLEITOCAR
10 4 UNID CHAVE TIC TAC 25.10.2016              36,00                   144,00  CLEITOCAR
11 2 UNID CHAVE TIC TAC REF 25.10.2016              54,00                   108,00  CLEITOCAR
12 1 UNID CILINDRO DE IGNICAO 25.10.2016           135,00                   135,00  CLEITOCAR
13 2 UNID CIRCUITO IMPRESSO TRAS 25.10.2016           135,00                   270,00  CLEITOCAR
14 1 UNID COMUTADOR DA PARTIDA 25.10.2016           135,00                   135,00  CLEITOCAR
15 1 UNID CORREIA 25.10.2016           108,00                   108,00  CLEITOCAR
16 1 JG ESCOVA ALTERNADOR 12V 25.10.2016           225,00                   225,00  CLEITOCAR
17 1 UNID ESTATOR 25.10.2016           225,00                   225,00  CLEITOCAR
18 2 UNID FAROL PRINCIPAL H4  25.10.2016           495,00                   990,00  CLEITOCAR
19 20 UNID FUSIVEL LAM. 10 A 30 AMP 25.10.2016                4,50                     90,00  CLEITOCAR
20 1 UNID GARFO MOTOR PARTIDA 25.10.2016              45,00                     45,00  CLEITOCAR
21 2 UNID IMPULSOR PARTIDA 25.10.2016           162,00                   324,00  CLEITOCAR
22 1 UNID INDUZIDO 25.10.2016           225,00                   225,00  CLEITOCAR
23 1 UNID INTERRUPTOR DE OLEO 25.10.2016              45,00                     45,00  CLEITOCAR
24 1 UNID INTERRUPTOR DE TEMP. 25.10.2016              45,00                     45,00  CLEITOCAR
25 1 UNID INTERRUPTOR LUZ FAROL 25.10.2016           360,00                   360,00  CLEITOCAR
26 1 UNID INTERRUPTOR LUZ FREIO 25.10.2016              45,00                     45,00  CLEITOCAR
27 1 UNID INTERRUPTOR LUZ RÉ 25.10.2016              45,00                     45,00  CLEITOCAR
28 1 UNID INTERRUPTOR VENTIL. 12V 25.10.2016           225,00                   225,00  CLEITOCAR
29 2 UNID JOGO DE TRAVA MT.PART. 25.10.2016                9,00                     18,00  CLEITOCAR
30 10 UNID LÂMPADA 1034 12V 25.10.2016                9,00                     90,00  CLEITOCAR
31 10 UNID LÂMPADA 1141 12V 25.10.2016                9,00                     90,00  CLEITOCAR
32 5 UNID LÂMPADA 67 12V 25.10.2016                9,00                     45,00  CLEITOCAR
33 5 UNID LÂMPADA 69 12V 25.10.2016                9,00                     45,00  CLEITOCAR
34 2 UNID LÂMPADA H3 12V  25.10.2016              36,00                     72,00  CLEITOCAR
35 3 UNID LÂMPADA H4 12V 60/55W 25.10.2016              45,00                   135,00  CLEITOCAR
36 2 UNID LÂMPADA TORPEDO 12V 25.10.2016                9,00                     18,00  CLEITOCAR
37 2 UNID LANTERNA DE PLACA 25.10.2016              45,00                     90,00  CLEITOCAR
38 2 UNID LANTERNA DIANTEIRA SETA 25.10.2016           495,00                   990,00  CLEITOCAR
39 2 UNID LANTERNA DIANTEIRA SETA 25.10.2016           495,00                   990,00  CLEITOCAR
40 1 UNID LANTERNA DO TETO 25.10.2016              90,00                     90,00  CLEITOCAR
41 2 UNID LENTE TRASEIRA 25.10.2016           108,00                   216,00  CLEITOCAR
42 2 UNID MOTOR GETADOR 25.10.2016              47,75                     95,50  CLEITOCAR
43 1 UNID MOTOR LIMPADOR 12V 25.10.2016           495,00                   495,00  CLEITOCAR
44 1 UNID MOTOR PARTIDA 12V 25.10.2016           585,00                   585,00  CLEITOCAR
45 1 UNID MOTOR VENT. INTERNO 25.10.2016           450,00                   450,00  CLEITOCAR
46 1 UNID MOTOR VENT. RADIADOR 25.10.2016           495,00                   495,00  CLEITOCAR
47 1 PAR PALHETA 21/19 25.10.2016           108,00                   108,00  CLEITOCAR
48 1 UNID PLACA DE DIODO ALT. 25.10.2016           225,00                   225,00  CLEITOCAR
49 2 UNID PORTA ESC. MT PART. 25.10.2016              81,00                   162,00  CLEITOCAR
50 3 UNID PORTA FUSIVEL  25.10.2016              27,00                     81,00  CLEITOCAR
51 1 UNID REGULADOR DE VOLTAGEM 25.10.2016           315,00                   315,00  CLEITOCAR
52 3 UNID RELE AUXILIAR 12V 25.10.2016              45,00                   135,00  CLEITOCAR
53 2 UNID RELE DE PISCA 12V 3T 25.10.2016              45,00                     90,00  CLEITOCAR
54 1 UNID RELE DO AR 25.10.2016              45,00                     45,00  CLEITOCAR
55 1 UNID ROTOR 25.10.2016           315,00                   315,00  CLEITOCAR
56 1 UNID SENSOR DE NIVEL  COMB. 25.10.2016           240,00                   240,00  CLEITOCAR
57 1 UNID SENSOR TEMPERATURA 25.10.2016              45,00                     45,00  CLEITOCAR
58 3 UNID SOQUETE FAROL UNIV 25.10.2016              30,00                     90,00  CLEITOCAR
59 5 UNID SOQUETE PAINEL 25.10.2016              30,00                   150,00  CLEITOCAR
60 4 UNID SOQUETE ROSETA 1 E 2 PL 25.10.2016                9,00                     36,00  CLEITOCAR
61 1 UNID TAMPA  DE RESERVAT. AGUA 25.10.2016              22,50                     22,50  CLEITOCAR
62 2 UNID TERMINAL DE BATERIA 25.10.2016              18,00                     36,00  CLEITOCAR
63 1 UNID VELA IGNICAO 25.10.2016           180,00                   180,00  CLEITOCAR

LOTE 68 – PEÇAS ELETRICAS  – FIAT STRDA 6546
Item Qtde estimada p/ 06 meses Unidade Descrição Validade do Registro Valor Unitário Valor Total Empresa
1 1 UNID ALTERNADOR 12V 25.10.2016           585,00                   585,00  CLEITOCAR
2 1 UNID BOBINA DE CAMPO 25.10.2016           162,00                   162,00  CLEITOCAR
3 1 UNID BOMBA DE COMB. 12V 25.10.2016           225,00                   225,00  CLEITOCAR
4 4 UNID BUCHA 25.10.2016                9,00                     36,00  CLEITOCAR
5 1 PAR BUZINA CARACOL DUPLA 25.10.2016              81,00                     81,00  CLEITOCAR
6 1 UNID CABO IGNICAO SUPRESSIVO 25.10.2016           162,00                   162,00  CLEITOCAR
7 1 UNID CAME RET. CHAVE SETA 25.10.2016              45,00                     45,00  CLEITOCAR
8 1 UNID CH. MAG (AUTOMAT.) 12V 25.10.2016           135,00                   135,00  CLEITOCAR
9 1 UNID CHAVE DE SETA C/INT EMER 25.10.2016           495,00                   495,00  CLEITOCAR
10 4 UNID CHAVE TIC TAC 25.10.2016              39,00                   156,00  CLEITOCAR
11 2 UNID CHAVE TIC TAC REF 25.10.2016              54,00                   108,00  CLEITOCAR
12 1 UNID CILINDRO DE IGNICAO 25.10.2016           135,00                   135,00  CLEITOCAR
13 2 UNID CIRCUITO IMPRESSO TRAS 25.10.2016              90,00                   180,00  CLEITOCAR
14 1 UNID COMUTADOR DA PARTIDA 25.10.2016           135,00                   135,00  CLEITOCAR
15 1 UNID CORREIA 25.10.2016           108,00                   108,00  CLEITOCAR
16 1 JG ESCOVA ALTERNADOR 12V 25.10.2016           225,00                   225,00  CLEITOCAR
17 1 UNID ESTATOR 25.10.2016           225,00                   225,00  CLEITOCAR
18 2 UNID FAROL PRINCIPAL H4  25.10.2016           495,00                   990,00  CLEITOCAR
19 20 UNID FUSIVEL LAM. 10 A 30 AMP 25.10.2016                4,50                     90,00  CLEITOCAR
20 1 UNID GARFO MOTOR PARTIDA 25.10.2016              45,00                     45,00  CLEITOCAR
21 2 UNID IMPULSOR PARTIDA 25.10.2016           162,00                   324,00  CLEITOCAR
22 1 UNID INDUZIDO 25.10.2016           225,00                   225,00  CLEITOCAR
23 1 UNID INTERRUPTOR DE OLEO 25.10.2016              45,00                     45,00  CLEITOCAR
24 1 UNID INTERRUPTOR DE TEMP. 25.10.2016              45,00                     45,00  CLEITOCAR
25 1 UNID INTERRUPTOR LUZ FAROL 25.10.2016           360,00                   360,00  CLEITOCAR
26 1 UNID INTERRUPTOR LUZ FREIO 25.10.2016              45,00                     45,00  CLEITOCAR
27 1 UNID INTERRUPTOR LUZ RÉ 25.10.2016              45,00                     45,00  CLEITOCAR
28 1 UNID INTERRUPTOR VENTIL. 12V 25.10.2016           225,00                   225,00  CLEITOCAR
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29 2 UNID JOGO DE TRAVA MT.PART. 25.10.2016                9,00                     18,00  CLEITOCAR
30 10 UNID LÂMPADA 1034 12V 25.10.2016                9,00                     90,00  CLEITOCAR
31 10 UNID LÂMPADA 1141 12V 25.10.2016              10,00                   100,00  CLEITOCAR
32 5 UNID LÂMPADA 67 12V 25.10.2016              10,00                     50,00  CLEITOCAR
33 5 UNID LÂMPADA 69 12V 25.10.2016              10,00                     50,00  CLEITOCAR
34 2 UNID LÂMPADA H3 12V  25.10.2016              38,00                     76,00  CLEITOCAR
35 3 UNID LÂMPADA H4 12V 60/55W 25.10.2016              45,00                   135,00  CLEITOCAR
36 2 UNID LÂMPADA TORPEDO 12V 25.10.2016              12,00                     24,00  CLEITOCAR
37 2 UNID LANTERNA DE PLACA 25.10.2016              50,00                   100,00  CLEITOCAR
38 2 UNID LANTERNA DIANTEIRA SETA 25.10.2016           495,00                   990,00  CLEITOCAR
39 2 UNID LANTERNA DIANTEIRA SETA 25.10.2016           495,00                   990,00  CLEITOCAR
40 1 UNID LANTERNA DO TETO 25.10.2016           100,00                   100,00  CLEITOCAR
41 2 UNID LENTE TRASEIRA 25.10.2016           108,00                   216,00  CLEITOCAR
42 2 UNID MOTOR GETADOR 25.10.2016              45,00                     90,00  CLEITOCAR
43 1 UNID MOTOR LIMPADOR 12V 25.10.2016           495,00                   495,00  CLEITOCAR
44 1 UNID MOTOR PARTIDA 12V 25.10.2016           585,00                   585,00  CLEITOCAR
45 1 UNID MOTOR VENT. INTERNO 25.10.2016           450,00                   450,00  CLEITOCAR
46 1 UNID MOTOR VENT. RADIADOR 25.10.2016           495,00                   495,00  CLEITOCAR
47 1 PAR PALHETA 21/19 25.10.2016           108,00                   108,00  CLEITOCAR
48 1 UNID PLACA DE DIODO ALT. 25.10.2016           225,00                   225,00  CLEITOCAR
49 2 UNID PORTA ESC. MT PART. 25.10.2016              81,00                   162,00  CLEITOCAR
50 3 UNID PORTA FUSIVEL  25.10.2016              30,00                     90,00  CLEITOCAR
51 1 UNID REGULADOR DE VOLTAGEM 25.10.2016           315,00                   315,00  CLEITOCAR
52 3 UNID RELE AUXILIAR 12V 25.10.2016              45,00                   135,00  CLEITOCAR
53 2 UNID RELE DE PISCA 12V 3T 25.10.2016              45,00                     90,00  CLEITOCAR
54 1 UNID RELE DO AR 25.10.2016              45,00                     45,00  CLEITOCAR
55 1 UNID ROTOR 25.10.2016           315,00                   315,00  CLEITOCAR
56 1 UNID SENSOR DE NIVEL  COMB. 25.10.2016           250,00                   250,00  CLEITOCAR
57 1 UNID SENSOR TEMPERATURA 25.10.2016              45,00                     45,00  CLEITOCAR
58 3 UNID SOQUETE FAROL UNIV 25.10.2016              30,00                     90,00  CLEITOCAR
59 5 UNID SOQUETE PAINEL 25.10.2016              33,00                   165,00  CLEITOCAR
60 4 UNID SOQUETE ROSETA 1 E 2 PL 25.10.2016                9,00                     36,00  CLEITOCAR
61 1 UNID TAMPA  DE RESERVAT. AGUA 25.10.2016              22,00                     22,00  CLEITOCAR
62 2 UNID TERMINAL DE BATERIA 25.10.2016              18,00                     36,00  CLEITOCAR
63 1 UNID VELA IGNICAO 25.10.2016           180,00                   180,00  CLEITOCAR

LOTE 69 – PEÇAS ELETRICAS  – SIENN FIRE 6472
Item Qtde estimada p/ 06 meses Unidade Descrição Validade do Registro Valor Unitário Valor Total Empresa
1 1 UNID ADITIVO P/ RADIADOR 25.10.2016 30,00 R$                   30,00 CLEITOCAR
2 1 UNID ALTERNADOR 12V 25.10.2016 650,00 R$                650,00 CLEITOCAR
3 1 UNID BOBINA DE CAMPO 25.10.2016 180,00 R$                180,00 CLEITOCAR
4 1 UNID BOMBA DE COMB. 12V 25.10.2016 250,00 R$                250,00 CLEITOCAR
5 3 UNID BUCHA 25.10.2016 10,00 R$                   30,00 CLEITOCAR
6 1 PAR BUZINA CARACOL DUPLA 25.10.2016 90,00 R$                   90,00 CLEITOCAR
7 1 UNID CABO IGNICAO SUPRESSIVO 25.10.2016 180,00 R$                180,00 CLEITOCAR
8 1 UNID CAME RET. CHAVE SETA 25.10.2016 50,00 R$                   50,00 CLEITOCAR
9 1 UNID CH. MAG (AUTOMAT.) 12V 25.10.2016 180,00 R$                180,00 CLEITOCAR
10 4 UNID CHAVE TIC TAC 25.10.2016 40,00 R$                160,00 CLEITOCAR
11 2 UNID CHAVE TIC TAC REF 25.10.2016 60,00 R$                120,00 CLEITOCAR
12 1 UNID CILINDRO DE IGNICAO 25.10.2016 150,00 R$                150,00 CLEITOCAR
13 1 UNID COMUTADOR DA PARTIDA 25.10.2016 150,00 R$                150,00 CLEITOCAR
14 1 UNID CORREIA 25.10.2016 120,00 R$                120,00 CLEITOCAR
15 1 UNID ESTATOR 25.10.2016 250,00 R$                250,00 CLEITOCAR
16 20 UNID FUSIVEL LAM. 10 A 30 AMP 25.10.2016 5,00 R$                100,00 CLEITOCAR
17 1 UNID GARFO MOTOR PARTIDA 25.10.2016 50,00 R$                   50,00 CLEITOCAR
18 1 UNID GUARNICAO COMBUSTIVEL 25.10.2016 30,00 R$                   30,00 CLEITOCAR
19 1 UNID IMPULSOR PARTIDA 25.10.2016 180,00 R$                180,00 CLEITOCAR
20 1 UNID INDUZIDO 25.10.2016 250,00 R$                250,00 CLEITOCAR
21 1 UNID INTERRUPTOR DE OLEO 25.10.2016 50,00 R$                   50,00 CLEITOCAR
22 1 UNID INTERRUPTOR DE TEMP. 25.10.2016 50,00 R$                   50,00 CLEITOCAR
23 1 UNID INTERRUPTOR LUZ FREIO 25.10.2016 50,00 R$                   50,00 CLEITOCAR
24 1 UNID INTERRUPTOR LUZ RÉ 25.10.2016 50,00 R$                   50,00 CLEITOCAR
25 2 UNID JOGO DE TRAVA MT.PART. 25.10.2016 10,00 R$                   20,00 CLEITOCAR
26 10 UNID LÂMPADA 1034 12V 25.10.2016 10,00 R$                100,00 CLEITOCAR
27 10 UNID LÂMPADA 1141 12V 25.10.2016 10,00 R$                100,00 CLEITOCAR
28 5 UNID LÂMPADA 67 12V 25.10.2016 10,00 R$                   50,00 CLEITOCAR
29 5 UNID LÂMPADA 69 12V 25.10.2016 10,00 R$                   50,00 CLEITOCAR
30 2 UNID LAMPADA H1 12V 25.10.2016 40,00 R$                   80,00 CLEITOCAR
31 2 UNID LÂMPADA H7 12V 55W 25.10.2016 50,00 R$                100,00 CLEITOCAR
32 2 UNID LÂMPADA TORPEDO 12V 25.10.2016 10,00 R$                   20,00 CLEITOCAR
33 2 UNID LANTERNA DE PLACA 25.10.2016 50,00 R$                100,00 CLEITOCAR
34 1 UNID LANTERNA DO TETO 25.10.2016 100,00 R$                100,00 CLEITOCAR
35 2 UNID LANTERNA TRASEIRA 25.10.2016 350,00 R$                700,00 CLEITOCAR
36 2 UNID MOTOR GETADOR 25.10.2016 50,00 R$                100,00 CLEITOCAR
37 1 UNID MOTOR LIMPADOR 12V 25.10.2016 550,00 R$                550,00 CLEITOCAR
38 1 UNID MOTOR PARTIDA 12V 25.10.2016 650,00 R$                650,00 CLEITOCAR
39 1 UNID MOTOR VENT. RADIADOR 25.10.2016 550,00 R$                550,00 CLEITOCAR
40 1 PAR PALHETA 18” 25.10.2016 120,00 R$                120,00 CLEITOCAR
41 1 UNID PLACA DE DIODO ALT. 25.10.2016 250,00 R$                250,00 CLEITOCAR
42 1 UNID PORTA ESC. MT PART. 25.10.2016 90,00 R$                   90,00 CLEITOCAR
43 3 UNID PORTA FUSIVEL 25.10.2016 30,00 R$                   90,00 CLEITOCAR
44 1 UNID REGULADOR DE VOLTAGEM 25.10.2016 350,00 R$                350,00 CLEITOCAR
45 3 UNID RELE AUXILIAR 12V 25.10.2016 50,00 R$                150,00 CLEITOCAR
46 2 UNID RELE DE PISCA 12V 3T 25.10.2016 50,00 R$                100,00 CLEITOCAR
47 1 UNID RELE FAROL 40AH 12V 25.10.2016 90,00 R$                   90,00 CLEITOCAR
48 1 UNID ROTOR 25.10.2016 350,00 R$                350,00 CLEITOCAR
49 1 UNID SENSOR DE NIVEL  COMB. 25.10.2016 200,00 R$                200,00 CLEITOCAR
50 1 UNID SENSOR TEMPERATURA 25.10.2016 50,00 R$                   50,00 CLEITOCAR
51 3 UNID SOQUETE FAROL UNIV 25.10.2016 30,00 R$                   90,00 CLEITOCAR
52 4 UNID SOQUETE ROSETA 1 E 2 PL 25.10.2016 10,00 R$                   40,00 CLEITOCAR
53 2 UNID TERMINAL DE BATERIA 25.10.2016 20,00 R$                   40,00 CLEITOCAR
54 1 UNID VELA IGNIÇÃO 25.10.2016 200,00 R$                200,00 CLEITOCAR

LOTE 70 – PEÇAS ELETRICAS – GOL 2717
Item Qtde estimada p/ 06 meses Unidade Descrição Validade do Registro Valor Unitário Valor Total Empresa
1 1 UNID ALTERNADOR 12V 25.10.2016           540,00                   540,00  CLEITOCAR
2 1 UNID BOBINA DE CAMPO 25.10.2016           225,00                   225,00  CLEITOCAR
3 1 UNID BOBINA IGNICAO 25.10.2016           270,00                   270,00  CLEITOCAR
4 1 UNID BOTAO GETADOR 25.10.2016              18,00                     18,00  CLEITOCAR
5 2 UNID BRACO LIMPADOR 25.10.2016              90,00                   180,00  CLEITOCAR
6 6 UNID BUCHA 25.10.2016                9,00                     54,00  CLEITOCAR
7 1 PAR BUZINA CARACOL DUPLA 25.10.2016              81,00                     81,00  CLEITOCAR
8 1 UNID CABO IGNICAO SUPRESSIVO 25.10.2016           162,00                   162,00  CLEITOCAR
9 1 UNID CAME RET. CHAVE SETA 25.10.2016              45,00                     45,00  CLEITOCAR
10 1 UNID CH. MAG (AUTOMAT.) 12V 25.10.2016           135,00                   135,00  CLEITOCAR
11 2 UNID CHAVE DE SETA C/INT EMER 25.10.2016           180,00                   360,00  CLEITOCAR
12 4 UNID CHAVE TIC TAC 25.10.2016              36,00                   144,00  CLEITOCAR
13 2 UNID CHAVE TIC TAC REF 25.10.2016              54,00                   108,00  CLEITOCAR
14 1 UNID CILINDRO DE IGNICAO 25.10.2016           135,00                   135,00  CLEITOCAR
15 1 UNID COMUTADOR DA PARTIDA 25.10.2016           117,00                   117,00  CLEITOCAR
16 1 UNID CORREIA 25.10.2016           108,00                   108,00  CLEITOCAR
17 1 UNID ESCOVA P/ ALTERNADOR 25.10.2016              27,00                     27,00  CLEITOCAR
18 1 UNID ESTATOR ALTERNADOR 25.10.2016           225,00                   225,00  CLEITOCAR
19 2 UNID FAROL PRINCIPAL H4  25.10.2016           270,00                   540,00  CLEITOCAR
20 20 UNID FUSIVEL LAM. 10 A 30 AMP 25.10.2016                4,50                     90,00  CLEITOCAR
21 1 UNID GARFO MOTOR PARTIDA 25.10.2016              45,00                     45,00  CLEITOCAR
22 1 UNID GUARNICAO COMBUSTIVEL 25.10.2016              27,00                     27,00  CLEITOCAR
23 4 UNID IMPULSOR PARTIDA 25.10.2016           135,00                   540,00  CLEITOCAR
24 1 UNID INDUZIDO PARTIDA 25.10.2016           135,00                   135,00  CLEITOCAR
25 1 UNID INTERRUPTOR DE OLEO 25.10.2016              45,00                     45,00  CLEITOCAR
26 1 UNID INTERRUPTOR DE TEMP. 25.10.2016              45,00                     45,00  CLEITOCAR
27 1 UNID INTERRUPTOR LUZ FAROL 25.10.2016           135,00                   135,00  CLEITOCAR
28 1 UNID INTERRUPTOR LUZ FREIO 25.10.2016              90,00                     90,00  CLEITOCAR
29 1 UNID INTERRUPTOR LUZ RÉ 25.10.2016              45,00                     45,00  CLEITOCAR
30 1 UNID INTERRUPTOR VENTIL. 12V 25.10.2016           135,00                   135,00  CLEITOCAR
31 4 UNID JOGO DE TRAVA MT.PART. 25.10.2016                9,00                     36,00  CLEITOCAR
32 10 UNID LÂMPADA 1034 12V 25.10.2016                9,00                     90,00  CLEITOCAR
33 5 UNID LÂMPADA 1141 12V 25.10.2016                9,00                     45,00  CLEITOCAR
34 5 UNID LÂMPADA 67 12V 25.10.2016                9,00                     45,00  CLEITOCAR
35 5 UNID LÂMPADA 69 12V 25.10.2016                9,00                     45,00  CLEITOCAR
36 2 UNID LÂMPADA H3 12V  25.10.2016              36,00                     72,00  CLEITOCAR
37 2 UNID LÂMPADA H4 12V 60/55W 25.10.2016              45,00                     90,00  CLEITOCAR
38 2 UNID LÂMPADA TORPEDO 12V 25.10.2016                9,00                     18,00  CLEITOCAR
39 2 UNID LANTERNA DE PLACA 25.10.2016              27,00                     54,00  CLEITOCAR
40 2 UNID LANTERNA DIANTEIRA SETA 25.10.2016              72,00                   144,00  CLEITOCAR
41 1 UNID LANTERNA DO TETO 25.10.2016              45,00                     45,00  CLEITOCAR
42 2 UNID LANTERNA TRASEIRA  25.10.2016           180,00                   360,00  CLEITOCAR
43 4 MT MANGUEIRA P/ COMB. 25.10.2016              27,00                   108,00  CLEITOCAR
44 1 UNID MEDIDOR  COMB. 25.10.2016           162,00                   162,00  CLEITOCAR
45 2 UNID MOTOR GETADOR 25.10.2016              45,00                     90,00  CLEITOCAR
46 1 UNID MOTOR LIMPADOR 12V REC 25.10.2016           405,00                   405,00  CLEITOCAR
47 1 UNID MOTOR PARTIDA 12V 25.10.2016           540,00                   540,00  CLEITOCAR
48 1 UNID MOTOR VENT. INTERNO 25.10.2016           360,00                   360,00  CLEITOCAR
49 1 UNID MOTOR VENT. RADIADOR 25.10.2016           405,00                   405,00  CLEITOCAR
50 1 PAR PALHETA 18 25.10.2016           108,00                   108,00  CLEITOCAR
51 1 UNID PLACA DE DIODO 25.10.2016           225,00                   225,00  CLEITOCAR
52 1 UNID PORTA ESC. MT PART. 25.10.2016              81,00                     81,00  CLEITOCAR
53 3 UNID PORTA FUSIVEL  25.10.2016              27,00                     81,00  CLEITOCAR
54 1 UNID REGULADOR DE VOLTAGEM 25.10.2016           270,00                   270,00  CLEITOCAR
55 3 UNID RELE AUXILIAR 12V 25.10.2016              45,00                   135,00  CLEITOCAR
56 2 UNID RELE DE PISCA 12V 3T 25.10.2016              43,00                     86,00  CLEITOCAR
57 1 UNID RELE FAROL DUPLO 25.10.2016              81,00                     81,00  CLEITOCAR
58 1 UNID ROLAMENTO 6201 25.10.2016              36,00                     36,00  CLEITOCAR
59 1 UNID ROLAMENTO 6303 25.10.2016              54,00                     54,00  CLEITOCAR
60 1 UNID ROTOR ALTERNADOR 25.10.2016           225,00                   225,00  CLEITOCAR
61 1 UNID ROTOR IGNICAO 25.10.2016              45,00                     45,00  CLEITOCAR
62 1 UNID SENSOR TEMPERATURA 25.10.2016              45,00                     45,00  CLEITOCAR
63 2 UNID SOQUETE FAROL UNIV 25.10.2016              18,00                     36,00  CLEITOCAR
64 3 UNID SOQUETE MEIA LUZ 25.10.2016              18,00                     54,00  CLEITOCAR
65 5 UNID SOQUETE PAINEL 25.10.2016              27,00                   135,00  CLEITOCAR
66 6 UNID SOQUETE ROSETA 1 E 2 PL 25.10.2016                9,00                     54,00  CLEITOCAR
67 1 UNID TAMPA  DE RESERVAT. AGUA 25.10.2016              22,00                     22,00  CLEITOCAR
68 4 UNID TERMINAL DE BATERIA 25.10.2016              18,00                     72,00  CLEITOCAR
69 1 UNID VELA IGNICAO 25.10.2016           135,00                   135,00  CLEITOCAR

LOTE 71 – PEÇAS ELETRICAS – GOL 2095
Item Qtde estimada p/ 06 meses Unidade Descrição Validade do Registro Valor Unitário Valor Total Empresa
1 1 UNID ALTERNADOR 12V 25.10.2016           540,00                   540,00  CLEITOCAR
2 1 UNID BOBINA DE CAMPO 25.10.2016           225,00                   225,00  CLEITOCAR
3 1 UNID BOBINA IGNICAO 25.10.2016           270,00                   270,00  CLEITOCAR
4 1 UNID BOTAO GETADOR 25.10.2016              18,00                     18,00  CLEITOCAR
5 2 UNID BRACO LIMPADOR 25.10.2016              90,00                   180,00  CLEITOCAR
6 6 UNID BUCHA 25.10.2016                9,00                     54,00  CLEITOCAR
7 1 PAR BUZINA CARACOL DUPLA 25.10.2016              81,00                     81,00  CLEITOCAR
8 1 UNID CABO IGNICAO SUPRESSIVO 25.10.2016           162,00                   162,00  CLEITOCAR
9 1 UNID CAME RET. CHAVE SETA 25.10.2016              45,00                     45,00  CLEITOCAR
10 1 UNID CH. MAG (AUTOMAT.) 12V 25.10.2016           135,00                   135,00  CLEITOCAR
11 2 UNID CHAVE DE SETA C/INT EMER 25.10.2016           180,00                   360,00  CLEITOCAR
12 4 UNID CHAVE TIC TAC 25.10.2016              36,00                   144,00  CLEITOCAR
13 2 UNID CHAVE TIC TAC REF 25.10.2016              54,00                   108,00  CLEITOCAR
14 1 UNID CILINDRO DE IGNICAO 25.10.2016           135,00                   135,00  CLEITOCAR
15 1 UNID COMUTADOR DA PARTIDA 25.10.2016           117,00                   117,00  CLEITOCAR
16 1 UNID CORREIA 25.10.2016           108,00                   108,00  CLEITOCAR
17 1 UNID ESCOVA P/ ALTERNADOR 25.10.2016              27,00                     27,00  CLEITOCAR
18 1 UNID ESTATOR ALTERNADOR 25.10.2016           225,00                   225,00  CLEITOCAR
19 2 UNID FAROL PRINCIPAL H4  25.10.2016           270,00                   540,00  CLEITOCAR
20 20 UNID FUSIVEL LAM. 10 A 30 AMP 25.10.2016                4,50                     90,00  CLEITOCAR
21 1 UNID GARFO MOTOR PARTIDA 25.10.2016              45,00                     45,00  CLEITOCAR
22 1 UNID GUARNICAO COMBUSTIVEL 25.10.2016              27,00                     27,00  CLEITOCAR
23 4 UNID IMPULSOR PARTIDA 25.10.2016           135,00                   540,00  CLEITOCAR
24 1 UNID INDUZIDO PARTIDA 25.10.2016           135,00                   135,00  CLEITOCAR
25 1 UNID INTERRUPTOR DE OLEO 25.10.2016              45,00                     45,00  CLEITOCAR
26 1 UNID INTERRUPTOR DE TEMP. 25.10.2016              45,00                     45,00  CLEITOCAR
27 1 UNID INTERRUPTOR LUZ FAROL 25.10.2016           135,00                   135,00  CLEITOCAR
28 1 UNID INTERRUPTOR LUZ FREIO 25.10.2016              90,00                     90,00  CLEITOCAR
29 1 UNID INTERRUPTOR LUZ RÉ 25.10.2016              45,00                     45,00  CLEITOCAR
30 1 UNID INTERRUPTOR VENTIL. 12V 25.10.2016           135,00                   135,00  CLEITOCAR
31 4 UNID JOGO DE TRAVA MT.PART. 25.10.2016                9,00                     36,00  CLEITOCAR
32 10 UNID LÂMPADA 1034 12V 25.10.2016                9,00                     90,00  CLEITOCAR
33 5 UNID LÂMPADA 1141 12V 25.10.2016                9,00                     45,00  CLEITOCAR
34 5 UNID LÂMPADA 67 12V 25.10.2016                9,00                     45,00  CLEITOCAR
35 5 UNID LÂMPADA 69 12V 25.10.2016                9,00                     45,00  CLEITOCAR
36 2 UNID LÂMPADA H3 12V  25.10.2016              36,00                     72,00  CLEITOCAR
37 2 UNID LÂMPADA H4 12V 60/55W 25.10.2016              45,00                     90,00  CLEITOCAR
38 2 UNID LÂMPADA TORPEDO 12V 25.10.2016                9,00                     18,00  CLEITOCAR
39 2 UNID LANTERNA DE PLACA 25.10.2016              27,00                     54,00  CLEITOCAR
40 2 UNID LANTERNA DIANTEIRA SETA 25.10.2016              72,00                   144,00  CLEITOCAR
41 1 UNID LANTERNA DO TETO 25.10.2016              45,00                     45,00  CLEITOCAR
42 2 UNID LANTERNA TRASEIRA  25.10.2016           180,00                   360,00  CLEITOCAR
43 4 MT MANGUEIRA P/ COMB. 25.10.2016              27,00                   108,00  CLEITOCAR
44 1 UNID MEDIDOR  COMB. 25.10.2016           162,00                   162,00  CLEITOCAR
45 2 UNID MOTOR GETADOR 25.10.2016              45,00                     90,00  CLEITOCAR
46 1 UNID MOTOR LIMPADOR 12V REC 25.10.2016           405,00                   405,00  CLEITOCAR
47 1 UNID MOTOR PARTIDA 12V 25.10.2016           540,00                   540,00  CLEITOCAR
48 1 UNID MOTOR VENT. INTERNO 25.10.2016           360,00                   360,00  CLEITOCAR
49 1 UNID MOTOR VENT. RADIADOR 25.10.2016           405,00                   405,00  CLEITOCAR
50 1 PAR PALHETA 18 25.10.2016           108,00                   108,00  CLEITOCAR
51 1 UNID PLACA DE DIODO 25.10.2016           225,00                   225,00  CLEITOCAR
52 1 UNID PORTA ESC. MT PART. 25.10.2016              81,00                     81,00  CLEITOCAR
53 3 UNID PORTA FUSIVEL  25.10.2016              27,00                     81,00  CLEITOCAR
54 1 UNID REGULADOR DE VOLTAGEM 25.10.2016           270,00                   270,00  CLEITOCAR
55 3 UNID RELE AUXILIAR 12V 25.10.2016              45,00                   135,00  CLEITOCAR
56 2 UNID RELE DE PISCA 12V 3T 25.10.2016              45,00                     90,00  CLEITOCAR
57 1 UNID RELE FAROL DUPLO 25.10.2016              81,00                     81,00  CLEITOCAR
58 1 UNID ROLAMENTO 6201 25.10.2016              36,00                     36,00  CLEITOCAR
59 1 UNID ROLAMENTO 6303 25.10.2016              54,00                     54,00  CLEITOCAR
60 1 UNID ROTOR ALTERNADOR 25.10.2016           225,00                   225,00  CLEITOCAR
61 1 UNID ROTOR IGNICAO 25.10.2016              45,00                     45,00  CLEITOCAR
62 1 UNID SENSOR TEMPERATURA 25.10.2016              45,00                     45,00  CLEITOCAR
63 2 UNID SOQUETE FAROL UNIV 25.10.2016              18,00                     36,00  CLEITOCAR
64 3 UNID SOQUETE MEIA LUZ 25.10.2016              18,00                     54,00  CLEITOCAR
65 5 UNID SOQUETE PAINEL 25.10.2016              27,00                   135,00  CLEITOCAR
66 6 UNID SOQUETE ROSETA 1 E 2 PL 25.10.2016                9,00                     54,00  CLEITOCAR
67 1 UNID TAMPA  DE RESERVAT. AGUA 25.10.2016              22,50                     22,00  CLEITOCAR
68 4 UNID TERMINAL DE BATERIA 25.10.2016              17,00                     68,00  CLEITOCAR
69 1 UNID VELA IGNICAO 25.10.2016           135,00                   135,00  CLEITOCAR
LOTE 72 – PEÇAS ELETRICAS – GOL 2103
Item Qtde estimada p/ 06 meses Unidade Descrição Validade do Registro Valor Unitário Valor Total Empresa
1 1 UNID ALTERNADOR 12V 25.10.2016           540,00                   540,00  CLEITOCAR
2 1 UNID BOBINA DE CAMPO 25.10.2016           225,00                   225,00  CLEITOCAR
3 1 UNID BOBINA IGNICAO 25.10.2016           270,00                   270,00  CLEITOCAR
4 1 UNID BOTAO GETADOR 25.10.2016              18,00                     18,00  CLEITOCAR
5 2 UNID BRACO LIMPADOR 25.10.2016              90,00                   180,00  CLEITOCAR
6 6 UNID BUCHA 25.10.2016                9,00                     54,00  CLEITOCAR
7 1 PAR BUZINA CARACOL DUPLA 25.10.2016              81,00                     81,00  CLEITOCAR
8 1 UNID CABO IGNICAO SUPRESSIVO 25.10.2016           162,00                   162,00  CLEITOCAR
9 1 UNID CAME RET. CHAVE SETA 25.10.2016              45,00                     45,00  CLEITOCAR
10 1 UNID CH. MAG (AUTOMAT.) 12V 25.10.2016           135,00                   135,00  CLEITOCAR
11 2 UNID CHAVE DE SETA C/INT EMER 25.10.2016           180,00                   360,00  CLEITOCAR
12 4 UNID CHAVE TIC TAC 25.10.2016              36,00                   144,00  CLEITOCAR
13 2 UNID CHAVE TIC TAC REF 25.10.2016              54,00                   108,00  CLEITOCAR
14 1 UNID CILINDRO DE IGNICAO 25.10.2016           135,00                   135,00  CLEITOCAR
15 1 UNID COMUTADOR DA PARTIDA 25.10.2016           117,00                   117,00  CLEITOCAR
16 1 UNID CORREIA 25.10.2016           108,00                   108,00  CLEITOCAR
17 1 UNID ESCOVA P/ ALTERNADOR 25.10.2016              27,00                     27,00  CLEITOCAR
18 1 UNID ESTATOR ALTERNADOR 25.10.2016           225,00                   225,00  CLEITOCAR
19 2 UNID FAROL PRINCIPAL H4  25.10.2016           270,00                   540,00  CLEITOCAR
20 20 UNID FUSIVEL LAM. 10 A 30 AMP 25.10.2016                4,50                     90,00  CLEITOCAR
21 1 UNID GARFO MOTOR PARTIDA 25.10.2016              45,00                     45,00  CLEITOCAR
22 1 UNID GUARNICAO COMBUSTIVEL 25.10.2016              27,00                     27,00  CLEITOCAR
23 4 UNID IMPULSOR PARTIDA 25.10.2016           135,00                   540,00  CLEITOCAR
24 1 UNID INDUZIDO PARTIDA 25.10.2016           135,00                   135,00  CLEITOCAR
25 1 UNID INTERRUPTOR DE OLEO 25.10.2016              45,00                     45,00  CLEITOCAR
26 1 UNID INTERRUPTOR DE TEMP. 25.10.2016              45,00                     45,00  CLEITOCAR
27 1 UNID INTERRUPTOR LUZ FAROL 25.10.2016           135,00                   135,00  CLEITOCAR
28 1 UNID INTERRUPTOR LUZ FREIO 25.10.2016              90,00                     90,00  CLEITOCAR
29 1 UNID INTERRUPTOR LUZ RÉ 25.10.2016              45,00                     45,00  CLEITOCAR
30 1 UNID INTERRUPTOR VENTIL. 12V 25.10.2016           135,00                   135,00  CLEITOCAR
31 4 UNID JOGO DE TRAVA MT.PART. 25.10.2016                9,00                     36,00  CLEITOCAR
32 10 UNID LÂMPADA 1034 12V 25.10.2016                9,00                     90,00  CLEITOCAR
33 5 UNID LÂMPADA 1141 12V 25.10.2016                9,00                     45,00  CLEITOCAR
34 5 UNID LÂMPADA 67 12V 25.10.2016                9,00                     45,00  CLEITOCAR
35 5 UNID LÂMPADA 69 12V 25.10.2016                9,00                     45,00  CLEITOCAR
36 2 UNID LÂMPADA H3 12V  25.10.2016              36,00                     72,00  CLEITOCAR
37 2 UNID LÂMPADA H4 12V 60/55W 25.10.2016              45,00                     90,00  CLEITOCAR
38 2 UNID LÂMPADA TORPEDO 12V 25.10.2016                9,00                     18,00  CLEITOCAR
39 2 UNID LANTERNA DE PLACA 25.10.2016              27,00                     54,00  CLEITOCAR
40 2 UNID LANTERNA DIANTEIRA SETA 25.10.2016              72,00                   144,00  CLEITOCAR
41 1 UNID LANTERNA DO TETO 25.10.2016              45,00                     45,00  CLEITOCAR

42 2 UNID LANTERNA TRASEIRA  25.10.2016           180,00                   360,00  CLEITOCAR
43 4 MT MANGUEIRA P/ COMB. 25.10.2016              27,00                   108,00  CLEITOCAR
44 1 UNID MEDIDOR  COMB. 25.10.2016           162,00                   162,00  CLEITOCAR
45 2 UNID MOTOR GETADOR 25.10.2016              45,00                     90,00  CLEITOCAR
46 1 UNID MOTOR LIMPADOR 12V REC 25.10.2016           405,00                   405,00  CLEITOCAR
47 1 UNID MOTOR PARTIDA 12V 25.10.2016           540,00                   540,00  CLEITOCAR
48 1 UNID MOTOR VENT. INTERNO 25.10.2016           360,00                   360,00  CLEITOCAR
49 1 UNID MOTOR VENT. RADIADOR 25.10.2016           405,00                   405,00  CLEITOCAR
50 1 PAR PALHETA 18 25.10.2016           108,00                   108,00  CLEITOCAR
51 1 UNID PLACA DE DIODO 25.10.2016           225,00                   225,00  CLEITOCAR
52 1 UNID PORTA ESC. MT PART. 25.10.2016              81,00                     81,00  CLEITOCAR
53 3 UNID PORTA FUSIVEL  25.10.2016              27,00                     81,00  CLEITOCAR
54 1 UNID REGULADOR DE VOLTAGEM 25.10.2016           270,00                   270,00  CLEITOCAR
55 3 UNID RELE AUXILIAR 12V 25.10.2016              45,00                   135,00  CLEITOCAR
56 2 UNID RELE DE PISCA 12V 3T 25.10.2016              45,00                     90,00  CLEITOCAR
57 1 UNID RELE FAROL DUPLO 25.10.2016              81,00                     81,00  CLEITOCAR
58 1 UNID ROLAMENTO 6201 25.10.2016              36,00                     36,00  CLEITOCAR
59 1 UNID ROLAMENTO 6303 25.10.2016              50,00                     50,00  CLEITOCAR
60 1 UNID ROTOR ALTERNADOR 25.10.2016           225,00                   225,00  CLEITOCAR
61 1 UNID ROTOR IGNICAO 25.10.2016              45,00                     45,00  CLEITOCAR
62 1 UNID SENSOR TEMPERATURA 25.10.2016              45,00                     45,00  CLEITOCAR
63 2 UNID SOQUETE FAROL UNIV 25.10.2016              18,00                     36,00  CLEITOCAR
64 3 UNID SOQUETE MEIA LUZ 25.10.2016              18,00                     54,00  CLEITOCAR
65 5 UNID SOQUETE PAINEL 25.10.2016              27,00                   135,00  CLEITOCAR
66 6 UNID SOQUETE ROSETA 1 E 2 PL 25.10.2016                9,00                     54,00  CLEITOCAR
67 1 UNID TAMPA  DE RESERVAT. AGUA 25.10.2016              22,00                     22,00  CLEITOCAR
68 4 UNID TERMINAL DE BATERIA 25.10.2016              18,00                     72,00  CLEITOCAR
69 1 UNID VELA IGNICAO 25.10.2016           135,00                   135,00  CLEITOCAR

LOTE 73 – PEÇAS ELETRICAS – GOL 3045
Item Qtde estimada p/ 06 meses Unidade Descrição Validade do Registro Valor Unitário Valor Total Empresa
1 1 UNID ALTERNADOR 12V 25.10.2016           540,00                   540,00  CLEITOCAR
2 1 UNID BOBINA DE CAMPO 25.10.2016           225,00                   225,00  CLEITOCAR
3 1 UNID BOBINA IGNICAO 25.10.2016           270,00                   270,00  CLEITOCAR
4 1 UNID BOTAO GETADOR 25.10.2016              18,00                     18,00  CLEITOCAR
5 2 UNID BRACO LIMPADOR 25.10.2016              90,00                   180,00  CLEITOCAR
6 6 UNID BUCHA 25.10.2016                9,00                     54,00  CLEITOCAR
7 1 PAR BUZINA CARACOL DUPLA 25.10.2016              81,00                     81,00  CLEITOCAR
8 1 UNID CABO IGNICAO SUPRESSIVO 25.10.2016           162,00                   162,00  CLEITOCAR
9 1 UNID CAME RET. CHAVE SETA 25.10.2016              45,00                     45,00  CLEITOCAR
10 1 UNID CH. MAG (AUTOMAT.) 12V 25.10.2016           135,00                   135,00  CLEITOCAR
11 2 UNID CHAVE DE SETA C/INT EMER 25.10.2016           180,00                   360,00  CLEITOCAR
12 4 UNID CHAVE TIC TAC 25.10.2016              36,00                   144,00  CLEITOCAR
13 2 UNID CHAVE TIC TAC REF 25.10.2016              54,00                   108,00  CLEITOCAR
14 1 UNID CILINDRO DE IGNICAO 25.10.2016           135,00                   135,00  CLEITOCAR
15 1 UNID COMUTADOR DA PARTIDA 25.10.2016           117,00                   117,00  CLEITOCAR
16 1 UNID CORREIA 25.10.2016           108,00                   108,00  CLEITOCAR
17 1 UNID ESCOVA P/ ALTERNADOR 25.10.2016              27,00                     27,00  CLEITOCAR
18 1 UNID ESTATOR ALTERNADOR 25.10.2016           225,00                   225,00  CLEITOCAR
19 2 UNID FAROL PRINCIPAL H4  25.10.2016           270,00                   540,00  CLEITOCAR
20 20 UNID FUSIVEL LAM. 10 A 30 AMP 25.10.2016                4,50                     90,00  CLEITOCAR
21 1 UNID GARFO MOTOR PARTIDA 25.10.2016              45,00                     45,00  CLEITOCAR
22 1 UNID GUARNICAO COMBUSTIVEL 25.10.2016              27,00                     27,00  CLEITOCAR
23 4 UNID IMPULSOR PARTIDA 25.10.2016           135,00                   540,00  CLEITOCAR
24 1 UNID INDUZIDO PARTIDA 25.10.2016           135,00                   135,00  CLEITOCAR
25 1 UNID INTERRUPTOR DE OLEO 25.10.2016              45,00                     45,00  CLEITOCAR
26 1 UNID INTERRUPTOR DE TEMP. 25.10.2016              45,00                     45,00  CLEITOCAR
27 1 UNID INTERRUPTOR LUZ FAROL 25.10.2016           135,00                   135,00  CLEITOCAR
28 1 UNID INTERRUPTOR LUZ FREIO 25.10.2016              90,00                     90,00  CLEITOCAR
29 1 UNID INTERRUPTOR LUZ RÉ 25.10.2016              45,00                     45,00  CLEITOCAR
30 1 UNID INTERRUPTOR VENTIL. 12V 25.10.2016           135,00                   135,00  CLEITOCAR
31 4 UNID JOGO DE TRAVA MT.PART. 25.10.2016                9,00                     36,00  CLEITOCAR
32 10 UNID LÂMPADA 1034 12V 25.10.2016                9,00                     90,00  CLEITOCAR
33 5 UNID LÂMPADA 1141 12V 25.10.2016                9,00                     45,00  CLEITOCAR
34 5 UNID LÂMPADA 67 12V 25.10.2016                9,00                     45,00  CLEITOCAR
35 5 UNID LÂMPADA 69 12V 25.10.2016                9,00                     45,00  CLEITOCAR
36 2 UNID LÂMPADA H3 12V  25.10.2016              36,00                     72,00  CLEITOCAR
37 2 UNID LÂMPADA H4 12V 60/55W 25.10.2016              45,00                     90,00  CLEITOCAR
38 2 UNID LÂMPADA TORPEDO 12V 25.10.2016                9,00                     18,00  CLEITOCAR
39 2 UNID LANTERNA DE PLACA 25.10.2016              27,00                     54,00  CLEITOCAR
40 2 UNID LANTERNA DIANTEIRA SETA 25.10.2016              72,00                   144,00  CLEITOCAR
41 1 UNID LANTERNA DO TETO 25.10.2016              45,00                     45,00  CLEITOCAR
42 2 UNID LANTERNA TRASEIRA  25.10.2016           180,00                   360,00  CLEITOCAR
43 4 MT MANGUEIRA P/ COMB. 25.10.2016              27,00                   108,00  CLEITOCAR
44 1 UNID MEDIDOR  COMB. 25.10.2016           162,00                   162,00  CLEITOCAR
45 2 UNID MOTOR GETADOR 25.10.2016              45,00                     90,00  CLEITOCAR
46 1 UNID MOTOR LIMPADOR 12V REC 25.10.2016           405,00                   405,00  CLEITOCAR
47 1 UNID MOTOR PARTIDA 12V 25.10.2016           540,00                   540,00  CLEITOCAR
48 1 UNID MOTOR VENT. INTERNO 25.10.2016           360,00                   360,00  CLEITOCAR
49 1 UNID MOTOR VENT. RADIADOR 25.10.2016           405,00                   405,00  CLEITOCAR
50 1 PAR PALHETA 18 25.10.2016           108,00                   108,00  CLEITOCAR
51 1 UNID PLACA DE DIODO 25.10.2016           225,00                   225,00  CLEITOCAR
52 1 UNID PORTA ESC. MT PART. 25.10.2016              81,00                     81,00  CLEITOCAR
53 3 UNID PORTA FUSIVEL  25.10.2016              27,00                     81,00  CLEITOCAR
54 1 UNID REGULADOR DE VOLTAGEM 25.10.2016           270,00                   270,00  CLEITOCAR
55 3 UNID RELE AUXILIAR 12V 25.10.2016              45,00                   135,00  CLEITOCAR
56 2 UNID RELE DE PISCA 12V 3T 25.10.2016              45,00                     90,00  CLEITOCAR
57 1 UNID RELE FAROL DUPLO 25.10.2016              81,00                     81,00  CLEITOCAR
58 1 UNID ROLAMENTO 6201 25.10.2016              36,00                     36,00  CLEITOCAR
59 1 UNID ROLAMENTO 6303 25.10.2016              50,00                     50,00  CLEITOCAR
60 1 UNID ROTOR ALTERNADOR 25.10.2016           225,00                   225,00  CLEITOCAR
61 1 UNID ROTOR IGNICAO 25.10.2016              45,00                     45,00  CLEITOCAR
62 1 UNID SENSOR TEMPERATURA 25.10.2016              45,00                     45,00  CLEITOCAR
63 2 UNID SOQUETE FAROL UNIV 25.10.2016              18,00                     36,00  CLEITOCAR
64 3 UNID SOQUETE MEIA LUZ 25.10.2016              18,00                     54,00  CLEITOCAR
65 5 UNID SOQUETE PAINEL 25.10.2016              27,00                   135,00  CLEITOCAR
66 6 UNID SOQUETE ROSETA 1 E 2 PL 25.10.2016                9,00                     54,00  CLEITOCAR
67 1 UNID TAMPA  DE RESERVAT. AGUA 25.10.2016              22,50                     22,00  CLEITOCAR
68 4 UNID TERMINAL DE BATERIA 25.10.2016              18,00                     72,00  CLEITOCAR
69 1 UNID VELA IGNICAO 25.10.2016           135,00                   135,00  CLEITOCAR

LOTE 74 – PEÇAS ELETRICAS – PRISMA 178
Item Qtde estimada p/ 06 meses Unidade Descrição Validade do Registro Valor Unitário Valor Total Empresa
1 1 UNID ADITIVO P/ RADIADOR 25.10.2016              31,50                     31,50  CLEITOCAR
2 1 UNID ALTERNADOR 12V 25.10.2016           540,00                   540,00  CLEITOCAR
3 1 UNID BOBINA DE CAMPO 25.10.2016           162,00                   162,00  CLEITOCAR
4 1 UNID BOMBA DE COMB. 12V 25.10.2016           225,00                   225,00  CLEITOCAR
5 3 UNID BUCHA 25.10.2016                9,00                     27,00  CLEITOCAR
6 1 PAR BUZINA CARACOL DUPLA 25.10.2016              81,00                     81,00  CLEITOCAR
7 1 UNID CABO IGNICAO SUPRESSIVO 25.10.2016           162,00                   162,00  CLEITOCAR
8 1 UNID CAME RET. CHAVE SETA 25.10.2016              45,00                     45,00  CLEITOCAR
9 1 UNID CH. MAG (AUTOMAT.) 12V 25.10.2016           135,00                   135,00  CLEITOCAR
10 1 UNID CHAVE DE SETA C/INT EMER 25.10.2016           495,00                   495,00  CLEITOCAR
11 1 UNID CHAVE LIMPADOR 25.10.2016           495,00                   495,00  CLEITOCAR
12 1 UNID CILINDRO DE IGNICAO 25.10.2016           135,00                   135,00  CLEITOCAR
13 1 UNID COMUTADOR DA PARTIDA 25.10.2016           117,00                   117,00  CLEITOCAR
14 2 UNID CORREIA ALTERNADOR 25.10.2016              90,00                   180,00  CLEITOCAR
15 1 UNID ESTATOR 25.10.2016           108,00                   108,00  CLEITOCAR
16 2 UNID FAROL PRINCIPAL H4 25.10.2016           405,00                   810,00  CLEITOCAR
17 20 UNID FUSIVEL LAM. 10 A 30 AMP 25.10.2016                4,50                     90,00  CLEITOCAR
18 1 UNID GARFO MOTOR PARTIDA 25.10.2016              45,00                     45,00  CLEITOCAR
19 1 UNID GUARNICAO COMBUSTIVEL 25.10.2016              27,00                     27,00  CLEITOCAR
20 1 UNID IMPULSOR PARTIDA 25.10.2016           162,00                   162,00  CLEITOCAR
21 1 UNID INDUZIDO 25.10.2016           162,00                   162,00  CLEITOCAR
22 1 UNID INTERRUPTOR DE OLEO 25.10.2016              45,00                     45,00  CLEITOCAR
23 1 UNID INTERRUPTOR DE TEMP. 25.10.2016              45,00                     45,00  CLEITOCAR
24 1 UNID INTERRUPTOR LUZ FAROL 25.10.2016           495,00                   495,00  CLEITOCAR
25 1 UNID INTERRUPTOR LUZ FREIO 25.10.2016              45,00                     45,00  CLEITOCAR
26 1 UNID INTERRUPTOR LUZ RÉ 25.10.2016              45,00                     45,00  CLEITOCAR
27 2 UNID INTERRUPTOR TIC TAC 25.10.2016              36,00                     72,00  CLEITOCAR
28 2 UNID JOGO DE TRAVA MT.PART. 25.10.2016                9,00                     18,00  CLEITOCAR
29 10 UNID LÂMPADA 1034 12V 25.10.2016              10,00                   100,00  CLEITOCAR
30 10 UNID LÂMPADA 1141 12V 25.10.2016              10,00                   100,00  CLEITOCAR
31 5 UNID LÂMPADA 67 12V 25.10.2016              10,00                     50,00  CLEITOCAR
32 5 UNID LÂMPADA 69 12V 25.10.2016                9,00                     45,00  CLEITOCAR
33 2 UNID LÂMPADA H4 12V 60/55W 25.10.2016              45,00                     90,00  CLEITOCAR
34 2 UNID LÂMPADA TORPEDO 12V 25.10.2016                9,00                     18,00  CLEITOCAR
35 2 UNID LANTERNA DE PLACA 25.10.2016              45,00                     90,00  CLEITOCAR
36 1 UNID LANTERNA DO TETO 25.10.2016              45,00                     45,00  CLEITOCAR
37 2 UNID LANTERNA TRASEIRA 25.10.2016           270,00                   540,00  CLEITOCAR
38 2 UNID MOTOR GETADOR GAS. 25.10.2016              45,00                     90,00  CLEITOCAR
39 1 UNID MOTOR LIMPADOR 12V 25.10.2016           405,00                   405,00  CLEITOCAR
40 1 UNID MOTOR PARTIDA 12V 25.10.2016           540,00                   540,00  CLEITOCAR
41 1 UNID MOTOR VENT. RADIADOR 25.10.2016           405,00                   405,00  CLEITOCAR
42 1 PAR PALHETA 18” 25.10.2016           108,00                   108,00  CLEITOCAR
43 1 UNID PLACA DE DIODO ALT. 25.10.2016           225,00                   225,00  CLEITOCAR
44 1 UNID PORTA ESC. MT PART. 25.10.2016              81,00                     81,00  CLEITOCAR
45 4 UNID PORTA FUSIVEL 25.10.2016              27,00                   108,00  CLEITOCAR
46 1 UNID REGULADOR DE VOLTAGEM 25.10.2016           270,00                   270,00  CLEITOCAR
47 2 UNID RELE AUXILIAR 12V 25.10.2016              45,00                     90,00  CLEITOCAR
48 2 UNID RELE DE PISCA 12V 3T 25.10.2016              45,00                     90,00  CLEITOCAR
49 1 UNID RELE FAROL 40AH 12V 25.10.2016              81,00                     81,00  CLEITOCAR
50 1 UNID ROTOR 25.10.2016           252,00                   252,00  CLEITOCAR
51 1 UNID SENSOR DE NIVEL  COMB. 25.10.2016           162,00                   162,00  CLEITOCAR
52 1 UNID SENSOR TEMPERATURA 25.10.2016              45,00                     45,00  CLEITOCAR
53 3 UNID SOQUETE FAROL UNIV 25.10.2016              18,00                     54,00  CLEITOCAR
54 5 UNID SOQUETE PAINEL 25.10.2016              27,00                   135,00  CLEITOCAR
55 4 UNID SOQUETE ROSETA 1 E 2 PL 25.10.2016                9,00                     36,00  CLEITOCAR
56 1 UNID TAMPA  DE RESERVAT. AGUA 25.10.2016              22,50                     22,50  CLEITOCAR
57 2 UNID TERMINAL DE BATERIA 25.10.2016              18,00                     36,00  CLEITOCAR
58 1 UNID VELA IGNICAO 25.10.2016           137,00                   137,00  CLEITOCAR

LOTE 75 – PEÇAS ELETRICAS – KIA CERATO 6550
Item Qtde estimada p/ 06 meses Unidade Descrição Validade do Registro Valor Unitário Valor Total Empresa
1 1 UNID ADITIVO P/ RADIADOR 25.10.2016              31,50                     31,50  CLEITOCAR
2 1 UNID ALTERNADOR 12V 25.10.2016        1.170,00               1.170,00  CLEITOCAR
3 1 UNID BOBINA DE CAMPO 25.10.2016           225,00                   225,00  CLEITOCAR
4 1 UNID BOMBA DE COMB. 12V 25.10.2016           360,00                   360,00  CLEITOCAR
5 3 UNID BUCHA 25.10.2016                9,00                     27,00  CLEITOCAR
6 1 PAR BUZINA CARACOL DUPLA 25.10.2016              81,00                     81,00  CLEITOCAR
7 1 UNID CABO IGNICAO SUPRESSIVO 25.10.2016           495,00                   495,00  CLEITOCAR
8 1 UNID CAME RET. CHAVE SETA 25.10.2016              45,00                     45,00  CLEITOCAR
9 1 UNID CH. MAG (AUTOMAT.) 12V 25.10.2016           225,00                   225,00  CLEITOCAR
10 1 UNID CHAVE DE SETA C/INT EMER 25.10.2016           495,00                   495,00  CLEITOCAR
11 1 UNID CHAVE LIMPADOR 25.10.2016           495,00                   495,00  CLEITOCAR
12 1 UNID CILINDRO DE IGNICAO 25.10.2016           225,00                   225,00  CLEITOCAR
13 1 UNID COMUTADOR DA PARTIDA 25.10.2016           162,00                   162,00  CLEITOCAR
14 2 UNID CORREIA ALTERNADOR 25.10.2016           108,00                   216,00  CLEITOCAR
15 1 UNID ESTATOR 25.10.2016           315,00                   315,00  CLEITOCAR
16 2 UNID FAROL PRINCIPAL H4 25.10.2016           630,00               1.260,00  CLEITOCAR
17 20 UNID FUSIVEL LAM. 10 A 30 AMP 25.10.2016                4,50                     90,00  CLEITOCAR
18 1 UNID GARFO MOTOR PARTIDA 25.10.2016              72,00                     72,00  CLEITOCAR
19 1 UNID GUARNICAO COMBUSTIVEL 25.10.2016              54,00                     54,00  CLEITOCAR
20 1 UNID IMPULSOR PARTIDA 25.10.2016           180,00                   180,00  CLEITOCAR
21 1 UNID INDUZIDO 25.10.2016           315,00                   315,00  CLEITOCAR
22 1 UNID INTERRUPTOR DE OLEO 25.10.2016              45,00                     45,00  CLEITOCAR
23 1 UNID INTERRUPTOR DE TEMP. 25.10.2016              45,00                     45,00  CLEITOCAR
24 1 UNID INTERRUPTOR LUZ FAROL 25.10.2016           495,00                   495,00  CLEITOCAR
25 1 UNID INTERRUPTOR LUZ FREIO 25.10.2016           225,00                   225,00  CLEITOCAR
26 1 UNID INTERRUPTOR LUZ RÉ 25.10.2016           180,00                   180,00  CLEITOCAR
27 2 UNID INTERRUPTOR TIC TAC 25.10.2016              36,00                     72,00  CLEITOCAR
28 2 UNID JOGO DE TRAVA MT.PART. 25.10.2016                9,00                     18,00  CLEITOCAR
29 10 UNID LÂMPADA 1034 12V 25.10.2016                9,00                     90,00  CLEITOCAR
30 10 UNID LÂMPADA 1141 12V 25.10.2016                9,00                     90,00  CLEITOCAR
31 5 UNID LÂMPADA 67 12V 25.10.2016                9,00                     45,00  CLEITOCAR
32 5 UNID LÂMPADA 69 12V 25.10.2016                9,00                     45,00  CLEITOCAR
33 2 UNID LÂMPADA H4 12V 60/55W 25.10.2016              45,00                     90,00  CLEITOCAR
34 2 UNID LÂMPADA TORPEDO 12V 25.10.2016                9,00                     18,00  CLEITOCAR
35 2 UNID LANTERNA DE PLACA 25.10.2016              90,00                   180,00  CLEITOCAR
36 1 UNID LANTERNA DO TETO 25.10.2016           135,00                   135,00  CLEITOCAR
37 2 UNID LANTERNA TRASEIRA 25.10.2016           522,00               1.044,00  CLEITOCAR
38 2 UNID MOTOR GETADOR GAS. 25.10.2016              45,00                     90,00  CLEITOCAR
39 1 UNID MOTOR LIMPADOR 12V 25.10.2016           630,00                   630,00  CLEITOCAR
40 1 UNID MOTOR PARTIDA 12V 25.10.2016        1.170,00               1.170,00  CLEITOCAR
41 1 UNID MOTOR VENT. RADIADOR 25.10.2016        1.530,00               1.530,00  CLEITOCAR
42 1 PAR PALHETA 18” 25.10.2016           108,00                   108,00  CLEITOCAR
43 1 UNID PLACA DE DIODO ALT. 25.10.2016           315,00                   315,00  CLEITOCAR
44 1 UNID PORTA ESC. MT PART. 25.10.2016           108,00                   108,00  CLEITOCAR
45 4 UNID PORTA FUSIVEL 25.10.2016              27,00                   108,00  CLEITOCAR
46 1 UNID REGULADOR DE VOLTAGEM 25.10.2016           450,00                   450,00  CLEITOCAR
47 2 UNID RELE AUXILIAR 12V 25.10.2016              45,00                     90,00  CLEITOCAR
48 2 UNID RELE DE PISCA 12V 3T 25.10.2016              45,00                     90,00  CLEITOCAR
49 1 UNID RELE FAROL 40AH 12V 25.10.2016              81,00                     81,00  CLEITOCAR
50 1 UNID ROTOR 25.10.2016           405,00                   405,00  CLEITOCAR
51 1 UNID SENSOR DE NIVEL  COMB. 25.10.2016           162,00                   162,00  CLEITOCAR
52 1 UNID SENSOR TEMPERATURA 25.10.2016              45,00                     45,00  CLEITOCAR
53 3 UNID SOQUETE FAROL UNIV 25.10.2016              18,00                     54,00  CLEITOCAR
54 5 UNID SOQUETE PAINEL 25.10.2016              27,00                   135,00  CLEITOCAR
55 4 UNID SOQUETE ROSETA 1 E 2 PL 25.10.2016                9,00                     36,00  CLEITOCAR
56 1 UNID TAMPA  DE RESERVAT. AGUA 25.10.2016              22,50                     22,50  CLEITOCAR
57 2 UNID TERMINAL DE BATERIA 25.10.2016              15,00                     30,00  CLEITOCAR
58 1 UNID VELA IGNICAO 25.10.2016           135,00                   135,00  CLEITOCAR

LOTE 76 – PEÇAS ELETRICAS – VECTRA 6836
Item Qtde estimada p/ 06 meses Unidade Descrição Validade do Registro Valor Unitário Valor Total Empresa
1 1 UNID ADITIVO P/ RADIADOR 25.10.2016              31,50                     31,50  CLEITOCAR
2 1 UNID ALTERNADOR 12V 25.10.2016           540,00                   540,00  CLEITOCAR
3 1 UNID BOBINA DE CAMPO 25.10.2016           162,00                   162,00  CLEITOCAR
4 1 UNID BOMBA DE COMB. 12V 25.10.2016           162,00                   162,00  CLEITOCAR
5 3 UNID BUCHA 25.10.2016                9,00                     27,00  CLEITOCAR
6 1 PAR BUZINA CARACOL DUPLA 25.10.2016              81,00                     81,00  CLEITOCAR
7 1 UNID CABO IGNICAO SUPRESSIVO 25.10.2016           162,00                   162,00  CLEITOCAR
8 1 UNID CAME RET. CHAVE SETA 25.10.2016              45,00                     45,00  CLEITOCAR
9 1 UNID CH. MAG (AUTOMAT.) 12V 25.10.2016           135,00                   135,00  CLEITOCAR
10 1 UNID CHAVE DE SETA C/INT EMER 25.10.2016           162,00                   162,00  CLEITOCAR
11 1 UNID CHAVE LIMPADOR 25.10.2016           162,00                   162,00  CLEITOCAR
12 1 UNID CILINDRO DE IGNICAO 25.10.2016           135,00                   135,00  CLEITOCAR
13 1 UNID COMUTADOR DA PARTIDA 25.10.2016           117,00                   117,00  CLEITOCAR
14 2 UNID CORREIA ALTERNADOR 25.10.2016              90,00                   180,00  CLEITOCAR
15 1 UNID ESTATOR 25.10.2016           180,00                   180,00  CLEITOCAR
16 2 UNID FAROL PRINCIPAL H4 25.10.2016           540,00               1.080,00  CLEITOCAR
17 20 UNID FUSIVEL LAM. 10 A 30 AMP 25.10.2016                4,50                     90,00  CLEITOCAR
18 1 UNID GARFO MOTOR PARTIDA 25.10.2016              45,00                     45,00  CLEITOCAR
19 1 UNID GUARNICAO COMBUSTIVEL 25.10.2016              27,00                     27,00  CLEITOCAR
20 1 UNID IMPULSOR PARTIDA 25.10.2016           135,00                   135,00  CLEITOCAR
21 1 UNID INDUZIDO 25.10.2016           135,00                   135,00  CLEITOCAR
22 1 UNID INTERRUPTOR DE OLEO 25.10.2016              45,00                     45,00  CLEITOCAR
23 1 UNID INTERRUPTOR DE TEMP. 25.10.2016              45,00                     45,00  CLEITOCAR
24 1 UNID INTERRUPTOR LUZ FAROL 25.10.2016           135,00                   135,00  CLEITOCAR
25 1 UNID INTERRUPTOR LUZ FREIO 25.10.2016              45,00                     45,00  CLEITOCAR
26 1 UNID INTERRUPTOR LUZ RÉ 25.10.2016              45,00                     45,00  CLEITOCAR
27 2 UNID INTERRUPTOR TIC TAC 25.10.2016              36,00                     72,00  CLEITOCAR
28 2 UNID JOGO DE TRAVA MT.PART. 25.10.2016                9,00                     18,00  CLEITOCAR
29 10 UNID LÂMPADA 1034 12V 25.10.2016                9,00                     90,00  CLEITOCAR
30 10 UNID LÂMPADA 1141 12V 25.10.2016                9,00                     90,00  CLEITOCAR
31 5 UNID LÂMPADA 67 12V 25.10.2016                9,00                     45,00  CLEITOCAR
32 5 UNID LÂMPADA 69 12V 25.10.2016                9,00                     45,00  CLEITOCAR
33 2 UNID LÂMPADA H4 12V 60/55W 25.10.2016              45,00                     90,00  CLEITOCAR
34 2 UNID LÂMPADA TORPEDO 12V 25.10.2016                9,00                     18,00  CLEITOCAR
35 2 UNID LANTERNA DE PLACA 25.10.2016              45,00                     90,00  CLEITOCAR
36 1 UNID LANTERNA DO TETO 25.10.2016              45,00                     45,00  CLEITOCAR
37 2 UNID LANTERNA TRASEIRA 25.10.2016           180,00                   360,00  CLEITOCAR
38 2 UNID MOTOR GETADOR GAS. 25.10.2016              45,00                     90,00  CLEITOCAR
39 1 UNID MOTOR LIMPADOR 12V 25.10.2016           405,00                   405,00  CLEITOCAR
40 1 UNID MOTOR PARTIDA 12V 25.10.2016           540,00                   540,00  CLEITOCAR
41 1 UNID MOTOR VENT. RADIADOR 25.10.2016           450,00                   450,00  CLEITOCAR
42 1 PAR PALHETA 18” 25.10.2016           108,00                   108,00  CLEITOCAR
43 1 UNID PLACA DE DIODO ALT. 25.10.2016           252,00                   252,00  CLEITOCAR
44 1 UNID PORTA ESC. MT PART. 25.10.2016              81,00                     81,00  CLEITOCAR
45 4 UNID PORTA FUSIVEL 25.10.2016              27,00                   108,00  CLEITOCAR
46 1 UNID REGULADOR DE VOLTAGEM 25.10.2016           225,00                   225,00  CLEITOCAR
47 2 UNID RELE AUXILIAR 12V 25.10.2016              45,00                     90,00  CLEITOCAR
48 2 UNID RELE DE PISCA 12V 3T 25.10.2016              45,00                     90,00  CLEITOCAR
49 1 UNID RELE FAROL 40AH 12V 25.10.2016              81,00                     81,00  CLEITOCAR
50 1 UNID ROTOR 25.10.2016           162,00                   162,00  CLEITOCAR
51 1 UNID SENSOR DE NIVEL  COMB. 25.10.2016           162,00                   162,00  CLEITOCAR
52 1 UNID SENSOR TEMPERATURA 25.10.2016              45,00                     45,00  CLEITOCAR
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53 3 UNID SOQUETE FAROL UNIV 25.10.2016              18,00                     54,00  CLEITOCAR
54 5 UNID SOQUETE PAINEL 25.10.2016              27,00                   135,00  CLEITOCAR
55 4 UNID SOQUETE ROSETA 1 E 2 PL 25.10.2016                9,00                     36,00  CLEITOCAR
56 1 UNID TAMPA  DE RESERVAT. AGUA 25.10.2016              23,50                     23,50  CLEITOCAR
57 2 UNID TERMINAL DE BATERIA 25.10.2016              18,00                     36,00  CLEITOCAR
58 1 UNID VELA IGNICAO 25.10.2016           135,00                   135,00  CLEITOCAR

LOTE 78 – SERVIÇOS DE INJEÇÃO ELETRONICA
Item Qtde estimada p/ 06 meses Unidade Descrição Validade do Registro Valor Unitário Valor Total Empresa
1 25 SERV. LIMPEZA DE BICO DA INJEÇÃO ELETRÔNICA 25.10.2016 70,00 1.750,00 CLEITOCAR
2 25 SERV. TESTE DIAGNOSTICO 25.10.2016 90,00 2.250,00 CLEITOCAR

LOTE 79 – PEÇAS PARA INJEÇÃO ELETRONICA
Item Qtde estimada p/ 06 meses Unidade Descrição Validade do Registro Valor Unitário Valor Total Empresa
1 7 UNID BICO INJETOR 25.10.2016           261,00  1.827,00  CLEITOCAR
2 5 UNID SENSOR DE VELOCIDADE 25.10.2016              81,00               405,00  CLEITOCAR
3 5 UNID CONECTOR 25.10.2016              33,60  168,00  CLEITOCAR
4 5 UNID SENSOR FLUXO DE AR 25.10.2016           405,00            2.025,00  CLEITOCAR
5 5 UNID DISTRIBUIDOR 25.10.2016           585,00  2.925,00  CLEITOCAR

LOTE 81 – PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA VEÍCULOS LEVES
Item Qtde estimada p/ 06 meses Unidade Descrição Validade do Registro Valor Unitário Valor Total Empresa
1 30 UNID CARGA BATERIA 25.10.2016                9,00                   270,00  CLEITOCAR
2 15 UNID SERVIÇO BUCHA MOTOR 25.10.2016              90,00               1.350,00  CLEITOCAR
3 15 UNID SERVIÇO DE ALTERNADOR 25.10.2016              90,00               1.350,00  CLEITOCAR
4 15 UNID SERVIÇO DE PARTIDA 25.10.2016              90,00               1.350,00  CLEITOCAR
5 15 UNID SERVIÇO INSTALAÇÃO 25.10.2016           135,00               2.025,00  CLEITOCAR
6 15 UNID SERVIÇO LIMPADOR 25.10.2016              90,00               1.350,00  CLEITOCAR
7 15 UNID SERVIÇO PAINEL 25.10.2016              90,33               1.355,00  

LOTE 87 – PEÇAS ELETRICAS – ÔNIBUS VW 15.190  Nº 210,211,212,2115,2238,4343
Item Qtde estimada p/ 06 meses Unidade Descrição Validade do Registro Valor Unitário Valor Total Empresa
1 2 UNID  FAROL  25.10.2016           252,00                   504,00  CLEITOCAR
2 3 UNID BOBINA CAMPO PARTIDA 25.10.2016              90,00                   270,00  CLEITOCAR
3 2 UNID BUCHA P/ PARTIDA 25.10.2016              18,00                     36,00  CLEITOCAR
4 2 UNID BUZINA   25.10.2016              67,50                   135,00  CLEITOCAR
5 2 MT CABO BATERIA 70MM 25.10.2016              54,00                   108,00  CLEITOCAR
6 2 UNID CH. MAG (AUTOMAT.) 24V 25.10.2016           135,00                   270,00  CLEITOCAR
7 4 UNID CHAVE DE SETA  25.10.2016           108,00                   432,00  CLEITOCAR
8 3 UNID CORREIA P/ ALTERNADOR 25.10.2016              45,00                   135,00  CLEITOCAR
9 4 JG ESCOVA ALTERNADOR 24V 25.10.2016              18,00                     72,00  CLEITOCAR
10 3 UNID ESTATOR 25.10.2016           171,00                   513,00  CLEITOCAR
11 2 UNID FAROL AUXILIAR (MILHA) 25.10.2016              63,00                   126,00  CLEITOCAR
12 12 UNID FUSIVEL LAMINA 25.10.2016                4,50                     54,00  CLEITOCAR
13 2 UNID GARFO MOTOR PARTIDA 25.10.2016              45,00                     90,00  CLEITOCAR
14 3 UNID IMPULSOR PARTIDA 25.10.2016           225,00                   675,00  CLEITOCAR
15 3 UNID INDUZIDO PARTIDA 25.10.2016           225,00                   675,00  CLEITOCAR
16 2 UNID INT. GERAL TECLA LUZ 25.10.2016           135,00                   270,00  CLEITOCAR
17 2 UNID INT. LIMPADOR P/BRISA 25.10.2016              45,00                     90,00  CLEITOCAR
18 2 UNID INT. LUZ CONTATO PART. 25.10.2016           117,00                   234,00  CLEITOCAR
19 3 UNID INTERRUPTOR DE OLEO 25.10.2016              81,00                   243,00  CLEITOCAR
20 3 UNID INTERRUPTOR DE TEMP. 25.10.2016              63,00                   189,00  CLEITOCAR
21 3 UNID INTERRUPTOR LUZ FREIO 25.10.2016              45,00                   135,00  CLEITOCAR
22 2 UNID INTERRUPTOR LUZ RÉ 25.10.2016              45,00                     90,00  CLEITOCAR
23 3 UNID JOGO DE TRAVA MT.PART. 25.10.2016              18,00                     54,00  CLEITOCAR
24 6 UNID LÂMPADA 1034 24V 25.10.2016                9,00                     54,00  CLEITOCAR
25 6 UNID LÂMPADA 1141 24V 25.10.2016                9,00                     54,00  CLEITOCAR
26 6 UNID LÂMPADA 67 24V 25.10.2016                9,00                     54,00  CLEITOCAR
27 6 UNID LÂMPADA 69 24V 25.10.2016              18,00                   108,00  CLEITOCAR
28 6 UNID LÂMPADA H3 55W 24V 25.10.2016              36,00                   216,00  CLEITOCAR
29 6 UNID LÂMPADA H4 60/55W 24V 25.10.2016              54,00                   324,00  CLEITOCAR
30 2 UNID LANTERNA DE PLACA 25.10.2016              27,00                     54,00  CLEITOCAR
31 2 UNID LANTERNA  CABINE 25.10.2016              36,00                     72,00  CLEITOCAR
32 4 UNID LANTERNA DIANTEIRA SETA 25.10.2016              45,00                   180,00  CLEITOCAR
33 4 UNID LANTERNA TRASEIRA  25.10.2016              45,90                   183,60  CLEITOCAR
34 2 UNID LENTE P/ LANTERNA  25.10.2016              27,00                     54,00  CLEITOCAR
35 4 UNID LENTE P/ LANTERNA SETA 25.10.2016              27,00                   108,00  CLEITOCAR
36 2 UNID MANCAL ALTER. TRAS 25.10.2016           135,00                   270,00  CLEITOCAR
37 2 UNID MANCAL ALTER.DIANT 25.10.2016           135,00                   270,00  CLEITOCAR
38 2 UNID MANCAL DIANT. MT PART 25.10.2016           225,00                   450,00  CLEITOCAR
39 1 UNID MEDIDOR  COMB. 25.10.2016           131,40                   130,40  CLEITOCAR
40 2 UNID MOTOR GETADOR  25.10.2016              36,00                     72,00  CLEITOCAR
41 1 UNID MOTOR LIMPADOR 24V 25.10.2016           342,00                   342,00  CLEITOCAR
42 3 UNID PLACA DE DIODO 25.10.2016           234,00                   702,00  CLEITOCAR
43 1 UNID POLIA P/ ALTERNADOR 25.10.2016              72,00                     72,00  CLEITOCAR
44 2 UNID PORTA ESC. MT PART. 25.10.2016              72,00                   144,00  CLEITOCAR
45 2 UNID PORTA FUSIVEL 25.10.2016              13,50                     27,00  CLEITOCAR
46 2 UNID REGULADOR DE VOLTAGEM 24V 25.10.2016           252,00                   504,00  CLEITOCAR
47 3 UNID RELE AUXILIAR 24V 25.10.2016              27,00                     81,00  CLEITOCAR
48 3 UNID RELE DE PISCA 24V 3T 25.10.2016              45,00                   135,00  CLEITOCAR
49 3 UNID RELE FAROL 40AH 24V 25.10.2016              81,00                   243,00  CLEITOCAR
50 3 UNID ROLAMENTO ALTERNADOR L COLETOR 25.10.2016              45,00                   135,00  CLEITOCAR
51 3 UNID ROLAMENTO ALTERNADOR L POLIA 25.10.2016              72,00                   216,00  CLEITOCAR
52 2 UNID ROTOR 25.10.2016           270,00                   540,00  CLEITOCAR
53 2 UNID SENSOR TEMPERATURA 25.10.2016              45,00                     90,00  CLEITOCAR
54 4 UNID SOQUETE FAROL UNIV 25.10.2016              18,00                     72,00  CLEITOCAR
55 3 UNID SOQUETE PAINEL 25.10.2016              27,00                     81,00  CLEITOCAR
56 3 UNID SOQUETE ROSETA 1 E 2 PL 25.10.2016              18,00                     54,00  CLEITOCAR
57 6 UNID TERMINAL DE BATERIA 25.10.2016              18,00                   108,00  CLEITOCAR

LOTE 88 – SERVIÇOS ELETRICOS – ÔNIBUS VW 15.190  Nº 210, 211, 212 ,2115, 2238, 4343
Item Qtde estimada p/ 06 meses Unidade Descrição Validade do Registro Valor Unitário Valor Total Empresa
1 2 UNID. CARGA DE BATERIA 25.10.2016              10,00                     20,00  CLEITOCAR
2 2 UNID. SERVIÇO DE ALTERNADOR 25.10.2016              86,00                   172,00  CLEITOCAR
3 3 UNID. SERVIÇO DE PARTIDA 25.10.2016           100,00                   300,00  CLEITOCAR
4 2 UNID. SERVIÇO INSTALAÇÃO ALTERNADOR 25.10.2016              54,00                   108,00  CLEITOCAR
5 6 UNID. SERVIÇO ELETRICO 25.10.2016              50,00                   300,00  CLEITOCAR

LOTE 89 – PEÇAS ELETRICAS – MICRO ÔNIBUS VW 18.130 Nº 213,6611 IVECO CITY CLASS Nº 6613,2237 MB 6612 VOLARE 4241
Item Qtde estimada p/ 06 meses Unidade Descrição Validade do Registro Valor Unitário Valor Total Empresa
1 2 UNID FAROL  25.10.2016           230,00                   460,00  CLEITOCAR
2 2 UNID BOBINA CAMPO PARTIDA 25.10.2016              85,50                   171,00  CLEITOCAR
3 2 UNID BUCHA P/ PARTIDA 25.10.2016                9,50                     19,00  CLEITOCAR
4 1 UNID BUZINA CARACOL  25.10.2016              47,50                     47,50  CLEITOCAR
5 1 UNID CH. MAG (AUTOMAT.) 12V 25.10.2016           142,50                   142,50  CLEITOCAR
6 2 UNID CHAVE DE SETA  25.10.2016           218,50                   437,00  CLEITOCAR
7 2 UNID CORREIA P/ ALTERNADOR 25.10.2016              28,50                     57,00  CLEITOCAR
8 2 JG ESCOVA ALTERNADOR 12V 25.10.2016              19,00                     38,00  CLEITOCAR
9 2 UNID ESTATOR 25.10.2016              85,50                   171,00  CLEITOCAR
10 6 UNID FUSIVEL LANA 25.10.2016                4,75                     28,50  CLEITOCAR
11 2 UNID GARFO MOTOR PARTIDA 25.10.2016              28,50                     57,00  CLEITOCAR
12 2 UNID IMPULSOR PARTIDA 25.10.2016           123,50                   247,00  CLEITOCAR
13 2 UNID INDUZIDO PARTIDA 25.10.2016           171,00                   342,00  CLEITOCAR
14 2 UNID INT. GERAL TECLA LUZ 25.10.2016              85,50                   171,00  CLEITOCAR
15 2 UNID INT. LIMPADOR P/BRISA 25.10.2016              50,00                   100,00  CLEITOCAR
16 2 UNID INTERRUPTOR DE OLEO 25.10.2016              50,00                   100,00  CLEITOCAR
17 2 UNID INTERRUPTOR DE TEMP. 25.10.2016              50,00                   100,00  CLEITOCAR
18 2 UNID INTERRUPTOR LUZ FREIO 25.10.2016              50,00                   100,00  CLEITOCAR
19 2 UNID INTERRUPTOR LUZ RÉ 25.10.2016              50,00                   100,00  CLEITOCAR
20 2 UNID JOGO DE TRAVA MT.PART. 25.10.2016              25,00                     50,00  CLEITOCAR
21 4 UNID LÂMPADA 1034 12V 25.10.2016                5,00                     20,00  CLEITOCAR
22 4 UNID LÂMPADA 1141 12V 25.10.2016                5,00                     20,00  CLEITOCAR
23 4 UNID LÂMPADA 67 12V 25.10.2016                5,00                     20,00  CLEITOCAR
24 4 UNID LÂMPADA 69 12V 25.10.2016                5,00                     20,00  CLEITOCAR
25 4 UNID LÂMPADA H3 55W 12V 25.10.2016              28,50                   114,00  CLEITOCAR
26 4 UNID LÂMPADA H4 60/55W 12V 25.10.2016              47,50                   190,00  CLEITOCAR
27 2 UNID LANTERNA DE PLACA 25.10.2016              28,50                     57,00  CLEITOCAR
28 2 UNID LANTERNA DELIMIT CABINE 25.10.2016              28,50                     57,00  CLEITOCAR
29 2 UNID LANTERNA DIANTEIRA SETA 25.10.2016              47,50                     95,00  CLEITOCAR
30 4 UNID LANTERNA TRASEIRA  25.10.2016              47,50                   190,00  CLEITOCAR
31 2 UNID MANCAL ALTER. TRAS 25.10.2016              85,50                   171,00  CLEITOCAR
32 2 UNID MANCAL ALTER.DIANT 25.10.2016              85,50                   171,00  CLEITOCAR
33 1 UNID MANCAL DIANT. MT PART 25.10.2016           237,50                   237,50  CLEITOCAR
34 1 UNID MEDIDOR  COMB. 25.10.2016           130,00                   130,00  CLEITOCAR
35 2 UNID PIVO LIMPADOR  25.10.2016              57,00                   114,00  CLEITOCAR
36 2 UNID PLACA DE DIODO 25.10.2016           237,50                   475,00  CLEITOCAR
37 1 UNID POLIA P/ ALTERNADOR 25.10.2016              47,50                     47,50  CLEITOCAR
38 1 UNID PORTA ESC. MT PART. 25.10.2016           100,00                   100,00  CLEITOCAR
39 1 UNID PORTA FUSIVEL 25.10.2016              25,00                     25,00  CLEITOCAR
40 1 UNID REGULADOR DE VOLTAGEM 25.10.2016           237,50                   237,50  CLEITOCAR
41 2 UNID RELE AUXILIAR 12V 25.10.2016              30,00                     60,00  CLEITOCAR
42 2 UNID RELE DE PISCA 12V 3T 25.10.2016              38,00                     76,00  CLEITOCAR
43 2 UNID RELE FAROL 40AH 12V 25.10.2016              66,50                   133,00  CLEITOCAR
44 2 UNID ROLAMENTO ALTERNADOR L COLETOR 25.10.2016              50,00                   100,00  CLEITOCAR
45 2 UNID ROLAMENTO ALTERNADOR L POLIA 25.10.2016              80,00                   160,00  CLEITOCAR
46 1 UNID ROTOR 25.10.2016           237,50                   237,50  CLEITOCAR
47 2 UNID SENSOR TEMPERATURA 25.10.2016              47,50                     95,00  CLEITOCAR
48 2 UNID SOQUETE FAROL UNIV 25.10.2016              14,25                     28,50  CLEITOCAR
49 2 UNID SOQUETE PAINEL 25.10.2016              19,00                     38,00  CLEITOCAR
50 2 UNID SOQUETE ROSETA 1 E 2 PL 25.10.2016              19,00                     38,00  CLEITOCAR
51 4 UNID TERMINAL DE BATERIA 25.10.2016              26,00                   104,00  CLEITOCAR

LOTE 90 – PEÇAS ELETRICAS – MICRO ÔNIBUS VW 18.130 Nº 213,6611 IVECO CITY CLASS Nº 6613,2237 MB 6612 VOLARE 4241
Item Qtde estimada p/ 06 meses Unidade Descrição Validade do Registro Valor Unitário Valor Total Empresa
1 2 UNID. CARGA DE BATERIA 25.10.2016                9,00                     18,00  CLEITOCAR
2 2 UNID. SERVIÇO DE ALTERNADOR 25.10.2016              81,00                   162,00  CLEITOCAR
3 2 UNID. SERVIÇO DE PARTIDA 25.10.2016           100,00                   200,00  CLEITOCAR
4 2 UNID. SERVIÇO INSTALAÇÃO ALTERNADOR 25.10.2016              60,00                   120,00  CLEITOCAR
5 4 UNID. SERVIÇO ELETRICO 25.10.2016              50,00                   200,00  CLEITOCAR

LOTE 91 – PEÇAS ELETRICAS – KOMBI Nº 577, 590  UNO 2229,   GOL ANO  2010  nº 6922
Item Qtde estimada p/ 06 meses Unidade Descrição Validade do Registro Valor Unitário Valor Total Empresa
1 3 UNID BOBINA DE CAMPO 25.10.2016              45,00                   135,00  CLEITOCAR
2 3 UNID BOMBA DE COMB. 12V 25.10.2016           104,50                   313,50  CLEITOCAR
3 4 UNID BUCHA 25.10.2016                9,50                     38,00  CLEITOCAR
4 2 PAR BUZINA CARACOL DUPLA 25.10.2016              47,50                     95,00  CLEITOCAR
5 2 UNID CABO IGNICAO SUPRESSIVO 25.10.2016           161,50                   323,00  CLEITOCAR
6 2 UNID  CHAVE SETA 25.10.2016           218,50                   437,00  CLEITOCAR
7 2 UNID CH. MAG (AUTOMAT.) 12V 25.10.2016           114,00                   228,00  CLEITOCAR
8 3 UNID CHAVE TIC TAC 25.10.2016              28,50                     85,50  CLEITOCAR
9 2 UNID CHAVE TIC TAC REF 25.10.2016              47,50                     95,00  CLEITOCAR
10 2 UNID CILINDRO DE IGNICAO 25.10.2016              66,50                   133,00  CLEITOCAR
11 3 UNID COMUTADOR DA PARTIDA 25.10.2016              47,50                   142,50  CLEITOCAR
12 3 UNID CORREIA 25.10.2016              28,50                     85,50  CLEITOCAR
13 3 UNID ESTATOR 25.10.2016              85,50                   256,50  CLEITOCAR
14 10 UNID FUSIVEL LAM. 10 A 30 AMP 25.10.2016                4,75                     47,50  CLEITOCAR
15 3 UNID GARFO MOTOR PARTIDA 25.10.2016              28,50                     85,50  CLEITOCAR
16 3 UNID GUARNICAO COMBUSTIVEL 25.10.2016              28,50                     85,50  CLEITOCAR
17 2 UNID IMPULSOR PARTIDA 25.10.2016              85,50                   171,00  CLEITOCAR
18 3 UNID INDUZIDO 25.10.2016           142,50                   427,50  CLEITOCAR
19 3 UNID INTERRUPTOR DE OLEO 25.10.2016              45,00                   135,00  CLEITOCAR
20 3 UNID INTERRUPTOR DE TEMP. 25.10.2016              45,00                   135,00  CLEITOCAR
21 3 UNID INTERRUPTOR LUZ FREIO 25.10.2016              45,00                   135,00  CLEITOCAR
22 2 UNID INTERRUPTOR LUZ RÉ 25.10.2016              45,00                     90,00  CLEITOCAR
23 2 UNID JOGO DE TRAVA MT.PART. 25.10.2016              23,75                     47,50  CLEITOCAR
24 8 UNID LÂMPADA 1034 12V 25.10.2016                4,75                     38,00  CLEITOCAR
25 8 UNID LÂMPADA 1141 12V 25.10.2016                4,75                     38,00  CLEITOCAR
26 8 UNID LÂMPADA 67 12V 25.10.2016                4,75                     38,00  CLEITOCAR
27 8 UNID LÂMPADA 69 12V 25.10.2016                4,75                     38,00  CLEITOCAR
28 4 UNID LAMPADA H1 12V 25.10.2016              28,50                   114,00  CLEITOCAR
29 4 UNID LÂMPADA H7 12V 55W 25.10.2016              38,00                   152,00  CLEITOCAR
30 4 UNID LÂMPADA TORPEDO 12V 25.10.2016              19,00                     76,00  CLEITOCAR
31 2 UNID LANTERNA DE PLACA 25.10.2016              28,50                     57,00  CLEITOCAR
32 1 UNID LANTERNA DO TETO 25.10.2016              40,00                     40,00  CLEITOCAR
33 2 UNID LANTERNA TRASEIRA 25.10.2016           135,00                   270,00  CLEITOCAR
34 1 UNID MOTOR GETADOR 25.10.2016              28,50                     28,50  CLEITOCAR
35 2 UNID PLACA DE DIODO ALT. 25.10.2016           185,25                   370,50  CLEITOCAR
36 2 UNID PORTA ESC. MT PART. 25.10.2016              50,00                   100,00  CLEITOCAR
37 2 UNID PORTA FUSIVEL  25.10.2016              14,25                     28,50  CLEITOCAR
38 1 UNID REGULADOR DE VOLTAGEM 25.10.2016           122,25                   122,25  CLEITOCAR
39 4 UNID RELE AUXILIAR 12V 25.10.2016              28,50                   114,00  CLEITOCAR
40 4 UNID RELE DE PISCA 12V 3T 25.10.2016              28,50                   114,00  CLEITOCAR
41 2 UNID RELE FAROL 40AH 12V 25.10.2016              66,50                   133,00  CLEITOCAR
42 2 UNID ROTOR 25.10.2016           171,00                   342,00  CLEITOCAR
43 2 UNID SENSOR DE NIVEL  COMB. 25.10.2016           123,50                   247,00  CLEITOCAR
44 2 UNID SENSOR TEMPERATURA 25.10.2016              47,50                     95,00  CLEITOCAR
45 2 UNID SOQUETE FAROL UNIV 25.10.2016              14,25                     28,50  CLEITOCAR
46 2 UNID SOQUETE ROSETA 1 E 2 PL 25.10.2016              19,00                     38,00  CLEITOCAR
47 6 UNID TERMINAL DE BATERIA 25.10.2016                9,50                     57,00  CLEITOCAR
48 5 JG. VELA IGNICAO 25.10.2016           118,75                   593,75  CLEITOCAR

LOTE 92 – SERVIÇOS ELETRICOS – KOMBI Nº 577, 590  UNO 2229,   GOL ANO  2010  nº 6922
Item Qtde estimada p/ 06 meses Unidade Descrição Validade do Registro Valor Unitário Valor Total Empresa
1 2 UNID. CARGA DE BATERIA 25.10.2016                9,00                     18,00  CLEITOCAR
2 2 UNID. SERVIÇO DE ALTERNADOR 25.10.2016              81,00                   162,00  CLEITOCAR
3 2 UNID. SERVIÇO DE PARTIDA 25.10.2016              90,00                   180,00  CLEITOCAR
4 2 UNID. SERVIÇO INSTALAÇÃO ALTERNADOR 25.10.2016              55,00                   110,00  CLEITOCAR
5 4 UNID. SERVIÇO ELETRICO 25.10.2016              45,00                   180,00  CLEITOCAR
AS QUANTIDADES, CONSTANTES NESTA ATA, SÃO UMA ESTIMATIVA, PODENDO SER ADQUIRIDA PARA MAIS OU PARA MENOS, A CRITÉRIO DA ADMINISTRAÇÃO 
MUNICIPAL

prefeitura MuNiCipaL De aLtoNia
Estado do Paraná

prefeitura MuNiCipaL De DouraDiNa
Estado do Paraná
HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 019/2016.
FRANCISCO APARECIDO DE ALMEIDA, Prefeito do Município de Douradina, Estado 
do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, e observando 
o contido nas Leis Federal nº. 8.666/93 e nº. 10.520/02 e o Decreto Municipal 227/06, 
e ainda tomando por referência o parecer do Pregoeiro e Equipe de Apoio datado 
de 06/05/2016.
HOMOLOGA como vencedora a proposta da empresa: MATERA & MATERA LTDA. – 
ME, com sede à Rua João Ramalho, 54, Térreo, Centro, CEP. 87.485-000, na cidade 
de Douradina Estado do Paraná, CNPJ n.º 09.626.561/0001-75, por ter apresentado o 
Menor Preço no valor global de R$15.000,00(quinze mil reais) na data de 06/05/2016.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos seis dias do mês de maio do ano de dois mil 
e dezesseis (06/05/2016).
FRANCISCO APARECIDO DE ALMEIDA 
PREFEITO MUNICIPAL
     
EDITAL DE RESULTADO
REFERENTE PROCESSO LICITATÓRIO Nº 25/2016.
PREGÃO PRESENCIAL Nº 19/2016.
O MUNICÍPIO DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ, torna público o 
RESULTADO, do Processo Licitatório supra referido, que realizou no Departamento 
de Compras, Sito na Secretaria Geral da Prefeitura Municipal, Av. Barão do Rio 
Branco, nº 767, Centro, Douradina, Estado do Paraná, no dia 06/05/2016 às 09:00 
horas, na Modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, do tipo menor preço (Global).
OBJETO: É objeto do presente instrumento a contratação de empresa especializada para 
prestação de serviço de substituição e estruturação de cabeamento de rede de Internet 
Banda Larga atendendo as repartições da Prefeitura Municipal de Douradina-PR.
Empresa vencedora:
MATERA & MATERA LTDA. – ME, com sede à Rua João Ramalho, 54, Térreo, 
Centro, CEP. 87.485-000, na cidade de Douradina Estado do Paraná, CNPJ 
n.º 09.626.561/0001-75, por ter apresentado o Menor Preço no valor global de 
R$15.000,00(quinze mil reais) na data de 06/05/2016.
 Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos seis dias do mês de maio do ano de dois mil 
e dezesseis (06/05/2016).
Fábio da Silva
Pregoeiro 

EXTRATO DE CONTRATO
FUNDAMENTAÇÃO: PROCESSO LICITATÓRIO Nº 25/2016
PREGÃO PRESENCIAL Nº 19/2016.
Base legal – Leis 8.666/93 e 10.520/2002 e Decreto Municipal 227/2006.
OBJETO: É objeto do presente instrumento a contratação de empresa especializada para 
prestação de serviço de substituição e estruturação de cabeamento de rede de Internet 
Banda Larga atendendo as repartições da Prefeitura Municipal de Douradina-PR.
Contrato de Compra e Venda nº 017/2016
ID: Nº. 1322
Data do Contrato: 06/05/2016 
CONTRATANTE:
MUNICÍPIO DE DOURADINA-PR, com sede à Avenida Barão do Rio Branco, 767, 
inscrito no CNPJ/MF sob o nº 78.200.110/0001-94, neste ato representado pelo 
Senhor Prefeito Municipal abaixo assinado, em pleno exercício de seu mandato e 
funções. 
CONTRATADO: 
MATERA & MATERA LTDA. – ME, com sede à Rua João Ramalho, 54, Térreo, 
Centro, CEP. 87.485-000, na cidade de Douradina Estado do Paraná, CNPJ 
n.º 09.626.561/0001-75, por ter apresentado o Menor Preço no valor global de 
R$15.000,00(quinze mil reais) na data de 06/05/2016.
Adjudicado e homologado em 06/05/2016
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos seis dias do mês de maio do ano de dois mil 
e dezesseis (06/05/2016).
FRANCISCO APARECIDO DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

prefeitura MuNiCipaL De DouraDiNa
Estado do Paraná 
HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 017/2016.
FRANCISCO APARECIDO DE ALMEIDA, Prefeito do Município de Douradina, Estado 
do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, e observando 
o contido nas Leis Federal nº. 8.666/93 e nº. 10.520/02 e o Decreto Municipal 227/06, 
e ainda tomando por referência o parecer do Pregoeiro e Equipe de Apoio datado 
de 03/05/2016.
HOMOLOGA como vencedora a proposta da empresa: C. J. LOPES - PAPELARIA 
– ME, com sede Av. Paraná, nº 4.891, Zona I, CEP. 87.501-030, na Cidade 
de Umuarama, Estado do Paraná, CNPJ sob nº. 05.753.647/0001-08, por ter 
apresentado o Menor Preço no valor global de R$- 9.700,00(nove mil e setecentos 
reais) na data de 03/05/2016.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos três dias do mês de maio do ano de dois mil 
e dezesseis (03/05/2016).
FRANCISCO APARECIDO DE ALMEIDA 
PREFEITO MUNICIPAL

MUNICÍPIO DE DOURADINA
Estado do Paraná
EDITAL DE RESULTADO
REFERENTE PROCESSO LICITATÓRIO Nº 23/2016.
PREGÃO PRESENCIAL Nº 17/2016.
O MUNICÍPIO DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ, torna público o 
RESULTADO, do Processo Licitatório supra referido, que realizou no Departamento 
de Compras, Sito na Secretaria Geral da Prefeitura Municipal, Av. Barão do Rio 
Branco, nº 767, Centro, Douradina, Estado do Paraná, no dia 03/05/2016 às 09:00 
horas, na Modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, do tipo menor preço (Lote).
OBJETO: O presente contrato tem por objeto a Aquisição de bebedouro suspenso 
conjugado para uso nas escolas municipais, através da Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura e Esporte de 
Douradina-PR.
Empresa vencedora:
C. J. LOPES - PAPELARIA – ME, com sede Av. Paraná, nº 4.891, Zona I, CEP. 87.501-
030, na Cidade de Umuarama, Estado do Paraná, CNPJ sob nº. 05.753.647/0001-
08, por ter apresentado o Menor Preço no valor global de R$- 9.700,00(nove mil e 
setecentos reais) na data de 03/05/2016.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos Três dias do mês de maio do ano de dois mil 
e dezesseis (03/05/2016).
Fábio da Silva
Pregoeiro 

EXTRATO DE CONTRATO
FUNDAMENTAÇÃO: PROCESSO LICITATÓRIO Nº 23/2016
PREGÃO PRESENCIAL Nº 17/2016.
Base legal – Leis 8.666/93 e 10.520/2002 e Decreto Municipal 227/2006.
OBJETO: O presente contrato tem por objeto a Aquisição de bebedouro suspenso 
conjugado para uso nas escolas municipais, através da Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura e Esporte de 
Douradina-PR.
Contrato de Compra e Venda nº 016/2016
ID: Nº. 1321
Data do Contrato: 05/05/2016 
CONTRATANTE:
MUNICÍPIO DE DOURADINA-PR, com sede à Avenida Barão do Rio Branco, 767, 
inscrito no CNPJ/MF sob o nº 78.200.110/0001-94, neste ato representado pelo 
Senhor Prefeito Municipal abaixo assinado, em pleno exercício de seu mandato e 
funções. 
CONTRATADO: 
C. J. LOPES - PAPELARIA – ME, com sede Av. Paraná, nº 4.891, Zona I, CEP. 87.501-
030, na Cidade de Umuarama, Estado do Paraná, CNPJ sob nº. 05.753.647/0001-
08, por ter apresentado o Menor Preço no valor global de R$- 9.700,00(nove mil e 
setecentos reais) na data de 03/05/2016.
Adjudicado e homologado em 05/05/2016.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos cinco dias do mês de maio do ano de dois mil 
e dezesseis (05/05/2016).
FRANCISCO APARECIDO DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

prefeitura MuNiCipaL De iCaraiMa
Estado do Paraná
DECRETO N.º 3.622/2016
DATA: 12/05/2016
SÚMULA: Homologa resultado do processo licitatório.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pela Pregoeira a Sra. Meire Lucia 
Bezerra,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Homologado o resultado do processo licitatório modalidade Pregão 
Presencial - SRP n.º 024/2016 em favor da empresa VERA LUCIA BRESSANI 
ISHIKAWA FOTO - ME, cujo objeto trata da contratação de empresa para prestação 
de serviços de cobertura de eventos, foto e filmagem, confecção de cópia de chaves e 
abertura de fechaduras, nas condições e quantidades descritas no edital e seu anexo 
I, com validade de 12 meses.
Art. 2º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 12 dias do mês de maio de 2016.
PAULO DE QUEIROZ SOUZA
Prefeito Municipal

prefeitura MuNiCipaL De iCaraiMa
Estado do Paraná
DECRETO N.º 3.621/2016
DATA: 12/05/2016
SÚMULA: Adjudica e Homologa resultado do processo de Dispensa de Licitação
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pela Comissão Permanente de Licitação,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor da empresa ADEMIR ANTONIO DA SILVA - ME, o 
resultado do processo de Dispensa de Licitação R/2016.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado do processo de Dispensa de Licitação R/2016, 
em favor da empresa ADEMIR ANTONIO DA SILVA - ME, que tem como objeto a 
contratação de empresa para realização de serviços de confecção de 3.377 (três mil 
trezentos e setenta e sete) carnês de imposto predial, territorial e taxas de serviços 
urbanos para a prefeitura municipal de Icaraíma.
Art. 3º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 12 dias do mês de Maio de 2016.
Paulo de Queiroz Souza
Prefeito Municipal

prefeitura MuNiCipaL De iCaraiMa
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 088//2016
DATA – 12/05/16
SUMULA – Concede Férias a funcionário 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
RESOLVE: 
Art. 1º) Conceder Férias a servidora, Selma Candido Neponuceno, por um período 
de 30 dias,  referente ao período aquisitivo de 2015/2016, a contar de 12/05/16 a 
10/06/16;
Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias 
junto à ficha funcional do servidor. 
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, 
mediante recibo, para os devidos fins.
Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 12 de Maio de 
2016.
PAULO DE QUEIROZ SOUZA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 089//2016
DATA – 12/05/16
SUMULA – Concede Licença a funcionário 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
RESOLVE: 
Art. 1º) Conceder Licença especial ao servidor, Wilson Barbosa Nonato, por um 
período de 90 dias,  referente ao período aquisitivo, 2007/2012, a contar de 03/06/16 
a 31/08/16;
Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias 
junto à ficha funcional do servidor. 
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, 
mediante recibo, para os devidos fins.
Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 12 de Maio de 
2016.
PAULO DE QUEIROZ SOUZA
Prefeito Municipal

SÚMuLa De reQueriMeNto De reNoVaÇÃo 
Da LiCeNÇa De operaÇÃo

Associação dos distribuidores de insumos e tecnologia agropecuária - ADITA torna 
público que irá requerer ao IAP, a Renovação da Licença de Operação para Central 
de recebimento, triagem e armazenamento de embalagens vazias de agrotóxicos e 
Recebimento de produtos vencidos, impróprios ao consumo ou em desuso. Instalada 
Rodovia PR 482, KM 3, s/n, Aterro Sanitário, no município de Umuarama/PR.

SÚMuLa De reQueriMeNto De reNoVaÇÃo 
Da LiCeNÇa De operaÇÃo

Umuarama Comércio de Combustíveis Ltda, torna público que irá requerer ao IAP, a 
Renovação da Licença de Operação para comércio varejista de combustíveis para 
veículos automotores instalada na Av. Ângelo Moreira da Fonseca, nº. 1217, Parque 
Danielle, Município de Umuarama - PR.

CÂMara MuNiCipaL De CruZeiro Do oeSte
Estado do Paraná
DECRETO LEGISLATIVO 11/2016
HOMOLOGAÇÃO
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Processo Licitatório 
CONVITE 2, dando outras providências.   
O Presidente da Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste, PR, no uso de suas 
atribuições legais;
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão de Licitação, 
nomeada pela Portaria nº 007/2016 de 29 de fevereiro de 2016, sobre o CONVITE 2, 
que tem por objeto AQUISIÇÃO DE PRODUTOS DE INFORMÁTICA E MATERIAL DE 
PROCESSAMENTO DE DADOS.
Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa(s) abaixo 
relacionada:
Vencedores do lote
Participante/Vencedor Valor R$ Valor R$ por extenso 
Condições de pagamento Lote
INFATEC COMPUTADORES LTDA - ME 
CNPJ 03.858.720/0001-80
AVENIDA PARANA  Umuarama-PR
CEP 87502-000 16.744,00 Dezesseis Mil, Setecentos e Quarenta 
e Quatro Reais 15 DIAS APOS EMISSAO DA NOTA 001
Art. 3º. Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da 
decisão estabelecida neste Decreto.
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
CAMARA MUNICIPAL, 12 de maio de 2016.
APARECIDO DELFINO DOS SANTOS
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICPAL

prefeitura MuNiCipaL De fraNCiSCo aLVeS
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO n.º 043/2016
PREGÃO PRESENCIAL - SRP Nº. 028/2016
DATA DA REALIZAÇÃO DO PREGÃO:  25 DE MAIO DE 2016.
HORÁRIO DE ENTREGA DOS ENVELOPES: 09:15 HORAS -  LOCAL: Prefeitura 
Municipal de Francisco Alves - sala de Licitações.
HORÁRIO DO INICIO DA SESSÃO: 09:30 HORAS - LOCAL: Prefeitura Municipal de 
Francisco Alves - sala de Licitações.
OBJETO: A presente licitação visa o Registro de Preços para a Contratação de 
empresa para o fornecimento e instalação de dois Super Postes, para a Iluminação do 
Trevo de acesso a Francisco Alves – BR 272, no Município de Francisco Alves, Estado 
do Paraná, conforme memorial descritivo constante no anexo I do referido Edital.
FORMA E PRAZO DE ENTREGA DOS SERVIÇOS: De forma imediata após a 
solicitação da secretaria ou departamento competente. 
TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE.
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Conforme retirada e/ou nas demais determinações 
contidas no edital. 
DEMAIS INFORMAÇÕES: Quaisquer esclarecimentos sobre o presente edital 
poderão ser obtidos da comissão, diariamente, nos dias úteis das 09:00 as 11:00 
horas e das 14:00 as 16:00 horas, ou no endereço sito a Rua Jorge Ferreira,627 
município de Francisco Alves, Estado do Paraná. A licitante interessada deverá 
deixar por escrito na divisão de licitação e cadastro que obteve os esclarecimentos 
pretendido ou encaminhado através do FONE/FAX: (44)3643-8000. 
Francisco Alves – Pr. 12 de MAIO de 2016.
ANDRÉ LUIS CRIPA
PREGOEIRO 
ALÍRIO JOSÉ MISTURA
PREFEITO MUNICIPAL 

prefeitura MuNiCipaL De fraNCiSCo aLVeS
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO n.º 044/2016
PREGÃO PRESENCIAL - SRP Nº. 029/2016
DATA DA REALIZAÇÃO DO PREGÃO:  25 DE MAIO DE 2016.
HORÁRIO DE ENTREGA DOS ENVELOPES: 14:15 HORAS -  LOCAL: Prefeitura 
Municipal de Francisco Alves - sala de Licitações.
HORÁRIO DO INICIO DA SESSÃO: 14:30 HORAS - LOCAL: Prefeitura Municipal de 
Francisco Alves - sala de Licitações.
OBJETO: Implantação do sistema de registro de preços para a Contratação de 
empresa para o fornecimento de Material e Mão de Obra (Global), para a Troca e 
rebaixamento da iluminação da Av. Pe. José Stefanello, no município de Francisco 
Alves-PR, observadas as características e demais condições definidas neste Edital 
e em seus Anexos.
FORMA E PRAZO DE ENTREGA DOS SERVIÇOS: De forma imediata após a 
solicitação da secretaria ou departamento competente. 
TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE.
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Conforme retirada e/ou nas demais determinações 
contidas no edital. 
DEMAIS INFORMAÇÕES: Quaisquer esclarecimentos sobre o presente edital 
poderão ser obtidos da comissão, diariamente, nos dias úteis das 09:00 as 11:00 
horas e das 14:00 as 16:00 horas, ou no endereço sito a Rua Jorge Ferreira,627 
município de Francisco Alves, Estado do Paraná. A licitante interessada deverá 
deixar por escrito na divisão de licitação e cadastro que obteve os esclarecimentos 
pretendido ou encaminhado através do FONE/FAX: (44)3643-8000. 
Francisco Alves – Pr. 12 de MAIO de 2016.
ANDRÉ LUIS CRIPA
PREGOEIRO 
ALÍRIO JOSÉ MISTURA
PREFEITO MUNICIPAL 

prefeitura MuNiCipaL De fraNCiSCo aLVeS
Estado do Paraná
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE MATERIAL 
PERMANENTE Nº 044/2015.
O Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, ALÍRIO JOSÉ MISTURA, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas em lei celebra o PRIMEIRO termo 
aditivo de contrato que entre si celebram o MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES e a 
empresa ELLENCO SOLUÇÕES PARA TRANSPORTE LTDA. 
Por este instrumento de contrato de um lado o MUNICÍPIO DE FRANCISCO 
ALVES, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ/
MF sob nº 77.356.665/0001-67 na pessoa de seu Prefeito Municipal ALÍRIO JOSÉ 
MISTURA, denominado CONTRATANTE e a empresa ELLENCO SOLUÇÕES PARA 
TRANSPORTE LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 04.862.831/0002-04, situada à  
Avenida Prefeito Sincler Sambatti, 2756, Jardim Universo, Cep: 87.060-460, no 
Município de Maringá, Estado do Paraná, neste ato representada pelo Sr. SERGIO 
ROMANO TREVISOL, portador do RG nº 945.765-8 SSP/PR, CPF nº 184.387.179-
34, residente na cidade de Maringá, Estado do Paraná, denominada CONTRATADA, 
resolvem firmar o presente Termo Aditivo decorrente do Pregão Presencial 018/2015, 
nos termos das cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e 
responsabilidades das partes mediante as cláusulas que seguem:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
O presente contrato terá vigência de 90 (noventa) dias a contar da vigência contratual 
constante no contrato primitivo, podendo ser prorrogado por até igual período, caso 
haja interesse entre as partes contratuais, e saldo nos itens licitados.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As despesas necessárias correrão à conta da Dotação Orçamentária constante no 
orçamento vigente do exercício de 2016.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
Permanecem inalteradas e continua em pleno vigor as demais cláusulas e condições 
do contrato original n.º 044/2015.
CLÁUSULA QUARTA – DO FORO
Para dirimir as questões decorrentes deste Termo Aditivo, as partes elegem o Foro da 
Comarca de Iporã, Estado do Paraná. 
E por assim acharem justos e contratados, determinaram a lavratura do presente 
Termo Aditivo para que produza seus efeitos jurídicos e legais que passará a integrar 
ao Contrato Primitivo e vai assinado pelas partes contratantes na presença de duas 
testemunhas. 
FRANCISCO ALVES – PR, 27 DE ABRIL DE 2016.
MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES
ALÍRIO JOSÉ MISTURA
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATANTE ________________________________
ELLENCO SOLUÇÕES PARA TRANSPORTE LTDA
CNPJ Nº. 04.862.831/0002-04
SERGIO ROMANO TREVISOL 
Representante
Contratada
TESTEMUNHAS:                                                                                
ANDRE LUIS CRIPA                       MÁRCIA REGINA AMADEU PORTO
CPF: 059.846.049-73                                   CPF: 018.791.419-22

prefeitura MuNiCipaL De fraNCiSCo aLVeS 
Estado do Paraná
TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 
041/2013.
O Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, ALÍRIO JOSÉ MISTURA, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas em lei celebra o TERCEIRO termo 
aditivo de contrato que entre si celebram o MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES e a 
empresa PARANÁ CONSULTORIA EMPRESARIAL E MUNICIPAL LTDA. 
Por este instrumento de contrato de um lado o MUNICÍPIO DE FRANCISCO 
ALVES, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ/
MF sob nº 77.356.665/0001-67 na pessoa de seu Prefeito Municipal ALÍRIO JOSÉ 
MISTURA, brasileiro, casado, portador do RG nº. 5.285.518-7/SSP-PR, e do CPF. Nº. 
710.227.089-53, residente e domiciliado a rodovia PR 182 Sitio Santa Catarina, Bairro 
Catarinense, Francisco Alves, Estado do Paraná, denominado CONTRATANTE e a 
empresa PARANÁ CONSULTORIA EMPRESARIAL E MUNICIPAL LTDA, inscrita 
no CNPJ sob nº 02.320.472/0001-57, com sede à Rua Rancho Alegre, 307, CEP: 
83.535-000, na cidade de Campo Magro, Estado do Paraná neste ato representada 
pelo SR. MARCOS ELOI KRAFT, portador do RG nº 895.113-6 SSP/PR, CPF nº 
202.214.109-10, residente e domiciliado na cidade de Curitiba, Estado do Paraná, 
denominada CONTRATADA, resolvem firmar o presente Termo Aditivo decorrente 
do Tomada de Preço nº 001/2013, nos termos das cláusulas a seguir expressas, 
definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes mediante as 
cláusulas que seguem:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
O presente contrato terá vigência até o dia 31/12/2016 (trinta e um de dezembro de 
dois mil e dezesseis) a contar da vigência contratual constante no contrato primitivo, 
podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as partes 
contratuais, e saldo nos itens licitados.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
 As despesas necessárias correrão à conta da Dotação Orçamentária constante no 
orçamento vigente do exercício de 2016.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
Permanecem inalteradas e continua em pleno vigor as demais cláusulas e condições 
do contrato original n.º 041/2013.
CLÁUSULA QUARTA – DO FORO
Para dirimir as questões decorrentes deste Termo Aditivo, as partes elegem o Foro da 
Comarca de Iporã, Estado do Paraná.  
E por assim acharem justos e contratados, determinaram a lavratura do presente 
Termo Aditivo para que produza seus efeitos jurídicos e legais que passará a integrar 
ao Contrato Primitivo e vai assinado pelas partes contratantes na presença de duas 
testemunhas. 
FRANCISCO ALVES – PR, 08 DE ABRIL DE 2016.
MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES
ALÍRIO JOSÉ MISTURA
PREFEITO MUNICIPAL
PARANÁ CONSULTORIA EMPRESARIAL E MUNICIPAL LTDA
CNPJ nº 02.320.472/0001-57
Contratada
MARCOS ELOI KRAFT
Representante
TESTEMUNHAS:                                                                                
ANDRE LUIS CRIPA MÁRCIA REGINA AMADEU PORTO
CPF: 059.846.049-73             CPF: 018.791.419-22

prefeitura MuNiCipaL De Maria HeLeNa
Estado do Paraná
AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL
O Município de Maria Helena – PR, torna público aos interessados a realização do 
Pregão Presencial nº 037/2016.
Objeto: Contratação de empresa para prestar serviços médicos através de 
profissional com especialidade em Ginecologia, para atuar 04 (quatro) horas por 
semana no pronto atendimento no Município de Maria Helena, em atendimento 
mínimo de 20(vinte) consultas conforme necessidade da Secretaria de Saúde.
Edital disponível: a partir de 16/05/2016, das 8h às 12h. e das 14h as 17h.
Endereço: no Setor de Licitações Praça Brasil, 2001, centro ou pelo fone (44) 3662 
1030, Maria Helena – PR.
Entrega das Propostas: 25/05/2016 até às 10h00min
Abertura das Propostas: 25/05/2016, as 10h00min.
Maria Helena – PR, 12 de maio de 2016.
CELSO JESUS OLIVEIRA
Pregoeiro Municipal

 prefeitura MuNiCipaL De Maria HeLeNa
Estado do Paraná    
AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL
O Município de Maria Helena – PR torna público aos interessados a realização do 
Pregão Presencial nº 038/2016.
Objeto: Contratação de empresa para fornecimento parcelado de óleo diesel S 10 e 
ARLA a granel, para serem utilizados em veículos e maquinas de diversas secretarias 
desta municipalidade, de acordo com as especificações e quantitativos constante no 
Anexo I.
Edital disponível: A partir de 16 de maio de 2016, das 08h00min às 12h00min e, das 
14h00min as 17h00min.
Endereço: Prefeitura Municipal no Setor de Licitações Praça Brasil, 2001, centro ou 
pelo fone (44) 3662 1030, Maria Helena – PR.
Entrega das Propostas: 25/05/2016 até às 1h00min.
Abertura das Propostas: 25/05/2016, às 11h00min.
Maria Helena – PR, 12 de maio de 2016.
CELSO JESUS OLIVEIRA
Pregoeiro Municipal

prefeitura MuNiCipaL De Maria HeLeNa 
Estado do Paraná
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO.
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL Nº 063/2016 
LOCATÁRIO: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA
LOCADOR: ANTONIO CARLOS DE CARVALHO 
DO OBJETO: Constitui objeto deste contrato de locação o imóvel residencial, situado 
no Lote 08, quadra 06, localizado no Jardim Cabreli, na Cidade de Maria Helena.  
DA VIGÊNCIA: O prazo da locação é de 09 meses, iniciando-se em 01/04/2016 com 
término em 31/12/2016, nos termos do art. 3º da Lei nº 8.245, de 1991, podendo, caso 
haja interesse, ser prorrogado.
DO VALOR - O aluguel mensal, que deverá ser pago até o dia 10 (dez) do mês 
subsequente ao vencido, no local indicado pelo LOCADOR, corresponde a R$ 650,00 
(seiscentos e cinquenta reais), e poderá ser reajustado de conformidade com a 
variação do IGP-M. 
Maria Helena, 01 de abril de 2016.
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA
LOCATÁRIO
ANTONIO CARLOS DE CARVALHO 
LOCADOR

MuNiCipio De péroLa
Estado do Paraná
 PORTARIA Nº222/2016
Concede Adicional de Biênio, e dá outras providências.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o previsto no artigo 41 da Lei Municipal n.º1740/2012 (Plano de 
Cargos, Carreira e Remuneração do Magistério Público Municipal).
RESOLVE:
Art. 1º. Concede a Servidora ROSINEIDE APARECIDA PRETO SOUZA, portadora 
da Cédula de Identidade sob o nº 4.967.802-9-SSP/PR e do CPF nº 815.362.169-68, 
ocupante do cargo de Professora, Adicional de 4%(quatro por cento), referente ao 
Biênio 2014/2016,  a partir de 01/05/2016(inclusive).
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola/Paraná, 12 de Maio de 2016.
DARLAN SCALCO
Prefeito

MuNiCipio De péroLa
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 221/2016
Altera Padrão Salarial e dá outras providências.
O Prefeito de Pérola, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º Conceder avanço horizontal aos Servidores Públicos do Município de Pérola, 
Estado do Paraná, observando o contido nos artigos 24, 25 e 26 da Lei Complementar 
n.º 001/2010, de 01 de Abril de 2010, conforme tabelas abaixo:
ASSISTENTE SOCIAL
Nome do Servidor Faixa/Vencimentos Padrão/Vencimentos
Aparecida Verônica Mantovani II C
AGENTE ADMINISTRATIVO 
Nome do Servidor Faixa/Vencimentos Padrão/Vencimentos
Nilson Junior Silveira de Souza I D
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua Publicação.
Pérola/Paraná, 11 de Maio de 2016.
DARLAN SCALCO
Prefeito 
(Republicado por Incorreção) 

MuNiCipio De péroLa
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 223/2016
Concede Progressão Horizontal e dá outras providências.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e
CONSIDERANDO o previsto no artigo 35 da Lei Municipal nº 1.740/2012(Plano de 
Cargos, Carreira e Remuneração do Magistério Público Municipal). 
RESOLVE:
Art. 1º. Conceder Progressão Horizontal a Servidora JAINE CORTONEZI GOMES 
MORAES, brasileira, portadora da Cédula de Identidade sob o nº 4.252.191-4-SSP/
PR, CPF nº 795.839.549-34, ocupando o cargo de Professor de Educação Infantil, 
Classe B para Classe C, a contar de 01 de Maio de 2016(inclusive).
Art. 2º.  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Pérola-Paraná, 12 de Maio de 2016.
DARLAN SCALCO
Prefeito

MuNiCipio De péroLa
Estado do Paraná
DECRETO Nº 106/2016
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas 
apresentadas ao Pregão Presencial nº 32/2016, dando outras providências.   
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio 
sobre propostas apresentadas ao Pregão Presencial nº 32/2016, que tem por objeto a 
contratação de empresa para o fornecimento e instalação de equipamentos de som e 
iluminação do Centro Cultural do Município de Pérola, Estado do Paraná, tendo sido 
declarada vencedora a empresa abaixo especificada, nos termos da ata anexada no 
referido processo:
FORNECEDOR VALOR TOTAL R$
KONECTAR - AUDIO, LUZ E VIDEO LTDA - ME. 162.000,00
Art. 2º. Fica autorizado o Departamento de Compras e Licitação a formalizar o devido 
contrato nos termos do artigo 54 e seguintes da Lei 8.666/93 e suas alterações.
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
Pérola/PR, 05 de maio de 2016.
DARLAN SCALCO
Prefeito.  
(REPUBLICADO POR INCORREÇÃO)

MuNiCipio De péroLa
Estado do Paraná
DECRETO Nº 109/2016
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas 
apresentadas ao Pregão Presencial nº 39/2016, dando outras providências.   
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio 
sobre propostas apresentadas ao Pregão Presencial nº 39/2016, que tem por objeto 
a aquisição de Material de Consumo Para Desenvolvimento dos Projetos Nana Nenê 
e Terceira Idade, desenvolvido pela Secretaria Municipal de Assistência Social do 
Município de Pérola, Estado do Paraná, tendo sido declarada vencedora a empresa 
abaixo especificada, nos termos da ata anexada no referido processo:
FORNECEDOR VALOR TOTAL R$
COMÉRCIO DE CONFECÇÕES VANSIL LTDA - ME 23.141,90
Art. 2º. Fica autorizado o Departamento de Compras e Licitação a formalizar o devido 
contrato nos termos do artigo 54 e seguintes da Lei 8.666/93 e suas alterações.
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
Pérola/PR, 11 de maio de 2016.
DARLAN SCALCO
Prefeito.  

MuNiCipio De péroLa
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 53/2016.
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratado: KONECTAR - AUDIO, LUZ E VIDEO LTDA - ME.
Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento e instalação de equipamentos 
de som e iluminação do Centro Cultural do Município de Pérola, Estado do Paraná. 
Valor Total: R$ 162.000,00 (cento e sessenta e dois mil reais)
Vigência: 12/05/2016 a 31/12/2016.
Fundamentação: Pregão nº 32/2016
Adjudicada e Homologada: 05/05/2016
JAMIL MENDES
Diretor do Departamento de Compras e Licitação.

 prefeitura MuNiCipaL De NoVa oLiMpia
Estado do Paraná
RESUMO DO 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE LOCAÇÃO Nº 047/2014
Locatário: MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA
Locador: LEANDRO SANCHES
Objeto: Fica prorrogado o prazo de vigência do contrato para a data de 31 de 
dezembro de 2016.
Parágrafo Único: O valor da locação será de R$. 5.400,00 (cinco mil e quatrocentos 
reais), cujo pagamento será efetuado mensalmente à razão de R$. 450,00 
(quatrocentos e cinquenta reais) mensais. 
Data da Assinatura: 06 de maio de 2016.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, aos 06 dias do mês de maio de 2016.
LUIZ LÁZARO SORVOS
Prefeito Municipal
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 prefeitura MuNiCipaL De aLtoNia
Estado do Paraná    
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 032/2016
REF. PREGÃO PRESENCIAL 039/2016
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 078/2016
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 039/2016 – REGISTRO DE PREÇOS – PMA
Aos vinte e oito dias do mês de abril de 2016, foi homologado o Pregão Presencial – Registro de Preços 032/2016– 
PMA modalidade Pregão Presencial 039/2016, pelo Decreto 158/2016, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado no 
dia 29/04/2016, processo em que foi expedida a presente Ata de Registro de Preços, de acordo com o disposto na Lei 
Federal nº 10.520 de 17 de julho de 2002, Decretos Municipais nº 323/2006 E 098/2010, e disposições da Lei Federal 
nº 8.666 de 21 de junho de 1993, que conjuntamente com as condições a seguir estipuladas, regem o relacionamento 
obrigacional entre o ÓRGÃO GERENCIADOR (MUNICÍPIO DE ALTÔNIA), pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrita no CNPJ sob nº 81.478.059/0001-91, com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815, Centro, em Altônia - 
PR., neste ato representado pelo Prefeito Municipal Exmo: Amarildo Ribeiro Novato,  portador do RG n.º 4.199.060-0 
SSP/PR e CPF nº 570.142.999-72 , residente na Rua Dom Pedro, 164,  na cidade de Altônia, Estado do Paraná e o 
DETENTOR DA ATA:  a Empresa: UMUPREV FUNERÁRIA LTDA - ME, inscrito no CNPJ sob nº 07.208.779/0004-
27, com sede à Av. XV de Novembro, 773, na cidade de Altonia, estado do Paraná,   neste ato representada pelo Sr. 
Vilson Pires Magalhães, portador do RG nº 9.167.521-8 SSP/PR e do CPF nº 043.569.079-57, Procurador, residente 
na cidade de Altonia, Estado do Paraná, à saber:
1. Consideram-se registrados os itens constantes em anexo.
1.1.1. Faz parte do Rol de encargos da Detentora da Ata, por sua conta, custo e risco o para contratação 
de Empresa para Prestação de Serviços Funerários para atendimento de pessoas previamente cadastradas na 
Assistência Social.
1.1.2 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 06 (seis) meses a contar de sua assinatura.
1.2 O ÓRGÃO GERENCIADOR efetuará seus pedidos ao fornecedor, através da entrega de uma via da nota de 
empenho ou autorização de entrega por onde correrá a despesa, mediante comprovante de recebimento por qualquer 
meio, inclusive fac-simile, na forma descrita no Edital de Pregão 039/2016 – Registro de Preços – PMA.
1.3 O prazo para a prestação do serviço do respectivo item imediatamente após a solicitação, conforme estabelecido 
no Processo de Pregão – Registro de Preços, inclusive nas condições já estabelecidas, pelo DETENTOR DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS, de cada pedido de fornecimento representado pela correspondente NOTA DE EMPENHO 
OU AUTORIZAÇÃO PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, emitida pelo ÓRGÃO GERENCIADOR.
1.4 Os valores devidos pela Prefeitura serão pagos em até 30 (trinta) dias após a prestação de serviços, contatos da 
apresentação da nota fiscal/fatura, à vista do Termo de Recebimento Definitivo do objeto ou recibo, liquidação das 
despesas e apresentação dos comprovantes de regularidade perante o INSS e FGTS, podendo essas regularidades 
ser confirmadas por via eletrônica pela contratante.
1.4.1 As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas ao Detentor da Ata e seu vencimento 
ocorrerá após a data de sua apresentação válida.
1.4.2 O pagamento será feito mediante crédito aberto em conta corrente em nome do Detentor da Ata, desde que 
informada na respectiva nota fiscal.
1.5 As serviços fornecidos serão recebidos provisoriamente; o recebimento definitivo será feito após a verificação 
das especificações, qualidade e quantidade, e conseqüentemente aceitação, no prazo de 05 (cinco) dias a contar do 
recebimento provisório, ou imediatamente quando for o caso. Os produtos deverão ser de boa qualidade e atender 
eficazmente à finalidade que dele naturalmente se espera, conforme determina o Código de Defesa do Consumidor. 
No caso de não atendimento aos requisitos apresentados no Processo de Pregão Presencial – Registro de Preços, 
deverão nas mesmas circunstâncias e prazos serem substituídos, sem prejuízo do eventual cancelamento da Ata de 
demais sanções aplicáveis.
1.5.1 O objeto desta licitação deverá ser executado conforme a necessidade, contados a partir da assinatura do 
contrato (ou retirada do instrumento equivalente, conforme o caso), conforme as condições estabelecidas no Processo 
de Registro de Preços nº 039/2016– PMA.
1.6 As despesas decorrentes dos pedidos de fornecimento correrão à conta da Unidade Orçamentária, a seguir 
descriminadas, constante da Nota de Empenho ou Autorização de Entrega específica: Os recursos para pagamento 
decorrentes da aquisição do objeto da presente licitação serão recursos oriundos da Fonte: DISPONÍVEL E 
COMPATÍVEL COM ORÇAMENTO DO CORRENTE ANO
1.7 Esta Ata de Registro de Preços não obriga a Administração a firmar as contratações com o Detentor da Ata, 
podendo, inclusive, firmar para um ou mais item constante do lote registrado, ficando-lhe facultada a utilização de 
outros meios, assegurada, nesta hipótese, a preferência do beneficiário do registro em igualdade de condições, nos 
termos do parágrafo quarto, artigo 15, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações.
1.8 O descumprimento do prazo de entrega sujeitará o fornecedor às seguintes sanções, sem prejuízo das previstas 
no item XIV do Edital do Pregão Presencial 039/2016– Registro de Preços – PMA, que desta Ata faz parte integrante:
1.8.1 Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração direta e autárquica do Município de Altonia pelo prazo 
de até 5 (cinco) anos, ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, a pessoa, física ou jurídica, 
que praticar quaisquer atos previstos no artigo 7º da Lei federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, c.c. o artigo 15 do 
Decreto Municipal nº033/2011. 
1.8.2 A sanção de que trata o subitem anterior poderá ser aplicada juntamente com as multas estipuladas em ato 
normativo dos órgãos participantes, garantido o exercício de prévia e ampla defesa e registrada no Cadastro de 
Fornecedores do Município de Altônia. 
1.8.3 As multas são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra. 
1.8.4 Os procedimentos para aplicação de advertência e multa relativas ao inadimplemento de obrigações contratuais, 
serão conduzidos no âmbito do Órgão Participante contratante e as penalidades serão aplicadas por autoridade 
competente do mesmo órgão. 
1.8.5 Os procedimentos para aplicação das demais penalidades não indicadas no parágrafo anterior, serão conduzidos 
no âmbito do Órgão Gerenciador e as penalidades serão aplicadas por autoridade competente do mesmo órgão. 
1.9 O Registro de Preços poderá ser suspenso ou cancelado no interesse da Administração e nas hipóteses dos 
artigos 77 e 78, da Lei Federal nº 8.666/93, ou a pedido justificado do interessado, presente às razões orientadas 
pela Teoria da Imprevisão.
1.10 O DETENTOR DA ATA deverá manter, enquanto vigorar o Registro de Preços e em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital de Pregão 039/2016  
– Registro de Preços – PMA. 
1.11 Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-se-lhe todos os seus dispositivos, o respectivo 
Edital de Pregão, os termos aditados e a proposta da detentora da Ata naquilo que não contrariar as presentes 
disposições.
1.12 As questões oriundas desta Ata e do procedimento licitatório que a precedeu, serão dirimidas no Foro da 
Comarca de ALTÔNIA, Estado do Paraná, esgotadas as vias administrativas.
1.13 Para constar que foi lavrado a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pelo Senhor Amarildo 
Ribeiro Novato, Prefeito do Município de ALTÔNIA-PR, e pelos Representantes  das Empresas já   qualificados 
preambularmente, representando a Detentora e testemunhas.
Altônia , 29 de abril de  2016.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATANTE 
UMUPREV FUNERÁRIA LTDA - ME 
VILSON PIRES MAGALHÃES
CONTRATADO
TESTEMUNHAS:

ANEXO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 032/2016 – PMA– PREGÃO PRESENCIAL 039/2016
LOTE 01– SERVIÇOS FUNERARIOS
Item Qtde estimada p/ 06 meses Unid. Descrição Validade do Registro 
Marca Valor Unitário Valor Total Empresa
1.  30 UN Serviços Funerários Adulto, compreendendo o 
fornecimento de 01 (uma) urna Funerária adulto com tampa de eucatex, com fundo de madeira sem verniz, serviços 
de higienização do corpo, velas, véu, paramentos, material descartável, remoção e cortejo fúnebre.   
28.10.2016 UMUPREV 880,00 26.400,00 UMUPREV
2.  10 UN Serviços Funerário Infantil, compreendendo o 
fornecimento de 01 urna funerária infantil com tampa de eucatex, com fundo de madeira sem verniz, higienização do 
corpo, velas, véu paramentos, material descartável, remoção e cortejo fúnebre 28.10.2016 
UMUPREV 690,00 6.900,00 UMUPREV
3.  2.000 km Translado  e remoção de corpos, por km rodado 
28.10.2016 UMUPREV 2,00 4.000,00 UMUPREV
AS QUANTIDADES, CONSTANTES NESTA ATA, SÃO UMA ESTIMATIVA, PODENDO SER ADQUIRIDA PARA MAIS 
OU PARA MENOS, A CRITÉRIO DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL

 prefeitura MuNiCipaL De aLtoNia
Estado do Paraná    
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 034/2016
REF. PREGÃO PRESENCIAL 043/2016
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 082/2016
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 043/2016 – REGISTRO DE PREÇOS – PMA
Aos vinte e oito dias do mês de abril de 2016, foi homologado o Pregão Presencial – Registro de Preços 034/2016– 
PMA modalidade Pregão Presencial 043/2016, pelo Decreto 161/2016, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado no 
dia 29/04/2016, processo em que foi expedida a presente Ata de Registro de Preços, de acordo com o disposto 
na Lei Federal nº 10.520 de 17 de julho de 2002, Decretos Municipais nº 323/2006 E 098/2010, e disposições da 
Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993, que conjuntamente com as condições a seguir estipuladas, regem o 
relacionamento obrigacional entre o ÓRGÃO GERENCIADOR (MUNICÍPIO DE ALTÔNIA), pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrita no CNPJ sob nº 81.478.059/0001-91, com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815, 
Centro, em Altônia - PR., neste ato representado pelo Prefeito Municipal Exmo: Amarildo Ribeiro Novato,  portador 
do RG n.º 4.199.060-0 SSP/PR e CPF nº 570.142.999-72 , residente na Rua Dom Pedro, 164,  na cidade de Altônia, 
Estado do Paraná e o DETENTOR DA ATA:  a Empresa: EDITORA E PAPELARIA UMUARAMA LTDA - ME, inscrito 
no CNPJ sob nº. 03.895.029/0001-77, localizada na Avenida Brasil, 2424, na cidade de Umuarama, estado do parana 
neste ato representada pelo Sr. Rodrigo Vasconcelos Ulian, portador do RG nº 7.195.917-1 e do CPF nº. 032.248.979-
29, residente na cidade de Umuarama, Estado do Paraná, à saber:
1. Consideram-se registrados os itens constantes em anexo.
1.1.1. Faz parte do Rol de encargos da Detentora da Ata, por sua conta, custo e risco o para Contratação de 
empresa para Prestação de Serviços de comunicação visual, artes gráficas e impressos para uso do município de 
Altonia.
1.1.2. 1.1.2 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 06 (seis) meses a contar de sua assinatura.
1.2 O ÓRGÃO GERENCIADOR efetuará seus pedidos ao fornecedor, através da entrega de uma via da nota de 
empenho ou autorização de entrega por onde correrá a despesa, mediante comprovante de recebimento por qualquer 
meio, inclusive fac-simile, na forma descrita no Edital de Pregão 043/2016 – Registro de Preços – PMA.
1.3 O prazo para a prestação do serviço do respectivo item imediatamente após a solicitação, conforme estabelecido 
no Processo de Pregão – Registro de Preços, inclusive nas condições já estabelecidas, pelo DETENTOR DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS, de cada pedido de fornecimento representado pela correspondente NOTA DE EMPENHO 
OU AUTORIZAÇÃO PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, emitida pelo ÓRGÃO GERENCIADOR.
1.4 Os valores devidos pela Prefeitura serão pagos em até 30 (trinta) dias após a prestação de serviços, contatos da 
apresentação da nota fiscal/fatura, à vista do Termo de Recebimento Definitivo do objeto ou recibo, liquidação das 
despesas e apresentação dos comprovantes de regularidade perante o INSS e FGTS, podendo essas regularidades 
ser confirmadas por via eletrônica pela contratante.
1.4.1 As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas ao Detentor da Ata e seu vencimento 
ocorrerá após a data de sua apresentação válida.
1.4.2 O pagamento será feito mediante crédito aberto em conta corrente em nome do Detentor da Ata, desde que 
informada na respectiva nota fiscal.
1.5 As serviços fornecidos serão recebidos provisoriamente; o recebimento definitivo será feito após a verificação 
das especificações, qualidade e quantidade, e conseqüentemente aceitação, no prazo de 05 (cinco) dias a contar do 
recebimento provisório, ou imediatamente quando for o caso. Os produtos deverão ser de boa qualidade e atender 
eficazmente à finalidade que dele naturalmente se espera, conforme determina o Código de Defesa do Consumidor. 
No caso de não atendimento aos requisitos apresentados no Processo de Pregão Presencial – Registro de Preços, 
deverão nas mesmas circunstâncias e prazos serem substituídos, sem prejuízo do eventual cancelamento da Ata de 
demais sanções aplicáveis.
1.5.1 O objeto desta licitação deverá ser executado conforme a necessidade, contados a partir da assinatura do 
contrato (ou retirada do instrumento equivalente, conforme o caso), conforme as condições estabelecidas no Processo 
de Registro de Preços nº 043/2016– PMA.
1.6 As despesas decorrentes dos pedidos de fornecimento correrão à conta da Unidade Orçamentária, a seguir 
descriminadas, constante da Nota de Empenho ou Autorização de Entrega específica: Os recursos para pagamento 
decorrentes da aquisição do objeto da presente licitação serão recursos oriundos da Fonte: DISPONÍVEL E 
COMPATÍVEL COM ORÇAMENTO DO CORRENTE ANO
1.7 Esta Ata de Registro de Preços não obriga a Administração a firmar as contratações com o Detentor da Ata, 
podendo, inclusive, firmar para um ou mais item constante do lote registrado, ficando-lhe facultada a utilização de 
outros meios, assegurada, nesta hipótese, a preferência do beneficiário do registro em igualdade de condições, nos 
termos do parágrafo quarto, artigo 15, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações.
1.8 O descumprimento do prazo de entrega sujeitará o fornecedor às seguintes sanções, sem prejuízo das previstas 
no item XIV do Edital do Pregão Presencial 043/2016– Registro de Preços – PMA, que desta Ata faz parte integrante:
1.8.1 Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração direta e autárquica do Município de Altonia pelo prazo 
de até 5 (cinco) anos, ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, a pessoa, física ou jurídica, 
que praticar quaisquer atos previstos no artigo 7º da Lei federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, c.c. o artigo 15 do 
Decreto Municipal nº033/2011. 
1.8.2 A sanção de que trata o subitem anterior poderá ser aplicada juntamente com as multas estipuladas em ato 
normativo dos órgãos participantes, garantido o exercício de prévia e ampla defesa e registrada no Cadastro de 
Fornecedores do Município de Altônia. 
1.8.3 As multas são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra. 
1.8.4 Os procedimentos para aplicação de advertência e multa relativas ao inadimplemento de obrigações contratuais, 
serão conduzidos no âmbito do Órgão Participante contratante e as penalidades serão aplicadas por autoridade 
competente do mesmo órgão. 
1.8.5 Os procedimentos para aplicação das demais penalidades não indicadas no parágrafo anterior, serão conduzidos 
no âmbito do Órgão Gerenciador e as penalidades serão aplicadas por autoridade competente do mesmo órgão. 
1.9 O Registro de Preços poderá ser suspenso ou cancelado no interesse da Administração e nas hipóteses dos 
artigos 77 e 78, da Lei Federal nº 8.666/93, ou a pedido justificado do interessado, presente às razões orientadas 
pela Teoria da Imprevisão.
1.10 O DETENTOR DA ATA deverá manter, enquanto vigorar o Registro de Preços e em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital de Pregão 043/2016  
– Registro de Preços – PMA. 
1.11 Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-se-lhe todos os seus dispositivos, o respectivo 
Edital de Pregão, os termos aditados e a proposta da detentora da Ata naquilo que não contrariar as presentes 
disposições.
1.12 As questões oriundas desta Ata e do procedimento licitatório que a precedeu, serão dirimidas no Foro da 
Comarca de ALTÔNIA, Estado do Paraná, esgotadas as vias administrativas.
1.13 Para constar que foi lavrado a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pelo Senhor Amarildo 
Ribeiro Novato, Prefeito do Município de ALTÔNIA-PR, e pelos Representantes  das Empresas já   qualificados 
preambularmente, representando a Detentora e testemunhas.
Altônia , 03 de maio de  2016.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATANTE 
EDITORA E PAPELARIA UMUARAMA LTDA - ME RODRIGO VASCONCELOS ULIAN
CONTRATADO
TESTEMUNHAS:

ANEXO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 034/2016 – PMA– PREGÃO PRESENCIAL 043/2016
LOTE 03 – IMPRESSOS – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
Item Qtde estimada p/ 06 meses Unid. Descrição Validade do Registro 
Marca Valor Unitário Valor Total Empresa
1.  30.000 Unid. Papel no formato A4, 210X297mm (75gr) com Timbre 
da Prefeitura de Altônia colorido em papel ultra branco. 02.11.2016 Gráfica Umuarama 0,07 
2.100,00 UMUARAMA
2.  500
Unid.
Pastas confeccionadas em papel Triplex 300 gr, medindo 50X32,5cm (aberta) com 7 vincos paralelos com 01 trilho de 
metal estampada, com Timbre da Prefeitura Municipal em 01 Cor (azul) 02.11.2016 Gráfica Umuarama 
4,20 2.100,00 UMUARAMA
3.  1800 Unid. Blocos tamanho A4 180gr 1x1 frente e versos com 04 
artes diferentes 02.11.2016 Gráfica Umuarama 0,66 1.180,00 
UMUARAMA

LOTE 08 – FOLDERS
Item Qtde estimada p/ 06 meses Unid. Descrição Validade do Registro 
Marca Valor Unitário Valor Total Empresa
01 6 Unid Folder 90gr/ 4x0/ 10x15cm s/ Verniz contendo 2.500 unid. 
02.11.2016 Gráfica Umuarama 268,33 1.609,98 UMUARAMA
02 6 Unid Folder 90gr/ 4x1/ 10x15cm s/ Verniz contendo 2.500 unid. 
02.11.2016 Gráfica Umuarama 285,83 1.714,98 UMUARAMA
03 6 Unid Folder 90gr/ 4x4/ 10x15cm s/ Verniz contendo 2.500 unid. 
02.11.2016 Gráfica Umuarama 302,50 1.815,00 UMUARAMA
04 6 Unid Folder 90gr/4x0/15x21 cm s/ Verniz contendo 2.500 unid. 
02.11.2016 Gráfica Umuarama 291,66 1.749,96 UMUARAMA
05 6 Unid Folder 90gr/4x1/ 15x21 cm s/ Verniz contendo 2.500 unid.  
02.11.2016 Gráfica Umuarama 208,33 1.849,98 UMUARAMA
06 6 Unid Folder 90gr/4x4/ 15x21 cm s/ Verniz contendo 2.500 unid. 
02.11.2016 Gráfica Umuarama 325,00 1.950,00 UMUARAMA
AS QUANTIDADES, CONSTANTES NESTA ATA, SÃO UMA ESTIMATIVA, PODENDO SER ADQUIRIDA PARA MAIS 
OU PARA MENOS, A CRITÉRIO DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL

MuNiCipio De péroLa
Estado do Paraná
DECRETO Nº 110/2016
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas ao Pregão 
Presencial nº 40/2016, dando outras providências.   
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas ao 
Pregão Presencial nº 40/2016, que tem por objeto a Registro de preços para eventual e futura contratação de empresa 
para fornecimento de pneus e serviços de ressolagens para os veículos que compõem a frota da Prefeitura Municipal 
de Pérola e para veículos utilizados no transporte escolar da rede pública de ensino do Município de Pérola/PR., tendo 
sido declaradas vencedoras as empresas abaixo especificadas, nos termos da ata anexada no referido processo:
FORNECEDOR VALOR TOTAL R$
PEABIRU COMERCIO DE RECAUCHUTAGEM DE PNEUS LTDA ME 65.580,00
BOLANHO & BOLANHO LTDA - EPP 138.094,00
IGF COMERCIO DE PNEUS LTDA - ME 64.012,00
Art. 2º. Fica autorizado o Departamento de Compras e Licitação a formalizar o devido contrato nos termos do artigo 
54 e seguintes da Lei 8.666/93.
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Pérola, aos 12 de maio de 2016
DARLAN SCALCO
Prefeito Municipal.  

MuNiCipio De péroLa
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 43/2016.
EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE – ME/EPP
O MUNICIPIO DE PÉROLA, Estado do Paraná, torna público, que fará realizar licitação na modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO, objetivando o REGISTRO DE PREÇOS para eventual e futura contratação 
do objeto abaixo especificado, observada as disposições contidas na Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei 8.666/93 
e suas alterações posteriores, na Lei Complementar nº 123/06 e suas alterações, Decreto Municipal nº 257, 18 de 
agosto de 2009, e demais legislações pertinentes, bem como as disposições contidas no presente Edital.
TIPO: Menor Preço Global Por Lote.
OBJETO: Registro de preços para eventual e futura contratação de empresa para execução de serviços topográficos, 
em apoio à elaboração de projetos básicos de engenharia e áreas ambientais do Município de Pérola, Estado do 
Paraná.
SESSÃO PÚBLICA DE RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES: Às 14:00 horas do dia 25/05/2016.
LOCAL DA ABERTURA: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Pérola, sito na Avenida Dona Pérola Byington, 
nº 1800, CEP: 87.540-000, em Pérola, Estado do Paraná.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10.520/02, Lei 8666/93 e suas alterações, Lei Complementar nº 123/06 e suas 
alterações, Decreto Municipal nº 012/2009 e Decreto Municipal nº 257, 18 de agosto de 2009.
INFORMAÇÕES: Será fornecida cópia do inteiro teor do presente edital e de seus anexos, aos licitantes que 
solicitarem no Departamento de Compras e Licitações da Prefeitura Municipal de Pérola, sem nenhum custo. 
Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento, deverão ser dirigidos à Comissão de Licitação no 
endereço mencionado ou pelo telefone: 44- 3636-8300, de Segunda à Sexta-feira, das 8h00min às 11h30min e das 
13h00 às 17h30min. 
Pérola/PR, 11 de maio de 2016.
JOSÉ DE ALMEIDA ROCHA
Secretário Municipal de Planejamento.

MuNiCipio De péroLa
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 44/2016.
EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE – ME/EPP
O MUNICIPIO DE PÉROLA, Estado do Paraná, torna público, que fará realizar licitação na modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO, objetivando o REGISTRO DE PREÇOS, para eventual e futura contratação 
do objeto abaixo especificado, observada as disposições contidas na Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei 8.666/93 
e suas alterações posteriores, na Lei Complementar nº 123/06 e suas alterações, Decreto Municipal nº 257, 18 de 
agosto de 2009, e demais legislações pertinentes, bem como as disposições contidas no presente Edital.
TIPO: Menor Preço Global Por Lote.
OBJETO: Registro de Preços para eventual e futura contratação de empresa especializada na prestação de serviço 
de caráter preventivo e corretivo nas instalações prediais, envolvendo consertos, reparos e instalação (alvenaria, 
pintura, hidráulica e elétrica), a serem realizados nas dependências dos prédios pertencentes ao Município de Pérola, 
Estado do Paraná.
SESSÃO PÚBLICA DE RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES: Às 14:00 horas do dia 30/05/2016.
LOCAL DA ABERTURA: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Pérola, sito na Avenida Dona Pérola Byington, 
nº 1800, CEP: 87.540-000, em Pérola, Estado do Paraná.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10.520/02, Lei 8666/93 e suas alterações, Lei Complementar nº 123/06 e suas 
alterações, Decreto Municipal nº 012/2009 e Decreto Municipal nº 257, 18 de agosto de 2009.
INFORMAÇÕES: Será fornecida cópia do inteiro teor do presente edital e de seus anexos, aos licitantes que 
solicitarem no departamento de Compras e Licitações da Prefeitura Municipal de Pérola, sem nenhum custo. 
Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento, deverão ser dirigidos à Comissão de Licitação no 
endereço mencionado ou pelo telefone: 44- 3636-8300, de Segunda à Sexta-feira, das 8h00min às 11h30min e das 
13h00 às 17h30min. 
Pérola/PR, 12 de maio de 2016.
JOSÉ DE ALMEIDA ROCHA
Secretário Municipal de Planejamento.

prefeitura MuNiCipaL De BraSiLÂNDia Do SuL – pr
EXTRATO DE TERMO ADITIVO CONTRATUAL Nº001
CONTRATO ORIGINAL REGISTRO DE PREÇO N.º 042/2015  
EDITAL DE PREGÃO 12/2015
PROCESSO ADMINISTRATIVO 16/2015
DATA: 12/05/2015
PARTES: MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL
                 LUIS CARLOS LEITE MATOS EIRELI
OBJETO: FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEIS (GASOLINA COMUM, ETANOL E DIESEL S10) PARA O 
MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL.
MOTIVO: PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA
DATA DE ASSINATURA DESTE TERMO: 12/05/2016
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: CONFORME CLÁUSULA QUARTA – DA VALIDADE E DA UTILIZACÃO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇO. PRAZO DE VIGÊNCIA. 
ASSINATURAS: 
MARCIO JULIANO MARCOLINO
PREFEITO MUNICIPAL                  
LUIS CARLOS LEITE MATOS
LUIS CARLOS LEITE MATOS EIRELI
12/05/2016
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

prefeitura MuNiCipaL De SÃo Jorge Do patroCiNio
Estado do Paraná
AVISO DE EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL nº 16/2016
O Município de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, torna público a quem possa interessar que realizará no 
dia 24 de maio de 2016, às 08h30min no anfiteatro Municipal, licitação na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL- tipo 
menor preço – por item, tendo como objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DA AREA DE CAPACITAÇAO E MAO 
DE OBRA NA AREA DE ENDEMIAS PARAO MUNICIPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO.  Informações sobre o 
presente edital poderão ser obtidas através do fone 44 – 3634-8000, pelo e-mail: licitacao@sjpatrocinio.pr.gov.brouno 
Departamento de Licitações, de 2ª à 6ª feira no horário de expediente, citamos a Av. Carlos Spanhol, nº 164.
São Jorge do Patrocínio-Pr,12  de maio de 2016.
VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO
Prefeito Municipal

prefeitura MuNiCipaL De SÃo Jorge Do patroCiNio
Estado do Paraná
RESOLUÇÃO NORMATIVA Nº 001, DE 11 DE MAIO DE 2016
O Coordenador da Etapa Municipal da 6ª conferência Nacional das cidades, no uso de suas atribuições legais 
estabelecidas pelo Decreto Municipal nº041, de 04 de Maio de 2016 e, considerando o decreto Municipal nº 022 de 25 
de Fevereiro de 2016, Resolução Normativa nº 009 de 09 de Dezembro de 2015, do Conselho estadual das cidades, e 
a Resolução Normativa nº 19, de 18 de Dezembro de 2015, do Conselho Nacional das cidades resolve: 
Art. 1º Aprovar o Regimento da Etapa Municipal da 6ª Conferência Nacional das Cidades, doravante denominada 6ª 
Conferência Municipal da Cidade, nos termos do Anexo a esta Resolução Normativa.
Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.
SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, aos 11 dias do mês de Maio de 2016.
HYTOGAME ROSA PORFIRIO
    Coordenador

prefeitura MuNiCipaL De SÃo Jorge Do patroCiNio
Estado do Paraná
LEI Nº 1.991/2016
Autoriza o Executivo Municipal a alterar o art. 35 da Lei Municipal nº 487/1.995, de 06 de novembro de 1.995, e dá 
outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU PREFEITO 
MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º - O Art. 35 da Lei Municipal nº 487/1.995 de 06 de novembro de 1.995, passará a vigorar com a seguinte 
redação:
“Art. 35 – Fica estabelecido que toda movimentação pertinente a banco, estruturação, organização e operacionalização 
do FMAS, será exercida pelo chefe do Poder Executivo em conjunto com o Secretário de Finanças, ouvido o Conselho 
Municipal de Assistência Social”. 
Art. 2º- Esta Lei entrará em vigor a partir da data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, aos 12 dias do mês de 
maio de 2016.
VALDELEI APARECIDO NASCIMETO
Prefeito Municipal

prefeitura MuNiCipaL De SÃo Jorge Do patroCÍNio.
ESTADO DO PARANÁ.
EDITAL Nº. 008/2016.
INTEGRANTE DO CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2016.
RESULTADO OFICIAL FINAL DOS CARGOS QUE FORAM SOLICITADOS TÍTULOS.
SÚMULA: 
Art. 1º. Levar ao conhecimento de todos quanto o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem que em 
conformidade com o Edital Nº 007/2016, datado de 05/05/2016, fornecido pelo Presidente da Comissão Examinadora 
e Pela Comissão Especial do Concurso Público, dispõe sobre a homologação do resultado oficial final dos candidatos 
aprovados que foram solicitados títulos.
Art. 2º. Após finalizados os prazos de recursos, homologa-se o resultado oficial final dos cargos públicos que foram 
solicitados provas de títulos
CARGO PÚBLICO – ASSISTENTE SOCIAL.
ORDEM. NOME DO CANDIDATO.  INSCRIÇÃO – PROVA OBJETIVA + SOMATÓRIA TÍTULOS
0001 LUCIANE DA SILVA DOS SANTOS 00020 65,00

CARGO PÚBLICO – DENTISTA.
ORDEM. NOME DO CANDIDATO.  INSCRIÇÃO – PROVA OBJETIVA + SOMATÓRIA TÍTULOS
0001 ARYANE KEIMBBERLY CAZELOTO 00182 80,00
0002 LUIZ CARLOS DRUGOVICH 00134 60,00
0003 ANA CLAUDIA VANDEROSCKI 00091 60,00
0004 MARCELA MACHRY DO CARMO 00247 57,50
0005 LAUANA CARVALHO BONORA 00161 57,50
0006 BARBARA CARVALHO DUARTE MARI 00007 55,00
0007 RODRIGO ANTONHOLI DA SILVA 00141 55,00
0008 RAONI MONTANA DO L. ALBUQUERQUE 00074 52,50 + 2,00 = 54,50.
0009 SOYARA JARDIM REBERTE BARALDI 00087 52,50 – N.P. = 52,50.

CARGO PÚBLICO – ENFERMEIRO.
ORDEM. NOME DO CANDIDATO.  INSCRIÇÃO – PROVA OBJETIVA + SOMATÓRIA TÍTULOS
0001 YARA PATRICIA THE 00115 85,00
0002 AMÉRIS DE OLIVEIRA 00157 80,00
0003 VALDIRENE BEATRIZ ARIAS DELICOLI 00266 72,50
0004 TAYLA MARA PISSINATO 00153 72,50
0005 YONARA BARIÃO THÉ DA SILVA 00231 70,00 + 2,00 = 72,00.
0006 ANA PAULA DOS SANTOS 00283 65,00
0007 NATALIA SALESSE 00038 55,00

CARGO PÚBLICO – MÉDICO CLÍNICO GERAL/PSF.
ORDEM. NOME DO CANDIDATO.  INSCRIÇÃO – PROVA OBJETIVA + SOMATÓRIA TÍTULOS
0001 LETICIA RAFAELLA ALVES PESSUTI 00126 55,00
0002 ANDRESSA  ALÉXIA BELINI 00278 55,00
0003 GABRIELA DE ÁVILA PAES 00191 50,00
Art. 3º. As dúvidas eventualmente existentes e os casos omissos neste Edital serão resolvidos pela Comissão Especial 
do Concurso, ad-referendum do Prefeito Municipal.
Art. 4º. Este Edital entra em vigor na data de sua publicação nos Sites:  http://www.sjpatrocinio.pr.gov.br e http://www.
ruffoconcursos.com.br e no Painel de Editais da Prefeitura Municipal e publicado no Órgão Oficial do Município, Jornal 
Umuarama Ilustrado.
São Jorge do Patrocínio – Pr., 12/05/2016.
VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO
Prefeito Municipal. 

prefeitura MuNiCipaL De SÃo Jorge Do patroCÍNio
ESTADO DO PARANÁ
Av. Carlos Spanhol, 164  -  Cx. Postal  nº 46 -  CEP. 87555-000 -  CNPJ 77.870.475/0001-63
Fone/fax (044)  3634-8000 – 3634-8022 - e-mail: licitacao2006@hotmail.com
HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 
Dispensa por Limite Nº 12/2016
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Processo Licitatório nº 46/2016, dando outras 
providências.   
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, PR, no uso de suas atribuições legais;
§ 1º. Fica   homologado   o    julgamento proferido pela Comissão de Licitação, nomeada pela Portaria nº 002/2016 de 
06 de janeiro de 2016, sobre o Processo de Licitação nº 12/2016, que tem por objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM PALESTRA TEATRAL;  PARA APRESENTAÇÃO COM ENFOQUE NO DIA NACIONAL DE 
COMBATE AO ABUSO E EXPLORAÇÃO SEXUAL DE CRIANÇAS E ADOLESCENTES - 18 DE MAIO, EM SÃO 
JORGE DO PATROCÍNIO, PARANÁ..
§ 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa abaixo relacionada, tudo conforme o constante no  
Mapa Comparativo de Preços (na Deliberação), que fica fazendo parte indissolúvel deste Decreto.
WT EVENTOS ARTISTICOS LTDA 
§ 3º. Pelo presente, ficam intimados os participantes da licitação supramencionada, da decisão estabelecida neste 
Decreto.
§ 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
São Jorge do Patrocínio-PR, 12/05/16
VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO
PREFEITO

 prefeitura MuNiCipaL De SÃo Jorge Do patroCiNio
Estado do Paraná    
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
PREGÃO PRESENCIAL N.º 10/2016
Processo nº 38/2016
O MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO - PREFEITURA, ESTADO DO PARANÁ, com sede na Av. Carlos 
Spanhol, N° 164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, CNPJ/MF sob o nº 77.870.475/0001-
63, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO, brasileiro, casado, 
portador do RG nº 4.212.424-9-SSP/PR, e do CPF/MF nº 570.142.729-34, residente e domiciliado à Rua Jesus Alves 
da Silva, nº 245, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, considerando o julgamento da licitação na 
modalidade de pregão, na forma presencial, PREGÃO para REGISTRO DE PREÇOS nº 10/2016, publicada no Jornal 
Umuarama Ilustrado de 09/04/2016, processo administrativo n.º 38/2016, homologado em 26/04/2016,  RESOLVE 
registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e 
na quantidade cotada, atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na 
Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações e no Decreto Estadual n.º 26.375/2005, e em conformidade 
com as disposições a seguir:
1. DO OBJETO
1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual AQUISIÇÃO DE HORAS MÁQUINA (PÁ 
CARREGADEIRA) VISANDO A  EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE  MANUTENÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS E DE 
PROPRIEDADES RURAIS DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE NO PATROCÍNIO, este instrumento guarda inteira 
conformidade com os termos do Pregão Presencial para Registro de Preços nº 10/2016 e seus Anexos, Processo 
Licitatório nº 38/2016, do qual é parte integrante e complementar, vinculando-se, ainda, à proposta do Fornecedor 
Registrado.
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedores e as demais condições ofertadas 
nas propostas são as que seguem:
ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 07/2016
STEVANELLI & PERES LTDA, inscrita no CNPJ nº 20.498.097/0001-11, com sede à RUA CESALTINA M AFONSO, 
nº 191, Centro – 87.555-000 na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do PR, Brasil, neste ato representado 
pelo Sr. MARCIO ANDREY PERES, brasileiro, casado, portador do RG. nº. 7.738.491-0 SSP/PR, e do CPF/MF Nº. 
006.926.819-30, residente e domiciliado à Rua Antonio Manhani, 100, Jardim Alvorada, CEP - 87.555-000, São Jorge 
do Patrocínio, Paraná.
LOTE ITEM UND DESCRIÇÃO QUANT VL. UNIT R$ VL. TOTAL R$
1 1 HR LOCAÇÃO DE HORAS MÁQUINA (PÁ CARREGADEIRA) CONCHA 
NO MINIMO 2,10 M³,MAQUINA COM NO MAXIMO 6 ANOS DE USO E MOTOR COM NO MINIMO 127 CV 
DE POTENCIA  PARA SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS E DE PROPRIEDADES 
RURAIS,SERVIÇO FEITO CONFORME DEMANDA EM TODO O TERRITORIO DO MUNICIPIO COM HORIMETRO 
CONTANDO A PARTIR DO LOCAL DE TRABALHO,DESPEZAS COM OPERADOR MANUTENCAO DA MAQUINA  
E TRANSPORTE DE MAQUINARIO ATE O LOCAL DO SERVIÇO POR CONTA DO LICITANTE 1.000 
138,60 138.600,00
TOTAL 138.600,00
2.2. Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, o preço não será reajustado, salvo ocorrência de 
evento inevitável e/ou imprevisível, visando à manutenção do seu equilíbrio econômico-financeiro.  
3. VALIDADE DA ATA
3.1. A presente Ata de Registro de Preços terá a vigência de ATÉ 31/12/2016, a partir da sua publicação no Diário 
Oficial do Município, podendo ser prorrogada até 28/04/2017.
3.2. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a Prefeitura, não fica obrigada a firmar a contratação.
4. CLÁUSULA II – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
4.1. A presente Ata de Registro de preços é destinada as seguintes Secretarias: 
1 - Secretaria de Administração, Indústria e Comércio;
2 - Secretária de Agricultura.
4.1.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada pelas secretarias acima mencionadas e seus 
respectivos departamentos.
4.2. As contratações decorrentes desta Ata somente serão autorizados pela Secretaria da Fazenda, por intermédio 
de seu secretário efetivo.
5. DO FORNECIMENTO
5.1. O prazo de fornecimento será IMEDIATO, contado a partir do recebimento da Requisição de Fornecimento, 
salvo se houver pedido formal de prorrogação deste, devidamente justificado pelo fornecedor registrado e acatado 
pelo solicitante
5.2. Caso as empresas classificadas em primeiro lugar, não receber ou não retirar a Nota de Empenho ou instrumento 
equivalente, no prazo de 03 (três) dias úteis, a Administração convocará a classificada em segundo lugar para efetuar 
o fornecimento, e assim sucessivamente quanto às demais classificadas, aplicadas aos faltosos às penalidades 
cabíveis.
5.3. A segunda classificada só poderá fornecer à Administração, quando estiver esgotada a capacidade de 
fornecimento da primeira, e assim sucessivamente, de acordo com o consumo anual previsto para cada item do 
Anexo I deste Edital.
6. CONDIÇÕES GERAIS
6.1. As condições gerais da prestação do serviço, tais como os prazos de execução do objeto, as obrigações da 
Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no 
Instrumento Convocatório - o Edital.
7. DO FORO COMPETENTE
7.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a ser dirimidas as eventuais 
desavenças no cumprimento do presente Contrato.
     Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 03 (três) vias de igual teor, que, depois de lida 
e achada em ordem, vai assinada pelas partes.
São Jorge do Patrocínio – PR, 27 de abril de 2016.
Adenilson Marques da Matta  Marcio Jose Nunes Vieira
Pregoeiro    Pregoeiro  Suplente
Sirlene Aparecida Felber   Carla Danielly Chaves Porfirio
Membro                                                              
Membro
STEVANELLI & PERESLTDA - ME                                                              M. JAMBERES & CIA LTDA
CNPJ/MF Nº 20.498.097/0001-11                                                              CNPJ/MF Nº 12.271.793/0001-62
Contratado (a)                                                                                                 Contratado (a)

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
PREGÃO PRESENCIAL N.º 10/2016
Processo nº 38/2016
ANEXO I
CLASSIFICAÇÃO POR ITEM 
LOTE ITEM UND DESCRIÇÃO 1º. LUGAR 2º LUGAR
1 1 HR LOCAÇÃO DE HORAS MÁQUINA (PÁ CARREGADEIRA) CONCHA 
NO MINIMO 2,10 M³,MAQUINA COM NO MAXIMO 6 ANOS DE USO E MOTOR COM NO MINIMO 127 CV 
DE POTENCIA  PARA SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS E DE PROPRIEDADES 
RURAIS,SERVIÇO FEITO CONFORME DEMANDA EM TODO O TERRITORIO DO MUNICIPIO COM HORIMETRO 
CONTANDO A PARTIR DO LOCAL DE TRABALHO,DESPEZAS COM OPERADOR MANUTENCAO DA MAQUINA  E 
TRANSPORTE DE MAQUINARIO ATE O LOCAL DO SERVIÇO POR CONTA DO LICITANTE STEVANELLI 
& PERES LTDA - ME M. JAMBERS & CIA LTDA

prefeitura MuNiCipaL De SÃo Jorge Do patroCÍNio 
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 63/2016
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE 
DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, 
com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na cidade de São Jorge do 
Patrocínio, Estado do Paraná, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO 
JORGE DO PATROCÍNIO, pessoa jurídica de direito publico, inscrita no CNPJ n°. 
00.604.061/0001-68, com sede na Rua Américo Marciano de Melo, n°. 394, na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, PR, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, 
Sr. VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO, brasileiro, casado, portador do RG nº 
4.212.424-9-SSP/PR, e do CPF/MF nº 570.142.729-34, residente e domiciliado à 
Rua Jesus Alves da Silva, nº 245, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado 
do Paraná, e pelo Sr. Sergio Aparecido Laverde, brasileiro, casado, Secretário 
Municipal de Saúde, portador do RG n°. 3.773.953-7 SSP/PR, e do CPF/MF n°. 
527.679.729-00, residente e domiciliado nesta cidade ambos doravante denominado 
simplesmente CREDENCIANTE, e de outro lado, na qualidade de CREDENCIADA a 
empresa: MANZOTTI & ALARCON LTDA, inscrita no CNPJ nº 18.169.629/0001-25, 
com sede à José Hermínio Visconcini, nº 469, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil, neste ato representado pelo 
Sr. MATHEUS ALENCAR MANZOTTI, portador do RG. nº 9.826.796-4 SSP/PR, e 
do CPF/MF Nº 789.267.896-4, residente e domiciliado à Rua José da Rocha, 203, 
CEP: 87555-000, São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil, resolvem 
firmar o presente Contrato de Prestação de Serviços Técnicos Profissionais, firmado 
com amparo das Leis Federal nºs 8.666/93, 8.142/90 e suas alterações, Portarias 
n°s. 358/2006 e 2.048/2009 do Ministério da Saúde, Resolução Normativa – RN n°. 
71/2004 – ANSS, da agência Nacional de Saúde Suplementar e demais entidades 
vinculadas ao Sistema Único de Saúde – SUS, bem como recomendações técnicas 
e jurisprudenciais do E. Tribunal de Contas da União e dos Colendos Tribunais de 
Contas Estadual, e ainda fundamentado na Licitação Modalidade de Inexigibilidade 
nº. 23/2016, Processo n° 53, data da homologação da licitação 11/05/16, mediante 
as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Do Objeto e Forma de Prestação de Serviços
 Constitui como objeto do presente a: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA DA 
ÁREA DA SAÚDE PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ODONTOLOGICOS, JUNTO 
AO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, PARA O EXERCÍCIO DE 2016 - REF. SIA/
SUS, NO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO-PR.
Parágrafo Primeiro - Os serviços serão prestados para Secretária Municipal de 
Saúde do Município de São Jorge do Patrocínio, conforme cronograma.
Parágrafo Segundo - A CREDENCIANTE fiscalizará a CREDENCIADA através do 
órgão competente, acompanhando inclusive o grau de satisfação dos usuários, em 
consonância e obediência ao prescrito nas Leis Federias 8.080/90 e 8.142/90 e do 
Decreto Federal n°. 1.651 de 28/09/95.
Fundamentação Legal
O presente Contrato é de natureza civil, não cabendo outra forma de interpretação, 
firmado com o amparo da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações e fundamentado 
na Licitação modalidade de Inexigibilidade nº 23/2016.
Da Vigência
O presente Contrato terá vigência com início em 13/05/2016 e término previsto para 
31/12/2016, podendo ser prorrogado por mais 02 (dois) meses, caso haja interesse 
entre as partes contratuais.
Do Valor Contratual e Forma de Pagamento
O valor do presente contrato constitui na importância global de R$-9.600,00-(nove 
mil e seiscentos reais) ao ano, que serão pagos em 08 (oito) parcelas mensais no 
valor de 1.200,00 (mil e duzentos reais).
Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham 
a ser dirimidas as eventuais desavenças no cumprimento do presente Contrato.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 03 
(três) vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas que também o 
assinam. 
São Jorge do Patrocínio-PR, 12 de maio de 2016.
CNPJ/MF Nº 10.445.298/0001-05
Credenciada

prefeitura MuNiCipaL De SÃo Jorge Do patroCiNio
Estado do Paraná
PORTARIA N°. 184/2016, de 12 de maio de 2016.
NOMEIA Rose Jane da Silva Bender e da outras providencias.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições conferidas por lei,
R E S O L V E:
Art. 1 – NOMEAR a Sra. Rose Jane da Silva Bender, brasileira, maior, portadora do RG nº 26.865.582-0-SSP/SP, para 
assumir Cargo de Provimento Efetivo de Agente Comunitário de Saúde, aprovada previamente em Concurso Público 
nº 001/2014, alçando a 9ª colocação, devendo desempenhar as funções inerentes ao cargo a partir de 13 de maio de 
2016, lotada na: 07 – Secretaria Municipal de Saúde, 0703 – Fundo Municipal de Saúde, 2.126 – Manutenção das 
Atividades da Atenção Básica PAB-FIXO.
Art. 2 - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrario.
VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO
Prefeito Municipal

prefeitura MuNiCipaL De tapeJara
Estado do Paraná
EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE CONTRATO
CONTRATANTE: Município de Tapejara, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF 76.247.345/0001-06.
CONTRATADO: E. L. AGUSTINI PARPINELLI – ODONTOLOGIA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 
nº. 19.603.336/0001-77, com sede na Rua Pedro Segura Alda, 264, em Tapejara/PR.
OBJETO: Fica prorrogado o prazo de prestação de serviços odontológicos junto às Unidades de Saúde do Município 
de Tapejara, objetivando atender o contingente exigido nos programas, estratégias, convênios ou ajustes similares 
firmados com o Governo Federal, Estadual, bem como as necessidades municipais, objeto da Chamamento Público 
nº 001/2015, a partir do dia 29/03/2016 a 26/09/2016.
PRAZO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS: 06 (seis) meses.
VALOR: R$-2.000,00 (dois mil reais) mensais, totalizando o valor de R$- 12.000,00 (doze mil reais).
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná.
Tapejara-Pr, 24 de março de 2016.
NOÉ CALDEIRA BRANT
Prefeito Municipal

 TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
O Prefeito Municipal de Tapejara, nos termos da lei, faz saber que após cumprimento das formalidades legais, 
HOMOLOGOU o objeto do procedimento licitatório na Modalidade Concorrência Pública nº 002/2016, em favor de 
INDÚSTRIA DE PALETES TAPEJARA LTDA – ME, referente à Concessão de Direito Real de Uso de imóvel urbano 
de propriedade do Município, constituído pelo Lote 02, da subdivisão da Unificação dos lotes Y e Z, ambos na área 
Industrial, desmembramento do lote de terras nº 178-B, este destacado do lote nº 178-Remanescente, da Gleba nº 01 
da Colônia Tapejara, com área total de 1.532,45 m2, no Município de Tapejara, Comarca de Cruzeiro do Oeste, Estado 
do Paraná, de propriedade do Município de Tapejara, objeto da matricula nº 17.183 do livro 2, do Registro de Imóveis 
do 1º oficio da Comarca de Cruzeiro do Oeste, conforme Lei Municipal nº 1.717/2014, pelo prazo de 20 (vinte) anos, 
conforme ata lavrada em 12 de abril do ano de 2016.
Edifício da Prefeitura Municipal de Tapejara-Pr, em 11 de maio do ano de dois mil e dezesseis.
NOÉ CALDEIRA BRANT
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 055/2016
OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de materiais elétricos e serviços especializados, visando o 
deslocamento de 06 postes, reaplicação de 04 postes, substituição de 02 postes e alterações para adequação de 
rede de distribuição urbana na Rua Padre Anchieta no Município de Tapejara, mediante o fornecimento de materiais, 
equipamentos e mão de obras, necessário para execução dos serviços, conforme Memorial Descritivo, Planilhas de 
Peças e Serviços, Cronograma Físico-Financeiro e Projeto Técnico.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA: ELETROFIO INSTALAÇÕES ELÉTRICAS LTDA.
MODALIDADE: Tomada de Preços nº. 003/2016
PRAZO DE EXECUÇÃO: 90 (noventa) dias
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 90 (noventa) dias.
VALOR: R$-28.800,00 (vinte e oito mil e oitocentos reais)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 12 de maio de 2016.
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Noé Caldeira Brant

prefeitura MuNiCipaL De tapeJara
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 032/2016
OBJETO: aquisição de gêneros alimentícios (frutas e hortaliças), com fornecimento parcelado, para abastecimento 
dos Centros de Educação Infantil do Município de Tapejara - Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE.
MODALIDADE: Pregão Presencial nº. 019/2016
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA: A. F RABELO MERCEARIA - ME.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 10 (dez) meses
VALOR: R$-55.278,00 (cinquenta e cinco mil duzentos e setenta e oito reais).
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 18 de abril de 2016.
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Noé Caldeira Brant

EXTRATO DE 2º TERMO ADITIVO DE CONTRATO
CONTRATANTE: Município de Tapejara, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF Nº 76.247.345/0001-06.
CONTRATADA:  RUIZ & MARTINEZ LTDA.
MODALIDADE: Tomada de Preço nº 010/2015
OBJETO: Prorrogação de prazo de vigência do contrato e de execução da obra 
PRAZO DE EXECUÇAO DA OBRA E VIGÊNCIA DO CONTRATO: 60 (sessenta) dias, a partir de 05/01/2016 até 
04/07/2016.
FORO: COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE/PR
Tapejara/Pr, 03 de maio de 2016.
NOÉ CALDEIRA BRANT
 Prefeito Municipal

prefeitura MuNiCipaL De tapira
ESTADO DO PARANÁ
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 01/2016
Processo nº. 30/2016
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Tapira
CONTRATADO: PARANÁ EQUIPAMENTOS S A
CNPJ 76.527.951/0001-28
VALOR GLOBAL: R$ 800,00 (OITOCENTOS REAIS)
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GRAXA ESPECIAL PARA EQUIPAMENTOS DA CATERPILLAR
BASE LEGAL: Artigo 24, INCISO XVII, da Lei 8.666/93.
Tapira, em 12 de Maio de 2016
Delfino Marques da Silva 
Prefeito Municipal

prefeitura MuNiCipaL De tapira
Estado do Paraná
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 02/2016
Processo nº. 31/2016
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Tapira
CONTRATADO: UMUARAMA DIESEL LTDA
CNPJ 81.833.527/0001-07
VALOR GLOBAL: R$ 890,34 (OITOCENTOS E NOVENTA REAIS E TRINTA E QUATRO CENTAVOS)
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REVISÃO E MANUTENÇÃO DO VEÍCULO 
MERCEDES-BENZ SPRINTER DO DEPARTAMENTO DE SAÚDE
BASE LEGAL: Artigo 24, INCISO XVII, da Lei 8.666/93.
Tapira, em 12 de Maio de 2016
Delfino Marques da Silva 
Prefeito Municipal
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CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DO 

NOROESTE DO PARANÁ – CIUENP – SAMU 192 – NOROESTE DO PARANÁ. 
Integrante do Teste Seletivo Simplificado de Nº 001/2016. 

 
 

EDITAL Nº. 002/2016. 
HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES. 

 
 
 

SÚMULA:  
 
O Presidente do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E 

EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ – CIUENP – SAMU 192 – NOROESTE DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais, faz saber a todos quanto a presente Edital virem ou dele 
conhecimento tiverem que em conformidade com o Edital Nº. 001/2016 (Regulamento 
Especial) datado de 12/04/2016, e dar outras providências. 
 
     RESOLVE: 
 

Art. 1º. Tornar pública a homologação das inscrições abaixo 
relacionadas. 

 
Art. 2º. As provas objetivas serão aplicadas no dia 12/06/2016.   
 
Art. 3º. As provas serão aplicadas no Município de Ivaiporã/PR. 
 
Art. 4º. O local, endereço, período e horários para a aplicação das 

provas objetivas, serão divulgados junto com o Edital de ENSALAMENTO que publicaremos 
em breve.  

 
Art. 5º. A inscrição da Candidata CARLA FERNANDA RORATO, Nº 

00187, fica indeferida por não ter cumprido o Artigo 3º - Subartigo 3.6, do Regulamento Especial. 
 

MÉDICO INTERVENCIONISTA. 
 
BASE DE TRABALHO EM IVAIPORÃ/PR.  
 
ORDEM. NOME DO cANDIDATO. Nº. DA INScRIÇÃO  

0001 ELBER RAFAEL GONÇALVES 00030 
0002 GLEYBER DA SILVA LIMA 00061 
0003 FABIO LOMBARDI 00077 
0004 DIOGO PINETTI MARQUEZONI 00099 
0005 VANDERSON MIGUEL DA COSTA 00163 
0006 PEDRO HENRIQUE FAVARO MENDES 00175 
0007 ANGELA BETISY COSTA 00206 
0008 LUIZ GUSTAVO GUILHERME 00246 
0009 MARLENE CORREIA DA SILVA REGINALDO 00299 
0010 VANIA RENATA GUILHERME 00305 
0011 ANGELO HENRIQUE LANDGRAF 00316 
0012 RAQUEL DE MATOS 00321 
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0013 GUSTAVO RAZENTE FASSINA 00324 
0014 LIGIA MARQUES DA SILVA VIEIRA 00394 
0015 FUAD BAHDUR JUNIOR 00399 
0016 GUSTAVO BENASSI TURRISSI 00426 
0017 FRANCISCO EDUARDO ROSA JARDIM 00509 
0018 PAULO HENRIQUE FERREIRA 00605 
0019 CESAR SEIJI OCHIAI 00609 
0020 JOSÉ ANTONIO PEREIRA NETTO 00626 
0021 CLEITON AQUINO DE FREITAS 00627 
0022 ALEXEY ALEIXO 00643 
0023 MARCELO LEANDRO DE CASTRO 00680 
0024 LARISSA FAKER DE OLIVEIRA 00684 
0025 RUBIA MARA RODRIGUES DA SILVA 00687 
0026 NIVALSON FERNANDES DE MIRANDA NETO 00790 
0027 CARLA PATRICIA GARCIA PASCHOAL 00806 
0028 CLAUDIO ROBERTO DE MELLO PASCHOAL 00808 
0029 TATIANA DENISE SCHAKOFSKI 00847 
0030 RODRIGO OLIVEIRA RAMOS FRANCO NETTO 00848 
0031 MARCELLE DA SILVA LIMA 00858 
0032 LUANA GRAZIELA BATISTA 00881 
0033 ROGERIO KONDO 00925 

 
ENFERMEIRO INTERVENCIONISTA. 
 
BASE DE TRABALHO EM IVAIPORÃ/PR.  
 
ORDEM. NOME DO cANDIDATO. Nº. DA INScRIÇÃO  

0001 VERA LUCIA DE JESUS PIRES 00005 
0002 BEATRIZ MARIA DOS STOS SANTIAGO RIBEIRO 00007 
0003 LIDINÉIA MATANAVIC CARDOSO FERREIRA 00008 
0004 MARILSA RODRIGUES DA COSTA PAULO 00009 
0005 LUIZ CARLOS SOARES FERREIRA 00018 
0006 TATIANE BORZUK DA FONSECA 00020 
0007 SILVIENE G.S. SCHMOLLER 00022 
0008 ADRIANA RINALDO 00026 
0009 THAIS PATRICIA DA SILVA TORRES 00028 
0010 EMANUELE DIAS FERRI 00038 
0011 VALDOMIRO PIMENTEL DOS SANTOS 00044 
0012 BEATRIZ APARECIDA DA SILVA 00046 
0013 MARCELINO BAU RUIZ LAZZARIN 00049 
0014 WANGELLA DOS SANTOS TOGNON 00050 
0015 ADRIANA CAROLINE PASCHOAL COSTA 00056 
0016 JULIO CEZAR JASKIU 00080 
0017 TATIANA PIMENTEL DA SILVA 00085 
0018 MARCIA REGINA ROSSI 00122 
0019 FERNANDA APARECIDA DOS REIS 00128 
0020 GABRIELE APARECIDA BUSCARINI 00130 
0021 RAFAEL HENRIQUE SANTANA 00138 
0022 GISELE RODRIGUES MEIRA 00147 
0023 JOECE ROOSEVELT PEREIRA 00151 
0024 NARA PATRICIA DAUFEMBACH 00157 
0025 ALBERTINA ERBS ALBERTON 00160 
0026 GABRIELLE DE OLIVEIRA GRACIOSO 00168 
0027 CARLOS AUGUSTO PASSARELI FOGAÇA 00178 
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0028 BRUNA DOS SANTOS 00188 
0029 HELTON MARTINS RAMOS 00195 
0030 GABRIELA NUNES DA SILVA PEREIRA 00203 
0031 KELI PRIMAKI DE OLIVEIRA 00207 
0032 THAILA MARRIANA CAVALHEIRO 00214 
0033 STEPHANIE ORELIO DE OLIVEIRA 00219 
0034 CINTIA RENATA BENONES PEDROSO 00225 
0035 DHIEGO FIGUEIREDO DE CASTRO 00236 
0036 RAPHAELA KNACKFUSS DE MEDEIROS 00238 
0037 TALISSA FELIPE SILVA 00245 
0038 KARINA FRANCIELLI ANIZELLI CAPUANO 00260 
0039 MICHEL PERCIVAL DE OLIVEIRA 00261 
0040 DIEGO RAFAEL JARDIM OLIVEIRA 00272 
0041 JESSICA PAIS BERARDI 00277 
0042 KETLIN CRISCIANE PASQUALOTTO LOCATELLE 00280 
0043 CASSLENE CLARINDO PRATIS 00292 
0044 VANESSA MARIA SOUZA 00298 
0045 DOUGLAS PEREIRA DE LIMA 00303 
0046 LOURDES DOS SANTOS BORTOLATO 00304 
0047 FLAVIA LARISSA MARCHESI LOPES 00315 
0048 THAIS FONSECA CARDOSO 00366 
0049 NATALIA SIMEÃO MILAN 00381 
0050 POLIANE ELOYZE TOSTES DA SILVA 00392 
0051 NAYANA FERREIRA GARCIA 00393 
0052 JÉSSICA PATRÍCIA PEREIRA DE OLIVEIRA 00397 
0053 YARA FRIGHETTO PAVANETTI 00412 
0054 FABRICIO CLAUDIO B. GONÇALVES DE SOUZA 00419 
0055 CAMILA IKEGAMI 00438 
0056 RENATA APARECIDA SANTE ALECRIM 00441 
0057 KALLINE GABRIELLE CABRAL BUENO 00459 
0058 ARILSON DINIZ 00465 
0059 TALITA LOPES GARÇON 00500 
0060 MARCOS JOSE PACHECO DA SILVA 00508 
0061 ANA PAULA CASSIANO TOSTI 00526 
0062 HELTON COLONHESE GAMA 00532 
0063 MARCOS VALUS DE LIMA 00541 
0064 ANA PAULA DA SILVA 00546 
0065 GLACI BARTOSKI 00562 
0066 RICARDO DE SOUZA CAMPOS SEGURAÇO 00581 
0067 CRISTIANA AMARAL DA SILVA 00585 
0068 LUCIANA ADYLES MUNIZ 00606 
0069 JAQUELINE ULIANE FAGUNDES 00619 
0070 PRISCILA CAPARELLI COSTA 00622 
0071 JHONATAN MARQUES CASSEMIRO 00623 
0072 DANIELE GUADALUPE DE MELO 00629 
0073 FERNANDA KITAHARA 00632 
0074 JULIANA RAZINI 00635 
0075 BRUNA CRISTINA SIMÃO 00644 
0076 ALESSANDRA CAVALCANTE BELGAMO 00661 
0077 ALINE ISABEL RAMOS 00696 
0078 FLAVIA SILVA DE SOUZA 00699 
0079 GUSTAVO DE ALMEIDA JUNIOR 00721 
0080 CAMILA DE FATIMA MARQUES 00736 
0081 MARIA ANGELICA PAIVA DE OLIVEIRA 00739 
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0082 ROGERIO PIRES FERNANDES 00750 
0083 ELESSANDRA BORZUK CARMO 00757 
0084 CAROLINE MAYUMI GROFF TAKASHIMA 00762 
0085 THAIANE ERY YAMAGUCHI BORGES 00781 
0086 ANDRESSA FERNANDA COMAR DA SILVA 00793 
0087 FERNANDO SABINO DOS SANTOS 00798 
0088 FRANCIELE SUTIL DE OLIVEIRA 00813 
0089 ROGERIO DEL PINTOR 00843 
0090 JESSICA DAL SANTOS OTTONI 00844 
0091 ALINE REGINA ZOLA 00845 
0092 LAIS APARECIDA DA SILVA 00849 
0093 VIVIANE CRISTINA MORETO 00864 
0094 LENIR CONSTANTINO 00866 
0095 GISLAINE ALVES 00871 
0096 ROBSON ANTONIO RAMOS GALEGO 00873 
0097 FELOMENA MARIA DA SILVA 00886 
0098 LOURDES APARECIDA DE CASTRO 00888 
0099 ROSANA GALLI DO COUTO 00894 
0100 RAFAEL HENRIQUE MOTTA 00898 
0101 FRANCIELLE SILVA DOS SANTOS 00908 
0102 CAROLINE PEREIRA MERQUIRES 00932 
0103 VINICIUS DORNELLES COITINHO 00938 
0104 ANA PAULA MELO DA COSTA 00939 
0105 GERUZA PIAI BERTI 00943 
0106 GUILHERME MARTINS 00949 
0107 MARCELO MOREIRA BARBOSA 00950 
0108 LEIRE MARYANE FARIAS 00966 
0109 SILVANA BERICA 00972 
0110 FERNANDO LOPES MAZO 00976 
0111 GLAUCO ORNELLAS BERNARDINO 00977 
0112 RUBENS WAGNER BRESSANIM 00984 
0113 NILZA PEREIRA GARCIA 00990 
0114 TAIS TERESA MAURA CAPPELLI LABEGALINI 00991 
0115 PAMELA CARLA DE ANDRADE 01001 
0116 SIMONE CAROLINE DOS SANTOS DOMICIANO 01010 
0117 LUCAS PAES DALAZOANA 01017 
0118 KARINA BAPTISTA GENARO 01018 
0119 AUDINÉIA TRIZOTTI NUNES 01024 
0120 ALEX JUNIOR SANTOS PEREIRA 01027 
0121 DEBORA AMANDA PETERLINI 01033 
0122 JANAINA BARBOSA 01036 
0123 ROSANE MARCIA DE OLIVEIRA 01042 

 
TÉCNICO EM ENFERMAGEM SOCORRISTA. 
 
BASE DE TRABALHO EM IVAIPORÃ/PR.  
 
ORDEM. NOME DO cANDIDATO. Nº. DA INScRIÇÃO  

0001 CASSIA CAMILA DA SILVA CANOLLA 00004 
0002 VILSON TRIZOTTE 00059 
0003 CLAUDEMIR BARBOSA DE OLIVEIRA 00062 
0004 FABIANA ROSA GOMES 00067 
0005 MYKE HAMMER GOMES OLIVEIRA 00069 
0006 JANAINA CHRISTEN DE MIRANDA 00071 
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0007 CLEOSMIR FRANCIS BARBOSA DE CASTRO 00103 
0008 JESSICA SANTOS LOPES 00104 
0009 VERONICA LAURA SARGI VIANA 00114 
0010 CLERYS GABRIEL DA SILVA OLIVEIRA DOS REIS 00129 
0011 REGINALDO PEREIRA DA SILVA 00183 
0012 ROSA MARIA VIANA LIMA 00186 
0013 ADELIA REGINA DA SILVA 00210 
0014 RAFAELA LUDERS DOS SANTOS 00222 
0015 ANA CLAUDIA DOS SANTOS 00223 
0016 JOSIELI RIBEIRO DA SILVA 00240 
0017 LUZIA SILVA GOMES MARCONDES 00275 
0018 CILVANE PEREIRA BUENO 00291 
0019 ORLANDO DOS SANTOS JUNIOR 00296 
0020 VANESSA DE OLIVEIRA AQUINO 00306 
0021 EMILIA REGINA VIEIRA 00354 
0022 ERIKA DO NASCIMENTO ALVES 00368 
0023 SILVIO DOS SANTOS 00371 
0024 JUCÉLIA ROMAGNOLI DE SOUZA 00382 
0025 SIDINEIA SOARES 00448 
0026 ANDREIA CRISTINA DOS SANTOS 00452 
0027 THAIANE DOS SANTOS LOURENÇO 00468 
0028 MARIA CANDIDA DELGADO 00483 
0029 LETICIA MEDEIROS DE SANTANA OLIVEIRA 00484 
0030 MARIA JOSELIA BUENO 00488 
0031 LEANDRO JOSÉ FERNANDES DAS MERCÊS 00513 
0032 THAIS ANGELA PREVITAL 00552 
0033 CRISTINA CHRISTEN CAMPOS 00555 
0034 VALDIRENE DENEZ RODRIGUES 00565 
0035 LEIDEMAR MARAJOLLI REBECA 00569 
0036 CLEBER DA CUNHA 00582 
0037 THAIS FERNANDA SOARES DE OLIVEIRA 00587 
0038 GEISELENE ROCHA DA SILVA 00597 
0039 JOELMA APARECIDA BALDI 00601 
0040 CLEONES FONSECA DE MELO 00682 
0041 ADRIANA CARDOSO DA SILVA DURIA 00688 
0042 ELAINE CRISTINA DOS SANTOS 00698 
0043 MARLON FABRICIO BELENKE 00700 
0044 LUCIMARA MARQUES 00720 
0045 ALEXANDRE DO NASCIMENTO AGASSI 00752 
0046 KERLY MARINES TELES PEROZZO 00758 
0047 ROSENILDA CAVALHEIRO GONÇALVES 00764 
0048 ALEX LEANDRO RIBEIRO DE SOUZA 00767 
0049 MARILZA ESTEVAM LEMOS DOS SANTOS 00787 
0050 ELEINE VITORINO RIGUEIRO 00794 
0051 VALDINEIA SZAFRANSKI 00828 
0052 AURELIO PEREIRA GUAITA 00872 
0053 CARLOS ROBERTO NASCIMENTO NETTO 00895 
0054 PAULO RODRIGO CERQUEIRA SOUSA 00896 
0055 SUZANA JESUS SOARES ANDREOLI 00899 
0056 ALESSANDRA CARDOSO DE ARAUJO 00902 
0057 SIMONE ZUCOLOTO MACHADO 00924 
0058 ELIZANGE APARECIDA COSTA 00931 
0059 VALÉRIA SANTOS FERREIRA 00937 
0060 ANADIR SOARES MARCONDES 00956 

6 
 

0061 CICERO RODRIGUES DA SILVA 00960 
0062 LUCIA ABREU TARGUETA WIT 00963 
0063 DALVA SCHIRMER 00969 
0064 ANA CAROLINA SENTECHEM SILVA 00980 
0065 CARINA MARIA MARANA 00987 
0066 AILTON CAVAZZANI 00993 
0067 ANDRÉIA AUGUSTA DE FRANÇA PASSOS 01026 
0068 SUELI FERREIRA BORGES VIEIRA 01029 
0069 CLEUZA PIANCA 01041 

 
TÉCNICO EM ENFERMAGEM SOCORRISTA. 
 
BASE DE TRABALHO EM SÃO JOÃO DO IVAI/PR.  
 
ORDEM. NOME DO cANDIDATO. Nº. DA INScRIÇÃO  

0001 JAIRO TEIXEIRA LEITE 00097 
0002 SIMONI GARCIA NOGUEIRA 00101 
0003 MARTA CILENE CELINI 00209 
0004 LISIA ANDRADE CHAMBERLAIN 00229 
0005 ANA AMÉLIA FERNANDES DOMINGOS 00252 
0006 FLAVIA SANTOS BENETÃO 00274 
0007 VANESSA CANUTO DA SILVA TELLES 00285 
0008 JOELMA MARIA DE ASSIS 00302 
0009 ESTHER GONÇALVES MAZZINGHY 00314 
0010 DAIANE APARECIDA DE OLIVEIRA 00323 
0011 SILVINHA PORTELA MARTINS 00418 
0012 MARCOS ALVES DA SILVA 00531 
0013 AGNALDO CONCEIÇÃO JUNIOR 00574 
0014 REGINALDA DA SILVA 00586 
0015 JESSICA DAIANE ALVES 00618 
0016 JAQUELINE ULIANE FAGUNDES 00620 
0017 JANE SAMPAIO RODRIGUES 00645 
0018 DENIZE MARTINS 00646 
0019 JOSE ALEXSANDRO DE ARAUJO NASCIMENTO 00724 
0020 HELLEN MAYARA PAULO SILVA 00749 
0021 ELIDA DOS SANTOS SILVA 00753 
0022 GABRIEL MATHEUS DOS SANTOS 00755 
0023 DIEILA GAMBAROTTO RAMOS 00783 
0024 DEBORA APARECIDA CAMPOS 00807 
0025 CLAUDINEI ASSUNÇÃO TRINDADE 00815 
0026 ZENIR FRANCISCO RABELLO 00830 
0027 MEIRE CRISTINA DA SILVA 00869 
0028 MARCELO JUNIOR DA SILVA 00874 
0029 GISLEIDE TACIANE NOGUEIRA GROSSI 00901 
0030 NAYANE CRISTIAN DEL SENT 00921 
0031 WALLEF ROCHA BRANCO 00935 
0032 RENATA CARDOSO DA SILVA 00941 
0033 DAIANA CARLA ANICETO 00953 
0034 FRANCIELE DE FATIMA BERGAMIN 00958 
0035 IEDA MARIA PINHEIRO DE AZEVEDO 01004 
0036 ADRIANO EVANGELISTA 01006 
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TÉCNICO EM ENFERMAGEM SOCORRISTA. 
 
BASE DE TRABALHO EM MANOEL RIBAS/PR.  
 
ORDEM. NOME DO cANDIDATO. Nº. DA INScRIÇÃO  

0001 BRUNA BEATRIZ BORGES 00055 
0002 MATILDE PRAXEDES DE PAULA 00058 
0003 MAURI BRUM 00110 
0004 MARLENE DE LIMA 00127 
0005 DANIELE SILVA BARBOSA 00495 
0006 ALINY RAQUEL ESSER MOREIRA 00589 
0007 ARLETE CARDOZO VILCZAK 00625 
0008 GISLAINE ZIEBARTH 00633 
0009 RENATA DOS SANTOS LIMA 00788 
0010 ANA LUCIA DE OLIVEIRA ALVES MARCONDES 00820 
0011 CLEUZA BORGES 00865 
0012 MARIA VERONICA RAMOS 00883 
0013 ADRIANA DE OLIVEIRA PADILHA 00893 

 
CONDUTOR DE AMBULÂNCIA SOCORRISTA. 
 
BASE DE TRABALHO EM IVAIPORÃ/PR.  
 
ORDEM. NOME DO cANDIDATO. Nº. DA INScRIÇÃO  

0001 RAFAEL HENRIQUE KUSIAK 00006 
0002 MARCOS ADEMAR GATI 00011 
0003 EMERSON DA FONSECA 00012 
0004 DIONE GALONY DOS SANTOS 00017 
0005 JOSNEI URBANSKI JUNIOR 00021 
0006 MAICON LOPES 00023 
0007 DIEGO MARTINS DOS REIS 00036 
0008 OSMAR LEANDRO 00052 
0009 JOÃO CARLOS GALVÃO COSTA 00063 
0010 ELOI CELESTINO PEREIRA 00066 
0011 ERICK FERNANDO DE OLIVEIRA 00100 
0012 CARLOS HENRIQUE WILT 00109 
0013 HELITON DANIEL DOS SANTOS 00113 
0014 EDICARLO FARIA FERREIRA 00120 
0015 MARCIO ROBERTO FERREIRA 00167 
0016 LUCIANO DA CRUZ DOS SANTOS 00173 
0017 ENIO RODRIGUES GOMES 00179 
0018 EVANDRO REZENDE DE CARVALHO 00185 
0019 RONIVAL CAVALHEIRO 00191 
0020 WILHANS RONQUI 00228 
0021 ADEMILSON ALBINO 00230 
0022 WELLINGTON RICHARDE RODRIGUES 00237 
0023 HUGO FERNANDO DOS SANTOS GALINATTI 00244 
0024 DIONES DA SILVA LIMA 00250 
0025 MARCOS VINICIUS DE OLIVEIRA TEIXERA 00257 
0026 MARCOS RENAN DE OLIVEIRA BAHIA 00265 
0027 KELY CASTRO E SILVA 00308 
0028 THAIELLY AMANDA DA SILVA 00311 
0029 WERVERTON DIONÍZIO VIEIRA 00338 
0030 ALEX GUEDES CARDOSO 00351 
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0031 PEDRO AUGUSTO KRIEGER 00398 
0032 RENATO CESAR DE OLIVEIRA 00545 
0033 PEDRO AUGUSTO DA SILVA 00548 
0034 LUCAS EDUARDO DOS SANTOS 00554 
0035 ROGÉRIO NASCIMENTO 00579 
0036 JEFFERSON DA COSTA ASSUNÇÃO 00612 
0037 TIAGO CYRIACO DA SILVA 00650 
0038 SIDNEI VIEIRA 00660 
0039 ALESSANDRO ALVES CRUZ 00668 
0040 GILSON NUNES DA SILVA 00683 
0041 RODRIGO SANTOS LOPES 00693 
0042 GILSON CIRINEU MACHADO 00732 
0043 CLEITON ALVES DE ARAUJO 00741 
0044 SIDNEI APARECIDO DOS SANTOS 00766 
0045 VALDINEI GUELERE 00773 
0046 ANTONIO FERNANDES 00780 
0047 JOSE FERNANDES DE LIMA 00800 
0048 MARCILIO ANDRADE ALECRIM 00812 
0049 DAGOBERTO FAUSTINO DA SILVA 00818 
0050 JEFFERSON PEREIRA SANTA ROSA 00823 
0051 SERGIO MAURICIO BENTO 00859 
0052 RODRIGO ANDREOLI PEREIRA 00897 
0053 DANILO VALLE DA SILVA 00905 
0054 EDNA CASTILHO DE CARVALHO HENEMAN 00912 
0055 MARCIO TEIXEIRA FONSECA 00914 
0056 VALDIR PRACHUN 00917 
0057 MOACIR RODRIGUES DA ANUNCIAÇÃO 00942 
0058 ANDERSON CASTILHO ZAGO 00946 
0059 ANESIO FRANCISQUINI FILHO 00947 
0060 ANGELA MARIA SENTECHEM 00978 
0061 LUCIANA HENNIS DA COSTA 00982 
0062 GILSON MARTINS DE MELO 01020 
0063 SERGIO APARECIDO SANT`ANNA 01025 
0064 NOEL NERI DE SOUZA 01034 

 
CONDUTOR DE AMBULÂNCIA SOCORRISTA. 
 
BASE DE TRABALHO EM SÃO JOÃO DO IVAI/PR.  
 
ORDEM. NOME DO cANDIDATO. Nº. DA INScRIÇÃO  

0001 APARECIDA LIMA DE OLIVEIRA LOMBA 00002 
0002 MILTON LIMA LOMBA 00003 
0003 ELSON PEREIRA RABECHI 00015 
0004 LUIZ CARLOS DE SOUZA SANTOS 00027 
0005 CALIO ANTONIO RODRIGUES 00070 
0006 ALISON ALVES PEREIRA 00079 
0007 SERGIO BENEDITO MENDES 00111 
0008 VALTER AMARO 00117 
0009 JACIR ALVES DE OLIVEIRA 00164 
0010 EDINALDO APARECIDO DA CRUZ 00170 
0011 MARCOS ALECIO BARBOSA 00218 
0012 ANTONIO CESAR DE SOUZA AFONSO 00231 
0013 BRUNO HENRIQUE RIBEIRO CARDOSO 00241 
0014 EMERSON JUNIOR MIRANDA 00249 
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0015 ALMIR BERVEGLIERI 00307 
0016 MAIKON KEMPER PERBELINE 00453 
0017 CARLOS ROBERTO DE OLIVEIRA 00473 
0018 ANDREIA PALOMBARINE DOS SANTOS DONATO 00496 
0019 ALEXANDRE DONATO 00497 
0020 FLAVIO LOURENÇO DA SILVA 00525 
0021 GILSON BEZERRA DE FARIAS 00530 
0022 MARLON JUNIOR DE OLIVEIRA 00551 
0023 ADRIANO APARECIDO LEITE VIEIRA 00556 
0024 RUBENILTON VENTURA CHARLES 00575 
0025 MATEUS DE ALMEIDA COELHO 00578 
0026 MOACIR PEREIRA BAIA 00583 
0027 JOSE CARLOS DE PAULA CAVALARI 00584 
0028 FABIO GARCIA FRAGA 00613 
0029 GESIEL DE SOUZA DE PAULA 00637 
0030 RAFAEL MARCELINO DE PAULA CAVALARI 00670 
0031 EDERVAL JOSE PACHECO 00711 
0032 EVERSON CLODOALDO PACHECO 00719 
0033 ALEXANDRE APARECIDO DA COSTA 00786 
0034 LAZARO ALVES DE OLIVEIRA 00792 
0035 LEANDRO MOURA SILVA 00804 
0036 ELISEU PEDROSO 00810 
0037 CRISTIANO DE OLIVEIRA 00850 
0038 RODRIGO LOPES FERREIRA 00852 
0039 ALISSON CARDOSO DE SOUZA 00861 
0040 ELCIO DA SILVA DE PAULO 00862 
0041 RAFAEL MOREIRA 00882 
0042 WILSON FERREIRA DA SILVA 00904 
0043 ANTONIO SERGIO TOMASAUSK 00907 
0044 TERCIO HARING 00909 
0045 PAULO CESAR SOARES DOS SANTOS 00920 
0046 MAIKEL AGOSTINI 00944 
0047 LUANA FERNANDA DOS SANTOS 00951 
0048 RAFAEL LEONARDI 00959 
0049 SIDNEI LOPES DE OLIVEIRA 00974 
0050 EDIVALDO CAETANO DE ANDRADE 00975 
0051 ADEILDE ALVES DE SOUZA FILHO 00988 
0052 GEOVANI DE JESUS RIBEIRO 00995 
0053 GABRIEL DORIGOM 00996 
0054 SOLANGE CARDOSO DA SILVA 01022 
0055 REINALDO CREMONINI 01028 
0056 CARLOS ALBERTO DE SOUZA 01035 

 
CONDUTOR DE AMBULÂNCIA SOCORRISTA. 
 
BASE DE TRABALHO EM MANOEL RIBAS/PR.  
 
ORDEM. NOME DO cANDIDATO. Nº. DA INScRIÇÃO  

0001 RODRIGO APARECIDO SABINO 00031 
0002 MARCOS REINALDO SOARES DA SILVA 00040 
0003 SAMUEL BARRETO ALVES 00091 
0004 CASSIO FERNANDO PAZIO DO NASCIMENTO 00115 
0005 ALEXANDRE FOGAÇA DA SILVA 00189 
0006 LUIZ RENATO DE MELLO COELHO JUNIOR 00380 
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0007 RHADAMYS ROMERO 00591 
0008 ANTONIO CANDIDO SOBRINHO 00624 
0009 MAYCON CESAR DE SOUZA NOGUEIRA 00751 
0010 CINTIA DINO RIBEIRO 00756 
0011 DIANA STANGE 00819 
0012 JOSE HENRIQUE MONTEIRO 00967 
0013 JOSE SANTO DISPOSTI 01009 

 
Art. 6º. Total de inscrições deferidas: 407 (quatrocentos e sete).  
 
Art. 7º. Após a publicação deste Edital, no prazo de 03 (três) dias 

úteis da respectiva publicação, o candidato deverá conferir as inscrições homologadas 
(efetivadas). Caso seja detectada falha no nome do candidato e ou falta de informação, o 
candidato deverá entrar em contato por e-mail para: ruffo.concursos@bol.com.br, informando o 
ocorrido.  

 
Art. 8º. Após a publicação deste Edital, no prazo de 03 (três) dias 

úteis da respectiva publicação, o candidato interessado, poderá recorrer ou impugnar 
inscrições, interpor recurso, ou impugnar este Edital, em requerimento fundamentado, 
endereçado ao Presidente da Comissão Especial do Teste Seletivo, protocolado no 
Departamento de Recursos Humanos do SAMU 192 – Umuarama/PR, informando 
precisamente as razões do recurso ou da impugnação, e não havendo impugnação por parte 
de nenhum candidato inscrito, esta homologação se torna oficial.  

  

    Art. 9º.  As dúvidas eventualmente existentes e os casos omissos 
neste Edital serão resolvidos pela Comissão Especial do Teste Seletivo, ad-referendum do 
Presidente do Consórcio. 

 
Este Edital entra em vigor na data de sua publicação, no Painel de 

Edital do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO 
PARANÁ – CIUENP – SAMU 192 – NOROESTE DO PARANÁ e no Jornal Umuarama Ilustrado, na 
Cidade de Umuarama, Estado do Paraná e nos Sites: www.ciuenp-samu192.com.br e 
www.ruffoconcursos.com.br 

 
 
 

Umuarama - PR, 12/05/2016. 
 
 
 
 

_____________________ 
MOAcIR SILVA 

Presidente do cIUENP. 
 
 

 
 

 prefeitura MuNiCipaL De SÃo Jorge Do patroCiNio
Estado do Paraná    
EXTRATO DO TERMO ADITIVO N° 01 AO CONTRATO DE COMPRA Nº 003/2016
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de 
CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO, brasileiro, casado, portador do RG nº 4.212.424-9-SSP/PR, e do CPF/MF nº 570.142.729-34, residente e domiciliado à Rua Jesus Alves 
da Silva, nº 245, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA empresa: ASSUNÇÃO E MORETTO LTDA, inscrita no 
CNPJ nº 08.219.262/0001-53, com sede à Avenida Londrina, nº 4591, ZONA II, CEP – 87.502-250 na cidade de Umuarama, Estado do Paraná, Brasil, neste ato representado pelo 
Sr. PAULO ROBSON MORETTO, brasileiro, casado, portador do RG. nº 9.087.736-4/SSP-PR, e do CPF/MF nº 051.529.499-38, residente e domiciliado à Avenida Ângelo Moreira da 
Fonseca, n° 5.820, Centro, CEP - 87.504-050, no município de Umuarama, estado do Paraná, Brasil, resolvem firmar o presente Termo Aditivo nº. 01 ao Contrato 03/2016 referente 
ao Pregão nº 69/2014, Tipo Menor Preço – Por Lote, Processo n° 150, data da homologação da licitação 17/12/14, cujo objeto é: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HOSPITALARES A 
SEREM UTILIZADOS NO HOSPITAL PÚBLICO MUNICIPAL E POSTOS DE SAÚDE DO MUNICIPIO DE SÃO JORGE DO PATROCINIO – PR,  mediante as cláusulas e condições 
a seguir estabelecidas:
Do Objeto
Constitui como objeto do presente, o acréscimo legal de 25% das quantidades contratadas em razão da necessidade do objeto contratado, conforme planilha abaixo:
LOTE ITEM QUANT UND DESCRIÇÃO QUANT. ADITIVADA VL. UNIT. VL. TOTAL
2 1 30 UND FRALDA GERIATRICA DESCARTAVEL TAMANHO GG COM 8 UNIDADES 7
 12,48 87,36
2 6 20 CX LUVA DE PROCEDIMENTO COM 100 UNIDADES "P" 5 24,17 120,85
2 7 20 CX LUVA DE PROCEDIMENTO COM 100 UNIDADES "M" 5
 24,17 120,85
2 9 100 UND LUVA ESTERIL 7,0 25 2,11 52,75
2 10 100 UND LUVA ESTERIL 7,5 25 2,11 52,75
2 11 100 UND LUVA ESTERIL 8,0 25 2,11 52,75
2 12 150 UND LUVA ESTERIL 8,5 37 2,11 78,07
2 14 700 UND SORO FISIOLOGICO 250 ML 175 2,78 486,50
2 15 600 UND SORO FISIOLOGICO 500 ML 150 4,03 604,50
 1.656,38

LOTE ITEM QUANT UND DESCRIÇÃO QUANT. ADITIVADA VL. UNIT. VL. TOTAL
3 1 1.500,00 UND SORO FISIOLOGICO 1000 ML 375 5,3 1.987,50
3 2 150 CX SORO GLICOFISIOLOGICO 250 ML CAIXA COM 30 UNID - embalagem direto do fabricante sem violação. 37 4,32 
162,00
3 3 100 CX SORO GLICOFISIOLOGICO 500 ML CAIXA COM 20 UNID - embalagem direto do fabricante sem violação. 25 4,25 
106,25
3 11 200 PCT FRALDA DESCARTÁVEIS G COM 10 50 14,46 723,00
3 12 1.300,00 UND SORO GLICOSADO 250 ML 325 3,12 1.014,00
3 14 1.338,00 UND AGULHA DESCARTÁVEL 20X5,5 C/100 UNID 334 8,36 2.792,24
TOTAL: 6.784,99

LOTE ITEM QUANT UND DESCRIÇÃO QUANT. ADITIVADA VL. UNIT. VL. TOTAL
5 1 350 UND ESPECULO DESCARTAVEL NÃO LUBRIFICADO "M" 87 1,46 127,02
5 2 300 UND ESPECULO DESCARTAVEL NÃO LUBRIFICADO P 75 1,2 90,00
5 3 100 CX FITA PARA GLICOSE COM 50 TIRAS ACTIVE 25 142,91 3.572,75
5 5 5 CX LAMINA BISTURI 22 COM 100 UNIDADES 1 29,12 29,12
5 6 5 CX LAMINA BISTURI 11 COM 100 UNIDADES 1 29,12 29,12
5 7 20 RL MALHA TUBULAR 20 CM X 15 METROS 5 22,88 114,40
5 8 50 LTS POVIDINE TOPICO 1000 ML 12 17,48 209,76
5 9 50 UND POVIDINE DIGERMANTE 1000 ML 12 21,34 256,08
5 10 80 UND RINGER COM LACTATO DE SODIO 500 ML FRASCO COLABAVEL 20 4,73 94,60
5 11 4.000,00 UND SERINGA DESCARTAVEL SEM AGULHA 3 ML 1000 0,2 200,00
5 12 5 UND GRAU CIRURGICO 100 X 100 1 25,98 25,98
TOTAL: 4.748,83
VALOR TOTAL DOS LOTES ATIVIDOS – 13.188,04
VALOR DO CONTRATO VALOR DO TERMO ADITIVO VALOR ATUAL DO CONTRATO
R$ 54.086,69 R$ 13.188,04 R$ 67.274,73
Das Ratificações
Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições do instrumento principal, ora aditado, não abrangidas neste Termo Aditivo.
Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a ser dirimidas as eventuais desavenças no cumprimento do presente Contrato.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas que também o assinam.
São Jorge do Patrocínio-PR, 12 de maio de 2016.

prefeitura MuNiCipaL De tapira
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 1815/2016
DELFINO MARQUES DA SILVA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder férias ao Servidor Municipal Senhor GILMAR BARBOSA DE 
SOUZA, com matricula 3397, correspondente ao período aquisitivo 2015/2016, 
usufruindo-as de 23 (vinte três) maio, a 21 (vinte um) de junho de 2016.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 12 (doze) dias do 
mês de maio do ano de 2016.
DELFINO MARQUES DA SILVA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 1814/2016
DELFINO MARQUES DA SILVA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, 
no uso das atribuições que lhe confere a Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor AIRTON FERNANDES LARA, motorista, com base 
na Lei Municipal nº. 239/2010 e tendo em vista solicitação formulada, a concessão 
de 02 (duas) Diárias, no valor de R$ 230,00 (Duzentos e trinta reais)cada, que serão 
creditadas na Conta Corrente nº. 373-2 da Agencia n°. 5230 do Banco Itaú – S/A, para 
custos de hospedagem e alimentação, na cidade de Salto de Itu/SP, nos dias 11, 12 E 
13 de maio, viagem para transportar paciente.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 12 (doze) dias 
do mês de maio do ano de 2016.
DELFINO MARQUES DA SILVA
 Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº. 1813/2016
DELFINO MARQUES DA SILVA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, 
no uso das atribuições que lhe confere a Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado a Senhora FLAVIA COLOMBO DE OLIVEIRA, Enfermeira, 
com base na Lei Municipal nº. 239/2010 e tendo em vista solicitação formulada, 
a concessão de 01 (uma) Diária, no valor de R$ 230,00 (Duzentos e trinta reais), 
que serão creditadas na Conta Corrente nº. 8592-9 da Agencia n°. 5230 do Banco 
Itaú – S/A, para custos de hospedagem e alimentação, na cidade de Curitiba, onde 
participara do V Encontro Estadual da Rede Mãe Paranaense, nos dias 19 e 20 de 
maio do corrente ano. 
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 12 (doze) dias 
do mês de maio do ano de 2016.
DELFINO MARQUES DA SILVA
 Prefeito Municipal 

CÂMara MuNiCipaL De terra roxa
Estado do Paraná
C O M U N I C A D O
A Câmara Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, torna público aos interessados 
que fará realizar às 10h00, do dia 25 de maio de 2016, na sede da Câmara Municipal, 
Edital de Licitação na modalidade de Pregão Presencial nº. 001/2016, com objetivo 
de adquirir equipamentos de informática para instalação de rede de computadores 
na Câmara Municipal, no valor máximo previsto de R$ 23.360,00 (vinte e três mil 
trezentos e sessenta reais).
Maiores informações, bem como cópia do presente edital, poderão ser obtidos na 
Câmara Municipal, em horário normal de expediente, ou pelo site: www.cmtr.pr.gov.br.
Terra Roxa, em 12 de maio de 2016.
Paulo Cesar Farias
Presidente da Comissão de Licitação

prefeitura MuNiCipaL De terra roxa
Estado do Paraná
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 004 DO CONTRATO Nº 2332014, DO 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 173/2014, TOMADA DE PREÇO PARA OBRAS E 
SERVIÇOS DE ENGENHARIA Nº 008/2014.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TERRA ROXA, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADA: SOTRAM CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA.
OBJETO: a rerratificação do prazo de vigência para 28/06/2 016, com fundamento no 
art. 57, § 1°, I da Lei 8.666/93.
ASSINANTES: Pela Contratante: IVAN REIS DA SILVA. Pela Contratada:  CLAUDIO 
FERNANDO LESCANO.

prefeitura MuNiCipaL De terra roxa
Estado do Paraná
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 005 DO CONTRATO Nº 2332014, DO 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 173/2014, Tomada de Preço para Obras e serviços 
de Engenharia Nº 008/2014.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TERRA ROXA, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADA: SOTRAM CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA.
OBJETO: a redução no valor original do contrato no valor de R$ 323,23 (trezentos 
e vinte e três reais e vinte e três centavos) com fundamento no art. 65, § 1° da Lei 
8.666/93.
ASSINANTES: Pela Contratante: IVAN REIS DA SILVA. Pela Contratada:  CLAUDIO 
FERNANDO LESCANO.

prefeitura MuNiCipaL De terra roxa
Estado do Paraná
DECRETO N.º 2740, de 11 de Maio de 2016
Ementa: Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar junto a LOA do 
corrente exercício e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TERRA ROXA, Estado do  Paraná, no  u s o 
de  suas atribuições legais, em  especial a Lei  Municipal n.  1397, 
de 15 de Dezembro de 2015;
D E C R E T A
Art. 1º. Fica aberto um Crédito Adicional suplementar junto a LOA – Lei Orçamentária 
Anual, do corrente exercício financeiro, na importância de R$ 200.000,00 (duzentos 
mil reais), para reforço das seguintes dotações orçamentárias: 
09.000 - Secretaria de agricultura
09.001 - Departamento de fomento agropecuário
020.606.0022.1036 - adequar e cascalhar estradas rurais
3.3.90.30.00 - Material de consumo
000 - Recursos Ordinários(Livres) Ex. Corrente R$ 100.000,00
3.3.90.39.00 - Outros serv.terceiros - pessoa jurídica
000 - Recursos Ordinários(Livres) Ex. Corrente R$ 100.000,00
Art. 2º. Para cobertura do Crédito Adicional aberto no artigo anterior, fica indicado o 
superávit da fonte  000 - Recursos Ordinários(Livres) Ex. Corrente (R$ 200.000,00);
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Terra Roxa - PR, em 11 de Maio de 2016.
Ivan Reis da Silva
Prefeito Municipal  

prefeitura MuNiCipaL De terra roxa
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 9141/2016     
SUMULA: Dispõe sobre a nomeação do(a) Sr(a). RAQUEL RODRIGUES DA SILVA, 
aprovado(a) em Concurso Público Municipal, e dá outras providências.
IVAN REIS DA SILVA - Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais 
RESOLVE:
Art. 1º - Nomear o(a)  Sr(a) RAQUEL RODRIGUES DA SILVA, portador(a) da CI/
RG 4.964.528-7 SESP/PR, no cargo de Agente Comunitário de Saúde - Área 1 , 
tendo em vista sua aprovação em Concurso Público Municipal – Edital nº 149/2015 de 
25/05/2015, devendo cumprir o estágio probatório e tomar posse na respectiva função 
a partir de 09 de maio de 2016. 
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação, com efeito 
retroativo a 09 de maio de 2016
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Terra Roxa,  
Estado do Paraná, em 12 de maio de 2016.
IVAN REIS DA SILVA
Prefeito Municipal 

prefeitura MuNiCipaL De terra roxa
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 08016
ÓRGÃO GESTOR: DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PISCINAS DE BOLINHAS, TOBOGÃ E CAMA ELÁSTICA, 
PARA ATENDER OS CMEIs E ESCOLAS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO, 
CONFORME SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
CULTURA E ESPORTES, DESTA MUNICIPALIDADE.
Contratado: CARNEVALI & KLITZKE LTDA - EPP. Valor do Contrato: R$ 22.222,00. 
Validade do Contrato: até, 10/07/2016.
O Contrato Administrativo encontra-se disponível na íntegra na Prefeitura Municipal 
de Terra Roxa, Departamento de Compras, Patrimônio e Suprimentos.
Terra Roxa, 10/05/2016.
IVAN REIS DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

prefeitura MuNiCipaL De terra roxa
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 9143/2016     
SÚMULA: Dispõe sobre a exoneração do Senhor SILVAL NUNES PEREIRA, das 
funções do Cargo em Provimento Efetivo de Psicólogo da Prefeitura Municipal de 
Terra Roxa, Estado do Paraná, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas por Lei e, considerando:
O requerimento protocolado sob n.º 8570/2016 em 12/05/2016
RESOLVE:
Art. 1o - Exonerar a Pedido, o Senhor SILVAL NUNES PEREIRA, portador do RG sob 
nº. 1.113.854-3 SSP/PR, das funções do Cargo em Provimento Efetivo de Psicólogo 
empossado em 06/12/2007, da Prefeitura Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná.
Art. 2o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.        
Art. 3o – Revogam-se as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, em 12 de maio 
de 2016.
IVAN REIS DA SILVA
Prefeito Municipal

prefeitura MuNiCipaL De terra roxa
Estado do Paraná
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 004 DO CONTRATO Nº 2202014, 
DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 151/2014, PREGÃO Nº 116/2014.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TERRA ROXA, ESTADO DO 
PARANÁ.
CONTRATADA: M. A. M. CORREIA - SERVIÇOS - EPP.
OBJETO: a prorrogação do prazo do contrato para o dia 07/11/2016 
e manutenção do valor contratual anteriormente pactuado, por um 
período de seis meses, conforme determina o Art. 57, II da Lei 8.666/93.
ASSINANTES: Pela Contratante: IVAN REIS DA SILVA. Pela 
Contratada:  JUVENIL MARCELO CORREIA.

prefeitura MuNiCipaL De terra roxa
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO DESERTA E NOVA DATA DE ABERTURA
O Município de Terra Roxa-PR torna público que o Pregão Presencial nº 028/2016, 
tendo por objeto a AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, MATERIA DE 
LIMPEZA E COPA E COZINHA, DESTINADOS A MANUTENÇÃO DAS ESCOLAS 
DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO, CONFORME SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES, publicado no dia 27/04/2016, 
no Diário Oficial do Município, página D2, do Jornal Umuarama Ilustrado e Mural de 
Licitações do Tribunal de Contas em data de 27/04/2016. Edital com abertura em 11 de 
maio de 2016 foi considerada DESERTA, em face de ausência total de interessados. 
Comunica também que nova sessão de abertura, de ampla concorrência, será no 
dia 25 de maio de 2016, às 09:00 na sala de Licitações da Prefeitura Municipal de 
Terra Roxa.
EDEVAN PEREIRA DA SILVA
PREGOEIRO

prefeitura MuNiCipaL De tuNeiraS Do oeSte
Estado do Paraná
AVISO
PREGÃO PRESENCIAL -  N º 23/2016- PMTO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº.  27/2016
O Pregoeiro Oficial do Município de Tuneiras do Oeste-Pr, Roberto Luis Basseto, 
devidamente designado pelo excelentíssimo senhor  Prefeito Municipal, no exercício 
das atribuições que lhe confere a Portaria nº 6/2016, de 22/01/2016, torna público, 
para conhecimento dos interessados, que fará realizar no dia, 25 de Maio de 2016, às 
09:00 horas no endereço, Rua Santa Catarina, 409, Tuneiras do Oeste-PR, a reunião 
de recebimento e abertura das documentações e propostas, conforme especificado 
no Edital de Licitação nº 23/2016 na modalidade Pregão Presencial, tipo Menor Preço 
Global por Lote.
Informamos que a integra do Edital encontra-se disponível no endereço supra ditado.
Objeto da Licitação:
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM REFORMA DE VEICULOS DA 
FROTA DE TRANSPORTES ESCOLAR DO MUNICIPIO DE TUNEIRAS DO OESTE-
PR.
Tuneiras do Oeste-Pr, 13 de Maio de 2016.
ROBERTO LUIS BASSETO
Pregoeiro

prefeitura MuNiCipaL De tuNeiraS Do oeSte
Estado do Paraná
AVISO
PREGÃO PRESENCIAL N º 24/2016 - PMTO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº.  28/2016
O Pregoeiro Oficial do Município de Tuneiras do Oeste-Pr, Roberto Luis Basseto, 
devidamente designado pelo excelentíssimo senhor  Prefeito Municipal, no exercício 
das atribuições que lhe confere a Portaria nº 6/2016, de 22/01/2016, torna público, 
para conhecimento dos interessados, que fará realizar no dia, 31 de Maio de 2016, às 
08:30 horas no endereço, Rua Santa Catarina, 409, Tuneiras do Oeste-PR, a reunião 
de recebimento e abertura das documentações e propostas, conforme especificado 
no Edital de Licitação nº 24/2016 na modalidade Pregão Presencial, tipo Menor Preço.
Informamos que a integra do Edital e seus anexos estão à disposição dos 
interessados na sala da Comissão Permanente de Licitação no horário de expediente 
(08:00 às 12:00 / 13:30 às 17:00)  no endereço, Rua Santa Catarina, 409, Tuneiras 
do Oeste-PR.
Objeto da Licitação:
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE PARA ATENDER A TODAS AS 
SECRETARIAS MUNICIPAIS, ORGÃOS E DEPARTAMENTOS PUBLICOS DO 
MUNICIPIO DE TUNEIRAS DO OESTE-PR.
Tuneiras do Oeste-Pr, 13 de Maio de 2016.
ROBERTO LUIS BASSETO
Pregoeiro

prefeitura MuNiCipaL De tuNeiraS Do oeSte
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 103/2016
LUIZ ANTONIO KRAUSS, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado 
do Paraná, no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferias por Lei, e em 
conformidade com o disposto no artigo 184, parágrafo único da Lei 060/2010, Estatuto 
dos Servidores Público do Município de Tuneiras do Oeste;
RESOLVE
RELOTAR, a servidora RENATA BRITO CINESIO, portadora do CPF nº 062.339.049-
35, a qual passara a exercer suas atividades funcionais para as quais foram 
contratada junto ao departamento de Saúde e Bem Estar Social.
Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrario.
PUBLIQUE-SE CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste - Pr, 10 de maio  de 2016.
LUIZ ANTONIO KRAUSS
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 104/2016
LUIZ ANTONIO KRAUSS Prefeito Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei e considerando o contido no 
Art. 44 da Lei Municipal 069/2011, resolve  
CONCEDER
A Servidora MATILDE CAPICHE DA SILVA, portadora do CPF nº 021.480.429-
12, ocupante do Cargo Efetivo de GARI, gratificação pelo regime de tempo integral 
e dedicação exclusiva (TIDE), na ordem de 20%, sobre a sua remuneração básica, 
conforme Preconiza o artigo 44 da Lei Municipal nº. 069/2011 de 10 de janeiro de 2011.
Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições 
em contrario.
PUBLIQUE-SE CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste - Pr, 12 de maiol   de 2016.
LUIZ ANTONIO KRAUSS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 105/2016
LUIZ ANTONIO KRAUSS Prefeito Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei e considerando o contido no 
Art. 44 da Lei Municipal 069/2011, resolve  
CONCEDER
A Servidora HELENA MARIA LIBERATO DO PRADO, portadora do CPF nº 
019.548.949-70, ocupante do Cargo Efetivo de GARI, gratificação pelo regime 
de tempo integral e dedicação exclusiva (TIDE), na ordem de 20%, sobre a sua 
remuneração básica, conforme Preconiza o artigo 44 da Lei Municipal nº. 069/2011 
de 10 de janeiro de 2011.
Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições 
em contrario.
PUBLIQUE-SE CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste - Pr, 12 de maio   de 2016.
LUIZ ANTONIO KRAUSS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 106/2016
LUIZ ANTONIO KRAUSS Prefeito Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei e considerando o contido no 
Art. 44 da Lei Municipal 069/2011, resolve  
CONCEDER
A Servidora MARIA PEREIRA MACHADO, portadora do CPF nº 040.362.919-55, 
ocupante do Cargo Efetivo de AUXILIAR DE SERVICOS GERAIS, gratificação pelo 
regime de tempo integral e dedicação exclusiva (TIDE), na ordem de 20%, sobre 
a sua remuneração básica, conforme Preconiza o artigo 44 da Lei Municipal nº. 
069/2011 de 10 de janeiro de 2011.
Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições 
em contrario.
PUBLIQUE-SE CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste - Pr, 12 de maio   de 2016.
LUIZ ANTONIO KRAUSS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 107/2016
LUIZ ANTONIO KRAUSS Prefeito Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei e considerando o contido no 
Art. 44 da Lei Municipal 069/2011, resolve  
CONCEDER
A Servidora ANA ROSA DE LIMA, portadora do CPF nº 044.538.859-54, ocupante 
do Cargo Efetivo de AUXILIAR DE SERVICOS GERAIS, gratificação pelo regime 
de tempo integral e dedicação exclusiva (TIDE), na ordem de 20%, sobre a sua 
remuneração básica, conforme Preconiza o artigo 44 da Lei Municipal nº. 069/2011 
de 10 de janeiro de 2011.
Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições 
em contrario.
PUBLIQUE-SE CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste - Pr, 12 de maio   de 2016.
LUIZ ANTONIO KRAUSS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 108/2016
LUIZ ANTONIO KRAUSS Prefeito Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei e considerando o contido no 
Art. 44 da Lei Municipal 069/2011, resolve  
CONCEDER
A Servidora JOSIANE ILDA GOBI, portadora do CPF nº 067.781.349-09, ocupante 
do Cargo Efetivo de AUXILIAR DE SERVICOS GERAIS, gratificação pelo regime 
de tempo integral e dedicação exclusiva (TIDE), na ordem de 20%, sobre a sua 
remuneração básica, conforme Preconiza o artigo 44 da Lei Municipal nº. 069/2011 
de 10 de janeiro de 2011.
Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições 
em contrario.
PUBLIQUE-SE CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste - Pr, 12 de maio   de 2016.
LUIZ ANTONIO KRAUSS
PREFEITO MUNICIPAL

CÂMara MuNiCipaL De uMuaraMa
Estado do Paraná
 PAUTA DA ORDEM DO DIA
DIAS 14 E 17/MAIO/2016 – 10h30
SESSÕES EXTRAORDINÁRIAS
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 003/2016 – Acrescenta os §§ 4º, 5º e 6º ao 
Art.133, da Lei Complementar nº 380/2014 e dá outras providências.
Do Poder Executivo Municipal, com 02 artigos.
EM 1ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO, ARTIGO POR ARTIGO.
EDIFÍCIO Vereador Antonio Milton Siqueira, em 09 de maio de 2016.
MARCELO DERENUSSON NELLI
Presidente

prefeitura MuNiCipaL De xaMBrÊ
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO DE COMODATO 
COMODANTE: MUNICIPIO XAMBRÊ
COMODATÁRIO: EDER DA MATA PAS  
OBJETO: O COMODANTE dá em comodato o Imóvel urbano contendo 
um Salão l com área de 56 mts² (cinqüenta e seis metros quadrado) 
na Rua João Mendonça, 591 Vila Rural II, no distrito de Casa 
Branca, município de Xambrê, Estado do Paraná, como incentivo à 
industrialização do município.’.
VIGÊNCIA: 20/04/2016 à 31/12/2016
FUNDAMENTAÇÃO: O referido instrumento será regido pelo Código 
Civil, nos termos dos arts. 579 a 585 do Código Civil Brasileiro.
Xambrê 20 de abril de 2016
LUCAS CAMPANHOLI
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE XAMBRÊ
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prefeitura MuNiCipaL De uMuaraMa
Estado do Paraná
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 004/2016
O MUNICIPIO DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, através do ACESF – ADMINISTRAÇÃO DE CEMITÉRIOS 
E SERVIÇOS FUNERÁRIOS, torna público, para conhecimento a quem interessar possa, que de acordo com o 
legislação em vigor, encontra-se aberta LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGAO, NA FORMA PRESENCIAL, para 
o seguinte:
OBJETO: Contratação de empresa, para o fornecimento de 02(dois) veículos, tipo pick-up, 0(zero)km, para atender as 
necessidades da Acesf – Administração de Cemitérios e Serviços Funerários, deste Município. 
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM.
DATA DA ABERTURA: 31/05/2016 – HORÁRIO: 11:00 HORAS
Os envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação, deverão ser protocolados, no Setor de Protocolo 
Geral da Prefeitura de Umuarama, sito a Av. Rio Branco, 3717 - UMUARAMA-PR, até o último dia útil, anterior a data  
prevista para  abertura do certame, no horário de expediente da Prefeitura, das 08:00 às 14:00 horas.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93, Decreto Municipal nº 063/2006 e as Leis Complementares nº 
123/06 e 147/2014.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.umuarama.pr.gov.br – Licitações, 
ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 
3717, mediante preenchimento da solicitação de edital. 
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS, NA 
AVENIDA RIO BRANCO, 3717, UMUARAMA – PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 3621-4141 RAMAL 
127 e 129.
UMUARAMA, 11 DE MAIO DE 2016
LUIZ FERNANDO DE MELO COSTA
Diretor Presidente
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2016

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 12 de abril de 2016, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

3318 / 2016, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

TIAGO JOSÉ TOLENTINO, inscrito(a) no CPF Nº. 049.030.639-09, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0010 Lote 000A, ZONA 5, AV VITORIA, nº. 0, nesta cidade, cadastrado como contribuinte 

Imobiliário n°. 529200.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto no art. 11, caput e seu § 1°, da Lei Complementar 129/04, c/c art. 1°, da Lei 2104/98, culminando 

na penalidade prevista no § 1°, do art. 165 da mesma Lei Complementar n°129/04, c/c § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98 com alteração dada 

pela Lei 2.915/06, alterada pela Lei 3.351/09. 

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 488,54 (Quatrocentos e Oitenta e Oito Reais e Cinquenta e Quatro Centavos), nos termos 

dos artigos 156 e 165, da Lei Complementar 129/2004 e § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98, com alteração dada pela Lei 2.915/06 e pela Lei 

3.351/09.

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município de 

Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 07 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 169, da mesma 

Lei Complementar 129/04.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa, conforme § 4° do Art. 2 da Lei Municipal n° 2104/98, alterada pela 

Lei Municipal n° 2915/06.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Fiscal

ADILSON APARECIDO GOMES GORDO

Agente Fiscal

CPF: 458.941.329-91

Fiscal

MIGUEL AFONSO RIBEIRO

Fiscal

CPF: 154.398.101-10 

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 317 / 2016

NOTIFICAÇÃO

O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, por intermédio da Secretaria de Fazenda/Divisão de Postura, NOTIFICA Vossa Senhoria, 

para que no prazo de 20 (vinte) dias a partir desta data, realize a limpeza do imóvel acima descrito.

Destacamos ainda que o não cumprimento do disposto nesta notificação implicará em sanções administrativas e pecuniárias, 

previstas na Lei 129/2004 e Lei 3.351 de 08 de abril de 2009. 

Em caso de não realização da limpeza do terreno, tais serviços poderão ser realizados por esta municipalidade. As despesas da 

execução do serviço serão lançadas no cadastro imobiliário, ficando ainda os proprietários ou titulares a qualquer título do imóvel, sujeitos 

à inscrição em dívida ativa e a execução judicial dos débitos lançados.

Umuarama, 12 de maio de 2016.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   317 / 2016   CADASTRO: 1-529200  ZONA: 0000    QUADRA: 0010 LOTE: 000A  

CONTRIBUINTE: TIAGO JOSÉ TOLENTINO - CPF/CNPJ:  049.030.639-09

ENDEREÇO: RUA RUA LOANDA, Nº 1941, CEP: 87525000 - CONVERSAO - IVATÉ-PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2016

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 25 de abril de 2016, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

3657 / 2016, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

ALFREDO GEFFER, inscrito(a) no CPF Nº. 529.697.039-04, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu sucessor(a) do 

imóvel, sito Quadra 0003 Lote 008B, JARDIM VENEZA, RUA IGNACIO URBANSKI, nº. 0, nesta cidade, cadastrado como 

contribuinte Imobiliário n°. 3768900.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto no art. 11, caput e seu § 1°, da Lei Complementar 129/04, c/c art. 1°, da Lei 2104/98, culminando 

na penalidade prevista no § 1°, do art. 165 da mesma Lei Complementar n°129/04, c/c § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98 com alteração dada 

pela Lei 2.915/06, alterada pela Lei 3.351/09. 

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 488,54 (Quatrocentos e Oitenta e Oito Reais e Cinquenta e Quatro Centavos), nos termos 

dos artigos 156 e 165, da Lei Complementar 129/2004 e § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98, com alteração dada pela Lei 2.915/06 e pela Lei 

3.351/09.

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município de 

Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 07 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 169, da mesma 

Lei Complementar 129/04.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa, conforme § 4° do Art. 2 da Lei Municipal n° 2104/98, alterada pela 

Lei Municipal n° 2915/06.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Fiscal

ADILSON APARECIDO GOMES GORDO

Agente Fiscal

CPF: 458.941.329-91

Fiscal

MIGUEL AFONSO RIBEIRO

Fiscal

CPF: 154.398.101-10 

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 355 / 2016

NOTIFICAÇÃO

O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, por intermédio da Secretaria de Fazenda/Divisão de Postura, NOTIFICA Vossa Senhoria, 

para que no prazo de 20 (vinte) dias a partir desta data, realize a limpeza do imóvel acima descrito.

Destacamos ainda que o não cumprimento do disposto nesta notificação implicará em sanções administrativas e pecuniárias, 

previstas na Lei 129/2004 e Lei 3.351 de 08 de abril de 2009. 

Em caso de não realização da limpeza do terreno, tais serviços poderão ser realizados por esta municipalidade. As despesas da 

execução do serviço serão lançadas no cadastro imobiliário, ficando ainda os proprietários ou titulares a qualquer título do imóvel, sujeitos 

à inscrição em dívida ativa e a execução judicial dos débitos lançados.

Umuarama, 12 de maio de 2016.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   355 / 2016   CADASTRO: 1-3768900  ZONA: 0000    QUADRA: 0003 LOTE: 008B  

ENDEREÇO: RUA IGNACIO URBANSKI, Nº 0 CEP: 87.500-000

BAIRRO: JARDIM VENEZA COMPLEMENTO:

CONTRIBUINTE: ALFREDO GEFFER - CPF/CNPJ:  529.697.039-04

ENDEREÇO: RUA IGNACIO URBANSKI, Nº 0, CEP: 87500000 - JARDIM VENEZA - UMUARAMA-PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2016

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 12 de abril de 2016, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

3322 / 2016, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

ANDRE CRISTIANO DUARTE, inscrito(a) no CPF Nº. 041.757.419-33, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0001 Lote 008C, JARDIM IRENE, RUA PROJETADA A, nº. 0, nesta cidade, cadastrado como 

contribuinte Imobiliário n°. 4681700.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto no art. 11, caput e seu § 1°, da Lei Complementar 129/04, c/c art. 1°, da Lei 2104/98, culminando 

na penalidade prevista no § 1°, do art. 165 da mesma Lei Complementar n°129/04, c/c § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98 com alteração dada 

pela Lei 2.915/06, alterada pela Lei 3.351/09. 

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 488,54 (Quatrocentos e Oitenta e Oito Reais e Cinquenta e Quatro Centavos), nos termos 

dos artigos 156 e 165, da Lei Complementar 129/2004 e § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98, com alteração dada pela Lei 2.915/06 e pela Lei 

3.351/09.

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município de 

Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 07 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 169, da mesma 

Lei Complementar 129/04.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa, conforme § 4° do Art. 2 da Lei Municipal n° 2104/98, alterada pela 

Lei Municipal n° 2915/06.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Fiscal

ADILSON APARECIDO GOMES GORDO

Agente Fiscal

CPF: 458.941.329-91

Fiscal

MIGUEL AFONSO RIBEIRO

Fiscal

CPF: 154.398.101-10 

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 355 / 2016

NOTIFICAÇÃO

O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, por intermédio da Secretaria de Fazenda/Divisão de Postura, NOTIFICA Vossa Senhoria, 

para que no prazo de 20 (vinte) dias a partir desta data, realize a limpeza do imóvel acima descrito.

Destacamos ainda que o não cumprimento do disposto nesta notificação implicará em sanções administrativas e pecuniárias, 

previstas na Lei 129/2004 e Lei 3.351 de 08 de abril de 2009. 

Em caso de não realização da limpeza do terreno, tais serviços poderão ser realizados por esta municipalidade. As despesas da 

execução do serviço serão lançadas no cadastro imobiliário, ficando ainda os proprietários ou titulares a qualquer título do imóvel, sujeitos 

à inscrição em dívida ativa e a execução judicial dos débitos lançados.

Umuarama, 12 de maio de 2016.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   355 / 2016   CADASTRO: 1-4681700  ZONA: 0000    QUADRA: 0001 LOTE: 008C  

CONTRIBUINTE: ANDRE CRISTIANO DUARTE - CPF/CNPJ:  041.757.419-33

ENDEREÇO: RUA BONSUCESSO, Nº 3740, CEP: 87501340 - ZONA 2 - UMUARAMA-PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2016

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 25 de abril de 2016, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

3658 / 2016, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

ALEXANDRE AUGUSTO MENDES DE QUEIROZ, inscrito(a) no CPF Nº. 053.389.399-24, legítimo(a) proprietário(a), 

possuidor(a) ou seu sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0005 Lote 003A, JARDIM FLORENCA, RUA A, nº. 0, nesta cidade, cadastrado 

como contribuinte Imobiliário n°. 3778200.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto no art. 11, caput e seu § 1°, da Lei Complementar 129/04, c/c art. 1°, da Lei 2104/98, culminando 

na penalidade prevista no § 1°, do art. 165 da mesma Lei Complementar n°129/04, c/c § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98 com alteração dada 

pela Lei 2.915/06, alterada pela Lei 3.351/09. 

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 488,54 (Quatrocentos e Oitenta e Oito Reais e Cinquenta e Quatro Centavos), nos termos 

dos artigos 156 e 165, da Lei Complementar 129/2004 e § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98, com alteração dada pela Lei 2.915/06 e pela Lei 

3.351/09.

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município de 

Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 07 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 169, da mesma 

Lei Complementar 129/04.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa, conforme § 4° do Art. 2 da Lei Municipal n° 2104/98, alterada pela 

Lei Municipal n° 2915/06.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Fiscal

ADILSON APARECIDO GOMES GORDO

Agente Fiscal

CPF: 458.941.329-91

Fiscal

MIGUEL AFONSO RIBEIRO

Fiscal

CPF: 154.398.101-10 

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 377 / 2016

NOTIFICAÇÃO

O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, por intermédio da Secretaria de Fazenda/Divisão de Postura, NOTIFICA Vossa Senhoria, 

para que no prazo de 20 (vinte) dias a partir desta data, realize a limpeza do imóvel acima descrito.

Destacamos ainda que o não cumprimento do disposto nesta notificação implicará em sanções administrativas e pecuniárias, 

previstas na Lei 129/2004 e Lei 3.351 de 08 de abril de 2009. 

Em caso de não realização da limpeza do terreno, tais serviços poderão ser realizados por esta municipalidade. As despesas da 

execução do serviço serão lançadas no cadastro imobiliário, ficando ainda os proprietários ou titulares a qualquer título do imóvel, sujeitos 

à inscrição em dívida ativa e a execução judicial dos débitos lançados.

Umuarama, 12 de maio de 2016.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   377 / 2016   CADASTRO: 1-3778200  ZONA: 0000    QUADRA: 0005 LOTE: 003A  

CONTRIBUINTE: ALEXANDRE AUGUSTO MENDES DE QUEIROZ - CPF/CNPJ:  053.389.399-24

ENDEREÇO: AV PIRAPO, Nº 5373, CEP: 87502140 - ZONA 1-A - UMUARAMA-PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2016

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 25 de abril de 2016, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

3666 / 2016, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

ADELSON DIAS ROMAO, inscrito(a) no CPF Nº. 158.421.498-85, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu sucessor(a) 

do imóvel, sito Quadra 0007 Lote 011A, JARDIM SAO CRISTOVAO II, RUA PROJETADA E, nº. 0, nesta cidade, cadastrado como 

contribuinte Imobiliário n°. 3908100.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto no art. 11, caput e seu § 1°, da Lei Complementar 129/04, c/c art. 1°, da Lei 2104/98, culminando 

na penalidade prevista no § 1°, do art. 165 da mesma Lei Complementar n°129/04, c/c § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98 com alteração dada 

pela Lei 2.915/06, alterada pela Lei 3.351/09. 

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 488,54 (Quatrocentos e Oitenta e Oito Reais e Cinquenta e Quatro Centavos), nos termos 

dos artigos 156 e 165, da Lei Complementar 129/2004 e § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98, com alteração dada pela Lei 2.915/06 e pela Lei 

3.351/09.

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município de 

Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 07 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 169, da mesma 

Lei Complementar 129/04.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa, conforme § 4° do Art. 2 da Lei Municipal n° 2104/98, alterada pela 

Lei Municipal n° 2915/06.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Fiscal

ADILSON APARECIDO GOMES GORDO

Agente Fiscal

CPF: 458.941.329-91

Fiscal

MIGUEL AFONSO RIBEIRO

Fiscal

CPF: 154.398.101-10 

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 400 / 2016

NOTIFICAÇÃO

O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, por intermédio da Secretaria de Fazenda/Divisão de Postura, NOTIFICA Vossa Senhoria, 

para que no prazo de 20 (vinte) dias a partir desta data, realize a limpeza do imóvel acima descrito.

Destacamos ainda que o não cumprimento do disposto nesta notificação implicará em sanções administrativas e pecuniárias, 

previstas na Lei 129/2004 e Lei 3.351 de 08 de abril de 2009. 

Em caso de não realização da limpeza do terreno, tais serviços poderão ser realizados por esta municipalidade. As despesas da 

execução do serviço serão lançadas no cadastro imobiliário, ficando ainda os proprietários ou titulares a qualquer título do imóvel, sujeitos 

à inscrição em dívida ativa e a execução judicial dos débitos lançados.

Umuarama, 12 de maio de 2016.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   400 / 2016   CADASTRO: 1-3908100  ZONA: 0000    QUADRA: 0007 LOTE: 011A  

CONTRIBUINTE: ADELSON DIAS ROMAO - CPF/CNPJ:  158.421.498-85

ENDEREÇO: AV A, Nº ,, CEP: 87500000 -  - UMUARAMA-PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2016

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 3 de maio de 2016, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 3892 

/ 2016, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

NILVA MATHIUS VIEIRA, inscrito(a) no CPF Nº. 546.352.769-53, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0039 Lote 004A, PARQUE DOS BANDEIRANTES, RUA CATHARINA N FRACOLIN, nº. 0, 

nesta cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 3349500.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto no art. 11, caput e seu § 1°, da Lei Complementar 129/04, c/c art. 1°, da Lei 2104/98, culminando 

na penalidade prevista no § 1°, do art. 165 da mesma Lei Complementar n°129/04, c/c § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98 com alteração dada 

pela Lei 2.915/06, alterada pela Lei 3.351/09. 

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 488,54 (Quatrocentos e Oitenta e Oito Reais e Cinquenta e Quatro Centavos), nos termos 

dos artigos 156 e 165, da Lei Complementar 129/2004 e § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98, com alteração dada pela Lei 2.915/06 e pela Lei 

3.351/09.

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município de 

Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 07 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 169, da mesma 

Lei Complementar 129/04.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa, conforme § 4° do Art. 2 da Lei Municipal n° 2104/98, alterada pela 

Lei Municipal n° 2915/06.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Fiscal

ADILSON APARECIDO GOMES GORDO

Agente Fiscal

CPF: 458.941.329-91

Fiscal

MIGUEL AFONSO RIBEIRO

Fiscal

CPF: 154.398.101-10 

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 417 / 2016

NOTIFICAÇÃO

O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, por intermédio da Secretaria de Fazenda/Divisão de Postura, NOTIFICA Vossa Senhoria, 

para que no prazo de 20 (vinte) dias a partir desta data, realize a limpeza do imóvel acima descrito.

Destacamos ainda que o não cumprimento do disposto nesta notificação implicará em sanções administrativas e pecuniárias, 

previstas na Lei 129/2004 e Lei 3.351 de 08 de abril de 2009. 

Em caso de não realização da limpeza do terreno, tais serviços poderão ser realizados por esta municipalidade. As despesas da 

execução do serviço serão lançadas no cadastro imobiliário, ficando ainda os proprietários ou titulares a qualquer título do imóvel, sujeitos 

à inscrição em dívida ativa e a execução judicial dos débitos lançados.

Umuarama, 12 de maio de 2016.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   417 / 2016   CADASTRO: 1-3349500  ZONA: 0000    QUADRA: 0039 LOTE: 004A  

CONTRIBUINTE: LORIVAL FRANCELINO VIEIRA - CPF/CNPJ:  663.264.949-15

ENDEREÇO: AV PARANA, Nº 6015, CEP: 87502430 - JARDIM ARATIMBO - UMUARAMA-PR 

CONTRIBUINTE: NILVA MATHIUS VIEIRA - CPF/CNPJ:  546.352.769-53

ENDEREÇO: AV PRES CASTELO BRANCO, Nº 5470, CEP: 87501170 - ZONA 1 - UMUARAMA-PR COMERCIAL

prefeitura MuNiCipaL De uMuaraMa
Estado do Paraná
EDITAL DE CONVOCAÇÃO
AUDIÊNCIA PÚBLICA PARA APRESENTAÇÃO DE ALTERAÇÕES DO PLANO DIRETOR DO MUNICIPIO DE 
UMUARAMA.
A PREFEITURA DO MUNICIPIO DE UMUARAMA, através das Secretarias de Administração, Planejamento, Obras, 
Urbanismo e Habitação, em atenção às disposições do artigo 40, § 4º, inciso I da Lei Federal nº 10.257, de 10 de julho 
de 2001 (Estatuto da Cidade) e Lei Complementar nº 124 de 22 de dezembro de 2004 (Plano Diretor do município 
de Umuarama), TORNA PÚBLICO e CONVOCA a comunidade em geral para participar da Audiência Pública, a ser 
realizada no dia 18 de maio de 2016 às 10:00 horas, no Auditório do Paço Municipal de Umuarama, para apresentação 
de projetos de alteração do Plano Diretor deste Município.
PAÇO MUNICIPAL, aos 09 de maio de 2016
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
MARCELO GOMES DO VALE
Procurador Geral do Município

prefeitura MuNiCipaL De uMuaraMa
Estado do Paraná
N O T I F I C A Ç Ã O Nº 066/2016
Dando cumprimento às disposições  da  Lei  Federal nº. 9.452,  de  20  de  março  de  1997,  notificamos  os  Partidos  
Políticos,  os  Sindicatos  de  Trabalhadores  e  as  Entidades  Empresariais  do Município,  do  recebimento  dos 
seguintes  Recursos  Federais:    
DATA DE RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR
11/05/2016 FNS /MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE R$ 2.159.637,97
11/05/2016 FNS /MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE R$ 1.516,06
11/05/2016 FNS /MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE R$ 45.957,12
11/05/2016 FNS /MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE R$ 11.925,83
11/05/2016 FNS /MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE R$ 1.961,29
11/05/2016 FNS /MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE R$ 133.120,50
PAÇO MUNICIPAL, aos 12 de maio de 2016.
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário Municipal de Administração e Fazenda 

prefeitura MuNiCipaL De xaMBrÊ
Estado do Paraná
Extrato de Termo Aditivo
Termo aditivo nº002
Ref: Contrato de Empreitada Global nº044/2015
Contratante: MUNICÍPIO DE XAMBRÊ
Contratado: J. RODRIGUES & MELLO LTDA - EPP
Cláusula Primeira: Fica prorrogado o prazo de execução disposto na clausula sexta do presente contrato para 
16/07/2016.
Cláusula Segundo: Fica prorrogado o prazo de vigência disposto na clausula sétima  do presente contrato para 
03/09/2016.
Cláusula Terceira: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Xambrê, 13 de abril de 2016.
LUCAS CAMPANHOLI
Prefeito Municipal de Xambrê

prefeitura MuNiCipaL De xaMBrÊ
Estado do Paraná
-PORTARIA 068/2016
Súmula: Retifica ato que concedeu aposentaria a servidora Municipal.
O Prefeito Lucas Campanholi, do Município de Xambrê, do Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe 
são conferidas por Lei, e considerando o contido no Parecer nº 3567/2016, da Diretoria de Controle de Atos de 
Pessoal – DICAP, exarado no Processo nº 1390/2016, junto ao Tribunal de Contas do Estado do Paraná, que pontuou 
ser necessária a adequação da Portaria 034/2016, de 15 de março de 2015, quanto ao valor do provento e sua 
proporcionalidade, no processo de aposentadoria do (a) servidor (a) IVETE BALBINO DA SILVA
RESOLVE CONCEDER:
Art. 1º Fica concedido a Srª. IVETE BALBINO DA SILVA, portadora do RG sob nº. 1.378.164-9 SSP/PR, e inscrita 
no CPF nº. 028.714.288-40, brasileiro (a), servidor (a) público (a) municipal de Xambrê, ocupante do cargo efetivo 
de AUXILIAR DE SERVIOS GERAIS - 40HRS, Aposentadoria Voluntária por Idade, com proventos (mensais e 
Proporcionais) sem paridade, com fundamento no art. 40, § 1º, III, “b” da C.F nos Art. 17 da Lei municipal 1.271/1992, 
e Art. 54 da Lei Municipal 1.538/2002, a contar de 01 de dezembro de 2015.
Art. 2º Fica estipulado como proventos mensais de sua aposentadoria o valor de 871,21 (oitocentos e setenta e um 
reais e vinte e um centavos) constante na planilha de cálculo de proventos. 
Art. 3º Para efeito de recebimento por força do § 3º, do artigo 39 c.c. artigo 7º, incisos VII, da Constituição Federal, 
deverá ser pago o valor correspondente a 01 (um) salário mínimo municipal no valor de 911,00 (novecentos e onze 
reais).
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Registre-se.
Anote-se.
Publique-se.
Município de Xambrê, 12 de maio de 2016
LUCAS CAMPANHOLI
Prefeito Municipal de Xambrê 

prefeitura MuNiCipaL De xaMBrÊ
Estado do Paraná
RESOLUÇÃO N.º 02, de 12 de Maio de 2016 do
Conselho Municipal de Saúde do Município de Xambrê Pr.
Dispõe sobre as conclusões acerca da Programação Anual da Saúde de 2016 - PAS, da Secretaria Municipal de 
Saúde do Município de Xambrê Pr. que enumera.
O Pleno do Conselho Municipal de Saúde de Xambrê Pr., em reunião ordinária realizada em 11 de maio de 2016, no 
uso das prerrogativas conferidas pela Lei Federal n.º 8.080, de 19/09/90, Lei Federal n.º 8.142, de 28/12/90, e pela 
Lei Municipal n.º 2004/2015;
Considerando as prerrogativas e atribuições estabelecidas pela Lei Complementar n.º 141, de 13/01/2012; 
Considerando o § 4.º do art. 33, da Lei Federal n.º 8.080, de 19/09/90, Lei Orgânica da Saúde.  
RESOLVE: 
Art. 1.º Aprovar a Programação Anual de Saúde de 2016 - PAS. 
Xambrê Paraná, 12 de Maio de 2016
Gildacarla Gosalan Stel Miranda
Presidente do Conselho Municipal de Saúde

prefeitura MuNiCipaL De xaMBrÊ
Estado do Paraná
RESOLUÇÃO N.º 03, de 12 de Maio de 2016 do
Conselho Municipal de Saúde do Município de Xambrê Pr.
Dispõe sobre as conclusões acerca do Plano de Trabalho de Construção de unidade de Saúde para Pronto 
Atendimento Municipal, da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Xambrê Pr. que enumera.
O Pleno do Conselho Municipal de Saúde de Xambrê Pr., em reunião ordinária realizada em 11 de maio de 2016, no 
uso das prerrogativas conferidas pela Lei Federal n.º 8.080, de 19/09/90, Lei Federal n.º 8.142, de 28/12/90, e pela 
Lei Municipal n.º 2004/2015;
Considerando as prerrogativas e atribuições estabelecidas pela Lei Complementar n.º 141, de 13/01/2012; 
Considerando o § 4.º do art. 33, da Lei Federal n.º 8.080, de 19/09/90, Lei Orgânica da Saúde.  
RESOLVE: 
Art. 1.º Aprovar o Plano de Trabalho de Construção de Unidade de Saúde para Pronto Atendimento Municipal. 
Xambrê Paraná, 12 de Maio de 2016
Gildacarla Gosalan Stel Miranda
Presidente do Conselho Municipal de Saúde

tÊNiS CLuBe De péroLa
eDitaL De CoNVoCaÇÃo

A diretoria do Tênis Clube de Pérola, nos uso de suas disposições estatutária(art. 38 a 40 do Estatuto Social), convoca 
os associados para ASSEMBLEIA GERAL, para o dia 18 de maio de 2016 às 19h, nas dependências deste clube, 
onde se será deliberada a seguinte ordem do dia:
- Prestação de Contas da Diretoria;
- Chamada de Capital;
- Venda de Novos Títulos.
A Assembléia será instalada em primeira convocação com a presença da maioria absoluta dos sócios, e segunda, 
convocação, porém, será instalada uma hora depois com qualquer número de sócios.
A primeira e segunda convocação será feita simultaneamente.
Pérola, 10 de maio de 2016.
TENIS CLUBE DE PÉROLA
Presidente.    

prefeitura MuNiCipaL De aLto piQuiri
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 43/2016
Pregão N.º 21/2016
DATA DA ABERTURA: 30 de maio de 2016
HORÁRIO:  09:00. 
LOCAL: EDIFÍCIO DO PAÇO MUNICIPAL/DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de Pneus para veiculos Leves e Pesados, 
Camaras de Ar, Protetores, Serviços de Alinhamento, Balanceamento e Cambagem e Recapagem 
de pneus para atender a demanda dos Veiculos da frota do Municipio de Alto Piquiri.
TIPO: Menor Preço – Global
REGIME CONTRATAÇÃO: Compras
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Conforme a retirada - 30 dias após a emissão da Nota Fiscal
Maiores informações poderão ser obtidas junto à Prefeitura Municipal de Alto Piquiri, pelo site 
www.altopiquiri.pr.gov.br, pelo telefone (44)3656-8000 ou no Departamento de Licitações, desta 
Prefeitura Municipal, de Segunda à Sexta-Feira, no horário das 08:00 às 11:30 horas e das 13:30 
às 17:00 horas..
Alto Piquiri - Pr,, 12 de maio de 2016
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal

CoNSeLHo MuNiCipaL De DeSeNVoLViMeNto De aLtÔNia
RESOLUÇÃO Nº. 001/2016
O Presidente do Conselho Municipal de Desenvolvimento de Altônia Sr. WANDERSON RODRIGO REZENDE, 
nomeado pelo Decreto nº. 145/2016 de 08.04.2016, no uso de suas atribuições, e em atendimento ao que determina 
a Lei nº. 951/2009 DE 03.09.2009, TORNA PÚBLICO que foi aprovado por unanimidade dos membros do Conselho 
Municipal de Desenvolvimento de Altônia, em Reunião Extraordinária, a realizado no dia 06 de MAIO de 2016, às 
16:00 horas, no Recinto da Câmara Municipal de Altônia, sito à Praça Carlos Gomes, 211 - Centro, nesta cidade, as 
seguintes pautas:
ASSUNTO:
•	 Alteração	da	dos	quadros	XVIII	e	XIX	da	Lei	nº.	1.459/2015	de	23.07.2015,	referente	a	Programação	
de Desenvolvimento de Infraestrutura e Serviços Públicos, no Plano de Ação e Investimentos do Plano Diretor do 
Município de Altônia, no período de 2014 a 2.018. 
•	 Proposta	 de	 Projeto	 de	 Lei	 para	 legalização	 de	 localização	 e	 funcionamento	 de	 empresas	 já	
estabelecidas, nos termos do Programa Empresa Fácil – Paraná.
Paço Municipal, Vereador Pedro de Paiva, aos 12 de Maio de 2016.
WANDERSON RODRIGO REZENDE
PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DE ALTÔNIA

prefeitura MuNiCipaL De aLtoNia
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
MODALIDADE DE PREGÃO PRESENCIAL  Nº 053/2016
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 099/2016
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS  objetivando à Contratação de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte para 
Fornecimento de Refeições a Funcionários da Prefeitura Municipal que estiverem desempenhando suas funções na 
cidade de Umuarama..
VALOR MÁXIMO: R$ 21.000,00 (vinte e um mil reais)
EMISSÃO DO EDITAL: Quinta-Feira, 12 de maio de 2016
ABERTURA: Quarta-Feira, 25 de maio de 2016 ÀS 09h:00min 
LOCAL: Prefeitura Municipal de Altônia, Rua Rui Barbosa, 815 – sala 06 –Centro Altônia-PR
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço - Lote
DO EDITAL: Será fornecido aos interessados cópias impressas ou copias em mídia digital (pen-drive, CD, DVD ou 
disquete, desde que fornecido pelo licitante) do inteiro teor do presente edital e de seus anexos, aos licitantes que 
comparecerem no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Altônia, durante o período normal de expediente, até 
o dia da abertura do Pregão Presencial munidos do Carimbo do CNPJ da Empresa, mediante o pagamento da taxa 
de edital, fixado no valor de R$-10,00 –(dez reais) comprovado por meio de  depósito  bancário no Banco do Brasil 
Agência 1427-3 C/C nº10.583-X.  Maiores informações, através do  E-mail: licitacoes@altonia.pr.gov.br 
Altônia-PR, aos 12 de maio de 2016
PREGOEIRO

prefeitura MuNiCipaL De CafeZaL Do SuL
Estado do Paraná
TERMO DE EXTINÇÃO DE CONTRATO DE TRABALHO – CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA.
CONTRATO Nº 013/2013.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL – PR.
CONTRATADA: Eliana Fumiko Kowata.
As partes acima qualificadas resolvem de comum acordo, a extinguir o contrato de trabalho de contratação temporário, 
realizado entre eles na forma das cláusulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA: Em razão da solicitação de demissão da contratada e aceitação da contratante, resolvem 
rescindir, nesta data de 02/05/2016, o contrato de trabalho nº 013/2013 firmado em 15/04/2013 por iniciativa do 
trabalhador.
CLÁUSULA SEGUNDA: Todas as verbas trabalhistas devidas em razão do tempo laborado serão quitadas em termo 
específico.
E, por estarem certos justos e acertados, assinam o presente contrato na melhor forma de direito.
Cafezal do Sul – PR, 02 de Maio de 2016.
ASCÂNIO ANTONIO DE PAULA
Contratante
ELIANA FUMIKO KOWATA
Contratada

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ. COMARCA DE 
CRUZEIRO DO OESTE. VARA CÍVEL DE CRUZEIRO DO OESTE – 
PROJUDI. Processo: 0003252-41.2009.8.16.0077. Classe Processual: 
Busca e Apreensão. Assunto Principal: Busca e Apreensão. Valor da 
Causa: R$60.678,78. Requerente(s): BANCO BRADESCO SA (CPF/
CNPJ: 60.746.948/0001-12). Rua Peabiru, 540 - Centro - CRUZEIRO DO 
OESTE/PR - CEP: 87.400-000.  Requerido(s): M. A. RATEIRO INDÚSTRIA 
E COMÉRCIO DE ROUPAS LTDA (CPF/CNPJ: 10.157.004/0001-
31). RUA FREI GASPAR DUTRA, S/N SALA 10 - JARDIM ALVORADA 
- CRUZEIRO DO OESTE/PR. EDITAL DE INTIMAÇÃO. Objeto: 
INTIMAÇÃO do executado: M. A. RATEIRO INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
DE ROUPAS LTDA na pessoa de seu representante legal; para que 
no prazo de trinta(30) dias, apresente os bens descritos na petição 
inicial da presente ação; tudo nos termos e de acordo com o despacho 
proferido nos autos acima referidos. CRUZEIRO DO OESTE. Eu, RENAN 
VINICIUS DE OLIVEIRA SOARES, Aux. Juramentado, o datilografei 
e subscrevi. Cruzeiro do Oeste, 31 de março de 2016. Cláudio Cesar 
safraider. Escrivão - Portaria 02/2013
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